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PRÓLOGO. 

^ E N D O pouco vulgar terem-se conhecimentos exactos dos princípios jurídi
cos dos contratos e Letras de Cambio, principalmente entre Negociantes, que 
náo circulãó os seus fundos nas grandes Praças , e não se dão especialmen
te ao commercio da banca ; não se podendo com tudo haver por indiffcen-
te adquirirem-se idéas justas da natureza e extensão dos effeitos, que resul-
tão das transacqões legitimamente celebradas por meio de taes Letras; e con
siderando , ser esta huma das partes importantíssimas do Direito Mercantil, 
penso não desmerecer a benignídadô publica, offerecendo o presente Trara-
do elementar aos destinados á carreira do commercio , na esperança de que 
farão legitimo uso deste tão efficaz meio de promover as, riquezas, e crédi
to da Nação. Os que são levemente instruidos erh tão melindroso trafico, 
não advertindo na delicadeza da obrigação, que contrahem , quando sacáo, 
acceitão, e negoceão Letraá , ignorando as Leis positivas a esse respeito, 
sendo apenas dirigidos por cega pratica, e noçóes incompletas, arriscão-se 
a cahir em erros de muita conseqüência não só á sua fortuna, mas também 
á daquelles, com quem se implicarão enr seus tratos. E como não he possí
vel ou commodo a todos entregarem-se a estudos profundos desta natureza, 
examinando a doutrina dos Escriptores Estrangeiros; e entre nós não tenha 
até agora apparecido alguma publicação litteraria sobre este objecto, á exce-
pção da do Senhor Francsco José Freire ( i ) no seu Tratado do Secretario 
Porluguez, o qual, bem que seja recommendavel, por indicar algumas ma» 
terias úteis na pratica do commercio, particularmente nas operações arithme-
ticas dos Câmbios , que se vem no Supplemento, e por ter traduzido e col-
Jigido as regras ou máximas geraes das Letras de Cambio , que propóe o 
Senhor Dupui de Ia Serre no fim de cada Capitulo de sua excellente obra 
sobre esta matéria ; com tudo , não podem ellas satisfazer aos que não se 
contentarem com a simples lição de aphorismos mercantis , exigindo alias 
muitos delles explicação mais circumstanciada, para se firmarem no espirito, 
com algum gráo de sufficiencia, os princípios sólidos da litteratura própria 
de Commerciantes entendidos, que desejão avantajar-se , e distinguir-se em 
tão necessária e nobre profissão : persuado-me por tanto, que parecerá de 
algum subsidio a exposição mais profusa, que diligenciei fazer, dentro dos 
limites do meu instituto, restricto á rudimentos de commercio quanto á ju
risprudência , que lhe he relativa. 

Ainda que procurei evitar a prolixidade, com tudo o nexo das maté
rias muitas vezes necessitava repetições , cuja importunidade he de relevar, 
compensando-se com a utilidade, que resulta aos principiantes de terem sem-

( i ) Náo faço mençáo do Senhor Pascoal José de Mello; porque, posto que noLhr. 
4. das suas Instituições de Direito Pátrio toque no contraio do Cambio , apenas o indi
ca no §. 27. do Tit. 2., referindo-se para a Obra do Senhor Pothier. 
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pre em vista as regras e estilos mais interessantes tu pratica das Letras. Por 
Appendice ajuntei a Legislação do Remo nesta p a n e , e a das Nações mais 
visinhas de Hespanha e França, que freqüentemente cito, por conterem hum 
systema coherente, e de geral estimação na Europa. 

Os que intentarem inscruir-se com mais abundância , podem consultar 
os Authores, a que me refiro; sendo os principaes, que escreverão em Latim 
Scacia, De Luea, Casaregis , Beinnecio , Sigel Corpus Júris Cambialis: 
Dupui de Ia Serre, La Porte, Savary, Potbier, Francezes: Miguel Jero-
nymo Soares, Hespanhol. Como a Nação Ingleza se distingue eminente
mente em operações, e pratica de commercio, e com especialidade em tudo 
o que respeita a gyro de Letras, e papeis de crédito, vali-me particularmen
te da doutrina do Senhor Beaws na sua obra, intitulada Lex Mercatoria 
Rediviva Tratado of Bills of Excange and Promissory Notes incorporado 
na mesma. 

Temos presentemente nesta matéria o Tratado novíssimo do Senhor 
Professor Busch de Hamburgo na sua tbeoretica e pratica Delinearão do 
Commercio, que se acha traduzido em Inglez j e do Senhor Joseph Chitty, 
impresso em Londres em 1709. A treatise on the Lavi of bills of Exchange 
Cbecks on Banquers, etc. 



T R A T A D O IV. 

DAS LETRAS DE CAMBIO. 
— — m m m m m — — ^ — — — — 

C A P I T U L O I. 

D* origem , utilidade, * */0 <tar Letras de Cambio. 

D E todas as partes da Litteratura e Jurisprudência Mercantil, nenhuma ha 
mais intrincada e característica da habilidade, e destreza do homem de 

Negocio no manejo dos seus fundos , e uso do crédito, que a que trata das 
Letras de Cambio. Os conhecimentos sólidos nesta matéria são os que sub-
ministrao aos perspicazes especuladores a possibilidade de converterem em be
neficio próprio o relativo valor das moedas de diversos Paizes, e os pagamen
tos, que as operações do Commercio fazem necessários nas diffèremes Praças 
Nacionaes e Estrangeiras. He por meio das Letras de Cambio que se dá 
actividade ao gyro de todos os effeitos circulantes, e se estabelece, com im-
mensa extensão e presteza, certa harmonia, e intelligencia entre os Estados 
independentes, desconhecidas dos antigos Povos. Taes Letras , postos sejão 
meros escritos particulares, não transcendendo os limites de simples obriga
ção chirographária, são com tudo de tal confiança e effeito, que sobre a 
fé dos que nellas intervém , e ficão solidariamente obrigados ao seu cum
primento , se funda a segurança , e responsabilidade de grande parte das 
transacções mercantis das Nações civilizadas , e entre si dependentes pelas 
reciprocas relações de debito, e crédito. He estabelecida nesta matéria a opi
nião geral, que hum Negociante, que, sem justa e notória causa , não paga 
no vencimento huma Letra, que acceitou, perde immediatamente o crédito, 
e he considerado fallido , não podendo com decência apparecer em Praça; e 
se tem o despejo de fazello , nenhuma pessoa prudente se arrisca a fiar-lhe 
seu cabedal , ou tratar com elle negocio de algum porte. Esta a vantagem he 
de summo preço, por facilitar a circulação dos fundos, firmar as correspon
dências dos ausentes, exaltar o ponto de honra na profissão do Commercio, 
segurar a pontualidade na satisfação do alheio ; e levando-se por este modo a 
gráo eminente a civilização universal , e constituindo, por assim dizer, como 
huma só família, a todos os Negociantes entre as Nações polidas, ainda aliás, 
vivendo em remotíssimos Paizes, posto que desvairadas cm Religião, Leis, 
asos, e fôrma de Governo. 

A necessidade , fecunda mai das invenções úteis , foi a que deo nasci
mento ás Letras de Cambio. No progresso da sociedade civil não podendo o 
Commercio fazer-se unicamente por via da permutação , e troco do producto 
das terras , ou da industria, no seu rude, e original estado , concordarão os 
homens , desde a mais alta antigüidade, em usarem dos metaes, como repre
sentantes , e medida commum de todos os valores ; mostrando a experiên
cia a commodidade, que elles subministravão para a mutua communicação t 
e traspasso das propriedades de huns para os outros. Escolherão porém, com 
justa preferencia para os maiores traios, o ouro, e a prata j visto que, pelo 

Tojn. IK B 
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grande pezo em pouco volume , formosura , incorruptibüidade , e muitos 
outros dotes naturaes, facilitavão o seu transporte de iugares os mais distan
tes , vivificando-se por este iníermeio. todas as operações do .trafico do universo. 
Depois o perigo da falsificação os fez particular cbjecto da Política dos Go
vernos regulares ; e por fim os Soberanos de todos os Estados declararão 
privativo do Poder Supremo o direito de cunhar metaes , para servirem de 
moeda, ou padrão geral dos preços de todas as cousas , dando-lhes por este 
modo authenticidade, taxando-íhes o valor nominal, de ordinário superiorao 
valor real , que he o estabelecido pela opinião, e consenso dos Povos Com-
merciantes. Em alguns Paizes o arbitrário, e desmedido levantamento daquel-
le valor, tem sido em differentcs épocas huma das maiores calamidades acon
tecidas ás fortunas dos Particulares. 

O Commercio se açcommodou por muitos séculos com este único instru» 
mento de representação das riquezas, e até se chegou a considera-lo como a 
riqueza única , ou principal, ou a riqueza por excellencia. Ser rico, segun
do o provérbio, ou noção vulgar, he ter dinheiro; sem dinheiro (ainda mui
tos hoje dizem) nada vale, nem se pôde commerciar, nem fazer operação po
lítica , ou economia de conseqüência. Mas com o andar dos tempos se reco
nhecerão os inconvenientes annexos ao transporte dos metaes 'cunhados , ou 
era barra para lugares distantes, e sobre tudo de huns Paizes Commerciantes 
para outro. A Legislação veio depois a multiplicar os obstáculos : pois co
meçando os Príncipes a ser insaciáveis na accumulação de thesouros, e esti-
mar o dinheiro como os nervos do Estado, prohibírão com severas, ainda 
que impotentes leis a sua exportação. Com tudo a balança do Commercio, e 
as necessidades do gyro, farião muitas vezes indispensável remetter-se moeda 
de hum Paiz para outro , para satisfazerem-se as dividas respectivas , ou 
apromptarera-se os fundos necessários ás operações dos especuladores ; e por 
isso a mesma honra mercantil, e a urgência das circumstancias , induziáo a 
iliudir por clandestinas manobras, semelhantes Leis , inexequiveis na prati
ca , como se mostra da historia, e experiência de todos os Paizes ; sendo 
impossível restituir-se á exportação para os lugares, onde os chamava o ge
ral interesse dos Particulares , e da Nação, e a trasbordação dos mesmos me
taes preciosos. quando se accumulavãó em maior quantidade , do que a in
dustria , e fundo do Paiz podessem empregar, ou absorver. Sobre tudo os 
Negociantes de vasta correspondência em Paizes Estrangeiros sentião a neces
sidade de algum outro meio de saldar suas contas com as diversas Praças, sem 
fazerem a effectiva remessa de massas metallicas, poupando se aos riscos, des» 
p.zas , demoras, e mais embaraços que lhe erão inseparáveis , e ao mesmo 
tempo iracompatives com a rapidez necessária aos grandes movimentos, que 
os successos políticos, ou as avantagens naturaes de certosFaizes, muitas vezes 
imprimem na industria , e economia Nacional, para se promover a cpulencia 
dos Estados, e a segurança dos Povos. 

Nesta situação se conservou a Europa, até que apparecêrão no século 14. 
as letras de Cambio. Ignora-se o Author deste tão importante subsidio do 
Commercio. Alguns attribuem a invenção aos Judeos banidos de França, par
ticularmente no Reinado de Filippe o Longo. Outros ccrn maior probabili
dade dão cfsa honra aos Florentinos ; os quaes perseguidos , e-expulsos de 
sua Pátria pela facção^ que por esses tempos infestou a Itália, se retirarão a 
frança, onde estabelecerão casas de Commercio, e fizerão por meio das Le
tras de Cambio , retirar sem estrepito os fundos, que havião deixado em suas 
tetras. JÊste exemplo foi depois seguido pelas mais Nações -t de. sorte, que in-
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sensivelmente o gyro de taes Letras veio a constituir não só hum dos mais 
importantes ramos do Commercio em cada Paiz, senão também hum meio 
cfficaz de operações políticas em diversos Estados. Elias fórmão parte do 
fundo circulante dos célebres Bancos de Desconto , que se vêm nos grandes 
Empórios da Europa , como Londres , Amsterdão, Veneza, etc., e a circu» 
laçSo mercantil desde essa época se tem dilatado com vastidão indefinida: em 
modo que a Nação, que exerce este negocio com maior prudência, pontua
lidade , e boa fé, goza de huma eminência de crédito inesgotável, e capaz 
dos maiores portentos na paz, e na guerra, constituido-se o ponto central das 
riquezas do Mundo mercantil, como vemos presentemente a Grã-Bretanha. 

Pela invenção de taes Letras de Cambio as Nações Commerciantes ser
vem-se de duas espécies de moeda, reaes , e imaginárias. As reaes são o di
nheiro corrente ; as imaginárias são as ditas Letras, que também se chamão 
Moedas de Cambio, e Notas de Banco, quando são expedidas por Companhias 
de notória crédito, aothorisadas pelo Governo. 

Se as moedas de todos os Paizes fossem effectivas, e perfeitamente iguaes 
em pezo, quilate, e valor legal, ou nominal ; se as conveniências particu'a-
res de huma Praça para outra, e ainda as de hum Negociante para outro, não 
entrassem em cálculo nas transacções mercantis , não haveria necessidade de 
compensação deste particular, e necessário preço de huma moeda á outra, 
que constitue o prêmio de Cambio, e de que trataremos logo : viria então a 
Letra de Cambio a representar puramente hum certo pezo de ouro, ou de 
prata; e por tanto huma Letra de Cambio (por exemplo) de mil cruzados, 
sacada de Lisboa sobre Londres , representaria mil cruzados exactos de di
nheiro corrente de Londres. Como porém todos os Estados tem notáveis dif-
ferenças nas respectivas moedas, variando o seu pezo , quilate , cunho, e 
denominação legal, e a Balança do Commercio de hum Paiz para outro, al
ternativa , e continuamente oscillando, conforme as circunstancias, que lhe 
são a favor , ou contra, influe irresistivelmente na quantidade, que se neces
sita de huma moeda em hum Paiz, para se pagar certa quantidade de divida 
em outro; vem por tanro a ser, necessariamente complicada a intelligencia, 
e judiciosa applicação daquellas difíèrenças, para se poder tirar partido das 
moedas imaginárias nas operações de Cambio. Versando pois estas sobre o res
pectivo valor das moedas reaes, que se augmenta, ou diminue á proporção da 
abundância , ou raridade relativa das mesmas nas diversas Praças, he preci
so que o Negociante, que pertende especular em tal matéria , estude as va
riações deste valor; a fim de que, no gyro Cambial, não pague, ou seja pa
go em sua desavantagem. Pelo que importa-lhe ter as folhas periódicas, ou 
táboas de Câmbios, que se costumão publicar nas grandes Praças; adquirin
do todavia a prática necessária de Escriptorio dos que são versados neste gê
nero de negocio , por ser de muita delicadeza , e conseqüência, requerendo 
mais que ordinária sagacidade, e prudência para sortir effeito favorável. 

Em Portugal he antigo o conhecimento, e uso das Letras de Cambio; 
de sorte que já nas Leis-'do Reino da Collecção Filippina se faz menção dos 
Câmbios, e Cambiadores, providenciando-se aos abusos dos que procedião em 
má fé, como se vê na Ord. Liv. 4. Tt. 67. §. ?. Tt. 66., e Regimento dos 
CorrettôPesii Porém sendo ainda diminuta a Legislação pátria na presente ma
téria , e já muito commum presentemente entre nós a prática das Letras, quer 
as rigorosamente de Cambio", quer as chamadas Letras de terra, indicarei, 
com a clareza, e brevidade possível, as regras principaes deste contrato, e a 
sua applicação no gyro do Commercio, conforme as máximas, e Leis das Na
ções as mais civilizadas. 
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C A P I T U L O II. 

Do Cambio, sua natureza, e espécie. 

C Ambio em geral significa o mesmo que troca , ou permutação de huma 
cousa por outra: porém em sentido especial, he hum contrato de Direito 

das Gentes , que alguém faz com o Cambiador , Banqueiro , ou qualquer Ne
gociante , Companhia , ou outra pessoa , dando-lhe certa espécie de moeda, 
ou o seu valor, para o recebedor mandar dar-lhe outra equivalente no tempo, 
e lugar do ajuste, mediando algum prêmio, ou sem elle, fornecendo-lhe para 
esse effeito huma Letra com ordem de paga. Diz-se prêmio, ou sem elle; 
porque o prêmio dos Câmbios não he essencial a este contrato, e depende das 
circumstancias locáes, e pessoaes, como se verá no Cap. 3. 

No uso, e expressão vulgar chama-se também Cambio esse prêmio, ou 
preço da remessa , e transporte do dinheiro, em que as partes se convencio-
nao; ou aliás a relação dos valores das moedas de hum Paiz a respeito de ou
tro , para onde se Cambia o dinheiro. Assim quando se diz está o Cambio de 
Lisboa a tanto com Londres » he o mesmo que dizer >» dá-se em Lisboa 
huma somma maior, menor, ou igual (segundo as circumstancias momentâ
neas do Commercio reciproco daquellas Praças ) por outra certa somma, que 
se costuma em tal caso pagar em Londres em hum tempo determinado. Deste 
modo se compara a igualdade ou a differença mais, ou menos avantajosa da 
moeda dos respectivos Paizes, sobre que se faz o saque, e gyro Cambial. 

O Contrato do Cambio he de Direito das Gentes; porque o uso, e ne
cessidade do Commercio o tem feito commum a todas as Nações; e por isso 
os Estatutos, e costumes locáes a esse respeito são idênticos na substancia, 
apenas variando em cousas accidentaes, como v.g. nos pagamentos em Feira, 
onde ha essa prática ; no medo de declarar o tempo d dias, ou á usos; na 
designação especifica,do valor recebido; nos dias de.graça , ou cortezia; nos 
tempos de se tirarem os Protestos, etc. como adiante se dirá no Cap. 8. 

He de notar, que posto na origem o Cambio se fizesse por mera permu-
tação de dinhero de hum Paiz pelo do outro , com tudo não cessa o rigor 
Cambial , ainda que se não dé moeda effectiva de hum Paiz para se mandar 
satisfazer o equivalente em diverso lugar : basta que se dê valor , de que se 
contente o Cambiador, para passar a Letra , seja em effeitos , seja em bt ns de 
qualquer eipecie; porque tudo que entra em Commercio tem hum preço que 
se pôde reduzir a dinheiro corrente; e até basta, que o passador da Letra con
fie do portador o pagamento do seu importe no tempo, e modo do ajuste. 

A natureza do Cambio mercantil e legitimo consiste em dar o portador 
da Letra , ou se obrigar a dar, o valor delia em hum lugar, para receber o 
equivalente em outro; e por tanto he indispensável , que se rcmetta a Letra 
de Praça a Praça para se verificar o pagamento. Pelo que não se qualifica por 
verdadeiro Cambio a simples Ordem, ou Mandato de paga , que também se 
pratica nas chamadas Letras de terra, de que em seu lugar faltaremos. 

No Cambio verdadeiro, o que recebe o valor, vende, transporta, e cede 
aquemodeo, ou prometteo, e se obrigou dar, todo o direito, crédito, acção, 
epertenção aos fundos de igual importância, que.temem outro Paiz em poder 
de seus Correspondentes, e devedores, sobre quem gyra o mesmoCamhio. E 
como o recebedor do.valor he obrigado, a fornecer a Letra nos termos do 
ajuste, esta Letra fica representando os fundos ausentes , e denota a venda, 
transporte, e cessão dos mesmos fundos. 
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Pelo que o contrato dó Cambio y supposto guaVde seu caracter especifico 
pela singularidade de seus effeitos, tem com tudo a maior analogia, ou seme
lhança com o da compra, e venda, e lhe são consequentemente applicaveis as 
regras principaes do Direito Civil, e Lei do Reino relativamente ás vendas, 
cessões, e contratos de boa fé; com a differença todavia, e modificações in
troduzidas por geral estilo do Commercio, e resultantes da eficácia, e rapidez 
dos meios compulsórios, que constituem a essência das Letras de Cambio ̂  hu
ma vez ajustadas, e não cumpridas, como diremos em lugar competente* 

O Cambio se .divide em Marítimo, e Terrestre, e este em miúdo, ou 
eommum; em secco, e adulterino; e em Cambio verdadeiro, e legitimo, *• 

Cambio Marítimo he o contrato do dinheiro dado a risco, que também 
se denomina contrato de Grossa Aventura, e Respondemia, que fica explica* 
do no Tratado II. desta Obra. Este suppõe necessariamente ter a pessoa, que 
deo o dinheiro a risco em hum Paiz para se pagar em outro, corrido a aven
tura} ou sorte da Navegação sobre o casco, ou carga de algum Navio , ou 
Embarcação. O Cambio"Terrestre porém não!tem por objecto risco algum de 
mar, nem ainda de terra, quanto ao capital dado em hum Paiz para ser saris-
feito em outro , e só exige o tranporte da Letra, e ordem de paga de hum 
lugar para outro, pela precislo, que tem, o que deo o valor da mesma Le
tra, de receber o seu equivalente no lugar e tempo aprasado ; sem que lhe 
importe, se o que recebeo o valor, e se obrigou a satisfação competente nes* 
se lugar, correo, ou não, algum risco, ou teve qualquer perda na remessa, e 
promptificaçao dos fundos necessários ao cumprimento do Cambio; pois quaes-
quer que fossem os accidentes , que sobreviessem, tem o portador da Le;ra 
direito de ser alli satisfeito, e na falta, exigir os interesses do Recambio. 

O Cambio miúdo' ou eommum he a simples permutação, ou troca de 
moeda velha e viciada, por moeda nova corrente , de bom cunho, quilate, e 
exacçao legal; ou a troca de moeda v. g. de cobre, ou de prata pela de ou
ro , etc. ou finalmente a que he feita de moeda Nacional pela Estrangeira, ou 
ainda da moeda Provincial pela que geralmente corre- no Estado. ? "» 

O Cambio, secco ou adulterino he todo o empréstimo usurario^ em que 
•estipula hum prêmio excedente á taxa da Lei, que tem fixado o racionavel 
interesse do dinheiro. Este Cambio he reprovado pelas Leis Canonicas, e pela 
Ordenação do Reino Liv. 4. Tit. 6f\ e igualmente pelo Alvará de 17 de Ja
neiro de 1757* E isto procede , ainda que o empréstimo seja paliado cont 
penas convencionaes, e outros artifícios dos que dão dinheiro a onzéna para 
eludir o rigor da Lei, que declara illicitos semelhantes tratos. Ordenação Liv. 
4.Tt. 71. §. I. r , , ... ; T 

O Cambio verdadeiro e Jegitimo^ que faz o objecto do presente Trata
do , he a negociação mercantil, ou contrato de Direito das Gentes acima de
finido. Elle se aperfeiçoa só pelo consentimento; ultima-se ou consuma-se pela 
entrega da Letra áquelle, a cujo favor foi passada. Nelle deve reluzir a maior 
boa f$, e .candura mercantil; pois a fraude no Cambio tende á engano das 
Nações, c he muito perniciosa nas suas conseqüências. A obrigação contrahi-
da em Letras, Ordenst^e saques, e quaesquer Negociações de Câmbios, he 
havida por sagrada, e inviolável , por hum vincula especial de probidade, e 
honra civil, e mercantil; em modo que a menor impontualidade no compri
mento de ajuste de Cambial, feito em boa fe, impõe mancha indelével.ao ca
racter , e reputação da -pessoa, que faltou ao seu dever. 

Tom. IV. 



io P R I N c-i p i o s 

C A P I T U L O III. 

Do Prêmio, e Par dos Câmbios. 

O Prêmio ou preço da Cambio he certa maioria da real importância da 
Letra, que se costuma dar pelo transporte do dinheiro, ora a favor de 

quem recebe, ora de quem dá o valor, se assim o exige o curso da Praça, ou 
as circumstancias pessoaes de quem tem o maior interesse no contrato. Se al
guém v. g. em Lisboa precisa ide ter prompto em Londres o valor de 
4QO&000 réis, seja para pagar o que ahi deve, seja para ter fundos á sua or
dem ; se nessa occasião o Cambio entre Lisboa e Londres he de cinco por 
cento de differença , a favor de quem saca a Letra , he necessário que se dê 
420<$)000 réis , para ahi se receber 4000^)000 réis. Neste caso a quantia de 
cinco por cento, he o prêmio ou preço do Cambio a favor do recebedor do 
dinheiro, e sacador da Letra. Ao contrario, se pelas circumstancias do Com
mercio entre as duas Praças , ha em Londres mais necessidade de se receber 
dinheiro de Lisboa ,,do que esta em remeuello , sendo a Balança mercantil cin
co por cento a favor de Lisboa ; em tal caso , o que ahi dá seu dinheiro a 
Cambio, vem a receber esse prêmio em Londres sobre a quantia, que desem
bolsou ao passar da Letra: e por tanto huma Letra em Lisboa de 40or$)ooo 
réis vem a valer , ou produzir em Londres 420^000 réis. Em consideração 
daquellas circumstancias he que se diz, ser o. Cambio de huma Praça á outro 
a vantajoso, ou desavaritajoso ; e a respectiva balança ser favorável, ou desfa
vorável. 

Quando o preço do Cambio he determinado simplesmente pelas necessida
des relativas das Praças , e he nellas corrente e sabido o preço do Cambio; 
que dahi resulta, o prêmio, que se convenciona, he legitimo; por não ser 
mais do que huma compensação momentânea dos valores das moedas, e fun
dos dos respectivos Paizes na occasião do trato, á proporção das Circumstan
cias que inflaem no gyro , e Balança mercantil de huma para outra Praça, e 
que em conseqüência abaixa, exalta , ou tem em equilíbrio o valor dos mes
mos fundos, e moedas, as quaes seguem exactamente as variações respectivas. 

Cada. Paiz , que está com outro em relações de Commercio, comprando 
e vendendo os seus produetos da terra, e industria, se constitue alternativamen
te credor, e devedor. He logo necessário, para se pagarem as dividas recipro
cas, haver mutuo transporte, e cessão do debito e crédito"de huns Paizes pa
ra outros, por meio dos Correspondentes respectivos. Como á proporção das 
compras, e vendas cresce este, ou diminue, segundo as occuréncias-, e neces
sidades de cadç Praça em.hum tempo dado, dahi nasce a contínua e variada 
fluetuaçao dos prêmios dos Câmbios, que se chama oCorrente dos preces dos 
Câmbios, ou a sua igualdade relativa , á que se dá o nome de Par dos Câm
bios. •--

Ainda que as moedas de quasi todas as Nações dirTerem não só na sua 
denominação e preço legal, se não também no seu intrínseco valor,-com tudo 
ha hum certo, e justo Par estabelecido entre ellas, conforme a sua real e ef-
fectiva iiuportaücia, fixa pela eommum estimação do Corpo Mercantil de to
dos os Estados Commcrciantes. Este -Par Jsubsiste, quando os interesses das 
Praças estão.em^equilíbrio , não.havendo em huma superior necessidade em 
receber do que n'outra em remetter dinheiro para saWo das respectivas contas. 

Chama-se Par das moedas , ou Par do preço dos Câmbios a exacta 
igualdade do intrínseco valor do dinheiro de hum Faiz a respeito do do outro. 
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P«!o <]ue o levantamento ou descida do Cambio deve-se attriboír ou ao pre
ço corrente das moedas 4e algum Paiz., ou á extraordinária necessidade de sa
car-se , xm remetter-se moeda de huma Praça para outra. Nesse caso a Piaça 
contra a qual he o Cambio, está na urgência de pagar hum prêmio proporcio
nal peto transporte dos seus fundos; porque, sendo estes nessa occasião de 
menor valor relativo aos da outra Praça , he preciso que se forneça de mais 

Jiuma -quantidade, cjue compense aquella differença', para se veríftcat ò paga
mento de valor por n»lor igual. 

Nas grandes Praças de Commercio costumão sahir periodicamente as Li$-
-tas ou Táboas do -Corrente e Par dos Câmbios, em que se faz *êr o levan
tamento, ou 'quóda relativamente ás outras Praças, com que he aberto o gyrò. 
Como nellas 6tmã© podem encobrir os grandes movimentos da circulação mer
cantil, que reciprocamente alção, abatem, ou sustem em equilíbrio os valores 
das moedas , e íkndOs respectivos j sendo por tanto susceptíveis de èxacÇão, e 
fidelidade absoluta, ou ao menos aproximada , servem de grande subsidio aos 
especuladores, para remetterem ou sacarem Letras com utilidade, e aprovei
tando-se das difteíenças dos valores momentâneos do alternativo Cambio. 

Do exposto he claro, que o prêmio, ou preço do Cambio, não entra 
necessariamente neste contrato ; porque, sendo feito cm boa fé, não se pre
valecendo huma parte da sinceridade, e inexperiência da outra (que talvez 
ignore o Corrente do Cambio da Praça ) pôde freqüentemente acontecer que se 
não leve prêmio algum pelo transporte do dinheiro, se a esse tempo o Cam
bio está ao Par a respeito da Praça, sobre que se faz o gyro, e os interesses 
de ambas as partes estão perfeitamente emniveL, ou equilíbrio, de huma para 
receber, e de outra para remetter o valor Cambiado. 

Algumas vezes com tudo o'prêmio do Cambio he regulado mais pelas 
circumstancias pessoaes dos Contrahentes do que pelas locáes, ou curso da Pra
ça ; por exemplo, quando o prêmio está ao Par, os Capitalistas, e particu
larmente os que fazem o Commercio da Banca, que tem á sua ordem fundos 
em alguma Praça» não precisando de sacallos , nem o querendo fazer , se 
não com a vantagem, em occasião favorável, facilmente não Se resolvem a 
receber dinheiro , e passar Letra sem beneficio; e não podem ser compelli-
dos a isso. Sc nestas circumstancias alguma pessoa tem necessidade de fundos 
em outra Praça para a qual requer o saque, dando o valor delle, he necepsa-
rio que offereça ao Cambiador hum prêmio; o qual, sendo em termos racio-
naveis, e do estilo dosCommerciantes cordatos, em casos semelhantes, e não 
por se prevalecer o sacador da urgência, ou ignorância de quem dá o valor, 
não se pôde considerar illegitimo, pela razão declarada na Ordenação do Reino 
Liv. 4. Tit. 67. §. y . , que se transcreverá no Capitulo seguinte. 

C A P I T U L O IV. 

Da legitimidade do Contrato do Cambio. 

A Lgims Authores antigos confundirão o Cambio com o contraio âo Mu* 
tuo, ou Emptestimo \ e consequentemente o conderflrtárÜo como usurario, 

e illícito, quandot havia estipulação do prêmio pelo transporte do dinheiro. 
P«rém sendo presentemente muito avantajados os Conhecimentos de Economia 
Política y esta opinião he já universalmente desacreditada ( considerando-se dèn* 
tro dos Emites dais relações civis); e nenhuma pessoa sensata duvida, que se 
possa fazer tal negociação em sã. consciência, sendo devidamente regalada 9 
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segundo o uso "das Nações Cultas, e Lei de cada Paiz.'A experiência além 
disto mostra, que a prática das Letras de Cambio tem contribuído infinita
mente para florecer o Commercio; e não he provável, que tão bom effeito 
podesse resultar de hum trafico essencialmente reprovado ;> pois a injustiça não 
promove a utilidade geral, antes desune os interesses dos particulares , e do 
Estado» 

O Contrato do Cambio não he Empréstimo, ou Mutuo, de que essen
cialmente differe; mas tem sua natureza, e caracter próprio e especifico, ain
da que análogo ao da compra, e venda, como fica dito no Cap. II* : pois o 
que passa a Letra, verdadeiramente vende, cede, e traspassa aquelle, a cujo 
favor pôz a ordem, todo o direito, crédito, e acção que tem sobre os fundos 
de proporcional quantia em poder de seu Correspondente, e devedor. Á Le
tra de Cambio, sendo o representante dos fundos cedidos, he sugeita ás varia
ções dos mesmos fundos, que sobem, ou descem, segundo a Balança do Com
mercio das respectivas Praças; e isto por causas extrinsecas, e absolutamente 
independentes das partes, que especulão, ou tratão em Câmbios. 

A Legislação do Reino a esse respeito he a seguinte daOrd. Liv. 4»Tit. 
67. §. 5. 6. 7. 

Declaramos ser licito ganho de dinheiro, ou quantidade em todo o ca
so de Cambio de hum Reino, ou lugar para outro: e bem assi ser licito, 
e verdadeiro o Cambio, quando logo se dá maior quantidade em hum lu
gar , por lhe darem, e pagarem em outro lugar mais pequena. E isto he 
assi permittido por Direito pelas despezas, que os Mercadores estantes, 
que recebem a maior quantia, fazem em manterem seus Câmbios nas Ci
dades, e Villas onde estão. /:.. 

E dando-se primeiro alguma quantidade menor, por receber ao depois 
maior, ainda que o que dá a menor quantidade receba em si todo o pe
rigo, que por qualquer maneira possa acontecer de hum Reino, ou lugar 
para outro, não deixará por isso esse contrato de ser usurario. É por tan
to defendemos, que se não facão taes contratos; e quem os fizer incorrerá 
nas penas de usurario;- ot-

Mandamos que as pessoas que derem dinheiro a Cambio, ou o paga
rem não facão differença de o dar, ou pagar em dinheiro de contado, ao 
dar ou pagar por Letras, ou Livrança, levando mais interesse de dinhei
ro de contado , do que a tal tempo se Cambiava , e corria na Fraca 
commumente por Livrança; e o que o contrario fizer, e der dinheiro cie 
contado a maior preço do que correr , e valer na Praça em Livrança, 
perca o dinheiro; e a pessoa que o tomar , ou receber será obrigado de 
o fazer saber^ás Justiças do lugar, aonde o tal caso acontecer, deqtro-dè 
dez dias; e não o fazendo , incorrerá em pena de perder outro tanto di
nheiro como o que assi tomou, e recebeo. E o Corretor, que tal Cam
bio fizer , pagará por cada vez cem cruzados : das quaes penas serão 
ametade para quem os accusar, e a outra para os caprivos. 

Tendo a devida reverencia ás Leis, notarei com tudo, que o* rigor do §. 
6. parece derivaf-se das idéas pouco exactas, que os Compiladores do Cod&o 
Pátrio tinhão do, Commercio das Nações, e gyro Cambial ; induzidos pelas 
opiniões dos Doutores, principalmente ultraroontanos, que no seu tempo esta-
váo em Crédito, e havia o implicado as questões mercantis com impróprias ap-
plicações de Textos de Direito Civil e Canonico, e até com os principios os 
mais .sagrados da Religião , e influirão na exorbitância de todos Estatutos 
sflhjpsa.usura, j»ssim Nacionaes, como Estrangeiros j fundados no erro vulgar, 
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que o dinheiro he a riqueza essencial dos Estados, que tem hum valor fixo, 
e permanente, e não pôde produzir fructo algum Civil. 

Porém a verdade de facto he, como bem o demostra Smith na sua emi
nente Obra da Riqueza das Nações Vol. 2. Liv. 4. Cap. 1., que a moeda tem, 
em qualidade de metal, o seu valor positivo, e venal, susceptível por conse
qüência de maior, ou menor preço, como qualquer outra mercadoria, á pro
porção da sua raridade, abundância, e mais causas que influem no valor de 
tudo que entra no gyro mercantil. 

Do que he evidente: i .°, que o dinheiro he caro ou barato, isto he , 
vale mais ou menos , como todos os outros effeiros circulantes, conforme a 
Balança do Commercio he favorável, ou desfavorável á Nação, e segue de 
necessidade as mesmas alterações desta Balança , no momento do Cambio: 
1°, que sendo este valor relativo ás circumstancias de cada Paiz, he por for
ça independente do cunho, e denominação legal, e nominal do respectivo So
berano: 3.0 , que nenhuma Lei prohibitiva pôde prevenir o augmcnto, e di
minuição deste valor, que resulta de irresistíveis causas da impulsão, e reacção 
geral dos Estados Commerciantes; e entre si dependentes pelas relações de re
cíproco interesse: 4 . 0 , que pereceria toda a circulação, e perderia seu crédi-
dito mercantil a Nação, que, devendo huma Balança á outra, náo procuras
se saldar a conta, ainda á custa de hum Cambio desavantajoso, na occasião, 
e urgência do saque. E como ninguém em Commercio dá nada por nada, ou 
ainda valor effecrivo , e presente para haver outro igual, e ausente , sem ser 
attrahido pela esperança de alguma utilidade, e beneficio, que compense, e 
indemnise os inconvenientes, e lucros cessantes de actual desembolso, he ma
nifesta a Justiça Civil do prêmio dos Câmbios , exigidos ao Corrente da 
Praça. 

E com effeito este prêmio não vem a ser mais do que o real acerescí-
mo de valor da moeda no momento do saque, se elle he feito em regra. Es
te inrerresse, preço , ou prêmio do Cambio, que vem a ser hum ganho, e 
beneficio effecrivo para aquelle a quem a Balança do Commercio he a favor, 
não se pôde qualificar de usura do dinheiro, mas sim de mero saldo, e diffe
rença dò que o mesmo dinheiro vale menos na Praça, onde o Cambio he de
savantajoso na occasião do contrato , em razão das circumstancias acima ex
postas ; além de ser huma justa indemnisação do custo, e riscos do transporte 
do dinheiro ; do trabalho da escripturaçáo, e correspondência , que o Cam
biador he obrigado a manter para pontualidade dos pagamentos, dos perigos 
de quebra do Commerciante, em cujo poder se achão os fundos destinados 
para cumprimento dos saques, além dos que resuitão da incerteza do valor 
dos fundos, etc. 

E na verdade aquelle prêmio do Cambio, ou saldo das contas recipro
cas das Nações, se muda freqüentemente nas Praças de Commercio, segundo 
as alterações dos Débitos, ou Créditos\ que humas contrahem a respeito das 
outras, e que as constitue por conseqüência na necessidade de mais , ou menos 
remessas, que huma he obrigada a fazer á outra em hum tempo determinado. 
Por tanto, se o dito prêmio exactamente corresponde ás mesmas alterações, 
conforme a geral estimação da Praça , não se pôde considerar illegitimo, 
antes necessário, e rigorosamente devido, como hum meio de equilíbrio dos 
fundos respectivos, e por conseqüência como justo preço do risco, que corre 
o que negocêa em Câmbios; por ser este Commercio todo de especulação, 
que não raras vezes he abortivaj pois, como as variações dos fundos das di
versas Praças, sobre que se íaz o gyro, não só são de Correio a Correio, se-

Tom. IF. D 
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^nio de dia a dia, succe^e, que o que presumia ganhar no Cambio, se acha 
em perda effectiva; ou porque fosse menos attento nas suas combinações, ou 

^pprque concorressem muitos Çambiadores ao mesmo fim; ou porque não che
gassem os fundos para pagamento em tempo devido, e motivasse hum recam
bio, ou pela inesperada queda dos fundop, e concurso de infinitos, e impre
vistos aççidentes geraes, e locáes, que influem no valor ephemero de tudo, que 
se acha em circulação. ? 

Pelo que a única regra de justiça Civil nesta matéria he, que os Nego
ciantes em Câmbios se conformem na estipulação dos prêmios ao Corrente 
da Praça; pois a com num, e. geral estimação do Corpo Mercantil he a na
tural medida do justo preço de tudo , que está em Commercio. Se alguém po
rém excede aquelle limite, procede com injustiça, mas não com usura. E sen
do fora dç questão, que o Negociante., que empata por especulação os seus 
effeitos, para se aproveitar do maior preço no caso de subirem de valor os 
fundos, e depois os vende em occasião opportuna ao preço Corrente da Praça, 
não commette usura; ( a qual só tem lugar no Empréstimo, ou Mutuo ver
dadeiro ) ; igualmente a não commette o Capitalista, e o que faz o Commer
cio da Banca , se usa de igual prudência no emprego do seu dinheiro, cujo 
valor sobe ou desce com o levantamento, ou queda do mercado geral: pois 
em hum e outro caso corre-se o risco de cahirem os fundos , e ter o es
peculador prejuízo em lugar de lucro. E assim como o Negociante, que vende 
.os seus effeitos por mais do Corrente da Praça , não se considera commetter 
usura, mas somente injustiça, e ainda lesão, se o excesso he desta natureza; 
por identidade de razão ( pois que ninguém deve ser immoderado, ainda no 
arbítrio do que he seu) os que estipuláo hum prêmio no Cambio, em occasião 
de Balança favorável, não se podem infamar de usurarios , mas sim de injus
tos , se o exigirão em quantidade excedente ao que geralmente se pagava. 

Quando o Cambio está ao Par, as circumstancias pessoaes do que tem 
interesse da remessa do fundo, dão fundamento para se exigir hum prêmio 
racionavel ; com tanto que não exceda o do estilo da Praça era casos seme
lhantes ; pois ninguém , e menos o Negociante , cujos Capitães devem ter 
huma circulação productiva, pôde ser obrigado a dar dinheiro á Cambio sem 
algum beneficio, que compense o lucro cessante de outra operação mercantil, 
correndo aliás o detrimento do empate, e risco da insolvencia dos obrigados 
á Letra. 

He possivel que alguns, debaixo do pretexto de Cambio , palliem o con
trato do Empréstimo para exigirem verdadeira usura, revestindo-o de certas 
çxterioridades, que difficultem, ou impossibilitem a prova da fraude. Mas es
tas abusivas prátxas são mero vicio do Negociante, e não do Cambio legiti
mo ; cujo prêmio a<?sás se justifica pelas razões ditas , que era summa consis
tem: i.° na Balança do Commercio : z.° diversidades das moedas de differen-
tes Paizes : 3.0 custo do transporte do dinheiro : 4.0 riscos da especulação 
pela alta, ou baixa dos fundos , incerteza , e instabilidade do seu estado, e 
faliimeniq dos que se empenharão no cumprimento da Letra. 

C A P I T U L O V. 

Da firmeza do Contrato do Cambio. 

QÇontracto do Cambio he feito entre o que dá , ou se obriga a dar o va
lor, e o Camb/iador,, que o recebe, ou o fia, obrigando-se a fornecer 
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aquelle huma Letra de igual importe, pagarei no tempo, e modo do ajuste. 
Este contrato, sendo de boa fé, e aperfeiçoando-se só pelo consentimento das 
partes, como dissemos no Cap. I I . , se consritue firme, e valioso, immedia-
tamente que se ultima o eommum acordo dos contrahentes ; e por conseqüência 
n.1o tem depois mais lugar arrependimento, e distrato; e nem ainda alteração 
em circucr.stancía substancia!, salvo por mutuo dissenso , ou por causa no
va , notória, e relevante. Esta regra , sendo geral para todos os contratos 
bilateraes, isro he, que são feitos para utilidade reciproca dos que nelles en-
trão» e consequentemente obrigatórios de huma, e outra parte, deve com 
maior razão ter seu vigor em huma convenção de tanto melindre, e conseqüên
cia , pelos prejuízos que dahi resultariao á parte interessada na integridade do 
ajuste, por talvez ter feito os competentes avisos a seus Correspondentes, ou 
calculado , e feito em conseqüência disposições ulteriores, contando com a in
violabilidade , e cumprimento do trato. 

Tanto mas que o Cambio he muito análogo ao Contrato da compra, e 
venda, não sendo substancialmente mais que a venda , cessão, e transporte do 
direito, e crédito, que o Cambiador tem sobre os fundos cedidos, existentes 
eu: outra Praça, segundo fica exposto no Cap. II. Tem pois aqui justa appli
cação a Ord. Liv. 4. Tir. 2. 

Fazendo-se compra , e venda de alguma certa cousa por certo preço, 
depois que o Contrato he acordado, e firmado pelas partes, não se pôde 
mais alguma delia arrepender sem consentimento da outra; porque, tanto 
que o comprador, e vendedor são acordados na compra, e venda de al
guma certa cousa por certo preço , logo esse Contrato 'he perfeito, e 
acabado , em tanto que, dando, ou offerecendo o comprador ao vende
dor o dito preço, que seja seu, será elle obrigado de lhe entregar a cou
sa vendida, se for em seu poder; e se em seu poder não fôr, pagar-lhe-
ha todo o interesse , que lhe pertencer , assi por respeito do ganho, 
como por respeito da perda. 

Isto posto, seja o Cambio ajustado puramente, isto he , sem alguma 
condição, ou restricção, ainda que seja somente debaixo de palavra, quer se 
desse immediatamenie o valor, e se entregasse a Letra, quer esta se náo pas
sasse logo, e squelle fosse fiado, obrigando-se o Portador da Letra a pagallo 
na forma ajustada, (1) nenhuma das partes pôde apartar-se da convenção por seu 
mero arbitrio; de sorte que nem o que deo o valor pôde repetillo, e obrigarão 
Cambiador, que torne a tomar á si a Letra, que se havia entregue, nem a este 
he livre recusar a entrega da mesma Letra , queo se obrigou passar, seja qúé 
recebesse o seu importe, seja que desse espera a quem lho prometteõ: por
que em todos os casos deve prevalecer a honra Mercantil , e a boa fé do fo
ro de Mercadores, sem se admittir cavillação, e subterfúgios; não tendo o que 
deo effectivamente o valor da Letra contra o Cambiador outro direito mais do 
que, o de compellillo a que passe, e lhe entregue a Letra nos termos do ajus
t e ; e este não tem, contra quem prometreo, e se obrigou a dar o valor, Ou
tro direito mais do que, o de haver delle a importância do Cambio no tem
po do ajuste, e os interesses legítimos do estilo da Praça , havendo mora na 
satisfação ; mas não pôde impedir, que se pague a Letra já entregue, pena 
de responder pelo Cambio ; salvo rio caso de notória mudança de estado do 
que prometteõ o valor, ou daquelle que deo a ordem para o saque. 

( 1) Habita fide de pretia, como se diz em Direito Civil. 
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Já se entende, que isto procede no Cambio ajustado sem condição algu
ma. Porque se entre as partes se conveio, que o trato ficasse dissolvido, se hu
ma não entregasse o valor, e a outra a Letra, no tempo aprazado, he inques
tionável , que verificado qualquer destes acontecimentos, caducaria immedia-
tamente a obrigação Cambial, bem como na compra, e venda, havendo huma 
condição semelhante, segundo he disposto na Ord. Liv. 4. Tit. 4. in princip. 

Licita cousa he, que o comprador, e vendedor ponhão na compra, e 
venda, que fizerem, qualquer cautela, pacto, e condição, em que ambos 
acordarem; com tanto que seja honesta, e conforme a Direito; e por tan
to , se o comprador, e vendedor na compra, e venda se acordassem, que 
tornando o vendedor ao comprador o preço que houvesse pela cousa ven
dida aré tempo certo, ou quando quizesse a venda fosse desfeita, e a 
cousa vendida tornada ao vendedor, tal averiça, e condição assi acorda
da pelas partes, vai: 

E na mesma Ord. Tt. $. §. 3. 
E vendendo algum homem alguma cousa movei, ou de raiz, sobcon-

dição, que, se lhe o comprador não pagar o preço delia ao dia por elle 
assignado , a venda seja nenhuma, se o comprador até o dito dia não 
pagar, a venda será nenhuma conforme a condição delia. Mas se passado 
o dia da paga, o vendedor requerer ao comprador, que pague o preço 
da cousa comprada , que lhe houvera de pagar no dia já passado, não 
poderá já desfazer a venda contra vontade do comprador; porque deixou 
o direito, que tinha; pois poderá desfazer a venda por bem da condição, 
por lhe não ser feita a paga, e pedio, e demandou o pagamento, sendo 
passado o dito dia. 

Dissemos acima, que o Cambio não se pôde dissolver por huma par
te , nem ainda alterar-se em cousa substancial, sem consentimento da outra, 
ou sem nova '9 notória, e relevante causa. Do que se segue que: 

i.° Se a alteração he sobre cousa accidental, que não prejudica os inte
resses daquelle, que está prompto a manter o ajuste, não pôde este recusar a 
mesma alteração; como por exemplo : se se ajustou hum Cambio de i:ooo<£)ooo 
réis, fosse , ou não, passada a Letra , se o que deo o valor, requer depois que 
se divida em duas Letras, o Cambiador não o pôde com honestidade recusar, 
pois nisso não sente prejuízo , mas só a leve moléstia de fazer novos assen
tos ; tem então lugar os chamados Officios de utilidade innoxia, que apro-
veitão a quem ss recebe , e não lesão a quem os presta. O mesmo he, se a 
Letra era a ordem de hum , „e depois se pede , que seja a ordem de outro; 
porque isso vem a ser indiffereme ao Passador. 

2.0 Se a alteração he sobre cousa, que pôde damníficar alguma das par
tes , a outra não pôde ser compellida a admittilla: e se se resolvesse a isso, 
he por mera graça, ou condescendência, como v. g. se a alteração da Letra 
he no tempo do vencimento, ou no lugar do pagamento; nas pessoas que de-
vão satisfazer; sendo evidente, que não he sem conseqüência, e indifrerente 
pagar huma Letra em mais, ou menos tempo; nesta, ou naquella Praça; fazer 
o saque sobre pessoa de estabelecido crédito, ou sobre outra em que o Porta
dor tenha menos confiança. 

3.0 Em todp o caso de distrato, ou alteração do Cambio em cousa sub
stancial, se já se tiverem feito os avisos ao Pagador, he preciso, que caiba no 
tempo o fazerem-se outros, particípando-se-lhe o novo ajuste, e prevenindo-o, 
que não pague as primeiras vias, ainda que se lhe apresentem. 
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C A P I T U L O VI. 

Das Letras que se usão no Commercio. 

AS Letras de Commercio são de difFerentes espécies; a saber: Letras Mis-
sivas : Bilhetes para Letras de Cambio : Notas Promissórias: Notas de 

Banco : Letras de Crédito: Escritos de dividas, ou obrigações chirographarias: 
Letras de Terra : Letras de Cambio. 

Letra Missiva , he qualquer carta , que o Negociante escreve a seu 
Correspondente sobre matéria de seus negócios, e nella manda ordem para se 
pagar, ou dar dinheiro, ou encher-se outra alguma commissão. Estas Letras, 
ou Cartas de correspondência, posto sejão obrigatórias a muitos respeitos , e 
de grande conseqüência no Commercio, como se dirá mais extensamente, 
quando se tratar da Commissão; com tudo as ordens-nellas conteúdas de pa
gar-se a alguém a somma que ahi se determina, ainda que seja. acceitas, 
não tem, na opinião geral dos Commerciantes , a força coactiva de se verifi
car o pagamento de hum modo tão pontual, e rigoroso como nas Letras de 
Cambio; nem tem os efíeitos destas , quanto aos Protestos, Câmbios, e Re-
cambios : bem entendido porém, que entre Negociantes de verdadeiro crédi
to , e que conhecem a delicadeza mercantil , semelhantes Letras Missivas 
costumão , e devem ter igual urgência , e necessidade de cumprimento das 
ordens, se o que a recebeo tem em seu poder fundos realizados do Correspon
dente, que sobre eiles dispõem alguma cousa. 

O Bilhete para Letras de Cambio, he hum escrito ou sédula, pelo qual 
alguém promette fornecer a outro alguma Letra de Cambio em tempo determi
nado, à pagar-se nos termos do ajuste, Como não he necessário, que a entre
ga do valor, e da Letra se faça precisamente ao tempo da convenção das par
tes , podem estas acordar em alguma demora sobre a mesma entraga, consen
tindo em que se passe a Letra a certo tempo , para que só dahi em diante 
tenha lugar o curso, e rigor Cambial. 

Estes Bilhetes erão usuaes em França; e segundo o Edicto do Commer
cio do mez de Março de 1673, Tit. $. Art. 28 , e seguintes deviâo conter o 
lugar do saque das Letras, o valor recebido em dinheiro, effeitos , ou de ou
tro modo, e as pessoas, de quem se recebeo, e t c , e tinhão os mesmos effei
tos, que as Letras de Cambio. Nos Paizes, em que se costumão fazer as gran
des Feiras , he freqüente o uso destes Bilhetes, que se referem aos paga men-
tos, que se devem realisar nas mesmas Feiras. 

Entre nós os escritos para se passarem Letras são meras cautelas de quem 
deo , ou prometteõ o valor , e servem unicamente para prova do ajuste do 
Cambio. 

Nota Promissória he certa espécie de Letra, de que se faz grande uso 
emlnglaterra, e também se chama Nota de Mão: vem a ser hum escriro de 
obrigação, pela qual alguém promette pagar a outra pessoa, ou á sua ordem, 
em certo tempo, ou quando se lhe pedir, o valor, que declara recebido. Ser
vem-se os Ihglezes destas Notas Promissórias para saques, e pagamentos de 
pequenas quantia dentro do Paiz. Como se introduzirão abusos, e extorsões usu-
rarias por meios de taes Notas, com vexame principalmente da classe de Ma-
nufactureiros Í Artífices, jornaleiros, e outras pessoas pobres, contra as quaes 
ordinariamente recahião as mesmas Notas, sobrevierão vários Estatutos, em 
que se restringio , e regulou a sua prática , determinando-se, que não podes-
cem ser negociáveis, menos que fossem de 20 sbillings para cima , e tiyes-

Tom. IK E 
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sem as declarações prescriptas pelo Estatuto 17. de Jorge III. Cap. 30. Sect. 
i.a A fôrma de taes Notas são as seguintes: 

i.a Leeds, 20 Nov. 1777* 

Tiwenty Days after Date, 1 promise to pay James Hatley, of Fleet-Street, 
London, Hossier , or his order, the sum of four Pounds ten shillihgs , for 
Value receiveid by 

Charles Jeeb. 
L. 4. 10. o 

Witnefs. 
Richard Bunn. 

2.* - Norwich, 31 May* 1778.. 

Tiwenty Days after Date , to pay John Frott, of Fetter-Lane, London, or 
his order the sum of Two Pounds and ten shillings , value received, as 
advised. by 

Witnefs 
Mary Munt. 

William Holt. 
To Matthew Wilks , of shoreditch, in the County of 
Middlesex 

3.» 15- March 1777-
Pay the Contents to Benjamin Hopkins of Guildhall, London , or his order 

John Troett. 
Witnefs 
Christopher Cowper. 

Estas Notas Promissórias, sendo devidamente feitas, são negociáveis, 
bem como as Letras, de Cambio, admittindo endossos, e protestos em falta de 
pagamento; os quaes protestos se requer , que sejão intimados dentro de 14 
dias á parte, de quem se recebeo a Nota. Mas os endossos devem ser attes-
tados por testemunhas, que se assignem na mesma Nota. 

Notas de Banco são bem conhecidas em Inglaterra, e em outras gran
des Praças , onde se achão estabelecidas Casas, Companhias , ou Banco de 
Desconto da protecção do Governo. Elias são verdadeiros Assignados, ou Le
tras de Crédito do Banco, com cláusula de serem pagaveis ao Portador; saca
das sobre os Caixeiros, Accionistas, e accreditados do mesmo Banco. A for
malidade de taes Notas em Londres he a seguinte: 

To the Cashiers the Bank of England. 
August the 21 st, 1790. 

To Pay Mr. A. B. or Bearer, or Demand , two hun dred Pounds, ten shil
lings , and two Pence; for Account of. 

6 CD. 
L. 200: 10: 2. 

Letras de Terra, são entre nóŝ assim chamadas , as que alguém saca 
sobre si, ou sobre outro, que a acceita a pagar no tempo ahi declarado, pos-
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t o seja-dbmiciliario no mesmo lugar do Passador. Estas Letras assemelhão-
se ás Notas Promissórias de Inglaterra, e são igualmente negociáveis em Praça, 
aduiittindo os endossos das Letras de Cambio rigorosamente taes, e tem os 
mesmos effeitoá que estas , em conformidade ao Alvará de 16 de Janeiro de 
1793. Assim o exige o Crédito do Commercio Nacional, facilidade, e activi-
dade da circulação. 

Letra de Crédito, he a que hum Banqueiro, ou Negociante dá á pes
soa de confiança para receber dinheiro de seu Correspondente em lugar remo
t o , no caso de necessidade. As Letras de Crédito, ainda que diflèrentes das 
Letras de Cambio, não deixão de ter os mesmos privilégios, para constranger 
ao pagamento das sommas ordenadas. 

Entre nós se/chama Letra aberta qualquer ordem de assistência indefi
nida. He evidente o perigo , e facilidade de abuso destas ordens sem limite. 
Por isso importa bem conhecer o caracter daquelle, a quem se fornecem taes 
Letras; e he prudência taxar a somma até onde se empenha o queda a ordem*: 
sendo igualmente necessário no aviso do Correspondente designar-se exactamen-
te a figura, e physionomÍ3 do recebedor; podendo acontecer, que, sendo mor
ta , ou roubada no caminho, se entrometta outro em seu lugar a apresentar 
a Letra < e pagar-se:lhe indevidamente. 

C A P I T U L O VIL 

Do saque, e remessa das Letras. 

O Saque, e remessa das Letras encerra-se em quatro acções mercantis, de
vendo ter cada huma sua escripturação particular nos Livros dos Nego

ciantes: i .° Quando saco Letras de Cambio sobrç outro : 2.0 Quando outro 
saca sobre mim: 3.0 Quando remetto Letras de Cambio a outro: 4."* Quando 
outro mas remette. 

Para o saque se considerar verdadeiro, e em regra, he necessário, que, 
o que saca sobre seu Correspondente, Banqueiro, ou outra pessoa domiciliaria 
em diversas Praças, seja Credor do mesmo, ou tenha antecipadamente em po
der deste.fundos sufficientes á sua disposição, ou Ihos remetta em tempo, pa
ra se poderem achar realisados no vencimento da Letra ; ou finalmente, que a 
pessoa, sobre quem saca, ou alguma outra de estabelecido crédito, tenha dado 
ordem para o mesmo saque, que então vem a ser de mera commissão. Do con
trario o saque se diz falso, e , quando menos , imprudente, e estranhavel: 
pois ainda que não seja absolutamente alheio da honra , que hum Nego
ciante , ou alguma pessoa, para remir difficuldades do seu gyro , e em caso 
de urgência, saque sobre outra, simplesmente fiado na boa correspondência, 
ou relações de amizade, mas que lhe não seja actualmente Credor , esperando 
da sua generosidade, que, sem embargo de lhe não remetter fundos, não terá 
dúvida de fazer-lhe crédito, honrando-lhe a firma com o pagamento efFectivo; 
com tudo, taes saques são evidentemente perigosos, e , segando as circumstan
cias se devem haver por indiscretos, e reprehensiveis; e até se poderão quali
ficar de bulra do Passador em prejuízo do Portador da Letra , que lhe desse 
o valor na justa confiança da regularidade da transacção, persuadido que teria 
fundos em poder do sacado, ou estaria com elle em crédito aberto. 

A primeira acção do saque se pôde fazer de três modos: por conta de 
quem saca: por conta daquelle sobre quem se saca: por conta de terceiro, ou 
por conta de quem saca, e de hum terceiro. O que saca pôde dispor das Le? 
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tra também de três modos; receber o valor de contado: guardar as Letras por 
sua conta : rernettellas a alguém. 

Podem-se remetter as Letras por conta de quem as remette: por conta 
daquelle, a quem se remette : por conta de hum terceiro: por conta do Re-
mettcnte, e de algum outro. 

As Letras, que remettem, adquirem-se por quatro, modos: podem-se 
comprar pagando-se o seu valor: podem-se tomar de si mesmo: podem-se sa
car sobre alguém : podem-se remetter em remessas feitas por outro. 

C A P I T U L O VIII. 

Das Letras de Cambio propriamente ditas , sua formalidade, e declarações. 

LEtra de Cambio he hum escripto, sédula, eu instrumento particular, pe
lo qual o Banqueiro, Negociante, Companhia , ou ainda qualquer parti

cular, ordena a seu Correspondente de outro lugar, que pague alguma somma 
a outra qualquer pessoa, ou á sua ordem, no tempo, e modo, que especifica. 

Nas grandes Praças de Commercio , onde se costumão fazer todas as es* 
cripturaçoes mercantis com a maior concisão, e menor superfluidade possível, 
he uso serem as Letras de Cambio em huma tira de papel, contendo hum oi
tavo de folha, pondo-se emfàce as cláusulas do ajuste ,• e no reverso os endossos. 
Aquelle, a quem se deve fornecer a Letra, costuma dar ao Passador huma No
ta ou Minuta, em que declara os termos do ajuste; sobre essa nota he que se 
formaliza a Letra. 

Os principaes Authores nesta matéria ensinão, que a Letra deve conter 
oito cousas: j . ° a data: 2.'° a somma, que deve ser paga: j . ° o tempo do 
pagamento: 4.0 o nome'daquelle, a quem deve ser paga: f.° o nome daquel
le , que deo o valor: 6i°i de' que maneira este valor foi dado, se em dinhei
ro , mercadorias, ou por conta : 7.0 o nome daquelle, sobre quem he sacada, 
e que a deve pagar:. 8.° o do sacador, que fez a Letra. Veja-se no i.° e 2..0 

Appendice as Ordenanças de França Art. i.° e de Hespanha Art. 2. ° 
Ainda que estas declarações sejão as mais substanciaes, com tudo parece 

necessário especificallas mais individualmente, segundo a pratica actual dos 
Commerciantes os mais exactos. E por tanto he de notar , que a Letra de 
Cambio deve ter 15" requisitos expressos na formalidade seguinte, com roda 
a clareza , e distinção , para se removerem dúvidas futuras , e se prevenir, 
quanto he possível, toda a falsificação; a saber: i .° o lugar do saque: 2.0 a 
data: 3.0 a somma sacada: 4.0 o tempo do vencimento: £.° o mandato de 
paga: 6.° as vias da entrega: 7.° o lugar da apresentação, e o da resolu» 
ção : 8. ° a pessoa, a quem se deve pagar: 9. ° a ordem de quem; 10. ° o 
valor recebido , e de que modo : n . ° a pessoa, que deo o mesmo valor: 
12.° o por conta de quem se assentará o pagamento: 13. ° o aviso para o 
cumprimento da Letra : 14. ° a pessoa, que deve pagar, e suas Ausências: 
15. ° a firma ou assignatura inteira do Passador. 

Em algumas Praças, segundo seus Estatutos, também se requer a de^ 
daração do prêmio do Cambio. Mas em geral não he esse estilo ; ' e s e com 
effèito se estipulou algum prêmio ao corrente da Praça, costuma-se incorpo-
rallo na somma total do saque. 

. A primeira cousa, que se põe na frente, e parte superior da Letra, e 
como Epígrafe delia, he o lugar , e data do saque á esquerda, e , depois de 
algum intervallo na mesma, a somma sacada, escrita em algarismo. 
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He necessária a declaração do lugar, em que se faz o saque ; porque, 
além de outras razões obvias, importa ao Portador saber, para onde deva fa
zer regressar a Letra na falta de acceite, e pagamento. E de mais, pelas cir
cumstancias locáes da Praça, em que se ha de pagar a mesma Letra, se calcu
la o prêmio do Cambio , e a possibilidade de chegar a Letra ao seu destino 
no tempo ahi prefixo. He porém de notar, que se, casual, ou deliberadamen-
te , se ommittio a declaração do lugar, o Passador deve responder pelas con
seqüências , se por isso a Letra não for paga. 

He necessária a declaração da data da Letra, isto he, do dia, mez, e 
anno; porque não só se evitão as industrias das antidatas, muito prejudiciaes á 
boa fé do Commercio , se não que também he evidente ser esta huma circums-
rancia, que influe na facilidade dos successivos endossos, e negociações da Le
tra : pois, correndo muitas, principalmente nas Praças do Norte ( como as de 
usos ) desde o dia da sua data , he necessário bem medir o tempo, para que 
cheguem a seu destino dentro do termo do vencimento: aliás o Portador, que 
a negociou , corre o risco de lhe não ser paga; porque apresentando-a fora 
desse tempo, fica a Letra prejudicada, conforme se diz em phraseologia Cam
bial , e o Pagador não tem obrigação de satisfazella. Vid. Cap. 12. 

Além de que, como as Letras de Cambio também se prescrevem ( Vide 
Cap. 38.} constituindo-se inexigíveis com o Lapso de tempo prefixo pelas Leis, 
he claro, que faltando a data da Letra, não se pôde julgar , se a obrigação 
Cambial estava, ou não, extineta. E como muitas vezes se girão, á Ordem da 
mesma pessoa , Varias Letras de igual quantidade , poder-se-hia excitar a 
questão, se erão muitas as dividas, ou huma só; e em tal caso a averiguação 
do dia, em que se passou cada huma, tiraria a duvida. 

A falta da declaração da data da Letra, bem como da do Lugar, como 
já dissemos, posto não fosse advertida pelo Portador, não tolhe a obrigação 
do Passador de pagalla, vindo recambiada; porque não lhe deve aproveitar o 
seu próprio erro, culpa , ou malícia. O. mesmo tem lugar no Acceitante. 

He necessária a declaração da somma , ou quantia sacada; porque toda 
a obrigação deve ter hum objecto certo : porém como esta circumstancia he 
tão essencial, que sem ella he nulla a Letra , e ao mesmo tempo he susceptí
vel de falsificação, tem-se introduzido o costume de se repetir segunda vez a 
mesma somma, escripturada em algarismo, ou numero arithmeticos na primei
ra linha superior da Letra, logo depois do lugar, e data do saque; e a ou
tra no corpo da mesma em caracteres alphabeticos, escritos por extenso, em 
maneira que exclua toda a ambigüidade 

He necessária a declaração do tempo do vencimento, se he á vista, se 
á dias precisos, se á dias vista, se á mezes, se á usos , ou a correr da data, 
se á Feiras, se á pagamentos, segundo o estilo das Praças. He indispensável 
este requisito, a fim de que o Passador , ou a pessoa , sobre quem se saca, 
aprompte dentro do termo os fundos precisos'para a solução. Além de que do 
maior, ou menor prazo das Letras , ( principalmente- as que são a usos, ou 
principião a correr da data ) depende a facilidade, oú perigo de se negocia
rem , antes que expire o seu curso, passado o qual, ficao prejudicadas, sem 
ter o Pagador obrigação a satisfazellas., como já fica acima dito;- De mais, 
os termos das Letras, quando são grandes ( principalmente as Letras de terra ) 
acreditão pouco ao Passador, e ao Acceitante; porque dão suspeita, que os 
saques são fictícios, e sd para se haverdinheiro em Praça, e sé ganhar espa
ço ao pagamento. Os Commerciantes prudentes dificilmente tomão, ou nego-
ceão taes» Letras ; e sempre preferem as de curto vencimento, por se realiza» 
rem mais cedo, e nisto interessar a rapidez da circulação. 

Tom. IV. F 
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Alguns são de parecer que, faltando á dita declaração do tempo , o 
contrato não fica nullo, mas que cessa o rigor da execução Cambial, quanto 
aos efreitos judsciaes, e privativos das Letras de Cambio', de que em seu lu
gar trataremos; Cap. 4 0 ; e por tanto , que semelhante Letra só vale como 
simples ordem ou Mandato de paga, e confissão, que o Passador faz dá divi
da a respeito daquelle, que deo o valor, sem que este tenha outro meio d; o 
compellir ao retorno do mesmo valor, se não por huma acção ordinária; de
vendo a si imputar não ter advertido naquella falta tão substancial. 

Ou:ros porém, e, ao meu ver, mais juridicamente affirmão, que a falta 
da declaração do tempo não tolhe a validade da Letra, não devendo o Passa
dor, que a fez, tirar utilidade do próprio erro , ou milícia, quando o que 
deo o valor, confiou na sua boa fé, e exacçao; e que se deve em tal caso en
tender ser essa, como huma Letra á vista ; assim parecendo mais conforme á 
r gra de Direito, que á obrigação, em que se não põem o dia, se vence, e 
he exigivcl no mesmo dia ( 1). Penso todavia, que em tal caso o Acceitante 
pode ser constrangido a solução, não tirando-se o Prore to , sem passarem os 
dias de graça ou cortezia do estilo da Praça; e assim he coherentc á Orde
nação do Reino Liv. 4. Tit. 50. §. 1., que dá dez dias de espaço a toda a 
divida, que não tem declaração de tempo. 

Náo se deve ommittir na Letra a expressão do Mandato, ou ordem de 
paga : he porém indifíerenfe, que se use de termos imperativos v. gr. » Pa
gará V. M.»» ou simplesmente rogativos >» Terá a bondade de pagar»» , ou 
sirva-se de pagar >>,e outras sen elhantes , que são de mera civilidade. Com 
tudo he quasí geralmente adoptado o uso dos termos imperativos >» Pagárâ 
V. M. J» Os Ingleze? e Franceses tem o mesmo estilo a Pay » Payez» etc. 
Na verdade a Letra de Cambio he hum verdadeiro, e rigoroso Mandato ou 
oriem de paga do Passador sobre seu Correspondente devedor, ou acreditado. 

Importa declararem-se as vias da entreg3, se foi por huma única, se por 
duas, ou mais : Commummente se passa a Letra por duas ou três vias para 
se prevenirem os extravios , e para que enviando-se muitas vezes huma p^ra 
se apresentar ao Acceitante, fiquem as de mais para se negociarem. Quando 
se- diz » por esta minha primeira via >t , já se entende , que se entregara 
mais de huma : na segunda via deve-se declarar, que se pague, não se tendo 
feito pela primeira ou terceira; e na terceira ; não se tendo feito pela pri
meira ou segunda, e assim nas de mais, que se passarem. 

Quando as Letras girão sobre Praças Estrangeiras, alguns costumão dar, 
além das ditas vias, hum Recibo do importe; para, no ca?o de serem remetti-
das todas, ou se extraviarem , ficar sempre aquelle Resalvo ou Resguardo, 
em que se expücão as circumstancias da Letra. 

... Deve-se declarar o lugar da apresentação, e o da solução da Letra ; por
que as vezes o domicilio do Acceitante he diverso do do^Pag.dor, havendo 
freqüentemente Letras f particularmente áb Norte ) que se devem acceitar em 
hunaPraça , e são pagaveis em outra, conforme o interesse, eajuste das par. 
tes : e a'ém disto aqueíla declaração inflüe muito nas negociações das Letras" 
.porque as qte devem pagar em lugar muito distante, não tem o mesmo cré
dito, que as das Praças náais:visinhas, sendo aliás todas as cousas iguaes. Po
rém a ommissão desta cláusula não annulla a Letra, nem subministra dúvida 

( j ) Quoties dies obligatioiw non ponitur , presenti die pecunias debatur : nisi si locir* 
adjectu* spatmm tempor» inducat, quo iflo powit preveniri. Ex co apparet dies adáctione prp 
reo essa, non ,pro stipulatore L. 41. ff. <fe Verb. obligat. 
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racionava! ao pagamento, com tanto que conste da identidade dai pessoa, que 
deve acceitalla, e satisfazella. 

Deve-se por via de regra declarar na Letra o nome da pessoa , a a r o 
favor se passa a ordem da paga; pois fica este com o direito da cobrança; e 
importa saber qual elle seja , para se lhe pagar validamente, ou negociar-se 
çom a mesma Letra, com quem tinha direito, e poderes para cedélla á tercei* 
ro. Ommittindo-se aquelia declaração, alguns pensão , que não pôde pessoa 
alguma considerar-se parte legitima, e com acção para demandar o pagamen
to; e que a pessoa, sobre quem se fez o saque, pôde não acceitar tal Letra, 
visto que o Passador não explicou á quero se devia satisfazer o seu importe. 
Porém, se pela Carta de Aviso, ou por outro modo, seja manifesta a vonta
de do Passador, constando ter o Recebedor da Letra pago o seu valor, he 
evidente, que, ficando este incontestável mente o Dono delia ; tem direito dfc 
exigir o pagamento, e emdossalla a outros, devendo-se haver semelhante Le
tra , como se tivesse a cláusula de ser pagavel ao Portador , ou á quem a 
apresentar. 

He de notar, que aquelia declaração se faz, ou especificando unicamen
te ò nome da pessoa , a cujo favor se passou a Letra , ou com a cláusula 
» pagara a ordem de tal » ou pagará d tal , ou a sua ordem. Pertendem 
alguns, que as Letras, que trazem a cláusula de se pagar a ordem, são nego
ciáveis , isto he, admittem Endossos, de que trataremos no Cap. 17 , e que 
o não são, quando nella se designa huma pessoa determinada, a quem se ha 
de pagar. Tal he a disposição do Tit. 5. Art. 30. do Edicto de Commercio 
de Luiz XIV. de França a respeito dos Bilhetes de Cambio. 

>» Os Bilhetes de Cambio , pagaveis a hum particular nelles nomeado * 
>» não se reputarão pertencerem a outra pessoa, 'ainda que ahi houvesse hum 
a transporte significado, (endosso expresso) se elles não trazem a cláusula de 
» se pagarem ao portador , ou á ordem. • * 

Porém esta distineção parece fundada em insignificante formalidade. Por
que 0 Proprietário da Letra, isto he, o que deo o valor delia, quer se decla
rasse , quer não, na mesma , que podesse sor cobrada á sua ordem, não deixa 
por isso de ter em si o pleno direito de propriedade da mesma Letra; e he 
evidente, que este lhe seria inútil , ou diminuto, se não podesse cedella, e 
transportalía a outro , segundo o natural effeito, e inauferivel direito da 
propriedade: salvo se outra cousa fosse expressamente acordada entre as partes. 
Com tudo, para se tolherem pre;extos de duvidas, será conveniente, que sempre 
na Letra se expresse a cláusula de se pagar á ordem, para serem negociáveis; 
tal sendo a geral opinião dos Commerciantes, a que he necessário conformar-se. 

Pode-se também designar a pessoa , a quem se haja de pagar a Letra, 
peta cláusula genérica de »> Pagara a» Portador »» As Notas Promissórias, e 
Notas de Banco de Inglaterra, tem a cláusula de serem pagaveis á ordem, ou 
ao Portador. Da mesma natureza são quaesquer papeis de Crédito de, Gover
no , Bilhetes de Alfândega, e outras Letras semelhantes, que girão como di
nheiro corrente; facilitandó-se por aquelle modo a circulação pelos suecessivos 
traspassos de huns para outros , independente de endossos. 

Deve-se declarar na Letra «© por ordem de quem se fez o saque, quan
do elle he feito com Commissão de terceira pessoa: porque nem sempre o Re • 
cebedor da Letra he, o que dá oralor delia immediatamente, podendo havétr 
Ja por ordem de hum terceiro, que determinasse o saque a favor do mesmo 
Recebedor, por trans&cções , que entre estes houvessem: em tal caso > o que 
deo a ordem, fica solidariamente obrigado como Garante da Letra, não só ao 
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Passador, que cumprio a sua ordem , se não também a todos, que negocea-
retn tal Letra, se depois viesse recambiada por falta de pagamento. 

Não se deve ommittir na Letra a declaração do valor recebido. Porque, 
se o Passador não declara recebimento de tal valor ( effectivo ou fiado), 0 
contracto he suspeito de simulação, e fraude: nem se pôde qualificar de Cam
bio , que consiste na permutaçao ou troco do valor em huma Praça por valor 
em outra. Convém além disto, que se especifique também o modo do recebi
mento do mesmo valor para a firmeza , e facilidade das negociações das Le
tras, como se dirá mais circumstanciadamente no Cap. 17. 

Importa não menos declarar-se o nome da pessoa, que deo o valor da 
Letra : pois este he o que se constitue o verdadeiro Proprietário delia. 
3P A declaração do » por conta de quem » se fez o saque , he muito ne
cessária : pois este pôde ser feito por conta do Passador, ou de quem deo a 
ordem, ou de terceira pessoa, ou por conta social declarada na Letra : esta 
declaração ,pois vem affirmar os direitos, e obrigações respectivas, e indicarão 
Acceitante aquelia circumstancia , que designa a pessoa, a descargo da qual 
se deva pagar a Letra, para que depois também possa ter o seu regresso con
tra essa pessoa. 

A declaração do Aviso he também ordinária nas Letras; e por isso sem
pre vem a cláusula >t Como lhe avisa » F. » Ella he de prudente cautela ,• 
para se evitarem as surpresas, e falsificações das Letras; pois, pela coherencia 
da Carta de aviso com os termos da Letra, fica o sacado não só com a cer
teza da legitimidade do saque, mas também da constância da vontade do Pas
sador , que talvez, depois de entregue a Letra, tivesse racionavel motivo para 
mandar suspender o pagamento; como por exemplo, se o Recebedor da Letra 
não pagasse o valor no tempo ajustado, ou fallisse elle , ou o que deo a or
dem para o saque , estando reintegra, isto he , não tendo ainda passado a 
Letra a poder de terceiro, que a negociasse em boa fé. Também pelo aviso 
he que o sacado vem no conhecimento da ordem, e por conta de quem deve 
pagar a Letra: e por isso quando he por ordem ou conta de terceira pessoa, 
se declarará na Letra » assentará a conta de *> F. »> como lhe avisa »* F. 

He de notar, que as vezes (porém rarissimamente) se declara na Letra, 
que se pague sem mais aviso: esta cláusula se põe em caso de urgência, para 
se tolher ao sacado o pretexto de não acceitar por falta de aviso: ma*s não 
detxa de ser imprudente, e sujeita a abusos. •.,.» 

A declaração da pessoa, que deve pagar a Letra, costuma-se fazer ao p£ 
deJIa, e depois indicao-se as Ausências, para á ellas se recorrer em caso de 
necessidade, quando não se ache o principal sacado, ou este não.quelra accei
tar a Letra. / Jiv 

Finalmente o nome do Passador se costuma pôr com inteifâ Firma do 
mesmo, que he a base fundamental, que sustenta o contracto, e todas as mais 
transações posteriores. 

C A P I T U L O IX. 

D* expressão do. valor da Letra. 

O Valor ou importância da Letra costuma-se exprimir de vários modos; a 
saber: valor em dinheiro de contado : valor em effeitos: valor em con-

wiil I 7 * K ° : V a I ? f e n t e n d i d 0 : r a I o r e m Letr* ^ Cambio : valor em 
Bilhete de Cambio : valor em mim mesmo, ou de mim mesmo : valor por 
saldo de conta , etc h 
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^ Qtiando a Letra traz a simples cláusula de valor recebido, sem declara
rão da qualidade especifica, em que se recebeo, dá suspeita de simulação no 
trato, c de ser fictício o mesmo valor. De ordinário, quando se faz esta de-
cl,ração, o Recebedor da Letra dá hum Resalvo ao Passador. Para evitar as 
simulações, e perigos de taes Letras, o Edicto de Commercio de Luiz XIV. 
Rei de França 1 it. 5-. Art. 1. prohibe o seu uso, e requer especifica declaração 
da qualidade do valor recebüo , se em dinheiro, mercadorias, ou de outro 
modo. Porém na Praça de Cadiz, segundo diz Jeronymo Soares no seu Trata
do de Letras,de Cambio , Cap. 3. §. 30. , pela simples expressão de valor 
recebido, se tem sempre considerado dinheiro effectivo, salvo o caso de dolo 
ou de nullidade conhecida. 

A cláusula de valor entendido tem lugar, quando o Recebedor de huma 
Letra de^ Cambio, receando que ella não seja paga, ajústa-se com o Passador 
de lhe não pagar o valor da me?ma , senão quando for effectivamente satis
feita ; para o que lhe faz efcripto de obrigaçlo, o qual depois torna a haver 
a si , paga que seja o ratstno valor , contando-se do cumprimento do saque. 
As Letras, que tem esta cláusula , raras vezes são pagaveis á ordem, e diffi-
cilmente se negoceão , pois nenhum Negociante prudente se deve contentar 
com endosso de huma Letra , em que se não fjz mençlo de valor ncebido, 
mas somente de hum valor entendido pelas Partes. Esta exp-essão significa, 

3ue o Portador da Letra nSo deo effectivamente o valor da mesma ao Passa-
. or. 

A expressão de valor em conta he muito fregurme no Commercio , e 
saque de Letras. Tem o mesmo vigor para todos os effeitos Cambiaes, que á 
clau-u!a valor em dinheiro ou mercadorias; pois indica, que o que recebeo a 
Letra, tem contas de valores reaes com o Passador, para fazer encontro na 
concorrente quant a da rmsma. 

L'sa se das clau ulas valor em mim mesmo , ou valor encontrado em 
mim mesmo, e outras semelhantes, quando o Passador quer sacar os seus fun
dos , que tem em poder de seu devedor: ellas significão, que o Passador cre
ditará , ou encontrará em conta ao dito a importância da Letra, e não tem 
r-terencia alguma a di»eho adquirido pelo Portador; o qual por isso , não tendo 
dado o valor da mesma, também, no caso de não ser paga, constitue-se sim-
p!es Commissario para a cobrança; e consequentemente não tem acção algu
ma em garantia, contra quem lha forneceo ; pois esta acção e recuso só 
p rtence ao que se constituio o Proprietário da Letra, pagando, «ou obrigan-
do-se a dar , o seu valor no tempo do ajuste. Pelo que he de notar, que a 
cláusula valor em mim mesmo cahe sobre o devedor , sobre quem se saca, e 
não sobre o Correspondente ou outra pessoa, a quem se entrega a Letra, e se 
encarrega a cobrança. 

Também se usa da clausu'a valor em mim mesmo, quando o Pa«sador, 
não o tendo recebido de pessoa alguma, saca huma Letra sobre alguém; e 
depois que este a acceita, procura por Correttor quem, sobre o garantia das 
duas Firmas do Passador, e Acceitante , negocee a mesma Letra, dando ef
fectivamente o seu valor, e se lhe passe então o endosso a seu fa"or. 

As Letras, que trazem taes cláusulas, não são propriamente Letras de 
Cambio.; pois não ha troco de dinheiro presente por ausente, nem Recebe
dor da Letra, que o dê de contado, ou em outro valor effectivo. 

Tom. IV. G 
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C A P I T U L O X, 

Dos diversos modos de declarar-se\-D prazo do vencimento das Letras. 

OS termos ou tempos , que se especificão nas Letras de Cambio para o 
vehcimento e pagamento , são differentes, segundo a convenção das par

tes ; e costumão designar-se, como já se indicou no Cap. 8. , dos seguintes 
modos, a saber ( i ) . 

A vista»; que, em rigor, devem ser pagas na apresentação, sem que 
seja necessário acceite. J ' f '- - • m 

A tantos dias vista» ; que não começão a correr , se não do dia do 
acceite. 

A alguns dias ou semanas da data»; cujo termo começa a correr de 
momento a momento desde o dia da data das Letras. 

Hum dia nomeado e fixo »; cujo pagamento deve ser feito nesse mes
mo dia. 

Hftm.tempo prefixo ou preciso» v. g. a i? dias, a hum mez, ou mais; 
em cujo caso não se concedem dias de graça par3 o pagamento , e deve este 
verificar-se no ultimo dia do prazo; e cahindo em Domingo, ou dia Santo, 
deve-se exigir, e satisfazer a Letra na véspera. 

A pagamentos, ou em Feiras» Segundo he uso em alguns Paizes, onde 
estas se fWm. As Letras , em que se designa o prazo do primeiro modo, de
vem ser cumpridas no curso do pagamento, ou no mez , que ahi se determi
na; e as pagaveis em Feiras, devem ser satisfeitas no curso da Feira. 

Por todo o curso do hum tal mez » Este modo de designar o tempo, 
não he eommum. O vencimento de taes Letras cahe no ultimo dia do mez ahi 
estipulado, e tem de mais os dias de graça. 

A uso ou usanças,» e pôde ser hum ou mais , segundo o ajuste : por 
exemplo , a uso e meio; a dous ou três usos, etc O vencimento das Letras 
a uso corre da data delia, e de momento a momento até expirar este prazo, 
que he maior ou menor, segundo o estilo de diversos Paizes. Indicaremos o 
dos principaes. 

Em França: o uso he de trinta dias, segundo o Art. y. do Edicto do 
Commercio, que se vê no Appendice i.° O uso das Letras sacadas de Hespa
nha , e Portugal sobre França, he de sessenta dias. 

Era Hollanda : conta-se differentemente para muitos lugares ; a saber: 
o uso da Itália, Hespanha, Portugal , he de dois mezes ou sessenta dias de 
data. O das Letras de França, Inglaterra , Flandres, Brabante, e todo o Paiz 
baixo, sãp de hum mez, com 6 dias de graça. 

Em Inglaterra: os usos de Hollanda, Flandres , e Alemanha são 30 
dias de data. Os de Hespanha, e Portugal são de três mezes de data, com três 
dias de graça. 

Em Hamburgo: o uso das Letras de França he de 30 dias, para Hol
landa , e Flandres costuma-se sacar á tantas semanas de data. 

Em Veneza: o uso das Letras de Hollanda, Flandres, e Hamburgo, 
he de dous mezes de data, e de Inglaterra três mezes. 

Em Gênova: o uso das Letras de Hollanda, Flandres, e Alemanha hé 
de três mezes de data» 

( 1 ) Vide La Porte ,pag. 384. Dupui Cap. 4. $. 2. 
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Em Liorne: o us© das Letras de Inglaterra he de rrés mezes de datai 
De Hollanda, e Flandres de 40 dias de data , etc. 

O vencimento das Letras/a-hOm ou mais uVos, começa de Ordinário a 
correr do dia seguinte ao da data. E nisto ha também sua variedade em alguns 
Paiaes; porque«m hünS Se contão £db velho estilo ou Calendário juliano, e 
em outros pelo novo estilo ou Calendário Gregoriàno. Pôr isso o Portador de
ve sen-adverrido em examinar neste, e outros artigos de mera pratica os cos-
tümèstodos lugares, em que se ha de fazer o pagamento , não sô pela regra j 
de que em matérias cte Commercio,: nos casos, em quê' não he Lei escfipta \ 
se devem seguir os usos das Praçasipriflçipaes;, segundo se rêcommenda no 
Alvará: de ió de Dezembro de í771. §. penúltimo, sertão também pélâ re» 
gra de Direito » unusquisque còntfaxisse iti> eo loco intcttigitUr, in quo ut 
solveret se obligavití» L, zi . ff. de oblig. et act 

C A P I T U L O Xí. 

Dos dias de graça ou de cortesia. 

EM todos os Paizes Commerciantes ha Leis ',• e usos, que ôWigão aos Por
tadores de Letras a tirar seus Protestos em falia de pagamento, passados 

alguns dias, depois de se vencerem as mesmas Letras. Estes dias ao principio 
se concedião tão somente a favor dos mesmos Portadores ,t> par* não se lhes 
imputar negligencia na cobraça, nem perderem a acção regressiva , não ti
rando o seu Protesto immediatamente depois' do vencimento da Letra. Porém 
actualmente tem prevalecido o geral estilo de serem taes dias de graça ou de 
cortezia ; de sorte que nas Letras, em que se concedem os taes dias/nãc* ha 
obrigação, nem se admitte tirar o Protesto se não no Ultimo daquelle? dias. 

Nas Letras a tempo prefixo ou preciso não ha dia» de gtaf» ou cortezia. 
Nas outras porém varião estes , segundo os costumes das Praças. 

Em França os dias de graça são dez, não se eornprehendendo o dia do 
vencimento. _',-": 

Em Hollanda seis depois do vencimento, comprehendidos os Domingos, 
e dias Santos. C u -*. < 

Em Vienna quatorze dias. 
Em Inglaterra, e Nápoles três dias depois do vencimento. 
Em toda a Hespanha seis dias. 
Em Hamburgo doze dias, incluídos o do vencimento. 
Em Roma quinze dias. 
Em Gênova trinta dias. o • - 5 
Em Lisboa as Letras vindas das Praças estrangeiras tem seis dias de cor

tezia , sendo acceitas antes de cumprido o seu prazo. As do Reino rem quin
ze dias por virtude do Alvará de 25* de Agosto de 1672, que se vê no 3.° 
Appendice N.° 3 ; e bem entendido que este respiro só he concedido, sendo 
as Letras acceitas na sua apresentação, ou ao menos antes de se findar o seu 
curso; do contrario, devem ser satisfeitas no mesmo dia do cumprimento do 
termo nellas declarado, ou protestar-se logo em falta de pagamento, sem se 
esperar pelos dias de graça. 
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C A P I T U L O XIL 

Das Letras prejudiciaes. 

E Ntende-se por Letra prejudicada toda, a que.não foi apresentada em temv 
po pára o pagamento. Chama-se assim ; porque vem elía em tal caso a 

prejudicar ao Portador, que ou foi ommisso em levala a seu destino dentro do 
prazo nella conteúdo, incluídos os dias de graça do estilo da Praça, onde he 
pagavel , ou nao tomou prudentemente as suas medidas quando a negociou, 
lestandorlhe espaço estreito do tempo do seu curso. O prejuízo, que disso 
resulta ao Portador, he que,.chegando, ou apresentando-se a Letra fora do 
tempo nella prefixo., por culpa ou inadvertencia sua , não tem já o recurso 
em garantia ou acção regressiva contra o Passador, e findossadores; e só po
de exigir a satisfação do Acceitante; pois a obrigação deste he em todo o caso 
subsistente. . . '•; ; * T '. '? A 

Verifica-se o caso das Letras prejudicadas principalmente nas do Norte, 
em que o prazo he a usos, acontecendo muitas vezes, que os Acceitantes re
sidem em huma Praça, e ellas são pagaveis em outra. Succede porém que, na 
activa circulação dos Câmbios, a mesma Letra , depois de acceira , he nego
ciada , e gira em vai ias Prajçás, e até com direcçóes retrogadas de huns luga
res a outros ; de sorte que .o ultimo Portador se vê em difficuldades para le
vala em tempo ao lugar do destino, seja pelo retardo dos correios, seja pelos 
poucos dias, que restao ao vencimento. Como porém lhe he bem calcular os 
seus interesses, o rigor do giro Cambial tem introduzido o uso, e firmado a 
regra, que, não. chegando a Letra ao destino antes de findar o seu termo, 
o1 Passador, Endossadores, e mais Garantes solidários ficão immediatamente 
desobrigados; competindo ao Portador unicamente o direito de embolsar-se 
pelo Acceitante, e corre os riscos da insolvencia deste. 

As Ordenanças de Bilbao Cap. 13 , dão adequadas providencias para 
prevenir os effeitos das Letras prejudicadas no Art. 17. 24. 26. , e 28 . , que 
se vêm no 2.0 Appendice. 

C A P I T U L O XIII. 

Das Pessoas que entra na Letra de Cambio. 

D E ordinário intervém, expressa ou tacitamente quatro pessoas no ajus
te , cumprimento da Letra de Cambio rigorosamente tal , ou ao menos 

três; e vem a ser : i.° o que saca, e entrega a Letra : 2.° o que a recebe, 
dando, ou obrigando-se a dar o seu valor: 3.0 o que ha de apresentar, e co
brar : 4.0 o que ha de acceitar, ou satisfazer. Chama-se ao primeiro Saca* 
dor, ou Passador: ao 2. ° o Doador do valor , Recebedor, Dono, ou Pror 
prietario da Letra: ao 3.* o Portador, Apresentante, ou Cobrador: ao 4.0 

o Sacado, Acceitante, ou Pagador. 
Quando a Letra he cedida a outro, o Proprietário, que a cede, se diz 

o Endossador, e a pessoa, a quem he cedida, se chama o Endossai ario ou 
Negociador, o qual fica sendo o verdadeiro Dono da Letra , se a cessão ou 
endosso real, pagando este o valor da Letra. Podem entrar na Letra mais én» 
dossantes, conforme o numero dos endossos, que fizerem. 

Quando o Proprietário (seja elle o primeiro, que a recebesse do Passa
dor, seja o ultimoEndossatario, a quem fosse endossada, cedida, e entregue, 
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dtrrdo o seu valor ao" antecedente Endossante ) a envia a seu Correspondente 
a outra Praça, onde reside o sacado, coramettendo-lhe a apresentação, e co* 
branca da mesma no lugar e tempo prefixo, chama-se o Remettente; e em 
tal: easo o Portador não vem a ser mais que hum mero Commissario do mes
mo para as diligencias tendentes ao cumprimento do saque. 

He também de notar, que a denominação de Acceitante só pertence ao 
sacado, depois que acceita a Letra , e que nem sempre o Acceitante he ter
mo synonymo de Pagador; porque freqüentemente nas Letras do Norte o do
micilio f e pessoa do Acceitante he diversa da do Pagador, quando, segundo 
os termos dellas , a acceitação se deve fazer em huma Praça, e o pagamento 
em outra; por exemplo: pôde a Letra ser sacada por Pedro de Lisboa sobre 
Paulo, de Londres, pagavel por João em Hamburgo. 

Pódc acontecer, que na Letra de Cambio não apparecerão mais do que 
três pessoas : por exemplo, quando o Dador do valor e Recebedor da Le
tra , a cujo favor se pôz a ordem , e se constituio o verdadeiro Proprietário 
da mesma, náo a remette a pessoa alguma para a cobrança, mas vai elle mes
mo diligencialla ao lugar ou Praça , onde se ha de verificar a apresentação, 
e ^pagamento. Os viajantes assim o praticão, munindo-se de Letras de Cam
bio para as suas despezas , e mais operações de Commercio. Neste caso po
rém he evidente, que as duas qualidades de Proprietário, e Portador se reú
nem em huma só pessoa. 

Também apparentemente intervém só três pessoas , «juahdd o que ded 
valor, he devedor do sacado, e intenta pagar-lhe, ou aliás quer ter em pO-
der deste fundos para alguma disposição : neste caso pede ao Passador, qúé 
tem correspondência e crédito com o mesmo sacado, que saque huma Letra 
a favor delle, v. g. Pedro de Lisboa i devendo 400^000 réis a Paulo do Por
t o , e querendo embolsallo,, ou ter esta quantia em poder delle para. cumpri
mento de alguma ordem j pede a João, que tem fundos seus em mão de Paulo, 
que saque a favor do mesmo huma Letra daquella quantia, a qual remette 
a Paulo.para seu pagamento. Tal Letra tem a cláusula » Fàgue-se V. M. a 
si mesmo da quantia de.... valor recebido de .... Bem sé vê que, nesta es
pécie j Paulo vem a figurar ao mesmo tempo de Portador e dé Acceitante. 

Igualmente suecede apparecerem três pessoas na Leria, quando o Pas
sador quer tirar 03 seus fundos do poder de seu Correspondente, ou por des
confiar delle, e segurar-se com hum saque e acceite formal, ou para traspas-
sallos para mão do dito Portador per outro motivo , ou para alguma Com
missão particular* Neste caso, não recebendo o valor da Letra dé pessoa al
guma , a passa a favor do Portador com a cláusula Pagatd V. M. a F...i 
a quantia de .... valor em mim mesmo j que lhe fica creditado ent conta... 
Já se mostra, que o Portador representa aqui duas pessoas ; a saber: a dé 
quem saca , e a de quem dá o valor como seu Commissario para cobrança. 
Veja-se o que se disse no Cap. 9. sobre esta cláusula* 

Pôde não menos formar-se huma Létrá, em que não entrem mais do que 
duas pessoas expressamente : como v. g. : Pedro de Lisboa, tendo fundos em 
poder de Faulo do Porto, e havendo-lhe dado ordem para pagar ou fazer ern> 
prego de certa quantia por sua conta, pôde remetter-lhe huma Letra sobre 
elle, e a favor dellej dessa quantia, a cláusula >i Pague-se V. M. a si mes
mo tanto ....valor em mim próprio , que deixo a V. M. creditados em 
conta . . . . Aqui he claro , que as qualidades de Portador, e Acceitante se 
reúnem na pessoa de Paulo: e a de Dador de valor e Passador na pessoa de 
Pedro. He certo porém * que tal Letra não he propriamente de Cambio, mas 

Tem. IV. H 
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simples ordem, ou Mandato de paga , ou huma sédula de descarga tia cori-* 
currente quantia , que Paulo deve a Pedro. 

Deve-se advertir, que, de ordinário , naqueHa circumstancla, lião se cos
tuma sacar tal Letra, mas prevenir-se por Carta ao Correspondente, que lhe 
debite, ou carregue em conta as quantias, que despendeo, pagou , ou empre
gou á sua ordem, participando-lhe, que as deixa creditadas em seus Livros. 

Quando vários sócios sacão alguma Letra de conta da sociedade, posto 
muito se assignem, com tudo todos juntos representão huma só pessoa doPas* 
sador: e o mesmo acontece, quando muitos sócios acceitão huma Letra saca* 
da sobre a Companhia , ou dão ordem para o saque, ou negociação, e des* 
contao alguma Letra. 

Algumas vezes na Letra, extrinseca e accessoriamente > intervém outras 
pessoas, que com tudo podem não entrar, salva a essência do Cambio: e sao 
-I. ° o que deo ordem para o saque :" 2. ° o por conta de quem elle se fez : 
3 . 0 os fiadores, que se assignão ao pé da Letra : 4.0 os que a negoceao com 
o Proprietário da mesma: 5". ° o que a acceitou por honra da Firma do Pas
sador , ou de algum dos Garantes da Letra, em falta do acceite do sacado. 

He de notar , que supposto o Dador do valor se constitua o Dono ou 
Proprietário da Letra, por isso que deo , ou te obrigou a dar, ao Passador o 
mesmo valor; com tudo, para adquirir a propriedade delia, não he necessá
rio que dê esse valor immediatamente; basta que outro o faça em seu nome, 
dando ordem para o saque a favor e por conta deste, e nisso convenha o Pas
sador por acreditar ao commettente de tal ordem. Veja-se o que se prévine 
em tal caso pelas Ordenanças de Bilbao Art. 13. 

C A P I T U L O XIV. 

Das pessoas, que se podem obrigar nas Letras de Cambio. 

A inda que na origem e instituição das Letras de Cambio, esta negociação 
| pertencesse propriamente ú Negociantes, a fim de transferirem com segu

rança os seus fundos de humas para outras Praças a abrigo da boa fé mercantil, 
e da celeridade, que exigem as operações do Commercio; com tudo, como o 
giro das Letras se faz por meio de vários contratos concorrentes 4 indicados no 
Cap. 16. t nos quaes podem intervir pessoas, que não exercem semelhante 
profissão; e todavia o seu interesse particular, e o do Estado requer, que se-
jão admittidos ao beneficio do giro das Letras , e fiquem também sujeitos aos 
encargos, e peremptória execução da divida , que por ellas contranem; por 
isso he presentemente, quasi em geral, estabelecida a regra, que nenhum gê
nero de vida isenta a pessoa alguma da obrigação Cambial, e que tal negocia
ção se extende a todos , que nella intervierão com a sua assignatura, ordem, 
ou endosso; com tanto que, segundo as Leis possão validamente contratar em 
seus nomes, ainda que aliás pelas Leis do Paiz' não possão exercer a mercancia. 

He evidente a necessidade e justiça desta regra. Pois de huma parte he 
de si manifesto o quanto seria gravoso aos particulares , de qualquer ordem; 
e qualidade de pessoas, tendo necessidade de fundos em diversa Praça, seja 
para pagar suas dividas , seja para outros objectos de algum cogitado interes
se , não podessem com tudo negociar huma Letra de Cambio para aquelia 
Praça, e lhes fosse preciso, sem terem para allí relações e correspondência 
mercantil , remetter directamente os ditos fundos com os riscos e inconve
nientes annexos a operações estranhas á sua profissão e modo de vida. De 
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outra parte seria absurdo permittir-se-lhes tirar * aVantagem, oue resulta dé 
tal gênero de negocio, com tudo serem exonerados da responsabilidade e ri
gor da execução Cambial; nem haveria Banqueiro, ôu outra pessoa, que tra
tasse em Letras, que se sugeitasse á tlò enorme desigualdade na condição dos 
contrahenres, não tendo outra garantia mais;, qütf̂ T-boa fé é honra civil* 4os 
que interviessem em tal riegociaçãV, JB ao mesmotèmpO poder ser compellidò 
por estes judicialmente ao cumprimento dó ajuste; ."•'• 

Em conseqüência disto pelos Regulámenro$ dé alguns Estados se deter
mina , que todas as pessoas illustres, ainda as da primeira nobreza, e bem 
assim os militares, e homens de profissão littéraria , possão sacar , e negociar 
validamente Letras de Cambio, é sei" em virtude deílas demandados com o ri
gor do estilo mercantil. 

Os menores não podem obrigar-se por Câmbios; salvo se exercem pu
blicamente a mercancia, e profissão do Commercio; pois em tal caso, bem 
como em quaesquer outros contratos, ainda por Direito eommum não são ad-
mittidos a restituição in integrum, nem se podem valer do beneficio do Sena
do Consulto Macèdoniano, que compete aos'filhos famílias que estão debaixo 
do poder de seus pais, a quem sem consentimento ou utilidade destes se em-

Í
(restou dinheiro. Pelas Leis da Prússia se considerao maiores os filhos fami-
ias , que mercadéjão ou negoceao, tendo vinte annos de idade. No nosso Rei

no sendo casado, he também havido por maior Ord. Liv. 3. Tit. 40. §. 4. 
As mulheres que exercem publicamente a mercancia, estão nas mesmas 

circumstancias dos menores. Com tudo em alguns Paizes são favorecidas em 
maneira, que ainda nesse caso podem allegar o beneficio do Senado Consulto 
Velleiano, de que trata a Ord. Liv. 4. Tit. 6 1 , 0 qual lhes compete, quan
do são fiadoras de alguém. Alguns Authores são de parecer , que a mulher, 
posto notoriamente negocêe, não se pôde com tudo obrigar por Letra dé Cam
bio , senão quando ei Ia tem por objecto dividas pertencentes ao Seu negocio: 
acerescentão porém que , na duvida , isto sempre se presume , em quanto 
tal mulher não prova o Contrario; e que as obrigações Cambiaes cOntrahidas 
sempre perseverão, posto abandonem a profissão mercantil ; porque deve-se 
em taes casos olhar para ò principio "do Contracto -, á fim de não se dar a se
melhantes mulheres ansa e occasião de fraudarem os legítimos credores, e elu
direm a execução Cambial, se esta fosse extineta logo que mudassem de gê
nero de vida. 

Os rústicos, as pessoas de Offícios mecânicos, e os da Ínfima classe dós 
Cidadãos, que não negocêão, são em alguns Paizes alliviados do rigor Cam
bial, ainda que aliás subsistão as suas obrigações, Visto que podem valida
mente contratar. 

Ainda que por Direito Canonico, e Lei do Reino , aos Ecclesiasticos 
he inhibidú todo o gênero de Commercio , com tudo em muitos Estados he 
admittido poderem ser ajuizados por dividas procedidas de Letras de Cambio; 
Mas tendo curatéla de almas , as Leis de alguns Paizes os eximem do rigor 
da execução que dahi resulta, para o effèito de não poderem ser prezos por 
taes dividas.- Os de Saxonia e Prússia prohibem aos Párocos, sobpena de sus
pensão, obrigarem-se por Câmbios* 
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C A P I T U L O XV. 

Dos Cambiador es > e Banqueiros* 

POsto, quaasquer pessoas, a que não obsta expressa prohibição da Lei do 
Paiz, possão sacar, negociar, e acceitar Letraspcom tudo ha Negocian

tes , ou Companhias , que fazem especialmente o Commercio da Banca, isto 
he, que se dão, como sen principal ramo de trafico mercantil, ao saque, e 
giro de Letras; o qual gênero dé negociação foi conhecida na Jurisprudência 
Romana com o nome de, negociação Çampsaria ou Collibisticel':. Os que a 
cxerciáo cora authoridade publica se chama vão Campsores, Collibistas, Me* 

^zarios , Nummularios, e Argentarios; ainda que o seu mais ordinário minis
tério consistia em troco de moedas interiores por outras de superior cunho, e 
quilate^ sem terem idéa, e menos a prática da activa circulação, que hoje ve
mos depois da invenção das Letras,de Cambio. Prcsertreraente se charaão Cam-> 
biadores , e Banqueiros, os que tem por objecto do seu Commercio o trans
porte de dinheiro de huma Praça para outra , por. meio do giro das Letras, 
tendo para esse effeito estabelecido as correspondências necessárias, e fundos 
proporcionaes ao credito, e extensão de semelhante negocio. 

Por Direito Civil, e Canonico, e ainda pelas Leis do nosso Reino, os 
Fidalgos, Magistrados, Militares , e Ecclesiasticos não podem mercadejar; 
donde parece, que a estes não he permittido ser Banqueiros, ou Cambiadores 
por Ofíkio, profissão, e gênero de vida; ainda que, segundo fica dito no Ca* 
pitulo antecedente , he-lhe livre tratar em Câmbios segundo as suas exigên
cias , e serem em conseqüência responsáveis por elles, conforme o rigor das 
Leis, e estilo do Commercio : tanto mais que, na opinião de alguns Autho-
res, o giro Cambial não deve ser considerado, como exercício de mercancia 
no sentido próprio, é verdadeiro desta palavra. 

C A P I T U L O XVI, 

Dos Contractos concorrentes nà Letra de Cambio, e obrigações que 
delles resultãè. 

A Letra de Cambio he huma negociação complexa, em que sé aceumulão 
ordinariamente vários contractos principães : o i.° he o que se celebra 

entre o Passador c Recebedor da Letra: o a.° entre o Passador e oSacadbr: 
o 3»° entre o Remettente e o Portador; o 4.0 entre o Portador e o Accei
tante. O primeiro Contracto he a raiz e sólido fundamento de todos os ou
tros, e sem o qual nenhum dos mais pôde efTeituar-se, ou subsistir: Os três 
últimos dirigem-se a consumação do Cambio, e cumprimento do saque. 

Também frequentemense entrão nas Letras vários Contractos acceísorios, 
que podem com tudo não concorrer; e são: i.° o que se faz entre o que deo 
a ordem para o saque a favor de alguém, e o Passador, que cumprio essa or
dem, sacando a Letra,, e entregando-a ao Recebedor designado na mesma 
ordem: 2. ° o qúe pela entrega da Letra se contrahe entre o que deo a ordem * 
e O que recebeo a mesma Letra: 3 .0 o que intervém entre o que deo a ordem 
ao Acceitante, que pagou a Letra: 4. ° o que se firma entre o Acceitante, e 
aquelle , por conta de quem se fe2 o saque : 5*. ° as fianças de abonador e 
principal pagador , que ás vezes se exigem para garantir-se a Firma do Pas
sador : 6. ° os endossos, ou Negociantes das Letras, para maior giro e circu
lação do Cambio: 7.0 o Acceite sob-Protesto por honra da Firma. 
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Ainda que, no Corpo de Direito Civil dos Romanos, de que entre nós 
se faz tanto uso, não se encontrem os princípios específicos, pelos quaes se 
qualifica a natureza desta singular transacçio mercantil; com tudo, cada hum 
dos Contractos, que ella encerra , se dirige substancialmente pelas mesmas re
gras , que alli se esrabelecem, e que a Jurisprudência de todas as Nações ci-
vilisadas tem adoptado para firmeza, einviolabilidade das convenções humanas. 
Pelo que indicaremos o nome jurídico de cada hum dos ditos Contractos, com 
a sobriedade, e concisão própria de hum tratado elementar.-^ .,& « -

Deve-se aqui preliminarmente notar, que os três principães Contractos, 
que intervém na Letra acima declarada, são bilateraes, isto he, obrigatórios 
de huma e outra parte, e delles resultío recíprocos empenhos, que posto não[ 

se expressem na Letra , sempre se presume que os Contrahentes os tem em 
vista, segundo os estilos mercantis , e por tanto, que virtualmente os consi-
derão a seu cargo , como necessários a verificação do saque em plenitude- de 
effeitos. Tanto mais que he regra»de Direito, que nos Contractos de boa fé:, 
sempre se entende ,'que as partes.tacitaraente.approvão, e se obrigáo a cum
prir, o que he de uso e costume, elhe he de mutua utilidade. 

O-primeiro Contracto fundamental nas Letras de Cambio be entre o Pas
sador eRectbedor da mesma Letra, e vem a ser o idêntico já explicadoCon* 
tracto de Cambio, que se vê no Cap. 2. ; com a difTerença porém, que, 
estando elle reduzido a formalidade de Letra, tem hum effeuo mais pererhV 
ptorio e deciíivo, logo que esta heentregueáqaellr, a cujo favor, ou por 
conta do qual, o Passaporte pòz a ordem depaga.j - > qv.z 
«"' » As obrigações do Passador da Letra a respeito do Recebedor delia (quer 
este desse o valor immediatamente, ou o.iPassadòrrlho fiasse,1 ou accrécÜtasse 
& ordem por conta de outro) consistem em :-1.° Entrega»-lhé a Letra, nas 
vias de,estilo, oú nas mais de que precisar no caso de extravio, contendo as 
cláusulas conforme aos termos acordados: 2.* Fazer acceitar * e pagar a quan
tia da Letra, remettertdo em tempo ao sacado o aviso, e fundos necessários, 
oü -ordem sólida para satisfação no vencimento, se já a esse tempo não lhe 
fosse credor de divida liquida, ou tivesse em poder delle fundos á sua dis-
•posiçao : 3.0 Depositar, ou prestar caução rao integral pagamento da Letra, 
caso de se lhe apresentar em tempo, e fôrma o Protesto de não paga, ouso-
Isrevindo-rlhe alguma bircumstándia'notória, que.faça suspeitar em sua pessoa, 
ou na do sacado, mudança de estado , e consequentemente justo receio, que 
não será paga no vencimento : 4.0 indemnizar ao Proprietário da tetra do 
ptincipal, despezasye interesses legítimos do Recambio * retornando ̂ devida
mente a Letra com o Protesto de jião paga. .•.: ÍJt s '•>. &h 

As obrigações do Recebedor da Letra a.respeito do Passador são: í.* 
Pagar-lhe o valor dar Letra no tempo^ e modo ajustado: 2.0 Remetter a Le
tra ;fem devido tempo para a Praça; onde he pagaveí, a fírrf de se fazerem as di
ligencias necessárias para apresentação., cobrança^protestos, e denuncias del-
Jes ao Passador, e Endossador.o n1!'-; 10 srr •;>;u 

"i O segundo jContracto na Letra de Cambio entre o Passador e 0 sacado 
he hum- verdadeiro Mandato, ou ordem de paga*.que o mesmo Passador dá 
a seu corresponcleme ou devedor ; e por tanto dirige^se pelas regraá do mest> 
mo Mandato, que obriga o ao Mandatário a húma diligencia exactissima. Do 
que se deduz, que, posto seja< licito ao sacado, bem como ao Mandatário, 
não acceitar a ordem ou Mandato, que se lhe commette, com-tudo huma veí 
que o acceitou, não pôde recusar o pagamento da Letra, nem exceder a fôr
ma ,' e limites, que lhe são presoiótos na mesma Letra, que deve por con-

Tom.IV I 
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seqüência ser estreitamente cumprida, segundo os termos do ajuste ahi décla-
tados sobre a pessoa, tempo, lugar, e modo de pagamento. 
,Í As obrigações do Passador a respeito do sacado, que não he seu deve
dor de quantia liquida, nem tem em seu poder fundos^ealisados , que lhe 
houvessem anticipadamente remettido á sua disposição, ou que não lhe^hou
vesse, dado previamente ordem'para o saCjue, se reduzem ao seguinte: i.° Re*-
tmelter-lhe o avisso e provisão competente, isto he, os fundos necessários para 
a satisfação da Lara : 2.0 Não o fazendo em tempo, e sendo cumprido o 
saque, indemnizar ao Acceitante do principal, despezas, e legítimos interesses 
do Recambio. 
« As obrigações do sacado, que he devedor de quantia liquida ao Passa
dor, ou lhe havia dado ordem para o çaque, ou recebido os fundos necessíi-
rios são: i.° Acceitar e pagar a Letra, aínda que depois do acceite receba 
ordem contraria do mesmo Passador ; pois a contra ordem , sendo já intem
pestiva,, não pôde destruir o direito, que os interessados no cumprimento da 
Letra tem adquirido em virtude do dito acceite : 2. ^Nao acceitar a Letra 
sem aviso do Passador ; salvo se ahi se declarar, que se pague independente 
de aviso : 3.* \ Responder pelo .principal da Letra, despezas , e interesses de 
Recambio em falta do pagamento. a .. ,.r 

. O terceiro Contracto entre o Remettente e o Portador pôde ser de ces
são e compra, se o Portador recebe a Letra pagando o valor; ou dação in-
soltttum, se o Remettente , sendo devedor a seu Correspondente , lha envia por 
sua conta , em paga do que lhe-deve; ou simples Mandato,. e segue-conse-
ijueritflanehteoas regras ordinárias da Commissão mercantil. Neste ultimo caso ^ 
•o Originário Recebedoiíie:Dono da Letra, ou o ultimo Endossatario ,'que a 

fuarda,! e não a negocia mais com outro, a dirige a seu Correspondente! da 
raça, onde he pagavel , commettendo-lhe as diligenciar da cobrança. Este 

-pôde não acceitar a Commissão: mas em tal caso deve logo passar a Cartas 
.de Ordens com a Letra á Ausência, se a tem; alias fazer immediafo aviso 
ao Remettente para tomar as suas medidas : porém se a acceita, (como he 

•ordinário, e não se pôde com decência recusar entre Commerciantes , maior5-
.mente se a Letra he remettida a Banqueiroy ou outro Negociante , que «©» 
toriamente costuma encarregar-se de semelhantes Commisíoes ) á sua obriga> 
.ção consiste em fazer as diligencias, que ás Leis e e;riJos do Commercio re-
commendão para o efíectivo cumprimento do saque ; pena de ficarem a seu 
cargo as conseqüências do descuido, com que proceder. >r «"• n 

Enchendo o Portador da;tetra aquelia Commissão r o Remettente he 
da sua parte obrigado a satisfazer ao, Portador o prêmio do uso da Praça em 
que se fez o pagamento com as despezas do Protesto, portes de Cartas, etc. 

O quarto Contracto entre o Portador e o sacado he unilateral, isto 
h e , tra-í obrigação de hum só lado; a saber:'da parte do Acceitante, logo 
que acceita a Letra. Este Contracto pertence á: classe das estipula cães: pois , 
não tendo o Portador direito para compellir o sacado a acceitar a Letra ( p o 
dendo unicamente , se elle he seu devedor-, demandallo judicialmeníe pela 
acção que1 lhe competir) he necessário que estipule deste', se quer, ou não 
fazello, apresentando-lhe a mesma Letra. Porém.-huma vez que a; acceita pu
ramente , resulta do seu acceite huma obrigação ex stipulatu, pela qual se 
empenha a cumprir o saque, reconhecendo ao Portador como seu credor di-
recto, com responsabilidade immediata ao mesmo, em falta do pontual'paga
mento. •> J « '•'- r'^>:' ;5 "« "'•' 
•"u O primeiro, dos Contractos accessorios, acima ditos, entre o que deo a 
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orde,m pára o saque e o Passador, he Mandato, que este pôde não cumprir, 
se 11S0 tem fundos daquelle, ou'não lhe quer faíèr Crédito: porém se o cum
pre , fornecendo a Letra, a quem determina o que deo a ordem, constitue-se 
na obrigação de fazer acceitar e pagar a Letra , remettendo- 20 sacado a 
provtsão conveniente, isto he , os fundos necessários: e vice versa, o que 
deo a dita ordem, fica também dâ sua parte obrigado a indemnizar ao Passa
dor de todo o desembolso, sendo cumprida a Letra no lugar do desuno, sa-
tisfazendo-lhe o principal , commissão, e mais despezas do saqUe. 

O segundo Contracto accessorio, que pela entrega da Letra se contrahe* 
entre o que deo a ordem para o saque, e o que recebeo a Letra do Passador, 
Jie exactamente o mesmo Contracto de Cambio entre o Passador, e o Recebe
dor ; pais, quanto a substancia, e verdade dO factò ,- o que deo ordem, hâ  
vendo previamente recebido deste, ou fiado-lhe o valor da Letra he, o qué 
certamente fornece a mesma Letra pela interposta pessoa do Passador seu 
Commissario , que lhe cumprio a ordem do saque : em tal caso he regra de 
Direito, que o que se faz por minha ordem he o mesmo, que se fosse feito 
immediatamente por mim. Do que he evidente , que o recebedor dd Letra 
concrahe precisamente a mesma obrigação, a respeito do que deo a ordem, 
como se recebesse a Letra, dando o seu valor immediatamente ao Portador. E 
se o Recebedor da Letra não deó o valor delia ^ effectivo, ou promettido, 
e não he mais de que mero Agente ou Commissario do que deo a ordem, en
tão o Contracto he de Mandato , que obriga ao mesmo Recebedor as dili
gencias , a que he adstríeto qualquer Portador de Letra. 

' O terceiro Contracto, entre o que deo a ordem ao Acceitante da Letra, 
he também Mandato : pois cumprindo o saque do Passador , vem a executar 
igualmente a ordem, pela qual se fez o mesmo saque ; e por tanto, o qué 
deo a ordem, rica obrigado à indemnizar o'Acceitante de todo o desembolso, 
se este satisfez a Letra sem ser devedor, nem ter fundos' do Passador, ou do 
mesmo que deo a ordem. ••* ' y* "J. >fr-^: 

• O quarto Contracto accessorio de abono, >qtteásvezes se exige para maior 
segurança, e se põe ao pé da Letra •, pertence a classe das franças, em qué 
o âbonador, posto o não expresse,""com tudo se entende (segundo a virtual in
tenção das partes) obrigar-se como • principal pagador , no caso de não ser* 
paga a'Letra. Este Contracto rege-se pelos princípios da caução fide jussoria, 
em que o fiador se sujeita a indentica Obrigação do fiado, para ser demandado, 
como se fora a parte principal , sem poder requerer qué este seja primeira
mente executado. A Ordenação do Reino Liv. 4. Tit* 59. §. 3. estabelece o 
rigor desta obrigação.- " v 

O quinto Contracto do Endosso, (cjue se pôde repetir tantas vezes quan
tas for negociada a Letra ) he o mesmo Contracto de Cambio, semelhante em 
tudo, ao que se faz entre o Passador e o Recebedor dâ Letra, como se dirá 
mais especificamente no Cap. seguinte. '"' ". 

O sexto Contracto, entre o que acceita a Letra sob-Protesto por honra 
da Firma do Passador,-ou de algum dos Garantes da Letra, he o que em Di
reito se chama » Quase Contracto, e Negotiorúm gestip. O Acceitante fa
zendo hum negocio útil ao Ausente, por honra de cuja firma pôz o Acceitei 
adquire direito a integral indemnização do seu desembolso. Vide Cap« 31. 
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C A P I T U L O XVII. 

Dos Endossos e Negociações das Letras de Cambio. 

A Palavra.endpsso significa o mesmo, que nas costas , sendo huma corru* 
JT\ pção dos termos Latinos indorso. Entende-se por endosso a cessão que 
o Proprietário da Letra faz nas costas ou versos da mesma, transpassando a 
outro o direito, que nella tinha. Endossar he o acto de fazer estas cessões nas 
costas da Letra. Taes endossos chamão-se também transportes ; porque por 
meio delle o Proprietário da Letra cede, transporta , ou transpassa a outro o 
direito de propriedade, que tem na Letra, a qualquer que lhe paga o valor 
delia, mediando o preço do Cambio, eu sem. elle, segundo o ajuste com o 
dito, e curso da Praça. Neste caso, o que cede e transporta a Letra por effe
ctivo endosso, se denomina Endossador; e aquelle, aquém foi cedida e trans* 
portada, se chama Endossatario, ou Cessionário de quem a endossou, e tam
pem o Negociador da Letra. O ajuste que se faz para esta cessão se diz Ne
gociação ou Giro da Letra. 

Esta mesma operação ou negociação se. pôde repetir muitas vezes; pois, 
como por aquelle primeiro endosso ou tr#nj;porte, o primeiro endossador, 
sendo Proprietário da Letra, pôde cedeJAa^e transferida a outro; assim tam
bém este o pôde. fazer, a quem mais quizer, indefinidamente; pois, radicado 
o direito da Propriedade da Letra na pessoa do endossatario, o habilita pára 
também cedello, e transgaesaJlo por igual endosso a outro, com quem do 
mesmo modo dito quizer negociar a mesma Letra; e então o primeiro endos
satario passa a ser o segundo.JSndossador, ao qual he livre fazer outro tanto; 
e assim os demais suecessivamente , até. que a Letra .seja por üm cumprida 
rio tempo do vencimento. 

A Letra de Cambio póde-sé Ceder, ou endossar dé dous modos: ou por 
cessão verdadeira, quando o endossador ttaspassa ao endossatario a proprie
dade, qué nella tem, recebendo deste o rçâl valor da mesma Letra, fazendo 
o endosso com a cláusula » Pague-se a ordem de » ,F. »> valor recebido; » 
çu por huma entrega ou remessa da Letra, sem transpo -̂fé da propriedade del
ia; mas sim por mero mandato ou Commissão, para o fim de sua cobrança, 
constituindo-se o endossatario como simples Portador, Commisssrio , ou Pro
curador para aquelle effeito , tendo então o endosso tão somente a cláusula 
» Pague-se a ordem de » K » 

Os endossos costumão-se fazer ou em preto por declaração explícita da 
cessão ou transporte ; ou em branco, por mera assignatura do endossante nas 
costas da Letra. 

O endosso em preto he aquelle, pelo qual o Proprietário da Letra cede 
ou transpassa expressamente o seu direito a outro , explicando os termos da 
secção nas costas, ou reverso da mesma Letra , com estas palavras v Por mim 
se pague a ordem do Senhor » F* » valor recebido do mesmo, » pondò-se a 
data do endosso, e assignando-se o Endossante em baixo com a sua Firma in
teira. Para que taes endossos sejão em regra , e excluão duvidas, tanto nas 
subsequentes ,negociações, como no acceite e pagamento.,..devem ser feitOs 
pela mão e assignatura do Proprietário da Letra, com especifica declaração 
do valor, e medo com que foi recebido, se em dinheiro de contado, se em 
effèitos, se por conta, ou em outra maneira. 

O endosso em branco he o em que se não faz declaração alguma da 
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negociação•, nem se lhe põem data; e consiste unicamente escrever o Proprie
tário da Letra ?. sua inteira Firma nas costas da mesma. Nos Paizes onde se 
adoptão , e toierão taes endossos , se considera, que por elles se faz virtual
mente a mesma cessão e traspasso da Letra, ficando todos os endossadores, 
que puzerão a sua assignatura , solidariamente obrigados á satisfação da mes
ma Letra, vindo recambiada devidamente por falta de pagamento. 

Os endossos se fazem por hum Contrato exactamente semelhante ao que 
celebra o Sácador com o Recebedor da Letra : pois, assim como o Sacador 
da Letra cede e traspassa ao Recebedor delia, que deo o seu valor, o direi
to , que tinha contra aquelle sobre quem a sacou; assim este, e os mais endos
sadores podem suecessivá, e indefinidamente, ceder e traspassar aos immedia-
tos endossatarios igual direito, ficando também sujeitos aos mesmos encar
gos e responsabilidade do originário Passador. Pelos Regulamentos de Commer
cio da Franja, Hespanha, e outras Nações, requer-se indispensavelmente : 1.9 

que os endossos sejão em preto, ou por extenso: 2. ° que nelles se declare o 
valor , se foi em dinheiro, effeitos , ou em conta: 3 . 0 a data: 4. ° a assi-
gmrura e inteira Firma do endossante , reprovando-se absolutamente os cha
mados endossos em branco, considerandorSe incapazes de transferir a proprie
dade da Letra, como expostos a muitas fraudes (1). Esta Legislação he jus
ta, e merecia ser.adoptada universalmente; pois.-

Os endossos em branco são sujeitos a muitos inconvenientes e prejuí
zos, subministrando opportunidades de fraudes e pretextos a duvidas , para 
se não pagarem as Letras ao Portador deites; por exemplo, hum endossador, 
que estivesse a fazer ponto, ou quebra, poderia com intenção sinistra fazer 
taes endossos, para que depois senão podesse vir no conhecimento, se elle 
havia endossado a Letra , depois de ser publico o fallimenro. Em tal caso a 
massa geral dos Credores tinha direito de impugnar o pagamento da Letra, e 
excluir o Portador, que até ficaria carregado com a suspeita de fraude e col-
loio. O que tanto mais se faz necessário no nosso Reino por virtude da sau
dável Lei de 13 de Novembro de 175*6 §. 19, que annulla todos ostractos, 
e cessões feitas com os fallidos dentro de vinte dias de sua quebra. 

De mais: extraviada huma Letra, quem a achasse, ou houvesse furta
do , poderia sobre a Firma do Endossador pôr as cláusulas do endosso, que 
bem quizesse, com declaração do valor recebido, e traspassalla fraudulenta
mente a terceiros, recebendo o seu real importe. 

A. prática de endossar em branco se derivou da máxima recebida entre 
Negociantes , que he necessário fazer expeditas as operações dos Câmbios j 
e alguns a apoião com o pretexto , de que se deve desembaraçar o Commer
cio de obstáculos que retardão a circulação ; e que , ficando solidamenre 
obrigados todos os assignantes nas costas da Letra , se facilita a negociação 
dellas; pois o ultimo que dá o dinheiro, ou o seu real valor, conta , com a 
responsabilidade, de todos os antecedentes endossadores; duem mais, que os 
endossos por extenso dão às vezes matéria para dúvidas no acceite e paga
mento, por se ter inadvertidamente ommittido alguma circumstancia nas de
clarações ou cláusulas dos mesmos endossos. 

( l ) Veja se o Append. i.° Art. a. }. 24. 2$. e Append. a.° Art. j . e Heinnec. Elem. Jur. 
Camb. Cap» 2. §. XI. » ibi » ísotari meietur leges Cambiales tantum , non omnes, ob innu-
meraí fraudes prohibere cessiones, qux tolo subscripto noinine fiunt, ac proinde vocantur ín-
dossemenii ia blanco. Ex his nec acuo quidem datur , nisi ante prsesentationem ipsa cessio ab in-
dossante inscripta sit. 
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Porém a boa ordem do Commercio, e necessidade , que há de prevenir 
difficuldades no cumprimento das Letras, constitue muito importante a regra 
estabelecida pelas ditas Ordenanças ; porque huma vez q-ue se achão assenta
das na maior parte das Praças as ditas formulas essenciaes dos endossos, o 
endossador as deve saber , e o endossatario, que igualmente deve não igno
rar as Leis do Cambio , não as pôde sem ellas acceitar: aliás imputem de
pois a si as conseqüências da sua equivocação, ou incúria. 

Para que os endossos sejao legítimos, basta que sejão cheios, i s tohe, 
escritos pelo Agente acreditado do endossador, com tanto que sejãò assigna-
dos pela inteira Firma destes. 

C A P I T U L O XVIII. 

Da garantia e obrigação solidaria das Letras de Cambie. 

G Arahtia he hum termo presentemente vulgar no Commercio: e se deriva 
da palavra íngleza Jfatranty, que significa (entre outras cousas) segu

rança , abono ou fiança. Assim se diz garantia nas Letras de Cambio o abono, 
Ott fiança tácita, <qüe todos' os que intervém nella com sua -ordem, Firma, e 
endosso, se considerão prestar ao Portador, segurando-lhe o integral cumpri
mento das mesmas Letras; e em conseqüência taes pessoas se dizem os garan
tes dellâs. Esta garantia se denomina também obrigação solidaria ; porque 
se entende, - por geral uso do Commercio, posto se não expresse na Letra, 
tíué os garantes deila se empenhão, e obrigão todos juntos, e cada hum per 
si, a responder insoli-dum pela execução da mesma Letra, em falta do paga*-
mento do sacado, no termo qué nella se prefixa , com os legítimos interesses 
do Cambio, e Recambio até o seu effecito embolso. 

Para verificar-sé , e ter éffêito tal garantia , não he necessário que ella 
se declare expressamente, nem tal se costuma > mas pela boa fé, e senso mer
cantil , repütâ-se que as partes nisso convém, e que tal he a sua constante in
tenção, pela reciproca segurança que dahi resulta, e maior crédito do giro 
dos Câmbios. ' ^ 

A natureza desta garantia , ou obrigação solidaria, he a idêntica estabe
lecida em Direito Civil para as obrigações correáes, em que duas, ou mais 
pessoas se constituem insolidum responsáveis a alguma divida, e por isso se 
denòmínão Ctírreos debendi. Diz-se obrigação solidaria, ou insolidum; por
que ella he indivisível , em maneira que não admitte separação t nem paga
mento parcial;""mas cada hum dos obrigados pôde ser compeilido a satisfa
ção da divida, e demandado separada , ou conjuntamente com os outros Cór-
reos; e o credor tem direito de executar, a seu arbítrio, a «qualquer dellcs, e 
depois vaTiar, e proseguir na execução contra aquelle, que mais lhe aprouver. 

Em conseqüência de tal garantia, nenhum dos ditos , que intervém na 
Lerra, ou por ter dado ordem para o saque, ou por a ter sacado, ou por a 
tef abonado, e «rrdossado, pode allegaf o que em Direito se chama beneficio 
de divisão , ou de excussão, e ordem, o qual he só próprio dos fiadores nas 
fianças simples, e puramente accessorias, em que elles se obrigão subsidiaria-
mente, no caso de que os bens do devedor principal não se achem, em exe
cução , bastantes para o pagamento da divida. Chama-se beneficio dv divisão 
srjuelle, que compete a qualquer dos ditos fiadores, sendo executado pelo sen 

Jiado, achando-se este insoluvel, para requerer que se divida, a fim de pagar 
cada hum dós outros fiadores a suà respectiva parte: chama-se beneficio de or* 
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dem oü excussão o que he concedido aos mesmos fiadores, para não serem 
compelltd&s ao pagamento : sem que se mostrem excutidos os bens do deve
dor principal. 

A Ord. do Reino Liv. 4. Tit. 59. §. 3* , e 4. estabelece© a essencial 
differença entre o fiador simples, e o fiador Correo debendi, que se obriga co
mo devedor e principal pagador: a este não competem os ditos benefícios. XD 
rigor da determinação daquella Lei se applica aos abonadores e garantes obri
gados por dividas de Letra. 

A qualidade desta garantia e obrigação solidaria he determinada pelas 
Ordenanças de França. Edicto do Comm. Art» 13. ic. 16. 21., e 33., c de 
Hespanha dó Consulado de Bilbao Cap. 13. Art. 1. 22. 24. 20. 30. 39,, e 41. 

O Senhor Dupui sustenta a Justiça e necessidade de semelhante obriga
ção pard crédito das Letras, e geral beneficio do Commercio, como se vê am
plamente no Cap. 16. §. 29., e seguintes. 

C A P I T U L O XIX. 

Dos Protestos das Letras, suas espécies, e efftitâf. 

T ) Roterto he hum Acto ou Instrumento publico feito por Notario, ou Ta* 
JL bellião, a requerimento do Portador da Letra, para fazer constar a nega
tiva ou repalsa , pela qual o sacado recusa acceitar a mesma Letra, ou á dei
xa de pagar no vencimento. Nas Praças principães ha Notados ou Officiaés 
públicos, particularmente destinados para passar taes Protestos;, cuja formali
dade he bem notória. Em Lisboa acha-se para isto estabelecido hum Officio 
privativo de Escrivão dos Protestos. Nas mais Cidades e Praças do Reino , 
onde os não ha, podem os Protestos ser passados por qualquer Tabellião. 

Segundo o geral estilo do Commercio, huma das obrigações, imprete-
riveis do Portador de qualquer Letra, he, como se disse no Cap. 8. , reque
rer o seu Protesto, logo que o sacado não a acceita absolutamente, ou a não 
acceita em devida forma, ou tergiversa de qualquer modo; como, por exem
plo , occul tando-se, ou pretextando não ter aviso do Passador, ou demorando-
se mais de 24 horas em dar resposta decisiva, se acceita ou não a Letra; ou 
se a não paga no vencimento, incluídos os dias de cortezia. 

O Protesto distingue-se do Apontamento da Letra , por não ser este 
mais que hum preliminar do mesmo Protesto, e mera cautela do Portador. 
Tal Apontamento he huma simples nota que algum Tabellião ou Notario pú
blico ou o Escrivão dos Protestos (se o ha privativo ) toma em Livro compe
tente , do exacto theor da Letra, para constai que lhe foi levada pelo Porta
dor nesse dia, e requerido o seu Protesto em tempo e fôrma, a fim de lhe não 
ser imputavel. Como nas grandes Praças ha muitas vezes grande concurrerícia 
de Portadores, que vem requerer Protestos de Letra ao pôr^o Sol, e pela 
estreiteia do tempo, não he possível expedir a todos, estabeleceo-se o uso dõ 
dito Apontamento, a qual tem lugar em todos os casos em que se faz neces
sário O Protesto. He porém de notar que, depois de huma Letra ser aponta
da , e antes de se tirar o Protesto, o Acceitante pôde acudir a pagalla , reque
rendo qüé não àe tire o mesmo Protesto* 

Segundo a prática de Lisboa, logo que o Portador leva a Letra a casa 
do Escrivão dos Protestos, reqeereddo que a aponte, e lhe dê seu Protesto, 
O mesmo Escrivão, depois de fazer o apontamento, avisa por Cdrta ao Sain
do ou Acceitante, requerendo-lhe qaedê a razão, porque não acceita, ou não 
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paga no vencimento; e conforme a resposta, ou sem ella, lavra o Protes*ó. 
e o entrega á parte que faz a diligencia. Esta prática he civil, e digna c'f 
seguir-se nas mais Praças do Reino, até para se evitar a precipitação, e ainda 
a malícia de alguns Portadores de Letras, que, para desacreditarem os Saca
dos , e Acceitantes, e terem pretexto para exigir os gravosos interesses dp 
Recambio, podem preterir a diligencia da apresentação para o acceite e pa
gamento, e tirar o Protesto, ignorando aquelles tal manobra, estando aliás 
promptos a cumprir o saque. , 

Como se tem muitas vezes excitado questões sobre a validade dos Pro
testos , he necessário , que elle seja formalizado com as declarações que ex-
cluão todas as dúvidas. Deve pois conter : i.° todo o theor da Letra , trans-
crevendo-se os Endossos , com a especificação, se ha também nelles Firmas 
em branco : 2. ° a declaração de ter o Portador diligenciado o acceite, se o 
Protesto he de não acceita; ou o pagamento no termo devido, se o Protesto 
he de não paga: 3 .0 a resposta ou escusa do Sacado ou Acceitante : 4. ° o 
requerimento do Protesto, e a intimação. do Portador de se indemnizar, e exi
gir os interesses legítimos do Cambio, e Recambio contra quem direito for. 

Os Protestos das Letras tem varias denominações , segundo as circums
tancias; a saber: i.° Protesto de não acceita : 2.° Protesto de não paga : 
3. "Protesto de maior segurança: 4.* Protesto interino : 5*. ° Protesto definitivo. 

O Protesto de não acceita tem lugar todas as vezes que o sacado, sen-
do-lhe apresentada a Letra em tempo a não admitte, seja por negativa ver
bal, seja por declaração na mesma, ou em resposta ao Escrivão dos Protes
tos; ou posto a acceite, com tudo o não quer fazer pura e simplesmente; ou 

'finalmente quando faz algum acto de tergiversação, ou não he achado em ca
sa, nem seus caixeiros, Agentes, e familiares, a horas competentes. Em taes 
casos o Portador pôde , e deve apontar a Letra nesse mesmo dia antes de se 
pôr o Sol,.requerendo o seu Protesto. Porém se o sacado* não recusar logo 
expressamente acceitar a Letra, e lhe for deixado em casa, segundo o estilo, 
iaie o outro dia, he necessário que se passem as 24 horas; e depois, não sen
do tal Letra acceita em fôrma, convém tirar-se o Protesto immediatamente, 

Protesto de não paga he o que tira o Portador, quando a Letra não he 
paga no vencimento. 

Protesto de maior segurança, he o que se tira, quando a Letra he ac
ceita, não em razão, ou pelo motivo do saque, mas em honra da Firma do 
Passador, ou de algum dos Garantes da mesma Letra , como se dirá no Cap. 
31. Neste caso posto a Letra seja acceita .ou paga no vencimento , eu pelo 
sacado ou por qualquer outra pessoa, he por uso do Commercio estabelecida 
a cautela de se tirar o Protesto para o Acceitante ter o seu regresso contra 
aquelle, cuja Firma quiz honrar, resacando a sua importância com as despe
zas e interesses legítimos do Recambio. 

Protesto interino, he o que o Portador da Letra tem obrigação de tirar, 
quando o Acceitante quebra antes do vencimento da mesma Letra. Protesto 
definitivo he o que tira o mesmo Portador, quando o dito não paga, vencida 
realmente a Letra. Da obrigação de se tirar hum, e outro Protesto se tratará 
no Cap. 23. 

O tempo de se tirar o Protesto não he uniforme em todas as Nações. 
Em Londres o uso he tirar-se dentro de três dias do vencimento; e se o ulti
mo he Domingo ou feriado em honra de Deos, he necessário fazer o Protes
to na véspera. Em Vienna de Áustria ha o mesmo estilo. Em Amsrerdam tem 
o Portador $ dias para tirar o Protesto. Em Hamburgo 10 dias, á excepção 
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dâs Letras de Paris e Ruão, que tem só três dias. Em Gênova se concedem 
30 dias. Pelo que nesta matéria a regra he , que se deve seguir o estilo do 
lugar, em que se houver de pagar a Letra. 

Entre nós não ha legislação a este respeito. O Alvará de 19 de Outu
bro de 1789, teve unicamente por objecto regular o termo da denúncia dos 
Protestos, de que trataremos no Capitulo seguinte, mas não o de se tirar o 
mesmo Protesto; com tudo suppõem, como ahi se declara, ter sido elle tira
do em devido tempo. Porém em Lisboa a prática mais geral he de se apontar 
logo a Letra no mesmo dia que o sacado recusou, ou tergiversou acceitalla; 
e o mesmo se pratica , quando a Letra não he paga no vencimento, incluídos 
os dias de cortezia, fazendo-se a diligencia de apontar a Letra antes de se pôr 
o Sol i para se lhe passar depois seu Protesto* Esta he também a prática geral 
da Hespanha, como diz Jeronymo Soares no seu Tratado das Letras de Cam
bio Cap. 16. §. 333. 

Quando o dia do vencimento da Letra cahe em Domingo , ou dia San
to , a prática mais geral he requerer-se o pagamento a véspera desse mesmo 
dia., incluídos os de cortezia. Como porem estes não se concedem nas Letras 
a dias precisos, deve-se nestas tirar o Protesto no mesmo dia do vencimento, 
ou na véspera, cahindo elle em Domingo, ou dia feriado em honra deDeos; 
e recusando o Acceitante a satisfação, hé necessário tirar-se logo no mesmo 
dia o Protesto de não paga, Ainda que esta prática pareça dura, e contra a 
regra de Direito » o dia do termo não se computa no termo, » com tudotcn-
^3o prevalecido geralmente este uso no Commercio, elle se deve guardar até por 
força do Alvará 2. de 16 de Dezembro de 1771 §. 3. , onde se dispõe, que 
os negócios e questões mercantis não se devem tanto regular pelas regras de 
Direito Civil, como pelas máximas, e usos do Commercio. 

Nas Letras que se mandão pagar á vista sem prazo algum, não sendo 
logo pagas na apresentação, deve-se tirar o Protesto no mesmo dia antes de se 
pôr o Sol; tal sendo a presumida intenção das partes, vista a urgência da 
ordem que não admitte dilação. 

Se o Portador por caso fbrtuito e imprevisto, ou por culpa do Escrivão 
do Protesto, não tirou o Protesto no dia competente, não perderá seus recur
sos legítimos; pois ninguém pôde ser obrigado a impossíveis, nem ser preju
dicado, por facto alheio. Mas removido o impedimento, cumpre tirar o Pro
testo , quanto antes; devendo-se o caso regular equitativamente a arbítrio do 
Juiz, segundo as circumstancias. 

Sendo furtada, ou perdida a Letra > posto não caiba no tempo antes do 
vencimento haver do Passador outra via, com tudo deve o Portador requerer 
em dia o seu pagamento, offerecendo-se a passar resalvo ao Acceitante com as 
cautelas necessárias; e recusando este, tirar o Protesto com especificação do 
caso; o tal Protesto terá os mesmos effeitos que aquelle, em que fosse inserto 
e declarado o theor da Letra, senão fosse extraviada. 

Não só se deve tirar o Protesto contra o sacado em falta de acceite, ou 
de pagamento, senão também contra suas Ausências, e quaesquer outras pes
soas, que ao pé da Letra se manda que a ellas se acuda em caso de urgência. 

Igualmente se deve tirar o Protesto contra a Viuva do sacado i seus tes-
tamenteiros, e herdeiros, ou Administradores de seus bens, sendo fallecido o 
mesmo sacado ao tempo da apresentação, ou vencimento da Letra. 

Os effeitos do Protesto são: i .° conservar illesos os direitos do Porta
dor , para ter o seu recurso contra todos os obrigados ao cumprimento da Le
tra , como são o Passador, Abonadores, Endossadores, e mais Garantes soli-
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darios, segundo diremos no Cap. 4 1 . ; 2.0 redüzir-se a Instrumento authéntico 
a negativa do acceite, ou do pagamento, para se poder participar, e fazer 
certo em devido tempo o êxito da Letra a todos os interessados, a fim de que 
provejão a seu crédito, e segurança contra o sacado e Acceitante. 

O Protesto he tão indispensável , que nenhum outro acto o pôde sup-
prir: e por isso não sendo paga a Letra no vencimento, se o Portador em lu
gar de tirar o Protesto ajuizar immediatamente ao Acceitante, posto alcance 
sentença definitiva, este( procedimento não sana a falta do Protesto, nerri se 
pôde considerar equivalente a elle, quanto aos recursos, e acção regressiva, 
ou em garantia contra o Passador e mais obrigados ao cumprimento da Le
tra ; antes estes ficão desobrigados de toda a responsabilidade, desde que o 
Portador ommittio tirar o Protesto em devido tempo; e he visto pela deman
da feita ao Acceitante escolher tão somente a este por seu devedor, e renunciar 
a responsabilidade dos solidariamente obrigados ao cumprimento da Letra. 
:- Resta observar a differença de estilos sobre o modo de tirar os Protestos, 
conforme a antiga prática do Reino , que se acha no nosso Praxista Pegas. 
Sendo apontada a Letra pelo Portador em casa do Tabellião, he apregoada 
em Praça três dias successivos pelo Porteiro publico, para se vêr se ha alguém 
que acceite, ou pague a mesma por honra do Passador ou Endossadores : e 
não comparecendo, se passa o Protesto ao Portador com as cláusulas do esti
lo , para poder haver de quem direito fôr o Cambio e Recambio, e mais in
teresses legítimos. Sem duvida esta prática he optima, para se prevenir o des
crédito dos Garantes da Letra, achando por este modo pessoas, que proteges
sem as suas Firmas ; e tamhem para urgir aos sacados a acceitarem , sendo 
reaes devedores dos Passadores. Porém em Lisboa não está em uso semelhan
te rigor. j 
I C A P I T U L O XX. ! 

Da denúncia, e remessa do Protesto da Letra, e pena do Portador pela 
sua falta. 

SEndo o Protesto introduzido não só para resguardar òs direitos do Porta
dor da Letra, a fim de obter integral indemnizaçãõ contra os obrigados in-

solidum ao cumprimento delia, senão também para que estes que contratarão 
fem boa fé possão tomar medidas convenientes a seu crédito , e precaver-sé 
em tempo contra o sacado, que fraudulentamente deixasse de cumprir o saque, 
sendo real devedor do Passador, ou não tendo fundos deste, cü daquelle á 
ordem e por conta de quem se fez o saque, he evidente que semelhante Pro
testo lhes seria inútil, se fosse licito ao Portador da Letra deixar-se ficar corri 
os Protestos de não acceita , ou de não paga, sem lhes participar, quanto 
antes, o successo da mesma Letra. * 

Por esta causa he regra geralmente estabelecida, que o Portador da Le
tra protestada por falta de acceite, ou de pagamento, deve logo, e immedia
tamente fazer a denúncia, ou remessa do mesmo Protesto aquelle de quem 
recebeo a Letra, e contra o qual lhe compete pedir o seu embolso, sobpenà 
de ficarem por sua conta os riscos da insolvencia do sacado, tendo unicamen
te acção contra elle , perdendo todo o regresso , Ou recurso em garantia con
tra o Remettente, e todos os garantes da Letra. 

Quando õ Portador he domíciliario na mesma Praça, em que residem 
O Passador e Endossadores ( o que acontece nas chamadas Letras de terra) 
tem lugar a denúncia, isto he, a participação, ou intimação do caso , apre-
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séritárido-lhe o Protesto immediatamente , oü por interposta pessoa. Mas nas 
letras de Cambio verdadeiramente taes, que são remettidas de Praça á Praça, 
se o Portador he o Dono da Letra, a denúncia se faz, enviando elle o Pro
testo ao Passador, ou-ao Remettente da mesma Letra, para este o denunciar, 
e apresentar á aquelle, que lha endossou, e entregou: a fim de poder este 
fazer outro tanto aos Endossadores antecedentes, se os ha, até se chegar ao 
Passador, e ficarem entendidos e certificados do estado, e êxito da Letra to
dos , os que tinlião interesse no cumprimento do Saque. 

A pena, em que incorre o Portador , he perder toda àcção regressiva 
contra os obrigados solidariamente á Letra. Ella funda-se em justiça. Pois, 
sendo obrigado em virtude da obrigação, que contrahe no recebimento da Le
tra , seja Proprietário, ou mero Commissario para a cobrança, a fazer todas 
as possíveis diligencias, para que ella se execute , é da sua ommissão não re
sulte detrimento ao crédito e interesses dós Garantes da mesma Letra, não 
deve pender do seu arbítrio, não lhes participar o Protesto, quanto antes sem 
perda de tempo, visto o grave prejuízo, qüe disso lhes resulta. Pois, não 
sendo estes, pela opportuna denúncia, certificados do dito Protesto, podem 
em toda a boa fé presumir, que a Letra teria sido paga; e por tanto, ou não 
remetterem em tempo os fundos e novas orderts a outra pessoa, para evitarem 
o seu descrédito, e damno do Recambio, ou deixarem de tomar as seguran-
ças necessárias contra a fraude do sacado. Além de que, mostrou a experiên
cia , que muitos Portadores de Letras se deixa vão maliciosamente ficar com,o 
Protesto-, quando tinhão a certeza da abonação, e responsabilidade do Passa
dor , a fim de vencerem por muito tempo os interesses do principal j e he evi
dente , que não deve estar no arbítrio do Portador causar pela sua ommissão, 
ou malícia estes damnos aos interessados na pontual execução dá Letra. 

Quanto ao tempo da denúncia dos Protestos, ( bem como a respeito dís 
• formalidades das mesmas) se devem guardar as Leis ou estilos das Praças, em 
que se ha de verificar o pagamento da Letra. 

Nesta matéria temos a Legislação expressa do Alvará de 19 de Outu
bro de 1789 , o qual confirmou o Assento da Real Junta do Commercio de 
Lisboa no modo seguinte. 

Os Protestos de Letras de Cambio, protestadas por falta de acceite ou 
de pagamento, devem notificar os Passadores ou Endossadores dellas , den
tro do prefixo termo de três dias, sendo domiciliados na mesma Praça; 
fora delia , nas mais do Reino, pelo primeiro Correio; e não o havendo, 
contando-se a distancia além dos três dias , a razão de seis legoas por 
dia; para as Praças estrangeiras, para onde ha Correio ordinário, ou Pa
quete , pelo primeiro, que se seguir , depois de tirado o Protesto; e pa
ra os Portos Ultramarinos deste Reino, ou das Colônias e Domínios Es
trangeiros , pelos primeiros três Navios, que para elles se expedirem j e 
passados os prazos acima precriptos , o perigo da cobrança por conta 
dos Portadores , extineta acção que lhes competia, para haverem o seu 
embolso dos Passadores das mesmas Letras. : 

Neste Alvará he de observar-se, que elle não obriga a fazer a denuncia 
copulativamente ao Passador e Endpssador, mas deixa ao arbitro dos Porta
dores fazella ao Passador ou aos Endossadores. As Ordenanças de Bilbao são 
mais claras, e terminantes ao caso no Cap. 1.9. das Letras de Cambio: por
que obrigão ao Portador fazer a denúncia, isto he, dar a noticia do êxito da 
Letra, remettendo o Protesto á parte, por quem foi enviada a mesma Letra ^ 
ou endossada, ou a qualquer outro Garante, que for comprehendido nella, 
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a sua eleição: e demais determina, que, no caso de tornar a Letra protesta
da por falta de pagamento, se deva remetter juntamente assim o Protesto de 
não acceita, como o de não paga. 

Esta Legislação de Hespanha he sensata, e a única, que se faz pratica
vei; pqrque bem se vê que seria desnecessariamente gravoso ao Portador re
metter ao mesmo tempo o Protesto ao Passador e Endossadores, tirando outras 
tantas copias do Original, para as enviar a cada hum destes; e não ha Lei 
ou estilo de Praça que a tal obrigue. Além disto basta que a remessa , ou 
denúncia se faça aquelle, de quem o Portador recebeo a Letra, seja elle o Pas
sador , seja o ultimo Endossador ou Remettente; pois a qualquer que se faça 
a dita remessa ou denuncia , está elle obrigado pelo seu interesse a participar 
o Protesto aos mais, que intervierão na Letra, e são garantes solidários delia. 

Esta prática não só he de Hespanha , mas também de Inglaterra. Se
cundo o estilo de Londres, se o Portador he o Proprietário da Letra, tem a 
escolha de remetter o Protesto ao Passador ou ao ultimo Endossador. Se he 
mero Procurador ou Commissario, não he obrigado a mais do que dirigillo a 
pessoa, que lho enviou e encarregou a cobrança, mandando-lhe a conta das 
despezas do Protesto , portes de Cartas, e sua Commissão. 

Pelo que o estilo de duas Nações tão Commerciantes e Aluadas parece 
servir de natural e justo commentario á genua intelligencia do citado Alva
rá ; ao que não he indifferente attender-se, vista a desigualdade, com que se 
tem julgado em Lisboa causas de Letras protestadas, em que os Endossado
res se defenderão da acção em garantia com o pretexto de lhe não ter feito 
o Portador igualmente denúncia do Protesto, posto se fizesse ao Passador; 
tanto mais que o dito Alvará he insusceptivel de dúvida em semelhante pon
to ; pois não se explica pela particula copulativa e Passador e Endossadores, 
mas sim pela indisjunctiva ou Passador , ou Endossadores, que evidentemente 
estabelece a escolha da denúncia ou a hum, ou a outros, qual mais quizer o 
Portador. 

Mas, como ainda assim subsiste ambigüidade sobre esta ultima cláusula, 
por parecer extender a obrigação do Portador a fazer a denúncia a todos os 
endossadores, se os ha na Letra, ( o que aliás he supérfluo, detrimentoso, e 

'alheio do estilo das mais Praças) parece estar o Alvará em necessidade de 
Declaração authentica , para se fixar a jurisprudência nesta importante maté
ria , de modo que exclua duvidas, e não subministre fomento de trapaças 
forenses. 

Quanto ao modo da denúncia he de advertir, que, supposto o dito Al
vará imponha a obrigação de notificar o Protesto ao Passador, ou Endossado
res, com tudo não se deve entender, que he necessário fazello por notificação 
judicial ; basta que seja por mera Participação extrajudicial e mercantil pela 

-remessa do dito Protesto , quando o Portador não he domiciliario da mesma 
í raça; e , sendo-o, pela apresentação do mesmo aos ditos, em modo que te
nha cabal sciencia do nelle conteúdo. Assim se acha declarado pela Real Jun
ta do Commercio; ( i ) e tal he o estilo da Praça de Lisboa. 

Sobre isto cumpre notar-se, que esta Declaração e estilo suppõem o ex
ercício da boa fé , que deve reinar no Commercio : com tudo , sendo esta 
prática sujeita a abusos, e havendo dado pretexto a fraudes de Negociantes 
que por evitarem a devida satisfação das Letras, que sacarão ou negociarão 

( i ) Em causa que advoguei a favor de Braz Francisco Lima contra Pearse de Nação In-
gleza no anno de 1707. 
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tem..prescindido da honra da profissão, e até dá Santidade do juramento; ne4 

Íftndo :a denúncia dos Protestos, a fim de ficarem desonerados da responsabí-
idade, não podendo os Portadores provar a mesma denúncia, que lhes fizerãõ 

em particular e sem testemunhas', seguindo a franqueza, ou antes a facilidade 
c indiscrição. ordinária, por isso seria conveniente qué taes denuncias se fizes
sem ou em Praça perante testemunhas, ou por notificação judicial.. 

Por fim he também de advertir, que o Citado Alvará, impondo aos Por
tadores a pena de perderem a acçao regressiva contra os garantes da Letra no 
caso da falta da notificação ou denúncia , suppõem .ter sido feito hum saque 
em regra, segundo a prudência e prática ordinária dos Negociantes cordatos, 
isto he, que o Passador haja remettido em tempo para o poder do Sacado os 
fundos necessários, ou este lhe seja devedor na concurrente quantia da Letra ; 
pois ç.do contrario, he evidente que seria 0 saque falso, ou , quando menos, 
indiscreto a seu respeito, e só tendente a fazer .dinheiro sem titulo> havendo-o 
do Portador, qué desse ém boa fé o-valor da Letra , ficando este bulradoc 
prejudicado; o quq jamais se pôde authori&ar $ sendo taes procedimentos con
tra a honra mercantil•-, e puniveis por todas .as Leisiv . 

Tanto mais que á excepçao dos Passadores e Endossadores, que lhe he 
permittida pelo dito Alvará peja falta da denúncia dos Protestos, he exorbi
tante de.) Direito eommum , e contra a regra ordinária das convenções civis. 
Segundo a$ quaes os abonadores. de qualquer r obrigação chirographaria (r) 
não fieão livres da responsabilidade,, posto o .devedor, principal lhes não par
ticipe a falta do pagamento vencido , e exigido» v , t , ., «. 

; Pelo que o dito Alvará recebe tirtuàl^rf fie'cessariamente.ajimitaçâ»^ 
que he adoprada nas Praças principães, è se acha -estabelecida expressamente 
-pelo,célebre Edicto,de Commerciojte.Franca, de Luiz XIV. Tit.- $i. Árt. i6» 

» Os Passadores ou Endossadores das Letras serão obrigados aprovar, 
.»» no caso de negação, que aquelles, sobre os quaes fora o sacadas as Letras, 
« erão seus devedores, ou tinbão provisão (isto he fundos ) no tempo em que; 
i» devião ser protestadas : aliás serão obrigadas a garantillas (2)*» 

C A P Í T U L O XXI. 

Do Sacador ou Passador da Letra. 

O Sacador ou Passador da Letra nãp deve fazer Saque algum por sua conta 
sem : i .° ter fundos em poder do Sacado , òu remetteilòs em tempo, 

ou ser este seu devedor, ou pessoa, com quem esteja em crédito aberto, esó-
Ii4ç*, ou haver para isso recebido ordem dp mesmo:,i.° fazer na mesma oc
casião aviso para o acceite e pagamento. Do contrario, arrisca-se ao Recam
bio da Letra com o Protesto, e ficar em deslustre o seu crédito. 

Se o Passador recebendo effectivamente o valor da Letra faz o Saque se* 
bre pessoa que nada íhe deve, ou fora das circumstancias ditas, e não foi 
cumprido, como he de esperar de tal imprudência, ou fraude, além do descré
dito mercantil, que resulta do Recambio $ pôde ser, na censura dos cordatos, 
e , ainda judicialmente, qualificado hum tal acto, como verdadeira bulra, e 
artificio depredatorio contra a boa fé do Commercio; sendo evidente haver 

( 1 ) Obrigação chirographaria he toda , a que se contrahe por escrito de divida, passado 
piHi mSo dò -devedor, ou de alguém por el(e á seu togeT 

( 2 ) Vid. Savaty Le PerfaiS Wegociap. Parere 4*» QusitS» 2. e seguintes. 
Tom. IV M 
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em tal caso o Passatfor recebido a importância da Letra com simulação e en
gano em perjuizo do Dador do valor, fazendo-lhe fantástica venda de hum 
direito ou crédito inexistente. 

Os fundos remettidos pára satisfação das Letras podem ser em dinheiro 
•corrente, ou em mercadorias, ou em Letras pagaveis no vencimento daquel-
las que se passão. Estes fundos , em phraseologia de Câmbios, se dizem pro>-
'irisão, ainda que também se chama assim a Commissão , que tira a pessoa , 
que satisfaz a Letra, sem ter em sua mão fundos daquelle á ordem ou por 
fconta de quem se fez o Saque. 
« Alguns Negociantes remissos estrafihão a seus Correspondentes, quan
do lhes saCão Letras sem participação prévia de estarem realizados, isto he, 

«vendidos, e cobrados os effeitos , e fundos que h^vião sido remettidos para 
satisfação do Saque, ou á disposição do Proprierario. Porém ainda que a pru

dência dicte não sê fazerem estes Saques sem tal participação, para se preve
nir o perigo do Recambio, com tudo esta não he de necessidade, mas sómen» 

' te pára maior segurança do cumprimento das Letras ; a fim de se tolher da 
parte do Sacado o pretexto da falta de acceite e pagamento; porque achan-

:do-se os ditos fundos líquidos e pronipíros no vencimento das ditas, nada pó-
rde escusar ao mesmo de a satisfazer na'coheurrente quantia. 
<• He racíônavel, e do interesse do Fáfcsadõr ,, não sacar sobre os effeitos 
immediatamente com a sua remessa, e sem decorrer considerável intervallo de 

'tèmfío, Sè^artdõ as distancias das Praças, e estado do respectivo Commercio: 
antes taes Saques, por via de regra, sempre são desâVantajosos ao Passador, 

«principalmente se absorvem Itoda op a maior parte da sua impcrtancia; por
q u e , além dé manifestar sobre-carrego de negócios, é hum giro forçado, 
•obriga ao; sdéado á fazer venda precipitada dos fundos ref&ettidos com 4es-
«preço dè valor, î ue se pod&ria alcançar em occasião oppoítuna. 

O Passador deve nó Saque ter a maior átten$ão possível á sua reputa-
"|S°> * não -3ar Letras a Gkrííbio desavantajoso, isto he, a maior prêmio dó 
corrente da Praça; porque isto ordinariamente he-indicio de falta assim de di
nheiro, como de crédito, manifesta.grande urgência e dificuldades de seu 
Commercio; ainda que algumas vezes posso proceder de especulações, que 
tinhão prospecto favorável, sem mistura de necessidade. 

Como a assignVtufa do Passador he, que dá subsistência á Letra, e fun
damento todas as transacções e endossos dos garantes solidários, que nella in

tervém, he necessário, qnè antes que assigne, examine com toda a diligencia, 
< sé nfella vão expressas 'não éó todas as circumstancias, e condições esserrciaes 
* do Saque, senão também ás particulares do ajuste feito com o Dador do va-
"lOr, ou do qué deo » ordem para o mesmo, tendo em vista o que se deixou 
dito no Cap. 8. 

O Passador obra imprudentemente, se dá mais Letras da mesma somma 
* á mesma pessoa, e da rriesma data; porque pódê isto ser 'occasião dè enganos 
e dúvidas* Pelo que, se ajusta passar duas Letras pela quantia v. g. de hum 
conto de réis f he melhor fazellas de somma desigual, que mostrem serem d is-

ctinctas, do que âe jàèrfadoó réis cada huma, que pôde parecer ser segunda 
via da outra. 

O Passador deve assignar tréS vias da Letra á pessoa a cujo favor pife 
^a. ordem; e extraviandcj-se„ alguma, he necessário que dê outra com resalja^ 
t e declaração .das, antecedentes ; deixando de tudo, nota em seus Livros, para 
não dar duplicata da que tivesse já entregue antes, e cobrarem-se em seu pre
juízo duas quantias, sendo aliai somente de hum Saque. < 

x ^ 
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O Passador não fica desobrigado , pbstÒ remetta fundos ao sacado, e 
este acceite a Letra, e seja pessoa notoriamente abonada: porque sempre per* 
manece responsável, como garante da mesma Letra até ser essa paga no ven* 
Cimento. 

O Passador he obrigado a integral satisfação do Cambio e Recambio á 
(pessoa de quem recebeo o Valor da Letra;. e bem assim ao Portador delia , qué 
a tivesse negoceado, e pago o seu valor aò Proprietário, no caso de fallipKi» 
t o , ou de falta de pagamento do sacado , tirando o Portador em tempo e fôr
ma o Protesto de não paga; e vindo o Protesto dè xâo acceita , não deve re
cusar, e pôde ser compellido a prestar, caução ao Porrador ou Remettente 
de que lhe será paga tanto no principal , corno nós ihteres?es dò Recambio, 
não sendo satisfeita pelo sacado no vencimento^ e fazendó-se-lhe em hum e 
outro caso devidamente a participação, ou denúncia dos ditos Protestos^ 
i O costume das Praças principães no casO de voltar a Letra com o Pro
testo de não acceita , he fazer o Passador depósito do valor da Letra , ou dar 
•caução , procurando alguma pessoa de notório crédito , que se obrigue ao 
pontual cumprimento do Saque, a aprazimento do Portador, ou Remettente. 

Nos casos sobreduos, ainda que o Passador não tivesse recebido effectó» 
.vãmente, mas sim fiado o valor da Letra ., tendo aliás esta a cláusula de va> 
lor recebido. com tudo, a pessoa a cujo favor pôz a ordem , fica obrigado ao 
•.Portador que a negoceasse cm.boa fé, e pagasse o seu importe : pois tal sa
que he o que dá occasião, e justifica Os subsequentes endossos, quer o Passa» 
•dor recebesse o Valor, ou preço da Letra 3 quer o fiasse ao Recebedor delia. 
JDo contraria, o expediente dos Câmbios séria sujeito a dificuldades ,:que 
embflTaçariSo a rapidez da circulação, etc. Vid. Cap. y. atu 

Se o Passador quebra antes de receber o,valor da.Letra , e o Portador 
fia Remettente delia quizer entregalla aos Credores, ou Administradores cüf 
casa fali ida, e estes a recusarem receber » insistindo no cumprimento do con
tracto já feito, o dito Portador ou Remettente he obrigado a levar a Letra 
a seu destino, e fazer as diligencias para o seu acceite, e pagamento, 
v Pela mesma razão, faliindo o Remettente' da. Letra antes de pagar o va
lor , se o Sacado tendo disso noticia recusa acceitalla, e ella volta protestada, 
<0 Passador he obrigado a fazer bom o Saque com'os >legitimôs interesses do 
jRecambio, provando o Portador-qüe a negaceara em boa fe. Porém se, na-
-quelie caso, o dito Remettente houvesse' enviado.a Letra ao Portador, para 
Jhe pagar o que Jhe devia, não. pôde ser obrigado; á satisfação, vindo-Ine O 
•Protesto; pois, não tendo o Portador desembolsado directamente cousa algifr 
•jrta para haver tal Letra, não tem que haver dò Passador mais do que as des
pezas do Protesto e Recambio; nem o Passador .consequentemente pôde exf* 
gir do Remettente mais do que estas mesmas despezas. 

Quando o Passadorsaca UnicàmehteTpor brAéro» e conta de outro, sen
do consequentemente o Saque só de commissão , sem se empenhar na Letra 
como abonador da négoceação.; se põraignm£ càãialidáde , e sem ommissão, 
ou facto seu , não receber o valor daquelle, á cujo favor passou a Letra, a 
-percja v que dissO resultar, recahirá méramenfe sobre-a pessoa por cuja conta 
ella foi dada ;•' salvo se der ao Recebedor da Letra tempo para pagamento, 
sem avisar disso ao que.deo a ordem, eihaver o seü coméntimento , Ou for 
negligente em exigir o valor de tal Letra íio térnio do- costume da Praça em 
pemeUiaotes transacções; ou , se no tempo de se entregar a Letra,- era sabido 
o fallimento da pessoa, a favor de quem se mandou passar a mesma Letra, 
ou erão notórios os embaraços de sins circumstancias mercantis ; pois; neste 
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ê outros casos semelhante? o Passador fica sujeito ás conseqüências dò fallimen
to, recebesse, ou não, beneficio do Saque; visto que a perda foi occasionada 
pela sua incúria, e crédito, qüe deo ao Portador ou Remettente. 

Ainda que o Passador tenha noticia certa do fallimento do Sacado, ou 
Acceitante j com tudo não he obrigado a dar satisfação, oü segurança ao Por
tador, ou Remettente, até que lhe apresente o Protesto formal ém detido 
tempo* 

C A P Í T U L O XXIL 

Dos Endossadores. 

ENtende-sé por Endossador todo aquelle, que, sendo Proprietário da Le
tra , a, traspassa, e entrega a outro, ou com endosso formal, ou com a 

sua simples assignatura em branco nas costas da mesma Letra, ou a ordem pa
ta o Saque , e adquirio em conseqüência a posse delia; senão também o pro-
Jr io Passador, que, depois de ter sacado sobre algum devedor ou acreditai 

o , sendo por este acceita: a Letra, tem já facilidade de a negocear, Endos-
sando-a a alguém, estando garantida com duas Firmas, a saber do Acceitan* 
*e, e delle Passador ; vinclò por tinto a reunir-se na mesma Pessoa as quali
dades de Passador e Endossador. Fora deste caso, a Pessoa do Sacador he 
sempre diversa da do Endossador. >. 

O Proprietário da Letra f que a endossa a outro, pôde fazello, ou por 
iraiisporte > e cessão effectiva do modo dito, transferindo a propriedade da 
mesma ao Endossatario, ou Cessionário, recebendo delle o seu valor; ou por 
•simples í ordem. deJGommissao, para authòrizar ao Recebedor unicamente para 
o fim da cobrança por conta do mesmo Endossante. na Praça, onde he pag&vel. 
-noa c Os. Endossadores, que acederão successivamente a Letra ao Portador, 
mio ftcão exonerados da obrigação, ainda: que o Sacado acceite a Letra: pof-
que, fazendo pelo endosso;huma; operação semelhante ao Saque , persevéra a 
•auasobrigaçio bem como a do Passador, até que a Letra tenha o seu devido 
,c destinado terfei to. , i r í , 
cíi .;- Em virtude da'obrigação solidaria, que o Endossador contrahe com o 
•Passador C; mais .garantes da^LeSra, tendo recebido do Portador o importe da 
mesma, está, ©brigado a depositar, ou prestar-lhe causao, logo que vier pro* 
testada em tempo e forma».por falta de acceite, sendo-lhe previamente de-
•sunciado o Protesto, ou<sbbrevàndo fallimento ao Acceitante, ou outra cir* 
•cuinstancia notória, qur prejudique ao crédito deste, e £a$a racionavelmente 
suspeitar, que não pagará a Letra no vencimento. 

C A&Â? T U L O XXIIL 

É» Portador da Letra. 

í!0Ortador jda Letra-, que éambem se diz ,o Possuidrt^pxfprejrentante , on 
J T Cobrador, he em gerai todo aquelle, à quem a mesrira he entregue ou 
remettida, com ordem, endosso, ou poderés de querer, e 'arrecadar o seu im-
|>orte. Elle pôde ser ou o.primeiro Recebedor da Letra, Proprietário, è Do
no delia, a cujo favor o Passador poz a ordem de paga, ou: o ultimo, a quem 
foi endossada ou remettida, e que a guarda, para apresentalisf em devido tem
po, ou a remette para o mesmo fim á Praça onde he pagavel; Ou finalmente 
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simples Procurador ou Commissario, a quem o Proprietário encarrega a cobran> 
ça, entregando-lhe , ou remettendo-lhe para esse effeito a mesma Letra. 

Todo o Proprietário e ReCebedor de Letra, quer a haja da mão do Pas
sador , quer daquelle a quem fosse endossada, ou lhe pertencesse por titulo le
gitimo , em quanto a conserva em seu poder, não a negoceando, e transpor
tando a outro por formal endosso, se diz o Portador ou Possuidor delia, mas 
logo que a endossa a terceiro, ou a entrega, ou remette para cobrança a al
guma pessoa, fica com todos os direitos de Portador aquelle, que alcançou le
gitimamente a posse da mesma Letra. Se ha na Letra mais endossos, cada 
num dos Endossatarios he ao mesmo tempo o Dono e Portador delia , em 
quanto a conserva em seu Poder. 

O Portador da Letra, para poder conservar os seus direitos, seja o Pro
prietário , seja mero Cobrador por Commissão, ou Procuração, he sujeito aos 
seguintes encargos: Deve. 

i .° Apresentar a Letra ao Sacado em devido tempo, para o acceite e pa
gamento. 

2. ° Não acceitando este pura e simplesmente a Letra, ou não pagando 
no vencimento a quantia total, appresentalla para o mesmo fim ás Ausências, 
cada huma pela sua ordem, ou a quaesquer outras pessoas declaradas na Letra 
subsidiariamente, para a ellas se recorrer em caso de necessidade. 

3.0 Sendo perdida ou extraviada a Letra do poder do mesmo Portador,' 
avisar immediatamente ao Passador ou Remettente, para lhes fornecer e enviar 
entre via , e se isso acontecer em poder do Sacado, (em cuja Casa a deixasse 
o Portador por 24 horas, segundo o estilo de algumas Praças, para se tomar 
nota , e pôr-se o acceite) exigir do mesmo, que lhe formalize, e acceite ou
tra com idênticas cláusulas; e não o fazendo, tirar logo o Protesto, em que 
se incorpore a declaração dessas circumstancias. 

4. ° Exigir caução ao Acceitante logo que este mudar notoriamente de 
estado antes do vencimento da Letra, como v. g. se deixar de pagar Letras 
que houvesse acceito, ou soffresse execuções em sua pessoa e bens, fazendo 
disso immediato aviso ao Remettente , ou aquelle de quem recebeo a Le
tra. 

5". ° Tirar o Protesto interino assim que tiver noticia que o Acceitante 
fallíra , ou se ausentara da Praça, enviando immediatamente o dito Protesto 
com a Letra ao Remettente pelo primeiro Correio, Paquete, ou Embarcação, 
para este denunciallo dentro de três dias do Recebimento do Passador ; e po
der procurar a satisfação delle, dando igualmente aviso ao ultimo Endossador; 
ou fazer o mesmo Portador igual diligencia da denúncia, sendo elle, e o dito 
Passador, e Endossador , domiciliario na mesma Praça; sendo porém a Letra 
pagavel á ordem, deve tirar o Protesto, eenviallo aoRemetteme do modo di
to , guardando todavia em seu poder a Letra até o seu vencimento , para que 
possa receber o seu importe no caso de que o Passador ache conveniente dar 
Ordem a alguma outra pessoa para pagamento da mesma Letra. 

6.° Tirar no dito caso o Protesto definitivo na falta de acceite puro, ou 
de pagamento total no dia do vencimento, incluídos os dias de graça, prati
cando as mesmas diligencias referidas, como no caso do Protesto interino. 

7. ° Observar no tempo e modo destas diligencias os estilos das Praças 
em que se hão de pagar. 

Preterindo o Portador festas diligencias, se he o Proprietário, não tem 
recurso contra o Passador, Endossadores, e mais garantes solidários da Letra; 
fjcando por sua conta o perigo da cobrança; e se he Procurador ou Commis-
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sario cônstitue-se responsável ao seu Constituinte e Comettente pelas perdas, 
é damnos que dahi resultarem. 

A obrigação destas diligencias he igual, seja o curso e vencimento da 
Letra a usos, ou a dias de data, a dias precisos, a hum certo dia ; seja á 
vista, a tantos dias vista a tal mez , a pagamentos, a feiras, ou de qualquer 
outro modo, segundo os estilos do Paiz. 

A primeira diligencia do Portador da Letra he a sua apresentação em 
devido tempo para o acceite e cobrança. Segundo o estilo de Londres, e de ou
tras Praças principães , elle, por si,' ou por outrem indistinctamente , apresen
ta , ou manda apresentar a Letra, logo depois do seu recebimento, a casa do 
Sacado, deixando-a ahi até o outro dia, para este poder tomar nota, e deli
berar-se prudencialmente , conferindo-a com as suas contas, e com os Avisos 
que tem do Saque, se aliás não acceita a Letra , logo que he vista ( o que 
não he prudente). Porém se o Correio ou Paquete parte no mesmo dia em que 
he recebida a Letra ( o que muitas vezes acontece pela inevitável irregulari
dade que nisso ha na correspondência do Norte) não se deve dar aquelle 
tempo ao sacado, e he forçoso que a acceite sem perda de tempo a Letra, 
e sem muito intervallo depois da apresentação : do contrario, he necessário 
qüe se tire, e envie logo o Protesto ao Remettente; aliás o Portador responde 
pelos successos. 

Quando a Letra he a hum ou mais usos, e dias de data, como nos Câm
bios do Norte, em que o seu curso he de momento a momento desde a data 
da Letra, deve o Portador apresenralla para acceite, ou pagamento dentro do 
termo da mesma, comando-se os dias de graça, ou cortezia do estilo da Pra
ça : alias fica prejudicada; sem ter o mesmo Portador regresso contra o Pas
sador e Endossadores; devendo a si imputar a conseqüência da demora, e de 
não ter chegado a Letra para apresentação naquelle dia prefixo , que vem a 
ser da substancia de hum tal contracto, e cuja execução interessa a rapidez » 
e pontualidade do gyro Cambial, sobre a qual se fundão as especulações dos 
Capitalistas. Se o Portador sente nisso detrimento, este só procede da sua ne
gligencia , ou imprudência, por negociar a Letra em tão estreito tempo, que 
não podesse pelos Paquetes ou Correios ordinários remettella a seu destino, e 
fazer apresentalla no termo aprazado. Sendo pois esn matéria tão melindrosa 
e arriscada, convém que os Negociadores de semelhantes Letras tomem as 
suas medidas da maneira a mais circumspecta e cautelosa. 

Se o Portador foi ommisso na apresentação da Letra , e entretanto fal-
lio o Passador, ignorando o Sacado esta circumstancia, e depois este, quando 
he apresentada , recusa acceiralla, declarando com tudo, que a acceitaria, se 
lhe fosse apresentada em devido tempo, fica o mesmo Portador responsável ao 
Remettente, de quem tivesse recebido urgente ordem de se apressar a reque
rer o acceite, e pagamento, e deve fazer boa a perda acontecida pela sua ne
gligencia e incúria. 

Se o Portador dono da Letra, depois de vencida , ou a reforma ao Accei
tante , ou dá-lhe espera de algum prazo, com prêmio, ou sem elle, fa-lo por 
sua conta e risco; ficando desde logo o Passador e Endossadores desonerados 
de toda a responsabilidade ; e se o Portador he simples Commiseario, ficão 
a seu cargo os riscos da insolvencia, ou fallimento do Acceitante ; pois não 
pôde fazer graça alguma ao Acceitante no tempo , e modo do pagamento, 
ou em outra qualquer circumstancia da Letra; visto que seria isso evidente 
excesso dos poderes que são dados, os quaes não pôde alterar em prejuízo dos 
ditos interessados no cumprimento do Saque, cujos direitos e commodos aliás 
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lhe são confiados na execusao da Letra * e que por tanto os deve salvar com 
toda a fidelidade e exacção. 

Para se conhecer •, quanto he justo é necessário o rigor de se apresentar 
em tempo opportuno a Letra ao Sacado para o acceite, e pagamento, basta 
advertir, que, se o Portador he simples Procurador e Gommissario, huma vez 
que acceitou a Commis. ão, ou Mandato deve encher Com todo o zelo, e pon
tualidade as ordens recebidas, segundo as regras de Direito, que obrigão ao 
Mandatário a huma diligencia exactissima. Neste caso toda a negligencia, dô 
que resulta prejuízo ao Commettente , he culpavél, è até segundo as circums
tancias se pôde qualificar de dólo ; e fica conseqüentemente responsável á in* 
tegral indemnização de quem soffreo a perda. 

Se o Portador he o próprio Dono da Letra,'. não só elle interessa na sua 
apresentação e cobrança , senão também o Passador, o que deo a ordem, o 
que deo o valor, e cada hum dos Fiadores^, e Endossantes , que suecessiva-
men:e a negoceárão; pois todos ganhão pelo acceite, hum devedor de mais, 
em cujo poder se achão os fundos destinados ao pagamento, quando o Saque 
he feito em regra. Todos esses , ,que interviêrão ha Letra, se considerão ter 
leito o contrario debaixo da condição tácita, Virtual , è subentendida, de que 
o Sacado a pagará, sendo-Ihe apresentada em devido tempo. Se pois o Por
tador he ommisso , e entretanto quebra o Sacado, a sua incúria e negligencia 
o deve unicamente gravar, e não a terceiros $ que contratarão em boa fé. 

Accresce , que, equiparando-se o Contracto do Cambio ao da compra é 
venda, como se disse no Cap. 5 . , he-lhe applicavel a disposição de Direito* 
e Lei do Reino Ord. Liv. 4. Tit. 8. §i 1. e seguintes, pela qual o perigo da 
cousa comprada pertence ao Comprador, logo que esteve em mora, depois 
que o Vendedor lha offereceo, e entregou, demonstrando o lugar onde a po
dia haver. 

Ora o Portador da Letra, sendo o éòrmvadof do crédito e acção, que 
o Passador tem aos fundos em poder do Sacado, he claro que está nas mesmas 
circumstancias , que o Comprador de qualquer outra cousa , que esteja em Com
mercio; pois serido-lhé álli offerecidos e demonstrados pejo Passador os funr-
dos, que remetteo, ou se lhes devem; e os não procura arrecadar èm tempo, 
quer por ommissão , quer por fazer graça ao Sacado, o perigo do fallimento 
deve ser unicamente por sua conta , e não pela do Portador e Endossadores, 
não estando da parte deste o não verificar-se em dia o cumprimento do Saque. 

Se a Letra he á vista, ou a dias vista, alguns antigamente erão de pa
recer , que o Portador podia apresentalla ao Sacado a todo o tempo, que bem 
entendesse. Porém esta Opinião he presentemente reprovada : pois a respeito 
de taes Letras militão as mesmas razões indicadas, sendo naô menos certo, 
que a presumida intenção das partes he, qué a Letra seja apresentada com a 
maior brevidade possível, artendidas as circumstancias das pessoas, tempo, é 
lugar : e por tanto não deve o Portador abusar daquella cláusula, procedendo 
com negligencia, ou fazer a seu arbítrio graça de tempo, ou modo de pagas-
mento ao Sacado; sendo evidente, que, podendo entre tanto faUir o mesmo 
Sacado, seria injusto, que o perigo da cobrança recahisse sobre os Endossa
dores e mais interessados, que procederão em boa fé. 

Além de que, do contrario, abrir-se-hiá porta a má fé dós Portadores 
das Letras; pois retardarião a apresentação, quando descessem os fundos da 
Praça, e consequentemente o valor das moedas ; apressar-se-hião a fazella, 
quando subissem os mesmos fundos. Ord isto repugna a hum Contracto bila
teral, e de boa fé, como he o de Cambio j instituído, e celebrado paca utili-
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ôâde reciproca dos que intervém nelle. E de mais, se dependesse do arbítrio 
do Portador a apresentação e cobrança da Letra , esperando occasião de ga
nho, elle teria toda a utilidade, e ao mesmo tempo toda a liberdade no con
tracto; entretanto que o Passador, e Endossadores ficarião expostos a todos 
Os riscos sem nenhuma liberdade no tempo da satisfação da Letra, huma vez 
que a entregassem , eesta lhes viesse recambiada por náo paga; o que he incom
patível com a justiça , a qual não soffre desigualdade na condição dos con-
trahentes. 

Ainda que de ordinário o interesse dos Portadores os faz activos e dili
gentes para apresentação de quaesquer Letras, com tudo, como algumas vezes 
acontece constituírem-se em mora por descuido próprio, ou por favor ao 
Sacado, ou por outros motivos, seria conveniente, que, nas que tem a cláu
sula de vista, a Lei taxasse os dias para apresentação, depois de serem dellas 
entregues pelos Passadores , a fim de prevenirem depois as controvérsias e 
abusos. 

Na falta de Estatuto local a este respeito , a qualificação he deixada 
ao arbítrio do Juiz, que deve proceder com equidade, havendo attenção ás 
circumstancias, e intenção das Partes. Por exemplo , se a Letra he passada 
para assistência de quem pertende viajar, e ir ao próprio lugar , onde se ha 
de pagar, já se vê que a apresentação só se pôde verificar depois da sua che
gada ao mesmo lugar. He porém de notar, que, a não provar-se evidente dó-
To, ou negligencia extrema, no Portador de semelhantes Letras , sempre se 
devem ellas julgar obrigatórias , para que surtão o seu effeito; assim o exi
gindo as regras ordinárias das convenções humanas. 

O Portador não só não tem arbítrio no tempo da apresentação e cobran
ça , mas nem ainda no modo do acceite, nem na quantidade e qualidade da 
solução. Pelo que he necessário : i. ° que o acceite seja puro e simples; isto 
he, sem restricção, ou modificação, que prejudique ao Portador : 2.° que o 
'Acceitante pague a totalidade, e não só parte da quantia da Letra em dinhei
ro de contado, e em boa moeda do Paiz; aliás o Portador não deve admittir 
taes sortes de acceites sem expressa ordem de seu Commettente, antes tirar 
logo o Protesto; e do contrario , responde pelos successos , perdas, e da-
mnos, sem ter algum recurso contra aquelle, de quem recebeo a ordem para 
a cobrança. 

Por exemplo: se, apresentada a Letra, o Sacado declara, que a accei
ta para pagar tão somente certa parte da sua importância , ou pelos fundos, 
<me receber do Passador, ou em mais tempo, ou em outro lugar do que o pre-
ifixo na Letra, ou quando receber aviso do Passador, ou do que deo a ordem 
para o Saque, este acceite não he formal, e tende a prejuízo do Portador, a 
quem não importa saber o estado das contas, e a regularidade da correspon
dência entre o dito Sacado e Passador. Pelo que não só pôde, mas deve tirar 
logo o Protesto, para ter salvas as suas acçôes, e recurso em garantia contra 
os obrigados á Letra. O mesmo deve praticar-se, vencido o termo, se o Accei
tante quer pagar só parte da Letra, ou insurge com alguma outra dúvida. 

Quando porém o Sacado acceita a Letra com a clausu'a debaixo de 
Protesto por honra da Firma do Passador, não he obrigado o Portador a ti
rar o Protesto, sendo o Sacado de notória abonação; pois daquella declaração 
do acceite não resulta prejuizo algum. Porém ainda nesse mesmo caso, se o 
Remettente deo ordem ao Portador para não admittir acceite debaixo de Pro
testo , deve este cumprir a ordem, e tirar o Protesto em fôrma. 

Na. falta de acceite puro , ou de pagamento total do primeiro Sacado, 
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deve o Portador immediatamente apresentar a Letra á èe£undar, e mais Ausên
cias successivamente, até ser acceita e paga; aliás tirar o Protesto, e remet-
tello na fôrma acima dita; pois a falta destas circumstancias o constitue na 
mesma responsabilidnde; visto que taes Ausências, e quaesquer outras pessoas 
declaradas na Lerra, para a ella se acudir em caso de urgência, são os subro-
gados pelo Passador para cumprimento do Saque; e em tal circumstancia tem 
igual solidez as mesmas razões ponderadas a respeito do primeiro sobre que 
se dirigio o mesmo Saque. 
r Se o Sacado ou outra pessoa, que lhe he subrogada na Letra, a acceir 
,ta, ou, fallindo esta, alguém se offerece ao Portador para acceitar a mesma 
Letra por honra da Firma do Passador , ou de algum dos Endossadores, e 
mais obrigados á satisfação do Saque, o Portador não he obrigado a accei
tar a oftérta, se tem razão de suspeitar as circumstancias da pessoa que a faz: 
mas se a não tem, e aquelia pessoa dá caução idônea, o Portador não pôde 
recusada , visto ser de beneficio eommum a todos os Interessados e garantes 
da Letra. 

Quando se perde ou extravia alguma Letra- do poder do Portador, he 
evidente a necessidade de solicitar este, quanto antes, segunda via ; mas he 
obrigado a satisfazer os portes de Cartas , emais gastos que se oceasionem da 
perda ou extravio; pois não devem gravar ao Remettente. Tendo porém sido 
já acceita a primeira, não pôde pertender o pagamento em virtude da segun
da via , sem que preste caução ou resalvo ao Acceitante, que, em virtude da 
primeira extraviada ou perdida, não se lhe pedirá seguda vez o seu valor, 
depois de ter sido paga pela dita segunda via, e que, apparecendo aquelia, 
-se lhe fará entrega sem mais pertenção alguma. -«-^;-

Pelas Ordenanças de Bilbao Cap. 27 só tem lugar esta caução, quando 
a Letra he a ordem, mas não quando designa a pessoa do Portador. 

Porém se a perda e extravjo aconteceo em casa, e poder do Çlacado, 
onde o Portador deixasse a Letra, quando se apresentou para se tomar nota, 
segundo o estilo e cortezia dos Commerciantes era muitas Praças , o Sacado 
deve formalizar nova Letra do idenfijto theo? 4a3 | u e lhe f°i apresentada, 
pondo-lhe o seu acceite ; e esta Letra assim reformada adquire, a todos os 
jeçpeitQs., * O', mesmo.•privilegio^ das?Letras de Cambio ; sendo; justo , e racio-
navel, que aquelle que perdeo o titulo, e especialidade de outro, o faça bom 
por algum meio equivalente : aliás deve o Portador tirar immediatamente o 
•protesto, de não acceita a Letra, e enviallo ao Remettente, como se não fòsa 
acceita, e tirar o Protesto de não-paga, procedendo do mesmo modo, que se 
OíÁcceitante recusasse a solução no vencimento. 

C A P I T U L O-XXIY, 

Da qualidade necessária ao Portador para requerer o pagamento 
da Letraf 

N Ào basta que alguém tenha adquirido a posèe de huma Letra de Cambio, 
para ter direito de exigir o_ pagamento delia , ou para se lhe pagar ya-

lidamerite, podendo a Letra ser falsa,>ou não ser Apresentante o verdadeiro 
Proprietário, ourBrocurador, e Cessionário deste., ou havendo-a talvez sor-
prendido com arte,.$.engano;1 ou achando sendo extraviada. Por tanto curfi-

Í
>re que esteja munido d-er.hum titulo legitimo, para se considerar com a qua-
idade necessária a cqmpellir o Acceitante .ajS.olo.cljp; o mesmo Acceitante deve 
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certificar-se desta qualidade para validade da sua descarga: do contrario, nío 
fica desobrigado, ainda que pague na boa fé , porque he-lhe imputavel não, 
proceder nisto com a devida cautela. ' 

Aquelia qualidade tem mais ou menos extenção , segundo os estilos é 
Regulamentos das Praças, e a elles se devem conformar as partes. Mas a re
gra geral he que, para se considerar alguém Portador legitimo de qualquer 
Letra, e se lhe poder validamente pagar, he.necessário que seja o próprio, a 
favor de quem o Passador determinou o pagamento, e na falta delle , á sua 
ausência ou ordem, segundo o theor e declarações da mesma Letra. Havendo 
porém formal endosso do legitimo Proprietário Recebedor da Letra , já se nãò 
ceve fazer o pagamento a este, mas sim aquelle a quem o mesmo tivesse en
dossado; e sendo mais os endossos , deve ser feito o pagamento tão somen
te ao ultimo, a proveito do qual se poz a ordem, endosso, e cessão antece
dente : pois por tal ordem ou endosso o Proprietário da Letra deixa de ser 
o dono delia , transferindo toda a propriedade, que tinha a pessoa, a quem 
endossou, e cedeo ò seu direito de cobrança, ficando unicamente sendo garan*-
te do effectivo cumprimento da mesma Letra ; e por is?o o Acceitante não 
pôde em tal- caso pagar em boa fé, senão aquelle , a cujo favor se acha posta 
a ultima ordem , ao tempo em que lhe he requerido o pagamento. 

Diz-se formal endosso : porque he necessário que este contenha verda
deiro transporte, alheação, ou cessão da propriedade da- Letra, com a expres
sa clausuh de valor recebido, 4como se explicou no Cap. 17; mas não, quan
do tem a simples fórmula » Pague-se a ordem de N. » sem outra declaração; 
porque em tal caso se considera simples Mandato ; e por tanto, apresentan
do-se o legitimo Proprietário, pode-se, e deve-se-lhe pagar sem dúvida ai-
guma. ' ' -

As Letras , que tem cláusula de pagaveis ao Portador, podem, e de
vem ser pagas a qualquer, que as apresenta. - -

C 'A P I T Ü L O XXV. 
é 

Dos direitos do Portador da Letra de Cambio protestada por falta de ac* 
ceite, ou de Pagamento. 

SEndo o Portador da Letra de Cambio simples Commissario, a quem ella 
fosse remettida para cobrança por conta de outro, depois de tirar o Pro

testo, por falta de pagamento, não tem mais obrigação do que envialla ao Re
mettente, e exigir delle as despezas do Protesto, portes de Cartas, e sua Com
missão, que he o reconhecimento do seu trabalho, e usual remuneração mer
cantil do estilo das Praças. 

"Mas se ã Letra pertence ao Portador,'como JegitirríO Proprietário, ha
vendo dado o seu valor, o uso universal do Commercio lhes dá a escolha de 
três meios para liquidar ps prejuízos da falta do pagamento, 

r : O primeiro fhe dê 'lançar era conta: &o Passador," W aquelle,' de quem 
recebeo', e obteve a cessão e transporte da;Letra, a somma principal delia -e 

-do Cambio, déspézas do Protesto, e os interesses do mesmo principal a meio 
por cento por mez, desde ô Protesto até o ̂ effectivo pagamento. 

O segundo he tomar para seu embolso dinheiro ao Cambio por conta do 
dito Passador ou Cedènte da Letra protestada, e Sacar sobre elle outra Letra 
pagavel no mesmo lugar, onde fora Sacada a que se protestou-, comprehenden-
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dô na mesma: 1. ° a somma principal da Letra , de que tinha sido Portador: 
2.0 as despezas do Protesto: 3.0 a sua Commissão do Saque: 4 . 0 a correta
gem do estilo da Praça : c. ° o preço do novo Cambio. 

C A P I T U L O XXVI. 

Do Sacado ou Acceitante, e cautelas do Acceite. 

TOda a pessoa, que deve a outro importância liquida, ou tem delle em seu 
poder fundos realizados, ou deo ordem para algum Saque sobre si, ou 

outro, sendo-lhe Sacada qualquer Letra pelo seu credor, ou commettente, he 
obrigada a acceitalla até a concurrente quantia da divida, fundos , e ordem; 
aliás he considerada como homem sem.honra, e incapaz de trato mercantil, e 
fica responsável ao Passador pelos legitimes interesses , perdas, e damnos. 

O Sacado não pôde ser compellido a acceitar qualquer Letra ( poden
do ter boas razões para o não fazer) nem ainda a dar na mesma „ ou por ou
tro modo verbal, ou por escripto, a razão porque a não acceita , sendo o 
segredo a alma do Commercio, e não tendo alguém aurhoridade ou direito 
para obrigar a outro a dar a satisfação, senão em Juizo, do estado das suas 
contas, e sendo o que as exige competente ao caso. Por isso a simples ncusa-
ção de acceite de qualquer Letra não traz descrédito mercantil ao Sacado. 

Todavia he mais conforme á franqueza mercantil, que se não faça nisso 
my6terio; e todo o Negociante, que procede com delicadeza no exercício de 
sua profissão, a não obstar relevante motivo, deve Jogo, quando recusa ap» 
ccitar huma Letra, dar nella, ou em resposta ao Escrivão dos Protestos, a ra
zão •, por que o não faz: como por exemplo, por não ter aviso, ou fundo de» 
Passador, ou daquelle, que deo a ordem para o Saque ; ou por não se acha
rem realizados os ditos fundos, isto he, líquidos depois da venda e cobrança; 
ou por ter tido noticia do fallimento do Passador , ou daquelle, que deo a 
ordem, ou do por cuja se passou a Letra; ou finalmente por qualquer outro 
fundamento, que entenda exonerallo da obrigação do acceite puro, e absoluto. 

Quando o Sacado recusa acceitar a Letra, dando, ou não, por escripto 
dó modo dito a razão, por que assim procede, o Portador delia só tem direi-, 
to de tirar o seu Protesto, e enviallo ao Remettente ou Passador; e se este se 
considera com direito , não tem outro recurso mais do que o demandar ao 
mesmo Sacado pela acção, que lhe competir , segundo a natureza e circums
tancia do debito. 

Ainda que o Sacado, tendo contas com o Passador, não acceite a Letra, 
seja que se considere nada dever-lhe, ou ser-lhe antes credor, seja que pelo 
estado e embaraço das.mesmas contas no tempo da apresentação não queira, 
na duvida, implicar-se com a obrigação do seu acceite; com tudo tirando-se-
lhe o Protesto, sendo demandado*te provado, que já a esse tempo era real
mente devedor ao Passador da quantia liquida da Letra, fica responsável á 
satisfação do principal, e mais, interesses do Recambio, não lhe sendo admis
sível a escusa de que não acceitára,. por não ter ainda então as suas contas 
apuradas : porque toda a pessoa, maiormente o Commerciante, as deve ter 
correntes em dia, em Balanço demonstrativo do seu estado , para regular conj 
acerto as suas operações; salvo, se a falta de liquidação tiver procedido do 
Passador, que sendo requerido pelo Sacado, náo dera, ou não ajustara as suas 
contas antes do Saque. 

O Sacado (a proceder com prudência) não deve acceitar a Letra sem 
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ter recebido aviso do Passador, se nella faz menção do mesmo aviso, como he 
de estilo* Esta cautela he justa, não só porque não deve o Mandatário alte
rar a fôrma do mandato, senão também porque he assim conveniente para 
se prevenirem duvidas, e evitar-se o perigo de se pagarem Letras falsas, ou 
surprendidas (como tem acontecido) antes que fossem-entregues pelo Passador 
a quem direito tinha ; pois em algumas circumstancias he licito ao mesmo, 
ainda depois de passar huma Letra, arrepender-se antes de entregalla á pessoa , 
a cujo favor a Sacou; como por exemplo, por não ter este pago em tempo 
o' valor promettido , ou pòr ter mudado de estado , e haver racíonavei sus
peita de que, não satisfará a importância da Letra no termo do ajuste; ou 
por ter fallido a pessoa, que deo ordem para o Saque; ou por não lhe que
rer mais fazer crédito, ou por outra circumstancia forçosa , que occorresse. 

Porém se o Sacado acceita em boa fé a Letra sem aviso do Passador, 
por a considerar verdadeira, e entender, que por honra do mesmo não deve 
consentir que se proteste, suppondo. antes.descaminho ou retardamento do 
dito aviso, ou descuido na remessa delle era tempo opportuno , não poderá 
depois o Passador deixar de reembolsar ao Sacqdo com o pretexto de ter ac« 
ceito , e pago sem aviso, se aliás a Letra'he verdadeira»',v e foi entregue de
vidamente a quem pertencia : pois, do .contrario, tiraria o mesmo Passador 
com modo da própria má. fé, ou .negligencia em não remetter o aviso em pre
juízo do Sacado, que aliás honrou a sua Firma, na racíonavei supposição de 
que, o dito hão teria ommittido o devido aviso. 

Se o Sacado recusa acceitar a Letra dando a razão de falta de aviso, não 
pôde impedir o Portador, que tire o Protesto de não acceita,.passadas as 24 
horas da apresentação; antes este, findo aquelle.termo (ou do estilo da Pra
ça onde he pagavel) deve tirar o mesmo Protesto : não só porque o Porra» 
dor, que está munido de sèu titulo para pontual pagamento-da Letra , não 
tem obrigação de esperar mais tempo, senão também porqUe muitas vezes esta 
razão tem servido de frivolo pretexto aos Sacados para não cumprirem o que 
devem, ou ganharem tempo. .. uua- t,-. ... ; Mi /.-
•<"!«.• Se o Sacado na apresentação da Letra pretexta falta de aviso, allegando 
não se terem- ainda dado Cartas no Correio y ainda que o facto seja notório 
não pôde com tudo òbstar, que o Portador aponte a Letra perante Notarão 
Publico, ou o Escrivão dos Protestos, onde elle se acha estabelecido, para a 
todo o tempo constar desta diligencia , que ,não soffre.jdemoras, e também 
a fim de começar a correr o prazo da Letra desde o dia.da;apresentação. :T 

O Sacado não pôde recusar o pagamento da Letra, que içceitou, salyo^ 
vindo no conhecimento de ser falsa: aliás he havido por JàUido.. 

C A P I T>U L O XXVII. 

Da Acceitação da'Letra*, h 

ACceiração ou Acceite da Letra he o acto , pelo qual o Sacado declát» 
obrigar-se ao pagamento da mesma y pelo modo que nella especifica. A 

obrigação que resulta do facto do acceite he tão firrae^que, depois de ser 
entregue ou manifestada a Letra ao Portador com o mesmo, acceite, he o Ac
ceitante obrigado a pagalla, ainda que antes ou depois do vencimento .quebras
se o Passador : igualmente ainda que o Portador.fàliisse,.os credores deste 
tem direito de requerer a cobrança de tal Letra. ur. _, 

P motivo do Acceite he indifferente-.para o jrigprda dívida'Cambial. 
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••Quer o Sacado acceitasse por debito preexistente, quer por simples amizade e 
honra da Firma do Passador, ou Endossador, a obrigação não he menos váli
da : ames a boa fé e franqueza do Commercio faz esta obrigação mais sagra
da. Pelo que seria inadmissível, e contra a honestidade mercantil , recusar o 
Acceitante o pagamento com o pretexto de não haver causa de debito, como 
nas outras obrigações chirografarias. 

Para solidez e irrevocabilidade daquella obrigação he necessário que a 
Letra seja entregue ao Portador, ou ainda somente manifestada a este com o 
acceite por escrito nella ; ou aliás por algum acto equivalente tenha sido de
clarada , efFectiva ou presumptivamente , a vontade do Sacado de accetrar a 
mesma Letra. Pelo que, se antes daquella entrega, ou este manifesto, o Saca
do tomasse novo acordo dentro do termo do estilo da Praça, que se concede 
3>ara se pôr o acceite, e riscasse o que já havia escripto na Letra (tendo en
tão ainda o lugar o arrependimento para corrigir talvez o seu acceite precipi
tado depois de melhor exame de contas, ou por terem sobrevindo motivos 
racionaveis para retratar a sua primeira deliberação ) o Portador em tal caso 
teria direito unicamente de tirar o seu Protesto contra o dito Sacado, mas 
não pôde compellilo ao pagamento pelo acceite riscado. Porque semelhante 
acceite abolido em taes circumstancias vem a ser de nenhuma validade, nem 
se considera obrigatório; visto que em todos os contratos, em que se requer 
o mutuo consentimento (1) ( como he o que se celebra entre o Portador da Le
tra e o Sacado, pertencente á classe das estipulaçôes, como se disse no Cap. 
16.) para terem firmeza, e sortirem o destinado effeito, he necessário que as 
-partes concorrão e coincidão no idêntico e reciproco assenso, ou approvação 
do trato, reconhecendo a sua utilidade correspectiva. 

Por geral uso do Commercio das grandes Praças , como se indicou no 
Cap. 25, o Portador da Letra não tem precisão de apresentalla ao Sacado 
pessoalmente para pôr-lhe o acceite: basta que para esse effeito lha envie a 
ca~a, onde por cortezia se deixará até o outro dia. sendo Commerciante esta
belecido ; pois este espaço he necessário para examinar o Sacado se teve avfco 
do Saque, e o estado de suas contas, para se deliberar ao acceite, e poder 
também tomar nota em seus Livros no caso de se resolver a isso. Faz-se po
rém preciso ter-se cautela, quando o Portador não está munido de segunda 
via, e o Sacado não he pessoa qualificada, ou de notório crédito mercantil, 
porque pôde ter (de que ha exemplo) a vilania de supprimir a Letra, e ne
gar o recebimento delia , contra a boa fé da entrega, e ser depois difticil, 
senão impossível, a prova da diligencia da appresentação. Pelo que o Porta-
dor , tendo justa causa de desconfiar do caracter do Sacado, maiormente se 
he única, ou a usos, e dias de data ( que correm de momento a momentot 
e fica prejudicada, não se apresentando dentro do termo) obrará prudente
mente , se fizer apresentar a Letra por Official de Justiça, que porte por fé o 
acto da apresentação, para, no caso de tergiversação, extravio, ou fraude do 
Sacado, tirar incontinente o Protesto, e ter o competente regresso contra os 

.garantes da Letra. 
Sendo as Letras a vista, ou a dias, semanas, ou mezes a vista, os ac-

ceites devem ser datados do dia, era que se apresentlo; pois este he donde 
começa correr o termo do pagamento. Sendo porém Sacadas a hum, ou mais 
usos, ou a dias de data, ou pagaveis em dia fixo, ou a pagamentos ou feiras, 

C O k. $$. ft <W verb. oblig. 

Tom. IV 
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podem-se acceitar sem ser necessário pôrdhes a data do dia do acceite; pois 
se regula pela época, em que principia a correr o prazo nellas declarado. 

Alguns costumão, e he boa prática, declarar por extenso com caracte
res alfabéticos a quantia do acceitej a fim de evitar as falsificações, que se 
possão fazer no corpo da Letra. 

C A P I T U L O XXVIII. 

Dos diversos modos de acceite das Letras* 

HA varias sortes de acceites : Acceite verbal ; literal; expresso; tácito; 
puro; condicional; para pagar a si mesmo; debaixo de protesto; e por 

honra da Firma. 
Acceite verbal he que se faz por palavra: e literal he o que se faz por 

escripto.'Antigamente se costumavão fazer os acceites tanto por escriptos , 
como por palavra, e estes erão muito communs, principalmente nas grandes 
Feiras da Europa, e subsistião pela boa fé do Commercio : porém depois, 
mosttando a experiência cs inconvenientes dos acceites verbaes , que submi-
histravão matéria, ou pretextos para duvida, subterfúgios, e prejuízos, so-
brevierão Regulamentos em vários Estados , que estabelecerão a necessidade 
de sé fazerem os acceites tão somente por escripto, o que previne controvér
sias , e fixa a prova e termo da obrigação. Assim he expressamente acau-
telado nas Ordenanças de Hespanha, e França, e este he presentemente o uni
versal uso das Praças. 

Acceite expresso he o que o Sacado positivamente faz, declarando a sua 
vontade de cumprir o Saque , e satisfazer a importância da Letra. Acceite 
presumido, ou tácito he o que se induz , e por Lei, e senso mercantil se 
presume de certos factos do Sacado, posto explicitamente não manifeste a sua 
vontade de sujeitar-se á obrigação do pagamento , como explicaremos no 
Cap. 20. 

Acceite puro, que também se diz acceite simples, he o em que o Saca
do patentéa a sua vontade de satisfazer a Letra nos termos da Ordem, e 
preciso theor delia , sem alguma restricção, condição , ou modificação, de 

3uantia , tempo, lugar , conta , ou outra circumstancia, que altere ou preju-
ique o interesse do Portador. v ", 

Acceite condicional he todo, o que não he puro e simples: o que se ve
rifica , quando o Sacado, posto acceite a Letra, com tudo ahi logo limita a 
sua responsabilidade com alguma condição ,' restricção, ou modificação sobre 
alguma cousa , ou encargo a ella relativo, que ou não se ache prevenido;no 
texto ou corpo da mesma Letra, ou possa diminuir a integridade e pontuali
dade do pagamento, ou finalmente tolha de algum modo o recurso do Porta
dor contra aquelles , de quem deriva o seu direito. Por exemplo, quando o 
Sacado declara que acceita , e está prompto a pagar em maior prazo , ou 
em outro lugar, ou por menor somma, ou por encontro do que lhe deve o 
Passador, ou do que deo o valor da Letra, ou quando se lhe remetterem os 
fundos, ou quando se realizarem os que párão em seu poder destinados para 
cumprimento do Saque, ou com outro pretexto semelhante , de que resulte 
não ter o Portador a certeza do embolso , contra a boa fé e esperança do 
seu trato. "7 

Os Acceites para pagar a si mesmo, e o debaixo de protesto, por hon-
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ra da Firma; explicar-se-hão nos Capítulos 30 r e 3 1 , por exigirem exposição 
mais complicada. Aqui por ora só notaremos o seguinte. 

Todo o acceite de Letra deve ser puro e simples, e de nenhum modo 
condicional, se essa condição não he já prevenida e declarada pelo Passador 
no corpo da Letra, que manifeste a convenção previa entre elle, c o Porta
dor que a recebeo de sua mão immediatamente, ou dos Endossadores que a 
negociarão: v. g. se o Sacado acceita a Letra com a declaração /le pagar pe
los effeitos do Passador, sendo vendidos e cobrados, se assim se acha expres
so no corpo da Letra, este acceite he puro, porque está em exacra conformi
dade com a ordem do Saque : e até em tal caso he supérflua essa declaração 
do Sacado : porque a simples palavra acceito, he sufficiente , e já se refere 
aos termos da Letra. 

C A P I T U L O XXIX. 

Do Acceite virtual, ou tácito. 

A inda que por via de regra os Acceitantes das Letras devão ser expressos, 
ou por escripto, com tudo casos ha, em que por geral estilo são havi

dos por obrigatórios , e do mesmo effeito certos actos do Sacado, como se 
expressamente declarasse na Letra o consentimento e admissão da mesma: taes 
actos se chamão Acceites virtuaes , presumidos, ou intcrpretativos; porque 
se considerão subentendidos , ainda que o Sacado não manifestasse explicita
mente a sua intenção de cumprir o Saque. 

O Acceite presumido se verifica: i.° pela retenção que o Sacado faz da 
Letra por mais de 24 horas, ou além do tempo concedido por estilo da Pra-
'ça para se pôr o Acceite: 2.0 pela prática de certos actos e declarações ver-
baes que faz ao Portador, de que racionavelmenre se infere, que o seu animo 
he de admittir e acceitar a Letra. 

He regra estabelecida no Commercio, qué a retenção da Letra pelo Sa
cado por mais tempo que o do costume da Praça, em que he pagavel, induz 
tácito acceite , e constitue ao mesmo Sacado na obrigação de restituir a Le
tra ; e de pagalla no vencimento, sendo requerida a entrega opportunamente 
-pelo portador. Esta regra he fundada em huma presumpção racíonavei; pois 
não deve estar no arbítrio do Sacado reter a Letra além do tempo do costu
me , e prejudicar ao Portador pela demora. E isto procede, quer a dita re
tenção se derive de contumacia do Sacado, quer de algum accidente, ou ca
so fortuito de perda, ou extravio, que lhe impossibilite o entregar a Letra ao 
Portador : porque nenhuma destas circumstancias deve gravar ao Portador, 
que fez as diligencias da apresentação, e requereo a entrega da Letra, passa
do o espaço do estilo. 

Se a retenção da Letra procede do facto do Portador, por não requerer 
no tempo do estilo da Praça que o Sacado lha devolvesse, já não milita a 
mesma razão, nem dahi se deduz direito algum ao mesmo Portador, que não 
foi diligente em requerer a entrega. 

Os actos, de que se presume o Acceite, são por exemplo, quando o Sa
cado recebe a Letra, que se lhe apresenta, e diz ao Portador, que a Letra he 
boa; ou quando não nega a Firma do Passador, nem duvida pagar a Letra, 
e só diz, que não teve aviso, ou que está prompto a acceitalla, logo que o 
receber , e depois o recebe; quando depois de a ter em si declara ao Porta
dor que ella se extraviara, e que lhe apresente outra via: ou finalmente quan
do poz na Letra » Vista; e firmou-a com a data. 
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C A P I T U L O XXXi 

Do Acceite para pagar a si mesmo. 

O Acceite para pagar a si mesmo tem lugar, e se pratica, quando o Saca
do he credor (em igual somma da Letra) daquelle que deo o valor: 

neste caso, jsendo-lhe apresentada a Letra , ainda que nella náo venha a cláu
sula de » Pagará a si mesmo » pôde pôr o Acceite com declaração seguin
te a Acceito para pagar a mim mesmo» se o Portado^ tirar o Protesto, este 
não lhe dá recurso algum contra o Passador. 
v- Tal modo de acceite não se pôde impugnar com o pretexto de não ser 
puro e simples: porque, se o Portador da Letra he o próprio, que deo o va
lor, e se constitue por tanto o verdadeiro Dono da mesma, fica evidente, que, 
sendo devedor do Sacado , não tem direito de repetir-lhe o pagamento na 
concurrente quantia, se o mesmo Sacado quer fazer encontro, compensando 
o respectivo crédito e debito ; pois, segundo as Leis, em divida liquida tem 
lugar a compensação, a qual he havida por solução; sendo regra estabelecida 
era Commercio, senso eommum, e prática do foro que » quem compensa , 
paga » como se dirá no Cap. 35% Ora havendo pagamento da Letra, he cla
ro que não tem lugar o Protesto. 

Se o Portador he Commissario, Procurador, Caxeiro, Preposto ou Agen*. 
te do originário Dador do valor da Letra, não entra em duvida, que o Saca
do pôde oppôr-lhe a mesma compensação e encontro de divida, que poderia 
oppôr ao próprio Dono da Letra, se este a apresentasse immediatamente, não 
podendo o Procurador e Preposto ter mais direito, que seu Constituinte, e 
rreponente, cuja pessoa representa. 

Se o Portador não he o que deo effectivamente o valor da Letra, nem 
Procurador ou Preposto deste, mas recebeo por endosso e cessão do originá
rio Dador do valor, ou do Cessionário deste, que lha traspassou, ou por que
rer favorecello fiando-lhe o dito valor, ou por terem contas, he certo que tal 
Portador não se constitue Proprietário da Letra senão pela mediação e ces
são de quem deo o valor; e por tanto não pôde ser de melhor condição, 
que seu author Endossante ou cedente , de quem deriva o direito que o au-
thoriza á cobrança. E como o que verdadeiramente deo o valor, não pôde 
compellir ao Sacado para o pagamento da Letra, quando este he seu credor, 
e lhe oppõem a compensação ou encontro de divida, igualmente o Portador 
de tal Letra não pôde constranger ao memo Sacado a satisfação , nem por 
conseqüência impedir que acceite a Letra para se pagar a si mesmo. 

E ainda no caso de que semelhante Portador tivesse negoceado tal Letra, 
e pago o valor, sendo o endosso real e effectivo, com tudo não pôde impe
dir a compensação , salvo se na Letra for declarada esta circumstancia. 

C A P I T U L O XXXI. 

Do Acceite por honra da Firma, ou Sob-Pratesto. 

PAra se prevenir o descrédito mercantil dos que sacão e negoceao Letras de 
Cambio, e evitarem-se os prejuízos, que se lhe seguem da falta do cum

primento dellas, introduzio-se, e he geralmente estabelecido, o uso dos accei
tes por honra da Firma e Sob-Protesto, para. se metter em conta. Taes ac
ceites tem lugar, quando o Sacado não he , ou não se considera, devedor ao 
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Passado!*, ou não approva o motivo ou conta própria, em que este se fundou 
para o Saque; e por tanto recusa acceitar, e pagar a Letra, segundo a ordem, 
que lhe foi dada, ou por ordem e conta de hum terceiro , pela qual se lhe 
âvisá ter sido feito o Saque , senão tem fundos realizados do Passador, ou 
deste terceiro, e não lhe quer fazer crédito; ou tendo aquelles fundos, ou que
rendo fazer-lhe crédito, com tudo não recebeo o competente aviso e ordem 
especifica ; nestes casos, desejando não comprometter-se com seu acceite puro, 
mas todavia tendo razões para considerar a pessoa do Passador, ou de qual
quer dos Endossadores , para que não fique em dezár o crédito do mesmo, 
pode acceitar a Letra com cláusula de o fazer por honra da Firma, e debaixo 
dé Protesto para metter em conta com aquelle, cuja Firma quer honrar. Co
mo os Negociantes amão a brevidade nos seus escriptos usão em taès acceites 
da fórmula » Acceita S.P., ou S. P. C.»»que quer dizer, acceita Sob-Protes
to , ou debaixo de Protesto, para metter em conta; e já se entende ser por 
hónrà da Firma daquelle , que se declara; e põem-se a data. 

Não só pode o Sacado acceitar a Letra Sob-Protesto por honra da Fir
ma do Passador, senão também por honra de cada hum dos garantes solidá
rios da Letra, se quer antes seguir a fé de algum destes, do que a do Passa* 
dor, como v. g. do que deo a ordem para o Saque, do que deo o valor, dos 
Endossadores, ou de algum delles, ou da pessoa, por conta da qual se avi
sou ter sido Sacada a Letra. 

O Sacado depois de acceitar a Letra pura e simplesmente, não pôde 
variar no modo do acceite, pois por elle ficou obrigado irrevocaveimente á sa
tisfação; e por tanto não pôde já ser admittido a acceitar Sob-Protesto a mes
ma Letra. 

Pôde acceitar a Letra Sob-Protesto não só o Sacado , senão também o 
próprio Portador, e ainda hum terceiro por honra da Firma de qualquer dos 
ditos, que intervierão no ajuste e negoceaçao da mesma Letra. -. 

Taes acceites por honra da Firma se dizem Sob-Protesto para metter 
em conta,-porque o Acceitante costuma tirar seu Protesto para maior seguran
ça no qual declara que faz o acceite por honra a Firma da Pessoa, em cuja 
contemplação se obriga ao pagamento da Letra , por mera condescendência , 
ou razão particular, independente da conta, ordem, ou motivos sobre que o 
Passador tinha fundado o Saque; a fim de poder ter recurso contra a pessoa , 
que elle quiz honrar, resacando sobre ella a respectiva importância, com as 
despezas, e interesses do estilo. 

A formalidade de fazer taes Protestos he em substancia a seguinte. Quan
do o Sacado he o que acceita a Letra, o Notario ou Escrivão respectivo de-
chara no Protesto haver o Sacado respondido que não pôde acceitar a Letra 
pura e simplesmente, por esta ou aquelia razão ; por exemplo, por não ter 
fundos do Passador, ou por não têlos realizados , ou por não receber delle 
orÜém e aviso; mas que acceita por honra do mesmo Passador, ou do que deo: 
o valor, ou daquelle que deo a ordem, ou de tal ou tal Endossador, como 
lhe aprouver. 

Se he o Portador , que acceita a Letra Sob-Protesto, e o tira para sua 
segurança, depois das cláusulas ordinárias delle , acerescenta-se, que a dito 
acceirára a Letra debaixo de Protesto , para pagar por honra do Passador, ou 
de tal, e tal. 

Se he hum terceiro, depois de todas as cláusulas do Protesto escreve-sé 
» e campareceo F. o qual declarou, que, para fazer honra a F. aceeitava 
a Letra debaixo de Protesto* 

Tom. IV. a 
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Aquelle, que paga huma Letra debaixo de Protesto, he reputado em Di
reito Negotiorum gestor; e juntamente se considera ter feito negocio útil ,á-< 
quelles, que são obrigados ao cumprimento da mesma Letra: e por tanto he-
Ihe devida integral indemnização, e lhe ficão não só competindo tpdos.ps re
cursos e acções contra a pessoa , por honra de quem a pagou, mas também 
contra todos os outros, que nella intervierão, e se constituirão por isso garan
tes solidários da mesma, posto não tivessem dado ordem para o dito accejte. 

O effeito do acceite Sob-Protesto he ficar o Aceeirpnte obrigado a pa-> 
gar a Letra sem duvida, ou excepção alguma, como se acceitasse pura e sim
plesmente, ainda que aliás para maior segurança tirasse seu Protesto, a,fim 
de denunciallo áquelie, por conta de quem fez o acceite, Q lhe ficarem cal
vas as acções em garantia; nem o Acceitante pôde impedillo que tire tal Pro* 
testo ; pois que realmente vem este também a ser em seu beneficio, por cor
roborar a acção, que lhe compete contra a pessoa, cuja Firma quiz honrar, 
e além disto não pôde tolher ao mesmo Portador , que use daquella cautela % 
interessando os garantes da Letra na immediata participação do caso, para 
proverem de remédio, remettendo os fundos ao Acceitante, ou dan/Jo n,ova 
ordem á algum terceiro, a fim de evitarem o Recambio, e tomarem em tem
po as precauções, que entenderem contra o Sacado. 

O Portador da Letra protestada por falta de pagamento não pôde ser 
obrigado a admittir a satisfação delia por terceira pessoa em honra do Passa
dor , ou de algum dos garantes da Letra, menos que esta lhe mostre que lhe 
fora particularmente recommendada a honra da mesma Letra: aliás pôde fazer 
o resaque para seu reembolso. 

Se o Portador, sendo-lhe acceita a Letra Sob-Protesto, contenta-se com 
tal acceite offerecido pelo próprio Sacado , ou por outra pessoa de notória 
abonação, não he obrigado a tirar o Protesto ; salvo se tem ordem contraria 
do Remettente : porque naquelle caso he-lhe indifferente, e sem conseqüên
cia, ser a Letra acceita simplesmente, ou Sob-Protesto: porém se elle não se 
contenta com semelhante acceite, e requer diante de testemunhas, ou por in-
tiroação de Notario publico, que lhe acceite a Letra pura e simplesmente, e 
o Sacado o recusa, pôde e deve tirar o Protesto : mas o que acceita por tal 
modo tem também direito, de renunciar ao seu acceite, e havello por nullo, 
exigindo que esta circumstancia seja incerta no Protesto: do contrario, obra 
imprudentemente, e arrisca-se a ter prejuízo. 

O Acceite Sob-Protesto feito pelo Portador, ou por terceira pessoa, 
tem lugar não só quando o Sacado não acceita a Letra na apresentação, se 
não também quando a não paga no vencimento, e os ditos querem honrar a. 
Firma do Passador, ou de alguns dos outros garantes da Letra, offerecendo-
se a pagar immediatamente debaixo do dito Protesto. 

O que acceita e paga qualquer Letra Sob-Protesto, tem direito a huma 
recompensa, pelo crédito que faz aquelle, por cuja honra acceitou e pagou 
a mesma Letra, ainda que aliás o não conhecesse , nem tivesse ordem para 
isso. Pelo que pôde resacar sobre elle para seu reembolso, carregando-ihe o 
principal, commissão , corretagem , porte de cartas , custos do Protesto : 
e neste caso a pessoa , por cuja conta acceitou e pagou a Letra, fica obri
gada a cumprir o resaque; e deve além disto mostrar-se agradecido pelo favor. 

Quando o Portador da Letra admitte o acceite de terceira pessoa Sob-
Protesto em honra do Passador, não fica este obrigado a dar satisfação ao 
Remettente: porém se tal acceite he feito em honra do Endossador somente, 
he obrigado a dar satisfação competente, assim ao mesmo Endossador, como 
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ao dito Remettente, depositando , ou dando .caução , sendo a Letra absolu* 
ramente protestada com respeito ao Passador, assim, e de igual modo, como 
se nunca tivesse sido feito o acceite debaixo do Protesto. 

Sendo a Letra protestada por não acceita , se depois de ser acceita por 
alguém Sob-Protesto, o Sacado, recebendo novos avisos e ordens, determi
na-se, e se offerece, a acceitar e pagar, o que o acceitou Sob-Protesto pôde 
consentillp; mas não tem por isso o direito de obrigar ao Portador a que de
sista daquelle acceite ,. e o livre da obrigação contrahida : somente pódç exi
gir do Sacado, que se resolveo ao acceite , que lhe satisfaça a sua commigsjíó 
e mais encargos do estilo, a que deo causa : nem este tem. razão de o im
pugnar , visto que pelo acceite Sob-Protesto se evitou o tornar a Letra pro
testada. 

O que acceita a Letra debaixo do formal Protesto, he obrigado a re-
mettelio incontinente á pessoa, por. honra, e conta da qual fez o acceite; a 
fim de que este possa prover em tçmpo a seu crédito , e remessa de fundeis 
para satisfação da Letra no vencimento, e evitar o .Recambio. 

Ninguém pôde acceitar huma Letra Sob-Protesto, senão depois de po
sitiva repulsa do Sacado , ou não podendo este ser achado, nem havendo dei
xado a seus Procuradores, Agentes, ou Sócios ordem para acceitar Letras. 

Nenhuma Pessoa prudente deve acceitar Letra Sob-Protesto por honra do 
Passador, ou dos Endossadores, sem primeiro çertificar-se das razões , por 
que o Sacado recusou o pagamento; podendo ser muito boas, principalmente 
se este he pessoa de notória abonaçao e crédito : do contrario he arriscado 
ao Acceitante empenhar a sua Firma , talvez ficando na impossibilidade 
de ter regresso eftieaz contra o mesmo Passador , que já a esse tempo estives
se em fallencia, ou declinando em circumstancias. He necessária também to
da a circumspecção, para senão acceitarem , ou pagarem Sob Protesto Le
tras tendo havido negligencia do Portador na apresentação; cobrança e Pro
les to* ...... 

Depois de ter o Portador remettido o Protesto de não paga a Letra, 
ainda que o reteniia em seu poder, não he opportuno offerecer alguém o pa
gamento Sob-Protesto, menos que o mesmo Portador- dê sufiiciçnte segurança 
de fazer restituição (no caso que o Passador ou Endossador tenha pago o va
lor da Letra) da importância do Saque e mais despezas, ou aliás se tenha 
sobre isso arranjado com o Remettente. 

O que paga huma Letra, que acceitou Sob-Protesto, fica sobrogado de ple
no titulo e direito em lugar do Portador, para todos os fins e effeitos; não 
só pela acção de Negotiorum gestio, senão também por virtude de huma ces
são tácita e presumida pela Lei, que o Portador se entende fazer ao mesmo 
Acceitante de todos os recursos que lhes pertencerião, se lhe não fosse paga 
a Letra. Para evitarem-se disputas será convenienfe, que este tire o Protesto 
de segurança por falta de pagamento, e requeira ao Portador huma cessão for
mal : principalmente, se tendo o Acceitante avisado ao Passador, este desap-
provasse o Acceite por honra da sua Firma, com o pretexto de não ter da
do ordem. 

Em Inglaterra, segundo diz Beawes na sua Lex Mercatoria pag. 436, 
tratando das Letras de Cambio §. 49 , e $7 , o que paga huma Letra por 
honra do ultimo Endossador , tem recurso contra todos os Endossadores an
tecedentes até chegar-se ao Passador : porém se pagou tão somente por honra 
do Passador, não tem remédio contra algum dos Endossadores, visto que se 
obrigou unicamente em consideração do mesmo Passador, e o que pagou por 
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honra de algum particular Endossador , só tem recurso contra os anteceden
tes Endossadores, e o Passador, mas não contra os Endossadores subsequentes. 

C A P I T U L O XXXIII. 

Da preferencia dos Acceitantes Sob-Protesto. 

COmo a faculdade de acceitar debaixo de Protesto huma Letra não acceita 
pelo Sacado pertence a toda sorte de pessoas, que se podem reduzir a 

três; a saber: o Sacado, o Portador, e qualquer terceiro ; e gravando esta 
transacçao, mais ou menos, aos obrigados ao cumprimento do Saque, dieta a 
boa razão, que ella se faça com o menor prejuízo possível dos mesmos, sem 
que se altere o seu crédito, nem o Portador da Letra soffra detrimento na de
mora. He por isso estabelecida por estilo do Commercio certa ordem e gra
duação no concurso de preferentes em semelhante acceite. 

Em i.° lugar, o que acceita livremente deve ser preferido aquelle que 
só acceita Sob-Protesto. 

Em 2. ° lugar, no concurso dos que se offerecem a acceitar Sob-Pro
testo deve ser preterido o que acceita por conta de quem foi sacada a Letra; 
é depois o que acceita por conta do Passador, e depois o que o faz pela do 
ultimo Endossador, se tiverão para isso ordem: porque deve estar no arbítrio 
destes o se fazerem livrar da sua obrigação por meio de quem bem quizerem. 

Em 3. ° lugar, concorrendo dous a acceitar Sob-Protesto, hum por con
ta do Passador, e outro por conta de quem deo a ordem para o Saque, ou 
pela dos Endossadores, prefere o que teve ordem do Passador para acceitar 
no caso de urgência; pois este he a parte principal no Contrato. 

Em 4. 0 lugar, se o Sacado acceita a Letra livremente, ou Sob-Protesto 
deve ser preferido pela esperança de pagar livremente, e ainda se acceita para 
metter em conta; porque, poupando ao Passador as despezas do Recambio, 
faz o negocio deste mais útil.' -
-v Em 5".° lugar, se o^Sacado não quizer acceitar senão Sob-Protesto por 
honra do Passador, e o Portador se offerece igualmente a fazelio, deve este 
ser preferido a elle, e a quaèsquer terceiros: não querendo porém o Portador 
acceitar Sob-Protesto, concorrendo o Sacado , e terceiras pessoas, o Sacado 
deve ser preferido a estes. 

Em 6.° lugar, o que acceita Sob-Protesto por honra da primeira or
dem , isto he, do primeiro Endossador , he preferido aquelle, que se offere
ce ao mesmo acceite por honra das segundas ordens , ou Endossadores poste
riores, i . 

C A P I T U L O XXXIII. 

Dos modos de extinguir a divida do Cambio , e a obrigação da Letra. 

SEndo ajustado o Cambio, já se disse no Cap. 4 . , que não se podia dissol
ver o contrato sem o consentimento reciproco das partes. Pelo que, se de

pois de entregue a Letra a quem deo o valor , e se constitue por isso o Pro
prietário, este e o Passador convém no destrato, cessa a obrigação cambial, 
sendo tomada a Letra ao Passador. 

Igualmente se, depois de negoceada a Letra, o Portador e. o Endossan
te converti em desfazer o trato, extingue-se o effeito da negoceação , rever-
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tendo-se a Letra o poder do mesmo Endossante, pondo-lhe o Portador o Per
tence ou Endosso na fôrma ordinária. 

Depois de acceita a Letra, a divida do Acceitante extingue-se: i .° pe
la solução : 2. ° pela compensação : 3. ° pela remissão : 4. ° pela novação: 
5*.° pela prescripção. 

C A P I T U L O XXXIV. 

Da Solução da Letra. 

A Solução , ou pagamento da Letra deve-se fazer á pessoa que nella se de
clara , e bem assim no tempo, modo, e lugar que ahi se prescreve, guar-

d.mdo-se o estilo da Praça, onde he pagavel; aliás o Acceitante não fica li
vre da obrigação, e deve responder pelas perdas , damnos, e interesses legíti
mos a todos que tem direito ao cumprimento do saque. 

Para se pôr o acceite na Letra, sendo verdadeira, basta que seja apre
sentada por qualquer pessoa; devendo unicamente o Sacado ter a cautela de o 
não fazer, senão estando certo da verdade da Firma dò Passador , e tendo 
aviso do mesmo, ou daquelle, á ordem ou por conta de quem se fez o saque. 
Mas para se pagar, he necessário que o Portador tenha a qualidade necessá
ria para exigir o pagamento, a qual se reduz ao seguinte : i.° ser o real co
brador da Letra, isto he, o Proprietário delia por ter dado o seu valor , ou 
havei Ia recebido do Pa sador por algum outro modo legitimo : 2. ° ter os 
poderes do dito Proprietário seja por Endosso na mesma Letra, seja por or
dem extrínseca , ou Procuração em fóima. 

Segundo o estilo das grandes Praças, não he necessário que o Portador 
se apresente pessoalmente em casa do Acceitante no vencimento da Letra, pa
ra ex;gir o pagamento : basta que o faça por qualquer pessoa , tendo poso o 
competente Recibo na mesma Letra, e o dito Acceitante paga validamente , 
sendo verdadeira a Firma daquelle a quem a mesma Letra pertence. Mas se 
tem alguma suspeita, ou justo motivo para duvidar, pôde exigir, que, ou 
venha o próprio Portador á sua casa receber o dinheiro, e passar-lhe o Reci
bo , ou traga o mesmo Recibo passado na Letra, reconhecido por Tabellião. 
Em muitas Praças o Recibo consiste em escrever simplesmente o Portador nas 
costas da Letra o seu nome inteiro, sem mais declaração. 

Sendo o Portador pessoa desconhecida, deve o Acceitante para seu des-
encargo pedir-lhe caução, ou ao menos que dê testemunhas de conhecimento, 
as quaes se assignem na í.etra, a fira de pagar com segurança; e usando des
ta cautela , fica livre da obrigação contrahida pelo acceite ; constituindo-se 
taes testemunhas responsáveis, se depois constar que o Portador não era pes
soa legitima para a cobrança. 

O Acceitante não deve pagar a Letra, que acceitou, sem lhe ser apre
sentada a própria, em que pózseu acceite; e convém remilla no acro, em que 
a satisfizer , guardando-a em seu poder , e riscando , para maior cautela 9 
o dito acceite ; a fim de que se por alguma casualidade for perdida, não ap-

Çareça depois no publico sem sinal de paga, ou torne outra vez á mão do 
ortador, que pertenda repetir o pagamento, riscando fraudulentamente o 

seu recibo. 
Quanto ao tempo do pagamento, he de advertir , que nem o Portador 

pôde demorar a cobrança além do taxado na Letra, incluídos os dias corte-
zes, nos que o tem ,.;segundo o estilo da Praça, em que são pagaveis; nem 

Tom. IV R 
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o Acceitante pôde, sem risco próprio , adiantar-lhe o pagamento. Porque , sup-
posto por Direito eommum se presuma que o prazo para o pagamento he 
posto a favor do devedor, e que pode renunciar ,a este beneficio, e por tanto 
validamente pagar-se-lhe a divida sem chegar ao dia do vencimento; e até, 
segundo alguns Jurisconsultos , seja permittido ao devedor compellir ao Cre
dor a que receba a satisfação antes do termo estipulado , com tudo nas Letras 
de Cambio he admittida Jurisprudência contraria, por excepção daquella re
gra geral, assim o exigindo o favor do Commercio , eo rigor do gyro Cambial. 

i.° Porque, sendo aquelle contrato para utilidade reciproca não só dos 
principães contrahentes, mas também de todos os Garantes da Letra, he evi
dente que qoaesquer condições de tempo, e lugar, são a favor de todos os di
tos , e náo podem consequentemente ser alteradas a arbítrio de algum efelles. 

2.° Assim he neccessario, para se tolherem oceasiões a calloios, soluções 
simuladas , e quebras de má fé, em fraude dos legítimos- Credores dos falli-
dos : pois a experiência, mostrou, que alguns Coiamereiantes, estando próxi
mos a Quebra*, se apressavâo a pagar Letras, antes do- vencimento, e os Por
tadores} ou por amizade, ou por outro motivo de collusão, e interesse clandes
tino; e depeis, apiresentando-se feüidce, ficarão todos fos dias Portadores sal
vos , entretanto que os Credores da massa fallida ficava© descubertos , e pre-
judieaetes,, ceada aliás no rateio a parte proporcional das soar mas iatempé*-
tWarnente pagas* 

C A P I T U L O XXXV. 

Da Compensação da Letra* 

AOídenação do Reia© Liv. 4. Tit. 78 , em coafofmidSade a Direito, es
tabelece a regra que a compensação he modo legitimo de exinguir a 

obrigação, e he havida como solução effeerjva, quando a divida he certa, li
quidai, veáaàda , e de quantidade a quantidade. No §. inicial lê-se. 

»* Compensação , quer dizer desconto de huma divida a outra ; e foi 
» introduzida com razão, e equidade; porque mais raZao he não pagar algum 
>* a qde deve, se outro tanto lhe he devido, qtie pagallo, e depois sepetil-
» te , como ceusa que não era devida. E a compensação ha lugar , assi na 
» aução real, como na pessoal, com tanto que se allegue de quantidade a 
» quantidade quer dizer, cousa , que consiste em conto , assim como he o 
>f dinheiro ; ou em pezo, assi como cera; ott em medida y assi como azeite, 
» e outros semelhantes. E por tanto, se hum homem he obrigado r e devedoc 
J* a outro em certa quantidade de dinherra, cera , azeite, ou em outras se-
» mettiantes causas, o qual lhe he devedor cm outro tanto, mai» ou menos, 
» desconte-se huma divida pela outra em quanto ambas concorrei», e em a 
» maioria fique salva a divida aquelle, a que mais for devido. 

§« 4. » Owtro si , não haverá lugar, quando a divida., de que se faz com-
» pensação he incerta, a a divida principalmente demandada he liquida, eer-
J> ra t e clara.T por confissão da parte, ou por outra alguma, prova a ella dada; 
y* porque neste caso não se deve fazer compensação da divida da quantidade 
» incertaf e não liquida, a que he certa. 

§. 8. » E assi se fará , quando certa espécie fosse devida de huma parte 
»* a tíutfa i assi como hum escravo certo, e nomeado, cavallo, on livro, e a 
>r dká> cer-fa espécie não podesse ser Jiavida , pelo que he devida- a verdadeira 
» estimação delia. E feita a estimação- licitamente se poderá a. ella oppôr, e 
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» fazer compensação d'outra tanta quantidade, ou maior, ou mais pequena, 
» ern quanto huma concorrer com a outra. 

Esta Legislação he exactamente applicavel á divida cambial. Pelo que 
se ao tempo do vencímeno da Letra de menor, igual, ou maior quantia ̂ .pój-
de, havendo igualdade de circumstancias de tempo, e lugar, fazer a compen
sação ou encontro de liquida a liquido , pagando ou exigindo a differença , 
á proporção que o seu crédito he menor ou maior, do que o da Letra que 
lhe he apresentada para cobrança: é em tal caso o Portador nao pôde recusar 
a compensação; e se quizer tirar o Protesto, vem este a ser-lhe inútil , pdr 
se considerar por aquelle modo legitimamente extincta a divida na concuírente 
quantia, travenòo-se a dita compensação por pagamento formal e effectivo. 

Porém se a Letra, que o Acceitante tivesse contra o Portador, se ven
ces** depois, ainda que aliás fosse de maior quantia, não pôde este ser obi> 
gftdo a admittir a compensação : porque não se verifica em tal caso o estar a 
dividi liquida. 

Tem também lugar a compensação, quando o Sacado , sendo credor do 
Proprietário da Letra, por conta entre elles existen'e, acceita a Letra com a 
efausula pára pagar a si mesmo ; e então procedem as regras propostas no 
Cap, 30. 

Nos casos, em que tem lugar a compensação, o Proprietário da Letra 
não pôde endossalla válidamente a outro, ou ao menos sem risco de regres
sar protestada: e fazendo o endosso, vem a ser de nenhum effeito , se o Sa
cado nQo quizer acceitar-lhe a Letra por honra da Firma; pois , tendo este 
todo o direito de lhe oppôr a compensação, aeceitando a mesma Letra psrg 
pagar á si mesmo, se elle fosse o immediato Portador , não ha duvida qm 
pode fazer outro tanto contra o Endossatario, a quem foi Mapassada a Letra, 
quando se apresentar para o acceite, e pagamento: porque, sendo este mér» 
Cessionário do dito Endossador Proprietário, e r&a podendo ter mais direito 
que este, he certo que não pôde tolher ao Sacado a «ompensação legitima; 
pois regularmente por Direito se podem oppôr contra o Cessionário as mes
mas excepçóes jurídicas que competem contra o cedente (1). Na verdade i co
rno a compensação he hum modo natural de extinguir as dividas > he claro 
que o Proprietário de huma Letra não procede pradentemente ,• ou em boa fé, 
quando a endossa , sendo devedor de igual quantia ao Acceitante ; pois era 
raf circumstancia não tem direitos , nem acçoés que ceder; e por tanto não 
pôde transportar a outro a mesma Letra , pondo-lhe o endosso, que he ver» 
éadeira e rigorosa cessão dos direitos radicados no Endossador, ou cedente. 

C A P I T U L O XXXVL 

Da remissão da Letra. 

O Crédito e divida da Letra de Cambio extingue-se, bem como os mais 
créditos e obrigações, pela remissão, isto he, perdão, ou doação, qna 

o credor faz delia ao devedor. Or» havendo na mesma Letra e sua negoeesM 
ç io , muitos créditos, ainda que da mesma somma, como são .do Paesadot 
contra quem deo a -ofdem do Saque, ou contra o que prometteõ o valor} dò 
que o éto effectívaaíeflte contra o Passador -, do Portador contra o ÀecéhaaM 

( 1 ) L. a. pr. ff. de hxred. vel. act. vend. 
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te; do Acceitante contra o Passador e mais garantes solidários da Letra, qual
quer destes Credores pôde remittir a seus devedores o respectivo Crédito, re
nunciando ao direito resultante da obrigação contrahida , seja antes , seja de
pois do vencimento da mesma Letra. 

Se o Proprietário da Letra a perdoa ao Acceitante, esta remissão pôde 
ser feita, ou por carta missiva, retendo o Proprietário a Letra, ou enviando-a 
ao mesmo Acceitante, pondo-lhe o Recibo do estilo , como se fosse effectiva
mente paga, ou entregando-Iha de igual modo. A remessa, ou entrega da 
Letra com o Recibo he o mais peremptório meio de extinguir a divida do 
Cambia 

Se depois de remettida, isto he, perdoada a divida por carta, ou en-
viando-se ao devedor a Letra , o Proprietário doante toma outro acordo, 
por mudarem as circumstancias, ou por simples motivo de arrependimento; 
e antes de chegar a carta ou Letra a poder do mesmo devedor, faz o con-
tra-aviso, já a remissão não pôde sorrir o destinado effeito : pois, em quanto 
não se verifica o consentimento do devedor, a remissão da divida não princi
pia a adquirir subsistência, por ser necessário em Direito , para firmeza é 
irrevocabilidade de taes actos, o concurso da vontade do devedor e credor, 
sendo possível que aquelle não acceite , e renuncie o beneficio, que este lhe 
pertencia fazer (t). O mesmo tem lugar, se antes do recebimento da carta ou 
Letra, o Acceitante fallece. 

. Se depois de enviada e recebida a carta com á remissão da divida, o 
Proprietário se arrepende, e endossa a Letra a alguma pessoa , que lhe pa
gasse o valor da mesma, negociando^ esta em boa fé, ignorando aquelia cir
cumstancia , sendo apresentada a Letra ao Acceitante para o pagamento, não 
pôde este recusallo com o pretexto da dita remissão ; pois não lhe he per-
mittido prejudicar a terceiro, que houve a Letra por modo legitimo, e só 
lhe üca resguardado seu direito contra o fraudulento e versátil Doador , que 
se mostra não ter caracter nem de Negociante, nem de homem de probidade. 
Porém se com a dita carta fosse enviada a Letra com o Recibo em que esta
va posto o Acceite, mas o Endosso fosse feito em alguma segunda ou tercei
ra via (como acontece nas Letras do Norte) já o Acceitante poderia fazer 
justa repulsa do pagamento, e o Portador só restava o competente recurso 
contra o Endossador que o tivesse bulrado. r.v 

Os effeitos da remissão da divida da Letra legal e irrevocaVelmente fei
ta, são: .!>•: 

i.° Desobrigar da garantia ao Passador, e aos mais obrigados ao seu 
cumprimento, ainda que tal remissão se verificasse depois de estar o Acceitan
te constituído em mora, ou tardança do pagamento , e o Proprietário da Le
tra tirasse o Protesto : pois por aquelle acto justamente se considera haver-sc 
dado por pago; e por tanto não pôde já ter regresso contra os garantes da 
Letra, que só respondem na falta do pagamento. 

2. ° Authorizar ao Acceitante a lançar em conta ao Passador, e repe
tir delle, com a commissão e interesse do estilo, a quantia da Letra , que 
lhe foi remettida, ou doada pelo Proprietário , quer seja a remissão ou doa-

}:ão gratuita, quer seja remuneratoria em attenção a favor, óu serviços , que 
he tivesse feito o mesmo Acceitante : porque, do contrario , viria, a ser o 

beneficio inútil ao mesmo Acceitante , e recahir sobre terceiro contra a evi-

( i ) L.s$. ff. de verb. oblig. 
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dente intenção do Doador, que delle não cogitou , e só quiz que aproveitas
se a quem era destinado por amizade, ou por compensação de bons officios * 
estranhos á pessoa do dito Passador, ou de qualquer outro por cuja conta se 
fizesse o Saque. 

3.0 Extinguir todo ò Direito do Doador contra o Acceitante , não só 
quanto aos interesses, e executiva urgência da Acção Cambial , senão tam
bém quanto a divida em si mesma, se a remissão foi absoluta, e verdadeira
mente tal. Porém se pela carta missiva , ou por outra prova jurídica , se 
mostrar , que a intenção do Proprietário da Letra não fora dar-se por pago 
ao Acceitante, mas unicamente conceder-lhe huma simples exoneração pessoal i 
quanto para o restricto effeito de não tirar contra elle o Protesto, a fim de o 
não deixar em descrédito , e gravado com a resulta do mesmo Protesto; em 
tal caso, não podendo acto algum operar além da intenção das partes , não 
tem o Proprietário da Letra jamais recurso contra os garantes delia; mas as* 
siste-lhe direito para haver do Acceitante o seu pagamento , visto que sem
pre lhe ficou este obrigado pelo Acceite, Por isso dieta a prudência, que, 
em semelhantes circumstancias nunca o Proprietário .da Letra a entregue ao 
Acceitante sem resalvo : alias presume-se ter sido paga devidamente* 

C A P I T U L O XXXVIÍ. 

Da Novação da Letra. 

N Ovação he a mudança ou passagem de huma dívida para outra , extin
guindo-se a primeira obrigação..Assim se v. g. Pedro, comprando a Pau

lo certos effeitos a pagar em hum, tempo ajustado, o não satisfaz nelle em 
moeda effectiva, porém convenciona com Paulo a passar-lhe hum crédito de 
juros pela importância, ou preço da compra, diz-se haver novação da divida 
em virtude da mudança da obrigação, ficando substituída em lugar da primei
ra outra diversa natureza. Por esta novação se considera a primeira divida pa
ga , e o credor não ter contra o devedor direito algum, quanto ao titulo des
sa divida, posto renascesse outra em seu lugar, que só pôde ser exigida por 
acção competente. 

Quando no caso dito permanece o mesmo credor e devedor, chama-se 
novação sem delegação; quando novo devedor- he subrogado em lugar do 
primeiro , se diz novação com delegação ; cujo effeito he livrar da obriga
ção ao primeiro devedor , e fazer nascer acção tão somente contra o segun
do devedor. No exemplo proposto no antecedente parágrafo dá-se novação 
sem delegação. 

Porém , se naquella espécie o comprador dos effeitos offerecesse ao ven
dedor pagar-lhe o preço em mão de hum terceiro, e o mesmo vendedor ac-
cordasse nisso , considerando dàhi em diante a este como seu único devedor,' 
haveria novação com delegação, e a divida do comprador ficaria extincra e 
havida por paga, sem ter jamais o vendedor regresso contra elle, pois accei
tou o seu pagamento de outra pessoa, cuja fé inteiramente quiz seguir. 

A novação tem lugar igualmente nas dividas de Letras de Cambio. Pelo 

?Ue sé.o. Acceitante da"Letra , antes ou depois de vencida, se ajusta com o 
ortador a pagar-lhe, passado mais algum tempo , ou em outro lugar, seja 

aeceitando aquelle a divida em conta, ou recebendo crédito de igual obriga
ção, ou reformando a Letra, ou aeceitando alguma do mesmo Acceitante so
bre outro; nestes casos , e outros semelhantes, se o Portador entrega a Le-. 

Tom. IV S 
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ira com o recibo ao Acceitante, a primeira dívida he havida por paga, e fica 
extincta , substituída em seu lugar outra pela novação do contracto; de sor
te que dahi em diante o perigo da cobrança fica por conta do mesmo Porta
dor, sem regresso algum contra os garantes da Letra , cuja divida se novou 
por algum dos ditos modos.-

Por Direito civil a novação deve-se fazer por palavras expressas, Mas 
em matéria de Câmbios, segundo o geral uso do Commercio, basta que o Por
tador da Letra entregue ao Acceitante a mesma com o Recibo para se consi
derar a novação perfeita absoluta , e extinguir-se o direito da persecução Cam
bial relativo áquélIa Letra. Porém se o Portador conviesse com o Acceitante 
em tomar deste alguma Letra sobre outro que se vencesse no mesmo prazo * 
retendo porém em si a que lhe havia1 apresentando até vêr se , chegando a-
quelle tempo, se verifica , ou não , o pagamento desr/outra, he evidente j que 
em tal caso náo haveria absoluto animo de novar , nem por conseqüência se 
extiriguiria a primeira obrigação : e por tanto não obtendo esta o devido 
effeito, tirando o Portador seu írotestO em tempo e fôrma , justamente re* 
gressáriâ contra aquelle Acceitante; e «lio Satisfazendo este no vencimento^ 
tirando também centra elle- igual Protesto j feria salvos os seus recursos em 
garantia contra o Passador, e Endossadores. 

•ii ... 
C A P I T U L O XXXVIII. 

Da Prescripção. 
' / 

PRèscrípçãò èm Direito e Lei do Reino he htim modo legitimo de extin
guir as obrigações etí dividas civis / quando os devedores são demandados 

fora do ièihpd prefixo pelas Leis: e assim sé diz a dívida preseriptá f que hé 
ó mesmo qué dizer extincta j e inexigível, logo que he passado este tempo j 
considérándõ-sé ciVilmenté inútil e cessado o direito do credor , de maneira 
qué ajuizando a quem entende sêr-lhe obrigado por alguma cousa ou quan
tia, pôde este òppôr,- e lhe deve ser recebida,- á exceptão dè prescripção , 
qué todas as Nàçóés cultas tem admittidõ , tanto fias; Acç-ces pessoaes deri
vadas de contratos, ccmo nas Reaes sobre posse e propriedade de prédios 
rústicos, e üfbahos, e suas dependências; a fim de haver diminuição dos lití
gios , estabilidade dos domínios , socego das famílias, e trânquillidade dos 
JUizõs. 

Isto posto, ainda que pór via de regra quaesquer obrigações derivadas 
de contratos não se prescrévaó, senão depois de decorrido o espaço de trinta 
annos, e ninguém possa antes disso ser constrangido a propor demanda con
tra Seus devedores , nem a estes encurtar aquelles o dito pra20 que as Leis 
tém concedido para cada hum requerer judicialmente o que lhe pertence 4 
como também he disposto na Ordenação do Reino Liv. 3. Tit. í i . §. 4 . , e 
Liv. 4. Tit. 79 . , (a qual além disto, seguindo a equidade canonica, requer 
a boa fé fiará ser procedente a dita prescripção), com tudo as principães Na* 
ções civilizadas tem estabelecido hum termo muito mais breve pára se pro
porem as acções resultantes das dividas Letras de Cambio, a fim de fazer 
flbrecèr 0 Commercio, fifmár a boa fé Mercantil, e dar ácfividade a circula
ção , qué tão amplamente se promove por meio de taes Letras. 

O tempo porém da prescripção da divida Cambial he maior ou menor i 
ségUndo a variedade dos Estatutos locáes dos differentes Paizes. Entre nós 
não ha legislação positiva a este respeito. Mas seria conveniente adoptar-se 
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a da Hespanha que se vê nas Celebres Ordenanças de Bilbao, as quaes fixãò 
quatro' arínos dé prescripção para o Proprietário da Letra demandar aos obri
gados in solidam ao cumprimento delia. He com tudo de notar , que estas 
Ordenanças só confemplão o direito do Portador da Letra contra os obriga
dos ao cumprimeritp delia , e não fazem menção do direito do Acceitante, 
Passador, e Endossadores : pelo que parece , que contra estes não corre a 
prescripção dos* ditos quatro annos , mas sim a ordinária das mais acções 
civis. 

C A P I T U L O XXXIX. 

Do Resaque e Recambio. 

O Resaqtié tem lugar em três casos : i .° quando hum Negociante, qué 
tem crédito aberto com outro de difTerente Praça , em cujo poder não 

tem fundos, faz sobre este hum Saque, tendo antes prevenido e ajustado de 
lhe cumprir a Letra, ou na mesma occasião delle dando-lhe ordem de tor
nar a sacar sobre elle igual somma para Seu reembolso, ao Cambio da Praça, 
com a Commissão é encargos do estilo: 2.0 quando o que acceita e paga hu
ma Letra Sob-Protesto por honra da Firma do Passador, ou de algum dos En
dossadores e garantes delta, saca para seu reembolso o valor, que págõu, com 
O premió do Cambio"corrente , sobre aquelle, cuja Firma protégeô e hoi> 
roúj : 3;0 quando, sendo protestada huma Letra pôr falta de pagamento, o 
Portador toma dinheiro na Praça, onde ella era pagavel para sé embolsar dò 
valor. que dera pela mesma Letra, e saca outra dé igual quantia, âO premiei 
do Câmbio corrente sobre o Passador. O acto peío qual sé faz este, por aS* 
sim dizer, contra-saque , chama-se Resaque , e o prêmio do Cambio, qué 
se accumula na Letra , chama-se Recambio. *>• 

O primeiro caso de Resaque he freqüente no Commercio, quando sé 
achão xorrespondenrias estabelecidas. Não ha duvida, que, úsando-se deste 
recurso mercantil com sobriedade, he muitas vezes hum expediente muito 
útil para remir dificuldades momentâneas do gyro. Porém sé se pratica corri 
imprudência , e multiplicadas operações, vem a ser de péssima tendência, e 
annuncia embaraços graves e precursores de bancarota. O Sr. Adam Smith 
no seu Livro das Riquezas das Nações Liv. 2. Cap. 2. explica circumstancia* 
damente o methodo e perigo de semelhante circulação forçada. Os Comméf* 
ciantes Inglezes , maiormente, os que tem acções, ou crédito aberto com os 
Bancos de Inglaterra e Escócia , pratícão muito este gênero de gyfo de Le
tra , a que chamão fazer dinheiro por circulação. Não soffré controvérsia, 
que a pessoa que acceita, e paga a Letra nas ditas circumstancias , tem di
reito de resacar sobre quem deo a ordem , não só á effectiva importância y 
que desembolsou, mas também o prêmio do Cambio corrente ; a sua com
missão , portes de cartas, corretagem , etc. Elle não faz nesse caso mais dò 
que encher a ordem, e indemnizar-se do que se lhe ficou devendo. 

He igualmente incontestável o direito, que tem de resacar para seu em
bolso o qüe pagou a Letra por honra da Firma de algum dos obrigados nel
la. Sem dúvida como negotiorum gestor, fez hum negocio útil áo ausente, 
e lhe he credor por justo titulo, assim da importância paga por attender á-
seu Crédito, como do Cambio, commissão, e mais encargos, que vem èm 
conseqüência de huma transacçao favorável ao mesmo ausente. 

Também ftãb ádmitte questão o direito do Portador da Letra ; protes-
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tada por falta de pagamento , para resacar sobre o Passador do modo dito» 
Porque, tendo pago o valor na boa fé de que lhe seria cumprida pelo Saca
do , não correspondendo todavia o êxito ao destino, não soffre a justiça, que 
fique bulrado o Portador , que deo o valor da Letra; nem pôde ser constran
gido a que faça reverter a mesma Letra ao lugar donde foi Sacada, e usar 
do seu recurso e acção em garantia , da qual se tratará no Cap. 4 1 . , aliás 
acha meio de ser embolsado incontinenti na mesma Praça, onde se deveria ve
rificar o pagamento, sacando sobre o Passador, o qual segundo se deixou di
to no Cap. 2 1 . , ainda no caso do acceite da Letra persevéra, sendo o garan
te solidário delia, não ficando livre, senão quando chega a ter o seu devido 
effeito. 

A respeito do Recambio, isto he, do preço do Cambio incorporado na 
Letra do Resaque, o célebre Edicto de Commercio da França Tit. 6. tem es
tabelecido regras , que devem ser geralmente adoptadas, por serem fundadas 
na equidade natural , e princípios geraes de Direito. Vide Appendice num. L 

C A P I T U L O LX. 

Do JUÍZO executivo em causa de Letras. 

PElas, Leis e usos de muitos Estados, as Letras de Cambio são tão favo* 
raveis, que trazem comsigo execução aparelhada, como se fossem escri-

pturas públicas; que he o mesmo que dizer , os devedores de dividas por 
transacções e gyro de Letras costumão^ser demandados por via executiva; e 
em a!guns Paizes podem ser prezos até satisfazerem a total importância com 
os interesses legítimos do Cambio, e Recambio, e mais encargos do estilo do 
Commercio. As Ordenanças de França ^e_ Hespanha positivamente estabele
cem o rigor executivo , como se vê no i.° Appendice Art. 11 . , e no 2.0 

Art. 4.0 e 21 . , dando ás Letras a força de Escripturas publicas. 
No nosso Reino sempre foi prática, de que attesta Gama Liv. 4. Cap. 

8. §• 118., e Moraes Decis. 238, num. 2. , proceder-se em divida de Letras 
por via summaria, e executiva. Presentemente he decidido em geral, que as 
Letras de Cambio, e os escriptos dos Negociantes, no que toca a seu Com
mercio, tem a força de Escriptura publica, como se vê das LL. Extravagan
tes de 3o: de Agosto de 1770, e 20 de Junho de'1774 ; e segundo a geral 
prática, os devedores de Letras são demandados pela Acção de Assignação 
de dez dias, de que trata a Ord. Liv, 3. Tit. 25. 

O modo de proceder he o seguinte. O Author, citando o Réo para a 
dita Acção, offerece logo a Letra original com o Protesto de não paga: Se o 
ftéo tem , que allegar, vem com seus embargos dentro daquelles dias perem
ptórios , que correm de momento a momento, ainda nos Domingos, e dias 
Santos, e jamais o Juiz os pôde prorogar. Passados elles, o Escrivão do fei
to he de Officio obrigado a fazer os autos conclusos ao Juiz, com a prova 
que tiver feito o Réo, ou sem ella. Se a matéria dos Embargos não he at-
tendivel, rejeitão-se logo inlimine, e procede-se a execução contra o con-
demnado, posto o Réo appelle , 011 aggrave para a superior Instância. Sen
do porém relevante, e provada perfeitamente no decendio, o Juiz os recebe 
sem condemnar ao Réo, e manda ao Author contrariar, se e«te quizer; e en
tão corre a causa os termos de hum processo ordinário. Porém se o Réo não 
provou a dita matéria cumpridamente, e o Juiz acha que ella exige discussão 
plenária, pôde receber os Embargos, mas condemnando sempre ao mesmo 
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Réo; e ao Author he livre extrahir logo sua sentença , é proceder á imrrte-
diata execução, posto o Réo appelle ou aggrave para superior competente; e 
ainda que opponha com embargos á Sentença no transito da Chancellaria, o 
Juiz pôde mandar entregar a Sentença ao mesmo Author, segundo he optima 
prática dos Auditórios da Corte de Lisboa, a qual sem dúvida muito se con
forma á Letra , e espirito da Lei, e ao rigor Cambial. 

Pelo Decreto de .6 de Abril de 1789 , que se vê no 3. ° Appendice 
num. 16, estabeleceo-se a regra de senão admittir em Acções de Letras outros 
embargos mais do que ou de pagé, ou de falsidade das mesmas Letras. Po
rém depois sobreveio o Alvará de 19 de Outubro de 1789, que subministrou 
cutra excepção legitima na Acção regressiva contra o Passador e Endossado
res , de que trataremos no Cap. seguinte. 

Vi exemplos de se receberem em Lisboa Embargos de taes pessoas, 
fundados neste Alvará | quando podem provar que o Portador não tirara o Pro
testo no tempo, ou não fizera denúncia delle nos prazos ahi prefixos. 

Não ha dúvida que ha outros casos, em que os demandados por Letras 
podem oppôr excepçóes relevantes, como são a compensação, novação, pres
cripção, etc. por serem modos legítimos de extinguir as obrigações civis e 
Cambiaes, como se mostrou nos Cap. 33. e seguintes : sendo taes excepçóes 
provadas perfeitamente nos dez dias , sem dúvida são de receber peremptória* 
mente , e devem relevar ao Réo da condemnação. 

C A P I T U L O XLI. 

Do Recurso em garantia e Acção. regressiva,, e concurso dos Credores , 
da dtvida de Letras. . ... 

R Ecurso em garantia he o direito,.que tem o Portador de numa Letra pa
ra recorrer contra o Passador e Endossadores , e mais garantes delia , a 

fim de os obrigar a garantilla, fazendo-Jhe a competente! denúncia e apresen
tação do Protesto de não acceita, ou satisfàzella peremptoriamente á vista do 

• Protesto de não paga. . u * : í 
Já fica indicado no Cap. 21 , que, segundo os usos do Commercio, ha 

.dous modos de g.irantir, e fazer boa a Letra, como se diz em phrase mercan
til ; ou dando o Passador ou Endossador , a quem se recorre, caução, a con
tento do Portador, pelo valor da Letra effectivamente recebida , ou deposi
tando o mesmo valor em mão do, Goriunerciante de notória abonação e cré
dito , até saber-se do êxito final da Letra; porque pôde ella ser paga no ven
cimento sem embargo dò Protesto dè pão acceita.r:, ?, 

Dá-se também, e ha direito de se exigir, aquelia caução, ou deposito, 
quando sobrevem alguma circumstancia grave e notória , que altere o crédi
to daquelle que he obrigado a garantir a Letra. Semelhante caução he racío
navei ; e por Direito ella tem lugar em Juizo todas as vezes que oceorre cau
sa justa, e se implora para isso o Officio de Magistrado. 

O Recurso em garantia se diz Acção regressiva , quando o Portador 
da Letra não pôde amigável, e extrajudicialmente, obter segurança ou satis
fação nos ditos casos , e he obrigado a usar de demanda , e compulsória 
judicial. Chama-se acção regressiva; porque o Portador regréde ou revolta 
contra òs 6eus Authores, que lhe transmittírão a propriedade da Letra, rece
bendo delia em huma Praça, para lhe ser dado igual em outra, sem que alias 
sortisse o destinado effeito. 

Tom. IV T 
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*y ' Esta Acçtb regressiva, bem como quaesquer outras AcÇÕesvcrerlvaâái 
íie obrigações de Letras, se intenta entre nós , segundo se disse no Cap» ante
cedente1, pelo meio summario da Assignação de dez dias; e o Portador ,póde usar 
delia contra todos, e cada hum dos garantes da Letra, separada, ou simulta
neamente, demandando igualmente ao Acceitante, escolhendo as pessoas, e 
variando a seu arbítrio no proseguimemo da execução, sem com tudo se ex* 
tingúir o seu direito contra qualquer delles em virtude da garantia, e acção 
solidaria , de que se tratou no Cap. r 8 . í> . 

H e de notar que supposto a Ord. Liv. 3. Ti t . 25*. §. 10 . , só conceda*a 
Assignação de dez dias entre as partes que tratarão immediatamente, e não 
aos Cessionários delles, com tudo bem se vê que esta Lei considerou única* 
mente as cessões das obrigações ordinárias, e não os endossos de Letras; que 
supposto sejao verdadeiras cessões de direito do Passador, ou do Proprietário 
que deo o'valoi*, devem com tudo ter o efTeito-executivo, que exige a'boa fé 
da negociação dos Câmbios. >J 1 
sf • . No concurso de credores prefefèntes, os que nelle entrão por dívida de 
Letras de Cambio , que devesse o executado ou faliido, são graduados com 
O mesmo privilegio e favor dfts !quê derriandão sem titulo de escripturas pu
bl icas , na forma que se acha declarada pelo Alvará'de 15- de Maio de 1776*, 
que sç vê no 3 ^ Appendice num. ir. , onde se vêm os §§ . da Legislação 
Capital do nosso Reino em^semelhanté matéria. 0 . . Í ^ Í / Í . •, 

No caso de fallimento dos garantes das Letras, e sendo munidos de 
compromissos, ou concordatos'dofe~G&dõré*, ^sOfdeáanças de Bilbao dão hu
ma providencia muito razoada no Cap. 20. Art. 4 3 . , que se vê no 2 . 0 Ap
pendice-, par* onde réfèrhnoí' ao Leitor.^ " 1 ~'i • -."•>" '~0 , * zr„••-.^7... KZ 

Entre nós cessão as dúvidas acesse respeito , porque pelo Alvará novís
simo de 14 de Março de 1780, e Assento da Casa da Supplicação de 15" de 

-Fevereiro de 1791 ^nenhum Credor compromfesarioipôde ser obrigado a r£-
%ate de divida sem embargo de que/o'maior numero nisso convenha. Os cu
riosos porémJ:que desejarem instruir-se profundamente nesta questão, huma 
•dàs mais difficeis da Jurisprudência dos Câmbios , pode consultar ao Senhor 
Dupui Cap. 16 . , Savary. Parere 4 8 . , e a theoria interessante, e delicada dò 

'Célebre Professor Busch de Hamburgo na Traducçatr IiigJeza, qué -intitulou 
Additamentos ou DelineaçãoTheoretka. e Prática do Commercio. V o l . I . 
pag. 81 . 

Appendice >das formatas* de Letras e Protesto, -m 
. ~ ~. < • » <-»r 1 

SObre as diversas fórmulas d é Letras de que se usão no Commercio, veja-se 
Mr . de Ia Porte-pag. 4 2 1 , e seguintes; e o Senhor Jeronymo Soares no 

-fim do primeiro Tomo do seu Tratado dos GambioSà Bastará por tanto indi
car as seguintes: - K, 
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Lisboa o de Julho de 1798. 
São i:2oocjÇ)ooo rs. 

ífV Trinta dias vista pagava Writ. por esta minha primeira Via de Letra de 
Cambio ao Senhor F. ou á sua Ordem, a quantia de hum conto duzentos inii 
réis, valor recebido em dinheiro de contado (ou em effeitos ) do Senhor F* 
valor que assentará em conta como lhe avisa 

F. Firma inteira do Passador. 
Senhor F. 

ausente 
Senhor F. 

Lisboa 6 de Julho de 1798. 
São ti:2QG$ooo rs. 

Quarenta dias precisos pagar&V. m. por esta minha Letra única ao Se
nhor F. ou á sua ordem a quantia de hum conto e duzentos mil réis , valóí 
recebido do Senhor F. (em dinheiro ou effeitos) que assentará em conta, se
gundo lhe avisa 

F. Firma inteira do Passador. 
Senhor F. 

ausente 
Senhor F. 

Lisboa 6 de Julho de 1798. 
São 40005000 rs. 

A » V i • ' * ' ' 

Quarenta dias vista jiagarei por esta minha jsriraeira via de Letra segura 
á Ordem do Senhor fTa quantia de quatrocentos mil réis, valor cnTdlnhei-
ro de contado (ou em effeitos ) recebido do mesmo Senhor : e no seuv venci
mento farei prompto pagamento. 

F. Firma do Passador. 
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Lisboa 6 de Julho de 1800. ., >. 
São i:i0O(J)O0o rs. 

A . Quarenta dias data pagará V.m. por esta minha primeira de Cambio na 
Cidade do Porto a quantia de hum conto e duzentos mil réis, valor recebido 
do F. ( em dinheiro de contado), e assentará em conta do Senhor F. 

F. Firma do Passador. 
Senhor F. 

Lisboa 6 de Julho de 1800. 
São cf) 

A. Dous usos pagará V. m. por esta minha primeira de Cambio á ordem do 
Senhor F. a quantia de valor do Senhor F. que assentará em conta. 

i F' 
Senhor F. r 

a Londres. 

Lisboa ó de Julho de 18c o. 
São <$) 

A . Quarenta dias vista pagará V. m. por esta minha primeira de Cambio, ao 
Portador a quantia de valor recebido do mesmo, que assentará em con
ta como lhe avisa 

F. 
Senhor F. 

P R O T E S T O S . ^ 1 

^Aibão quantos este publico Instrumento de Protesto de Letra virem que no 
anno do Nascimento de Nosso Senhor JESUS CHRISTO de m. aos dias 
do mez de do dito anno nesta Cidade de me foi apresentada por F. 
a Letra, cujo theor he o seguinte: " 

L E T R A . 
Cópia da Letra 
A ' qual Letra me reporto, em virtude da que notifiquei ao dito F. para que 
a pagasse, por a ter acceito, e estar vencida, e isto por carta , que lhe escre
vi, e lhe foi entregue em seu domicilio, da qual não me deo resposta alguma 
em vista do que a sua revelia lhe houve a dita Letra por protestada por falta 
de pagamento. Do que dei conta ao dito F. pelo qual me foi dito que elle 
protestava, e cora effeito protesta haver do Acceitante da dita Letra, ou de 
quem mais direito tiver toda a importância delia com custas , despezas, per
das , damnos, e interesses, como de Mercador a Mercador na forma costu
mada, de que me pedio este Instrumento , que por mim lhe foi dado em dito 
dia, mez, e anno acima declarado. F. 
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DIREITO MERCANTIL, 
T R A T A D O IV. 

DAS LETRAS DE CAMBIO; 
Contendo as Ordenanças de Commercio de França, e 

Hespanha, e a Legislação do Reino sobre Letras, As-
signados, e Papeis de crédito , e matérias connexas f 

POR O R D E M C H R O N O L O G I C A 
PELO AUTHOR DO MESMO TRATADO 

JOSÉ» DA SILVA L I S B O A , 
Deputado e Secretario da Meza da Inspecção da Agri

cultura , e Commercio da Cidade da Bahia. 

A P P E N D I C E t 

EDICTO DÔ COMMERCIO DÊ LÜI2 XlV* 
DO ANNO DE 1673. ( i ) 

T I T U L O V. 

Das Letras > e Bilhetes de Cambiei 

A R T 1 G o 1. 

AS Letras de Cambio conterão summariamenre o nome daquelles, aos quaes 
deverá ser paga, a quantia Sacada, o tempo do pagamento, o nome da

quelle , que deo o valor, e se este foi recebido em dinheiro, mercadorias, ou 
outros effeitos* 

2. 
Todas as tetras de Cambio serão acceitas por escripto pura, e sim" 

plesmente. Abolimos o uso de as acceitar verbalmente, ou por estas palavras 

( 1 ) Sobre eitas Ordenanças vcja.ie o Senhor Savary no seu Perfeito Negociante. Parera 
67, até l 7 . 

Tom. IV. V 
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» Vista sem acceitar, ou Acceita para responder em tempo » e todos ou 
tros acceites debaixo de condição, os quaes terão havidos como negativa, oi 
repulsa, e poderão as Letras ser protestadas. 

3-
No caso de protesto da Letra de Cambio , poderá ella ser paga poi 

qualquer outra pessoa differente daquelle, sobre quem tiver sido Sacada ^ e err 
virtude éo pagaínento / o qoe o fizer, ficará subrogado, era todos ps direito! 
do Portador da Letra, aihdâ qúe não haja transporte, sôbrogação, ou ordem 

Os Portadores das Letra!, que tiverem sido acceitas , ou cujo pagamen
to se vença em dia certo , seráo obrigados a fazer pagallas, ou protestar em 
dez dias, depois do vencimento. 

Os usos para o pagamento das Letras serão de trinta dias, ainda que os 
fSezes tenhão mais, ou menos dias. . r. ' < > ^r -

6» 
Nos dez 'dias concedidos para o tempo do protesto &rao comprehehdi* 

dás o éo Veitóménto, e dé mesmo protesto , ainda que venha a cahir em Do
mingo , e Festas sclemnes. - .^ r -̂  rf 

7-
Nada se innova por este regulamento , quando os acceites, pagamen

tos, e outras disppaâçoei, concernentes ao Ccramercio da Cidade de Leão. 

Os protestos não poderão ser feitos senão por dous Notarios, OUihum 
Notario , * duas testemunhas* • -

9» 
No Acto d o protesto, a» Letra» de Camíwo serão transcriptas com as 

ordens, e as respostas , se as houverem; e a Cópia de tudo será entregue á 
parte, sobpena de falsidade,, e de se pagarem os damnos, c interesses. C 

10. 
O protesto não poderá ser supprído por algum outro Acto. 

* ' . 
Depois do protesto, aqnelk que tiver acceito a Letra poderá ser deman

dado a requerimento do Portador da mesma. 
11. 

Os Portadores poderão também com licenqa do Juiz pôr em seqüestro 
os bens daquelles, que tiverem Sacado, ou Endossado Letras , posto que te
nhão sido acceitas, e até daquelles, sobre os quaes tiverem sido Sacadas, no 
caso que estes as tenhão acceitado. 

13. 
Aqpellcs, que tiverem Sacado, ou Endossado asLerras, serão demanda

das em garantia pe-ío Portador era .quinze dias, residindo dentro de dez lev 
goas, e sendo mais a distancia , comando-se a razão de hum dia por cinco 
legoas sem distineção dos Districtos , e Jurisdicçôes dos Parlamentos; quando^ 
para as pessoas, domiciliadas no nosso Reino, e fora delle , os espaços serão 
de dous mezes para as pessoas domiciliadas em' Inglaterra , Flandres, on Hol
landa : de três mezes para Itália «Alemanha, e os Cantóes Suissos: quatro 
mezes para Hespanha: seis para Portugal, Suécia, e Dinamarca. 

14. 
- Os, espaços dito» serão contados desde o dia seguinte dq.protesto até o 

dia, em que for intentada a acção em garantia inclusivãmente, sem diitinc-
cão dos Domingos, e dias Santos. 
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•- Depois daquelles espaços os Portador» das Letras não serão admittidos 
í sua acção em garantia, nem a qualquer outra demanda contra os Passadores 
v Endossadores» 

Os Passadores, ou Endossadores das Letras, sendo demandados em' g*« 
rantia no caso de recusação do pagamento^ serio obrigados a provar que os 
Sacados lhes ér3o devedores , ou tinhão pfdvísão ao tempo, em que cilas de-
viJto ser protestadas : aliás serão obrigados a garantillas. 

17. 
Se depois do tempo regulado para o protesto, os Passadores, ou Eu* 

dossadores tiverem recebido o valor em dinheiro, ou effeitos, por conta, com-
, peflÉáçãó, ou de outro modo, elles serão também obrigados pela garantia. 

1 18. 
Se a Letra he pagavel a hum Partícula»1, e não ao Portador, Ou á or

dem , e for extraviada, poder-se-ha pedir e fazer-se o pagamento em virtude 
de huma segunda Letra sem dar caução, fazendo-se menção de que he segun
da Letra, e que a primeira, ou outras quaesquer precedentes fiquem sem effeito.' 

I9. '•::•-•• 

No caso de que a Letra)extraviada seja pagavel ao Portador, ou á or
dem , não se fará o pagamento sem mandado do Juiz, dando, o que o rece
ber, caução de garantir a sua importância. '• 

-* 20 . ( 

As cauções prestadas para a segurança da» Letras* de Cambio, cessarão 
de plano direito , sem que haja' necessidade de ártgum Juízo, peoce&go , «t» 
notificação , se o que prestou a caução, não he dama rida do jftjdictelmewe ha 
decurso de três annos, a contar-se do dia das ultimas diligencias para garan
tir-se a Letra. "• 

«.vi: ..... ,'r- . , 
As Letras ou Bilhetes de Cambio se presumirão pag» depois de cinca 

annos decorridos, sem se propor demanda e acção em garantia , a contar-se 
do dia seguinte ao que se devia livrar ú Protesto, ou da ultima requisição de 
pagamento. Com tudo Os per tendidos devedores demandados serão obrigados 
a jurar, sendo-lhes deferido o juramento, qôe elíes nada- mais devem da Le»' 
rra, pela qual são ajuizados ; e igualmente o farão suas Viuvas, Herdeiras, 
Testamenteiros, ou Administradores, affirmando que em boa fé estão persua
didos do mesmo. ••' » . :-• .L, 

22. 
O conteúdo nestes dous Artigos antecedentes terá lugar a respeito dos 

menores, e ausentes. í «• 

A assignatura* nas costa? da Letra de Cambio não servirão senão de en
dosso , e não de ordem, se ellas não tem data, e não contêm o nome daquel
le , que tem paga o valor em dinheiro, mercadoria, ou de outro modo. 

24. 
As Letras de Cambio, endossadas nas fôrmas prescriptas pelo Artigo) 

precedente, pertencerão aquelle a favor, e em nome de quem estiver dedara-* 
da a ordem, sem que haja necessidade de transporte, ou ces^otexpressa. .- t>ü 

No caso de não ser Endosso leito «a fôrma deternwifaí*, as Letras se 
reputarão pertencer áqueMe, que as tiver endossado, e poderão ser penhoradat 
por seus Credores, e compensadas por seus devedores. 



8i A P P E N D I C E 

26. 
Prohibimosopôr antidatas nas ordens, ou endossos, sobpenade falsidade. 

27. 
Nenhum Bilhete será reputado Bilhete de Cambio, se elle nâo he pas

sado expressamente por motivo de Letras de Cambio fornecidas, ou que se de
verem fornecer. 

Os Bilhetes para Letras de Cambio fornecidas farão menção daquelle, 
sobre quem tiverem sido sacadas, de quem pagou o seu valor, e seu paga
mento foi feito em dinheiros, mercadorias, ou outros effeitos, pen3 de nul-
lidade. 

29. 
Os Bilhetes para Letras de Cambio , que se deverem fornecer, farão 

menção do Lugar, ondê ellas serão sacadas, e se se tem recebido o seu valor, 
e de que pessoas, também sobpena de nullidade. 

30. 
Os Bilhetes de Cambio pagaveis a hum Particular nella nomeado, não 

serão reputados pertencer a outro, ainda que ahi se tivesse significado algum 
transporte , se aliás não trazem a cláusula de serem pagaveis ao Portador, 
ou á ordem. 

O Portador de hum Bilhete negoceado será obrigado a fazer as suas di
ligencias contra o devedor em dez dias, se elle he por valor recebido em di
nheiro ,, ou em Letras de Cambio já fornecidas, ou que. o deverem ser, e em 
três mezes, se o foi por mercadorias, ou outros effeitos; serão os prazos con
tados do dia seguinte ao vencimento , comprehendido também este. 

Na falta de pagamento do conteúdo em hum Bilhete de Cambio , fará 
significar as suas diligencias ao que tiver assignado o Bilhete, ou a Ordem; e 
a assignação em garantia será feita nos prazos acima prescriptos para as Le
tras de Cambio. 

33-
Os que tiverem posto o seu abono nas Letras de Cambio, sobre pro» 

messas de rornecellas, sobre Ordens, ou Acceites , sobre Bilhetes de Cambio, 
ou outros acros de igual qualidade concernentes ao Commercio, serão obri
gados solidariamente como os Passadores, Endossadores, e Acceitantes, ainda 
que disso se não tenha feito menção no abono. 

T I T U L O VI. 

Dos Interesses do Cambio, e Recambio. 

A R T I G O X. 

PRohibimos aos Negociantes, Mercadores, e qualquer outra pessoa ocom-
prehender, ou ajuntar o interesse com o principal nas Letras, ou Bilhetes 

de Cambio, ou algum outro acto. 
2. 

Nenhum Negociante , Mercador, ou qualquer outra pessoa poderá to
mar interesse de interesse, debaixo de qualquer pretexto que seja. 
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3-
O preço do "Cambio será trgulado segundo o curso do lugar, onde for 

Sacada a Letra, havendo-se respeito ao lugar para onde se fizer a remetsa. 
4i 

Não se deverá Recambio pelo retorno dê Letras, se senão justificar por* 
documentos attendiveis, que se tomou dinheiro no lugar, no qual a Letra ti
ver sido resacada; aliás o Recambio não será senão para a Restituição do Cam
bio com o interesse, despezas do /Protesto, e da viagem, se em razão disso se 
tiver ella feito, depois de se prestar juramerítoerri Juízo. 

• • - f* . • . , - -
Se a Letra de Cambio, ainda sendo pagavel ao Portador, oü á Ordem, 

for Protestada , não será devida o Recambio, por aquelle que a tiver sacado, 
senão para o lugar por onde sé tiver feito a Remessa, e não para os outros, 
onde ella tiver sido negociada : salvo o Recurso do Portador para se prover 
contra os Endossadores para o pagamento dó Recambio dós Lugares, onde 
ella tiver sido negaceada segundo a sua ordem. 

6. 
O Passador ficará responsável pelo Recambio das Letras negociadas pá-

ra-os Lugares, onde,nas.mesmas Jie„dado expressamente o poder de negocia-
las', e não para todos os outros, se 0 poder do negocia-las he indefinido, e 
sem excèpção de Praças. 

o" Q interesse dó principal, c do Cambio sèfá devido desde ò dia do Prò» 
testo, ainda que não tenha sido demandado em jfulzò f 0 do Recambio àii 
despezas do Protesto, e da Viagem, não será devido senão do dia dá demandai 

* ..Nenhum empréstimo será feito còm peíjynòrV sem ser por num Acto pe
rante Notario ( Isabel lião de que segundará huma minuta, qué conterá a sorri* 
ma emprestada y a qualidade dos penhores, que tiverem sido entregues, pena 
de Restituição dos mesmos penhores., á qual o que deo o dinheiro será cons
trangido com prizao, sem que possa pertender privilegio sobre os penhores j 
salvo o direito de exercer as outras sua? ácçôes. * 

9* 
Qs penhores, que não poderem sei? expressos0há obrigação, serão declar 

rados em fuirria factura , ou inventário, dê que sê"fará menção na obrigação, 
e á.factura, oü jnvèntario conteri a quantidade > qualidade, pezo,1 e medida 
das mercadorias , oü outros efTcicqs dados értt períhor debaixo das penas im
postas pelo Artigo precedente. • ^ 3 ,' 

Tom. IV t 
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A P P E N D I C E II. 

ORDENANÇAS DO COMMERCIO DO CONSULADO DE BILBAO 
iâ 

C A P I T U L O XIII. 

Das letras de Cambio, seus Acceites, Endossos, Protestos, e Termos. 

" N Ú M E R O I. 
. , / J . ' . . " - 1 

- V Í J . - . J 

A S Letras de Cambio;são huns Actos, que comprehendem aos Passado
res, e a todos os Endossadores, e Acceitantes, se os houverem, para 

ficarem, como ficão, todos juntos, e Cada hum in solidam obrigados a pagar 
a somma, que nella se declara. • • 

Devem-se Formar corri a data do dia ,\ em que se dão; o nome do Lugar 
onde se passao";'a quantia, e o termo,'em que se ha de pagar; o nome da 
pessoa, a cujo favor se sacão; de quem he o valor; como foi este recebido j 
se em dinheiro , effeitos, ou _para ficar carregado em conta; o nome da pessoa, 
contra quem' sé"sácão; o seíi domicilio, -ea fraga onde se deve effeituar o 
pagamento. 7 ; — , "„... ZÒ!l-^ v" '"t". °* ' : V'=i '*''"!'' " : " ' °"''' 

3* 
. O Endosso, da Letra se deverá formar nas costas, ou reverso deUa, ex-

pressapdo-se ò hpmè da pessoa a quem sè* cede; se recebe o valor, se-em di
nheiro, mercadorias, oü carregado em conta; a data, e firma: inteira doEn^ 
dossador, sem quê daqui em diante se pêrmitta, qurpesboa alguma dê fir
mas em branca nas costas das Letras', r)elos graves inconvenientes, que dis
so se tem experimentado, e poderão resultar. .^.T 

r?ít.r'.' As. Letras de Çambjq, como se previne * manda também pelo Capitu
lo 74 das Ordenanças, confirmadas por Sua" Magestade"no!dia 7 do mez de 
Agosto do' átinó passado de i6i54»,se °á de dar á mesma fé, e crédito, -que 
ás Escripturas-, authenticas outorgadas ante Escrivães públicos, entre os vizi
nhos, motadò1*es"Esrrangeiròs; é mais péssOâs", qúe vierem a pedir justiça nò 
Consulado desta Cidade; e o mesmo ás Sedulas de Câfribiò^para que~ se1 lhes 
dê pura, e devida execução, com effeito, sem proceder Demanda, resposta , 
ou condição: como, e na fôrma, que se contêm no dito Capitulo, e attendi-
das as razões, que ahi se expressão. 

5--
Por quanto a experiência mostra, que o Recebedor ou Portador de al

guma Letra necessita para sua negociação de segundas , terceiras , ou mais 
vias, ordena-se, que o Passador as haja de dar do mesmo theor da primeira, 
sem mais differença, que a devida expressão de ser essa a segunda , terceira , 
quarta, ou a que de mais for, e que paga huma, as outras sejão de nenhum 
valor ; e se acontecer, que ao ultimo Portador Endossador de alguma Letra, 
que seja Secada fóra desta Cidade, o que a negociar, e receber, peça segun
da , terceira, ou mais vias, por haver-se extraviado a antecedente , ou por 
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não haver tido noticia do seu recebimento ; neste caso, segundo o costume 
universal do Commercio, deverá o tal ultimo Endossador formar huma seme
lhante Letra por Cópia, com todos os endossos, que nella já havião, e isto 
por huma, ou mais vias, prevenindo antes de lhe pôr sua firma com a decla
ração de ser esta huma Cópia da anterior Letra negociada, e que a dá assim 
em Cópia por não haverem chegado a seu Poder as segundas , terceiras, ou 
mais vias originaes: e por este motivo se ordena também, que todo o Com-
merciante seja obrigado a ter Livro copiador de Letras, onde se copiem as Le
tras , quantas passar pela sua mão. 

.. . o. 
No caso de haver ajustado alguém huma Letra de quantia determinada,, 

e depois de já formada, e entregue ao recebedor, for a este conveniente mu-
dalla, ou dividir o seu valor em duas, ou mais Letras ; se ordena , e man
da , que o Passador haja de dar-lhas, com tantp que lhe seja entregue a que 
havia antes dado. E se também convier ao Passador o mudar a sua Letra t 
posto que já entregue (Sacandp-a sobre outra pessoa da mesma Praça) o Re
cebedor estará reciprocamente obrigado.a tornar-ljia, e receber a que de novq 
lhe der , com tanto que não varie era- circumstancias de Cambio, ou quaes-
quer outras substancias: bem entendido , que huma e^outra cpusa se ha de 
praticar havendo, tempo bastante de poder-se dar o aviso correspondente na* 
quelle Correio. 

' , * -Attendendo a que .nesta Wú\& „se costuma •. fazer entre os Negociantes 
vizinhos delia varias Letras de Cambio \ na.s.quaes somente apparecem* no 
principio os nomes do Passador, e Acceitante, por havellas disposto, e Sa* 
cadp o dito Passadon á sua própria ordem. pata Endossai Ias, quando Hpe con-
viesse, ou çobrallas por st mesmos,^ão^pqdendo disto resultar inçonvenientç 
algum : ordena-se que este gênero de.ííetras se continue a fazer na fôrma re
ferida , e que tenhão;a, mesmaíoççgjrer.validade, como as dema», de que se 
faz menção no num. 2. deste Capitulo*. HW 

Por quanto tem succedido..vj«ias;,4vezes sacarem-se nesta Cidade Letras 
sobre Negociantes de Dominios Estrangeiros, expressando-se nellas, que hajão 
de, ser pagas em espécies, de prat3:,.Qü ourp.,<e não em Bilhetes ,,ou Notas de 
Cré>iíto;rdo Paiz, é se tem experimentado que, sem guardar-se.' esta ordem, 
tem sido pagas nos mesmos Bilhetes, e não em as espécies requeridas nas Le* 
trai;, de que.se tem resultado graves damnos aos Portadores : para evitallos 
daqui em diante, ordena-se, que sempre, que se faltar ao pagamento de taes 
Letras era as espécies, que nellas, se declarão^ ou em outras moedas corren
tes, -e.:se fizerem os pagamentos ern Bilhetes, e em outras espécies, em que 
sejâo--prejudicados os. Portadores ; logo que estes recorrerem com documen
tos,oque o justifiquem, sejão compellidos os Passadores a pagar o importe da 
perda, que houverem tido taes POrtadoçes. . . ^ - . _.cL; 

9. 
•Como.de retardar-se o tempo de acceite, oü dos Protestos,das Letras de 

Cambio Sacadas neste Cidade sobre varias Praças, de Commercio destes Rei
nos , e Senhorios de Hespanha, Portugal, e outras partes , se poderião origi
nar, muitos damnos aos Passadores., e Endossadores delia? : ordena-se, que os 
seus Portadores, sejão obrigados a apresentar as Letras ás pessoas, contra quem 
são Sacadas,(ou em sua ausência a seusCaixeiros, ou outra.pessoa, quecom-
modamente possa.ser achada) durante os seguintes termos, a.saber, 

http://que.se
http://�Como.de
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IO. 
Se as Letras forem dadas pára alguma das partes e Praças do Commer

cio de Navarra, Castella Velha e Nova ( em que he comprehendido o Reino 
de Toledo, e Corte dé Madrid ) e contiverem o termo de sessenta dias vista, 
Ou data, e dahi para cima, de quaesqüer termos, a que forem Sacadas , de
verão ser apresentadas dentro de quarenta dias da data. 

l i . 
Sendo Sacadas para alguma das partes das Andaluzias, Aragão, Valen-

ça , Catalunha , Murcia, Asturias, Galeria , Portugal,. e mais partes desta 
Península de Hespanha, deverão apresentar-se dentro de sessenta dias tam
bém da data. 

II; 
As que fòrém Sacadas para os Reihoí de França, Alemanha, Itália, 

Inglaterra , Flandres , Hollanda, e mais Reinos , e Províncias estrangeiras , 
hão de ser também apresentadas dentro dos termos assignalados neHas para 
seus pagamentos, assim em Feiras, como fofa dellas) «endo Sacadas a uso: 
e se a mais termo, dentro de sessenta dias. !> 

1 3 . "'•'•' 

As Sacadas á vista sem outro termo, para as Praças destes Reinos , e 
Senhorios de.Hespanha, se deverão apresentar para seu. pagamento, ou pro« 
testo , dentro dos termos, que também se seguem. .<•,.-.. ,„^ 

14. 
Sendo para a Província da GuipuaeOa, Alava, Navarra, e Terra de Rio 

já dèntrO de quinze dias da data* ,frí; ^ -; ! ? ccrlr •;**•• 
tf, ' r 'l oú ??r: . 

Para as duas Castdlas Nova, e Velha (emjquecomo vai prevenido, se 
Comprehenderão as Andaluzias) dentro de trinta dias. •• ' , : 

'• •• • i& cr..*- •/) s..z • -«ò •'•& 
E para Arâgãõ, Válenç*, Catalunha", AsturiasVGalliza, e Portugal* 

dentro de quarenta dias respectivamente- a humas, e outras Letras ; de sorte 
que passados os ditos termos, não terá recurso algum contra o Passador, e 
Endossadores o^Portador, que tive* sido^mmisso. - ^ ;:• JO - ." 

E porquê também succeàV negociarem-se Letras correntes assim ;Estrari* 
gêiras, como destes Reinos, cujos termos, ao tempo das ditas negociações 
estão a expirar, e não poderem por isto observar os Portadores o que he dis
posto nos números precedentes: ordena-se, que em cães casos deverão os Por
tadores dé semelhantes Letras precaver-se do risco, que possa haver ;•?reque
rendo p3ra esse effeito, que o Endossador lhes forme obrigação separada 
por via de resalvo , ou resguardo , para que , postcmã» seguem nos ter* 
mos referidos a fazer a apresentação para o seu acceite , paga, e protesto, 
isto lhes não prejudique : e respectivamente, deverá ser da obrigação.dos 
ditos Portadores remetter as Letras sem perder Correio: algum. ..,.:.:. 

18. 
Quando succeder, que'venhão a esta Cidade Letras Sacadas em qual

quer parte de fora delia a cargo de pessoas forasteiras;, pagaveis nesta Praça4 
0 que por falta de acceite forem protestadas nesse Lugar contra a pessoa,, so
bre quem forão passadas em razão de hão se acharem TIO seu domicilio!-para 
o devido pagamento : ordena-se, que> verícido o seu termo,. sem esperar-se 
pelos dias cortezes ,* os Portadores de semelhantes Letras rrsolücitem extràjudir 
tialmeme entre os Commerciantès desta dita:Gida.de o .saberem , se. algum a$ 
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quererá pagar pela pessoa contra a qual setírou o Protesto , ou por honra de 
alguma, ou de algumas das firmas, que contiverem as mesmas Letras : e não 
achando quem o queira fazer, acudirão os ditos Portadores a tirar segundo 
Protesto de falta de pagamento perante o Prior, e Cônsules, ou qualquer del
les : cuja diligencia ante Escrivão terá (quanto a este segundo Protesto } a 
mesma força, que se fosse feita ás mesmas partes em pessoa. 

19. 
Havendo os ditos Portadores de Letras cumprido com a diligencia de 

tirar os Protestos devidos, e costumados em tempo, e em fôrma, segundo os 
termos expressados ( seja por falta de acceite , ou de pagamento ) ordena>se , 
que no caso de protestar-se por falta de acceite, estará obrigado o Portador 
da Letra a dar noticia, com remessa do Protesto , á parte por quem foi en
viada , ou a outro qualquer, que for comprehendido nella, d sua eleição; re
tendo a Letra em seu poder, até que se haja cumprido o seu termo: e se en
tão a tornar a protestar por falta de pagamento , a deverá remetter junto 
com o segundo Protesto dentro de outros taes termos conteúdos desde o dja, 
em que assim for protestada, regulados respectivamente , segundo vai expres
sado para cada Reino, ou Província. 

20. 
E porque succede muitas vezes, que os Passadores e Endossadores de 

algumas Letras advertem ao pé dellas, ou em papei annexo, que se accuda 
em falta de pagamento , a outra pessoa que ahi assignalão, em cujo cumpri
mento poderá haver ommissão da parte dos Portadores: para evita-la , se or
dena , e manda que os mesmos Portadores accudão em devido tempo ás pes
soas sobre quem forem sacadas; e não pagando-lhas recorrão immediatamente 
as pessoas , que assim forem assignaladas, praticando esta diligencia, e avi
sando da repulsa (como o Protesto, se o houver) ao Passador, ou Endossa
dor , qual mais lhe convier, precisamente pelo primeiro Correio, que sahir 
desta Cidade para o Lugar , ou Praça onde residirem ; pena de que, do contra
rio , ficarão os riscos da cobrança a cargo, ou por conta dos ditos Portadores. 

21. 
O Passador, ou Endossadores, a quem recorrer o Portador com as Le» 

trás, e Protestos, deverão pagar o seu importe com os Câmbios, Recambios, 
ou interesses, commissão, e despezas , breve e summariamente : e para esse 
effeitos serão compellidos pela via a mais executiva sem admittir-se-lhes ex-
cepção, que queirão oppôr de não terem fundos, ou que se achão com o di
reito de reconvenção, compensação , ou outro algum motivo, ou pretexto, 
que queirão dar, por legitimo que seja : pois tudo se lhes ha de reservar, 
se o allegarem para outro Juízo; visto convir á boa fé. do Commercio a ef> 
ficada, e pontualidade com que se devem fazer os pagamentos das Letras de 
Cambio. 

22. 
Chegado o, caso de se pagar por qualquer dos ditos Endossadores o im

porte da Letra, ou Letras revertidas, e protestadas, se previne , e ordena, 
que haja de ter o tal pagador o direito de recurso conrra outro, ou outros 
Endossadores ( se houverem ) que sejão anteriores a elle até contra o mesmo 
Passador, e qualquer delles in solidum: e que aquelle contra quem pedir o 
seu embolso, o haja de pagar , e ser constrangido a isso, e o mesmo os de 
mais, até que o ultimo Endossador fique com o direito somente contra o Pas
sador , ou Acceitante, se o houve: e em huns, e outros Juízos se ha de pro
ceder como vai prevenido summaria, e executivamente, e em a mesma fôrma, 

Tom. IV. Y 
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<jue -9 expressada a favor dos que heuverem sido os Portadores das ditas 
Letras. 

E porque nas fracas destes Reinos , e das Nações Estrangeiras acon
tece que, quando huma Letra he protestada por falia de acceite , bumas ver 
zes costuma o Portador reverter com este primeiro Protesto sem esperar atas* 
mo do pagamento ; ordena-se , que neste caso, requerendo elle caução ao 
Passador, ou a qualquer dos Endossadores, sejão eftes obrigados, a dtar incon-
tinenti ao mesmo Portador segurança á sua satisfação, de qwe lhe: seiá paga 
a Letra no devido, tempo : e que no Caso de se manifestar ao Psssador , ou 
ao Endossador somente o Protesto, retendo o Portador a Letra. n©> Lugar do 
seu. pagamento, até vencer-se o seu termo-, e tirar então o segundo Protesto 
por ;falta de pagamento : se ordena também que deverá o dhoj Passador, ou 
Endossante , que for requerido, dar ao Porrador a mesma segurança , .e res
guardo de satisfação, até que pelo dito segundo Protesto conste da falta de 
pagamento., e que então haja de pagar-se (como he devido , e se pratica:) 
com os Câmbios, Recambios , commissão , e mais despezas legitimas , ou 
interesses de mero por cento ao mez , segundo o estilo, deste Commercio, á 
eleição, e vontade do Passador da Letra , sem que pelo Passador, e Endos
sante se possa pertender outra cousa em maneira alguma. 

24. 
Quando sueceder, que os Portadores das Letras sacadas nestjr Cidade a 

pagar- nella em Madrid, ou outras partes destes. Reinos , as enviarem para 
sua conveniência a negociallas nas Praças de Commercio dos Domínios Es* 
trangeiros, e que-cambiadas nestas dem tantos giros, que, como pódse acon
tecer , não cheguem a acceitar-se no tempo, que se expressa nos Números 
f seguinte até o 16 deste Capitulo , e por motivo disto., na falta de accei« 
te , ou de pagamento, poderião resultar vários pleitos entre as partes inte-* 
ressadas : para evita-las , se ordena, e manda, que daqui em diante os Rece-
bedoces, e Portadores de semelhantes Letras, que as negocearem em as Na
ções Estrangeiras, sejão obrigados a remetter as primeiras, ao menos dentro 
de/dous Correios em direitura a solicitar o seu acceite , e participar o mes
mo*, ou a sua falta ao Pagador, ou Endossadores (se houverem ) desta Cida
d e , segundo está prevenido em os Números citados: e as segundas, e tercei-
ra» poderá remetter para onde quizer para sua negociação , assignalando nellas 
a, casa, onde se achar acceita a primeira : e acontecendo o não. ser, acceitas, 
nem pagas as taes Letras, o Passador dellas , ou Endossadores.(se os houve
rem.) e qualquer delles- in solidum , estarão obrigados a pagar o seu valor , 
despezas,do Protesto, Commissão, e Câmbios, que houverem directaraente da 
Praça onde de vilo ser pagas.até a desta: Cidade , em queforão passadas, e 
endossadas; sem que seja a seu cargo satisfazer outros alguns Câmbios, nem 
Recambios causados em outras partes; pois estes deverão recahir sobre os En
dossante», ou qualquer, que: entre elles houver usado de arbítrios Estrangeiros. 

E.a respeito da*Letras, que-forem sacadas.em outras, partes destes Rei^. 
nos,.e féra deWes* que vierem aíiegpeiar-sea estaPraçii, sendo pagaveis nes-> 
tfs~, Reinos de HeRpanha:;.ordenasse que, no caso de serem protestadas pon 
felta.de pagamento,, se haja de observar o que vai prevenida no Numero an*. 
•ecedoitte^ pelo>que toca a Câmbios, ou interesses, èespezasi, e mais requisi
tos, que ahi se-«xpressa: bem. enteíidido .ppüéra que, resacande-ee o valor da 
lastra*, ou; Letras,.que assim forem: sacadas^ ou, protestadas),, e não achando*-

http://felta.de
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se Cambio aberto para a Praça, da qual veio o saque, deverá o Portador fazer 
o seu resaque pela mais próxima , ou conveniente Praça , attendendo nisso ao 
menor prejuízo possível do Passador, ou Endossador. 

26. 
Acontecendo , que algum Commerciante, ou outra pessoa desta Cidade 

se ache com alguma Letra sacada nestes Reinos , ou fora delles para solicitas 
o acceite sem endosso, nem ordem para cobra-la, e a tiver em si á disposi
ção e espera da segunda, ou terceira, que haja de vir com endosso legitimo; 
e que ou por atrazo dos Correios, ou por outra causa não appareça a dita se
gunda , ou terceira para exigir o pagamento da tal acceitada y a-- tempo em 
que esta vença o seu termo, e os dias de cortezia , deverá o dito Portador dei-
la requerer judicialmente ao Acceitante, que deposite em mão leiga , chãa, 
e abonada o seu importe {de que se pagará meio por cento em razão do depo
sito ) : e não querendo o Acceitante faze-lo, deverá tirar o Protesto por falta 
de pagamento pontualmente , e como se fosse o próprio dono da Letra ante 
Escrivão, e em devida fôrma r e neste caso, em razão do seu trabalho , e 
diligencia, poderá cobrar outro meio por cento de Commissão ; que o de* 
verá pagar ( juntamente com as despezas ) o que depois acudir á cobrança da 
segunda, ou das mais vias em virtude do ultimo endosso, e este terá o seu 
corso pelo importe da dita Commissão, e despezas contra quem parecer ha
ver sido ommisso na remessa da segunda, ou mais vias endossadas: e no caso 
de que o tal Portador da Letra acceita houver sido negligente em fazer em seu 
devido tempo as diligencias , que vão prevenidas, e dahi resultar haver-se 
prejudicado a Letra , ou o seu dono , e ficará responsável ao importe do 
seu valor, c mais despezas ; attendendo-se ao prêmio da Commissão, que lhe 
vai assignado , e em razão delle dever executar as mesmas diligencias , que 
faria o próprio Recebedor da Letra , que por via de endosso , ou em outra 
fôrma , fosse o legitimo dono da mesma. 

27. 
Succedendo extraviar-se, ou perder-se a primeira Letra acceita, eo Por

tador da segunda , terceira, ou das mais vias endossadas legitimamente vier 
requerer o seu pagamento sem recolher , nem levar a dita primeira já accei
ta ; ordena-se , que o Acceitante neste caso deverá pagar o seu valor, não 
obstante a falta da que fora acceita, com tanto que o Portador da dita segiut-
da, terceira , ou mais vias, lhe preste fiança á sua satisfação, obrigando-se 
a que pela dita primeira acceita extraviada , ou perdida , caso appareça, nao 
ee lhe pedirá segunda vez o seu valor, mas que lhe será entregue sem perten-
ção alguma. 
* 8 *.' 28. 

O Portador da Letra, que receber para faze-la acceitar , deverá logo 
para esse effeifo apresenta-la na fôrma expressa no Numero 26 deste Capitu
lo. E se a pessoa, sobre quem vier sacada, não quizer pôr o sea acceite, der 
verá o Portador dar o Protesto por falta delle , antes que parta o Correio que 
for correspondente para a Praça, donde se enviarão e remetee-lo ao Passador, 
ou seu Endossante, ficando-se com. a Letra , até que seja cumprido p termo 
delia; e então sempre esperar pelos dias de cortezia , deverá também tirar 9 
segundo Protesto por falta de pagamento, e remette-lo ( pontualmente sem 
perder Correio) com a mesma Letra ao dito Passador, ou Endossador^ pena 
de que, deixando de fazer em hum, ou em outro tempo os ditos Protestos , 
e suas Remessas, ficarão por sua conta os damnos, e prejuízos, que por isso 
se seguirem. E se, durante o prazo da Letra, for acceita pela pessoa, contra 
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quem era sacada , ou por outra , neste caso qualquer delles deverá gozar dos 
dias cortezes, que adiante se expressarão. 

29. 
Por quanto o Dono, eu Portador da Letra, em virtude do acceite, que 

fez a pessoa, sobre quem se sacou ,* tem acção para demandar em Juizo ao 
Acceitante , para que cessem as cautelas, e d ilações, que nisto podem ha
ver : Ordena-se que poderá o tal Portador da Letra usar da dita acção contra 
o antecedente; porém se quizer conservar, e reter o seu direito contra o Pas
sador, ou Endossadores, ha de fazer-lhes saber perante Escrivão o estado* 
em que se acha a sua Letra dentro dos termos, que ficão assignalados em os 
Números 9 . , e seguintes deste Capitulo respectivamente acs Lugares nelles 
expressados : os quaes termos deverão contar-se desde o dia, em que houve
rem findo, cs que vão concedidos para o Protesto. Executando esta diligen? 
cia, poderá o Portador continuar, se quizer , as diligencias contra o Accei
tante , e terá direito dentro de quatro annos de recorrer contra o Passador , ou En
dossadores, e qualquer delles in solidum , porém não de outra eorte, nem 
passados os ditos quatro annos: e se o Passador, ou Endossadores, ou qual
quer delles quizerem, que o quem tem a Letra não siga a sua acção, re-
querendo-lhe peranre o Escrivão, que receba seu dinheiro com os interesses, 
que dispõe esta Ordenança, será obrigado a recebella sem que possa perten-
der outra cousa. 

3o-
-> O Dono, ou Portador de huma Letra poderá cobrar a parte, ou por
ção , que o Acceitante pagar debaixo de Protesto, e recorrer pelo resto, e seus 
interesses ao Passador, e Endossadores, ou qualquer delles , bem entendido 
que isto só tem lugar, guardando-se em tudo, e por tudo o .disposto nos Nú
meros precedentes, assim em manifestar as Letras, como em protesta-las, e 
recorrer com ellas ao Passador nos termos, que vão especificados : e no caso 
de não poder cobrar senão parte, e não o todo da Letra, o Portador só de
verá dar Recibo separado da quantia cobrada, e reter em si a Letra original, 
notando nella o recebido juntamente com o Protesto. 

. 3 1 -
Tendo mostrado a experiência, que, havendo alguém tomado huma Le

tra de Cambio em direitura a seu favor , sendo porém o importe delia por 
conta e risco de outro terceiro , a cujo favor a endossou; e sahindo fallida 
pela falta do Passador, acontece recorrer o amigo , por cuja conta havia si« 
do tomada, a cobra-la do mesmo Recebedor, allegando o abono, que em vir
tude do endosso contrahio nella; por isso, e para evitar este damno aos taes, 
3ue por conta de outros tomão semelhantes Letras, ordena-se , que daqui em 

iante nenhuma pessoa, que tomar alguma Letra faça sacar em seu favor, 
nem endosse Letra alguma desta natureza, sem que previna ao Passador, que 
a saque , e forme em direitura a favor da pessoa por cuja conta e risco a to
mar , expressando haver recebido o seu valor do tal recebedor; excepto quan
do por convenção ou pacto expresso se ajustar o Recebedor com o dito ami
go de ficarem por sua conta e risco taes Letras, sem se observar o que aqui 
se determina : exceptuando também as que forem tomadas, e endossadas pe
lo Commissario , a fim de se embolsar dos adiantamentos, e supprimentos , 
que houvesse feito sobre lãas, e outras Mercadorias ; pois em tal caso não 
deverá correr o risco das Letras, que se adjudicarem para o embolso do que 
Jhe for legitimamente devido, porque sempre se deverá entender ser por con
ta . e risco do Dono de.taes Letras, ou Mercadorias, qualquer, que for a 
quebra , ou fallencia das ditas Letras. 
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V-
E porque sobre o modo de pôrem-se os acceites das Letras tem havi

do, algumas variedades, duvidas, e contendas, e resultado damnos, e pre
juízos : para se obviar hum e outro inconveniente,,ordena-se, que daqui em 
diante , o que acceitar huma Letra sacada a dias vista, ponha no acceite a 
data , e lance ao menos meia firma, sem que se admitta rubrica. 

33* 
Nas Letras sacadas a uso, e dias fixos, que corrão desde a data da mes

ma Letra deverá pôr-se o acceite nesta fôrma, Acceita, ou acceito, pondo-
se-lhe a firma, como fica dito no Numero antecedente sem expressão da data: 
e não se ha de poder usar daqui em diante de outra fôrma qe acceite, nega
ção condicional, nem de outras circumstancias contrarias ao conteúdo da Letra. 

34. 
Quando a Letra for sacada a pagar em outra Praça, o acceite deverá 

conter o nome da pessoa, por quem ha de ser paga naquella Praça. 

As pessoas, a quem apresentarem, e entregarem as Letras para o seu 
acceite, hão de ser obrigadas a devolvellas ao Portador com o acceite, ou 
sem elle, dentro de vinte e quatro horas depois da apresentada a apresenta
ção, e entrega; para que tenhão tempo de usar de seu direito, pena de que, 
se,as retiverem mais tempo, se entenda ficarem acceitas, e correndo seus termos. 

36. 
Os acceites deverão ser postos pelas próprias pessoas, contra quem se 

sacarem as Letras, ou que tiverem os seus poderes para Commerciar, e estes 
encarregados de taes poderes deverão só declarar no acceite, que o fazem em 
virtude dos mesmos poderes. 

37. 
Os que acceitarem em quaesquer das fôrmas acima referidas, hão de fi

car constituídos, e obrigados á paga do importe das Letras, com os interes
ses , e Câmbios , Recambios, commissão, custas, e despezas, que se causa
rem , sem que os escuse disto o haver fallido o Passador , nem âllegar, que 
acceitárão em confiança, sem ter provisão (fundos) para isso, nem outra al
guma excepção; e não lhe ha de ficar recurso contra os Endossadores ou qual* 
quer outra pessoa, salvo contra o Passador, se o fez da sua conta, ou contra 
a pessoa por cuja ordem, ou conta a acceitou ; e para a cobrança de tudo se 
ha de proceder contra os ditos Acceitantes na fôrma, que yai prevenido no 
Numero 21 deste Capitulo. 

38. 
Também para evitar contendas, se ordena, e manda que os pagamen

tos das Letras se hajão por cumpridos, sendo feitos em moedas correntes nes
tes Reinos ao tempo delles, segundo as Reaes Pragmáticas, ainda que as Le
tras contenhão, e demandem espécie certa de moeda» 

30-
Se por ajuste dos Portadores e Acceitantes pagarem estes o importe das 

Letras , antes de cumprirem-se os seus termos (com desconto do interesse, 
ou sem elle, como muitas vezes se pratica neste Commercio ) , em tal caso 
se declarão por bem feitos os taes pagamentos, e nas moedas correntes no 
tempo, e dia, em que se executarem : entendendo-se isto cúm os Acceitan
tes Pagadores, que se mantiverem em seu inteiro crédito até o cumprimento 
dos termos das Letras, e não Com os que naquelle tempo estivessem próxi
mos a. quebrar , ou fazer ponto em seus negócios j porque com estes, e 

Tom.IV. t 
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com os Portadores, que as cobrarem, se ;deverá observar o prevenido, je orde
nado no Numero 23 dõ Capitulo dos fallidos'; e' que aos taes Portadores, que 
cobrarem antes de tempo as taes Letras? e se lhes obrigar a rêpôr o recibo > 
como alli se expressará y^deverão entregar em tempo e fôrma as mesmas Le
tras, pára tirarem seus Protestos , e recorrerem com elles ao Passador,, e aos 
mais que Ihe-convier. -^ < • '•"-"< : "l - ' < : - ' 

4o.1' . , 
Quando quaesqtier Letras de Cambio forem Protestadas por falta de ac

ceite, eu de pagamento, eapparecêrem alguns, que as queirão acceirar e ps* 
gar por honra do Passador, ou dos Endossadores , será neste casoV o que se 
ofterecer a pagar por honra do Passador , preferido "aos outros , que quize-
rem faze-lo por algum dos Endossadores; e não havendo quem o faça pelo. 
Passador, serão preferidos aquelles , que se offerecerem pagar pelo primeiro 
Endossadorje os mais subsequentes por anterioridadedé tempo, a fim de que 
por esta ordem se evitem os prejuízos, que possão causar os multiplicados Re* 
câmbios nos recursos em garantia. 

41. 
Aquelle, que assim pagar alguma Letra por honra de algum dos En* 

dossadores, ficará subrogado nos direitos deste: e por conseqüência o terá con
tra o mesmo , e os outros antecedente Endossadores até o Passador inclusive, 
e qualquer delles in solidum; porém se se pagar por honra do Passador y só 
terá recurso contra elle. 

42. 
Sempre, que se pagarem Letras acceitas fora desta Cidade a pagar liei-

la j os que as cobrar deverá dar Recibo separado em duas vias , além do que 
se costuma pôr em as mesmas Letras, expressando-se em ambos ser pagamento 
de huma só quantia devida , e idêntica : a fim de que o Pagador possa (de
volvendo as Letras ao Acceitante, como se pratica) ficar-se com ò tal Reci* 
bo separado para seu resalvo. ' 

43-
E porque tem suecedido, e em diante pôde sueceder, que alguma, ou 

algumas Letras se achem em poder de seus Portadores com a desgraça dè ha
ver fallido o Passador, Acceitante, e Endossador, em cujos concursos costuma 
haver variedade de Concordatas , e pagamentos de taes quebras, ajustando-
se hum v. g. em vinte por cento, outro em trinta , ou quarenta, dé que tem 
resultado muitas dúvidas , e contendas sobre a prática , que acerca de seus 
recursos devião observar os seus Portadores para cobrança cia parte , que lhes 
pôde tocar no Rateio , e para que em diante se proceda com clareza,, e jus
tiça ; se ordena, e manda, que os taès Portadores de semelhantes Letras acu-
dão em virtude dellas , e seus Protestos a formar as suas pertenções contra 
todos os .fallidos interessados; asaber : Sendo nesta Cidade immediatamente, 
e fora delia, por si ou por Procurador, dentro de três mezes, a contar do tem
p o , em que se fez notória cada huma das taes quebras respectivamente em a 
Praça , ou Praças onde habitarem os ditos Portadores ; pena de perderem o 
direito ao Rateio do que lhes poder tocar no concurso, a que não acudirern 
no referido termo: E para melhor intellígencia sobre a fôrma da cobrança dos 
expressados recursos, se póe por exemplo. Que em huma Letra de mil pesos, 
em que fali irem o Passador, Acceitante , e dous Endossadores ( que são oi 
Comprehendidos nella ) e o Passador se ajustou com seus Credores , dando ô 
rebate de cincoenta por cento: o Acceitante trinta ; o primeiro Endossador 
vinte; e o segundo, c ultimo vinte e meio por cento: nestes pagamentos de^ 
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verá cobrar o Portador da dita Letra por esta maneira : No concurso do Pas
sador $• em razão do rebate dos cincoenta por cento , quinhentos pesos, cento 
e cincoenta : no do primeiro Endossador, pekr correspondente aos vinte por 
cento de seu ajuste pelos trezentos pesos, setenta : no do segundo, e ultimo 
Endossador , pelos seus vinte e cinco por cento dos duzentos e oitenta pesos 
restantes, outros setenta. Pelo que o dito Portador da referida Letra pior esta 
regra deverá cobrar de todos os quatro concursos, setecentos e noventa pesos 
pólos expressados mil de importe da mesma, sahindo damnificado em os du
zentos e dez pesos , que faltão para a totalidade delles : e a este respeito sé 
deverá: proceder na Cobrança, e rateio de quaesquer outras Letras de seme
lhante natureza. 

. 4 4 » 
Para evitar também as duvidas e controvérsias, que se costumão exci

tar sobre o modo de contar os termos das Letras de Cambio, se ordena, que 
todas as que vierem sacadas a pagar nesta Cidade á vista, se deverão satisfa
zer na sua apresentação sem mais termo. ' 

4f-
As que vierem sacadas a dias fixos com a expressão sem mais termo, 

ou ao prefixo, ou preciso termo , deverão pagar-se no mesmo dia, que assi-
gnalarem; porém se forem a tantos dias vista , ou data, sem mais termo, de* 
verão começar a correr, e contar-se os taes dias desde o immediato até o de 
suas datas, ou acceites, como por exemplo : se huma Letra. fosse sacada no 
dia primeiro do mez de Outubro a quinze dias data sem mais termo, deverá 
pagar-se, ou protestar-se , no dia dezeseis do mesmo mez; e se for a quinze 
dias vista, também sem mais termo r por exemplo , se acceitasse at tal Letra 
no dia oito de Outubro, deverá pagar-sê, ou protestar-se no diá vinte três do 
próprio mez, e assim em todas as demais Letras desta natureza. 

46.' 
As Letras sacadas a dous, ou quatro dias vistas, ou datas, sem que tra-

gão a excepção dita, de sem mais termo, ou preciso, terão somente oito dias 
de cortezia contados na fôrma prevenida no Numero precedente, isto he, des
de o do immediato ao do acceite, eu data da mesma Letra, segundo for sacada. 

47-
Para mais clareza se previne, que em todas as Letras , que não conti

verem a dita expressão de sem mais termo , ainda que se assignasse nellas 
dias para seu pagamento, terá, e deverá ter o Pagador o direito He gozar dos 
dias de cortezia, que irão assignalados neste Capitulo. 

48. 
Todas as que vierem sacadas i mais termo de dous, ou quatro dias, 

destes Reinos de Hespanha, seus Reinos, índias, e Colônias, e Reino de Por
tugal , terão lambem além dos dias expressados nellas outros vinte graciosos, 
ou coTtèzes, contados desde o immediato, em que se cumprirem os seus ter
mos , como por exemplo: se huma Letra for sacada no primeiro dia de Agos-' 
to a quarenta dias data, se deverá pagar, ou Protestar no diá trinta de Se
tembro seguinte, e todas as mais desta qualidade ao mesmo respeito. 

49* 
Em Aragão, Valença, e Catalunha hé costume regularmente sacarem-

se as Letras ao usado: entende-se por esta palavra usado, oito dias de vista, 
ou acceite ; e as que daquelles Reinos, e PrincipadoS vierem a pagar-se nes** 
ia Cidade, hão de gozar os mesmos vinte dias cortezes, prefixos neste Capi
tulo para as demais Letras destes Reinos de Hespanha* 
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As tjrçe se sacarem no Reino de Françaa dias, que se assignalem, te

rão de inais .quatorze de cortezia. 

<•« • As que vierem sacadas a uso do mesmo Reino de França, se entende
rão ser de hum mez de termo , e este se contará de data a data, sem embar
go-que o mez tenha vinte oito , vinte nove, trinta, ou trinta e hum dia, 
como por exemplo: Huma Letra, que venha Sacada a uso da data de quator
ze de Fevereiro , he visto-, que cumprirá o dia quatorze de Março seguinte; 
e accrescentando-se os de graça, se deverá pagar no dia vinte oito der mesmo 
mez, no qual se pagará, oü protestará : e a que for Sacada a vinte e sete de 
Dezembro , não cumprirá até o outro dia vinte e sete de Janeiro, e com os 
de cortezia em dez de Fevereiro seguinte. 

As que se sacarem em Praças do Reino de Inglaterra, e seus Domínios 
a uso , se entenderá por termo de dous mezes contados da fôrma expressada, 
para as Letras do Reino de França : bem entendido , em razão de lá guar
darem o estilo antigo no cumputo dos tempos, deverão contar-se cá seus ter
mos com data de onze dias mais posteriores ao que expressarem , como por 
exemplo: Huma Letra Sacada em Londres, ou outra Praça daquelles Domí
nios em vinte de Dezembro a uso, se deverá contar como se fosse Sacada no 
estilo novo , de que usamos, no dia trinta e hum do mesmo mez, e os dez 
irèzes do seu termo se contarão também, como vai expressado • de maneira, 
que esta Letra virá a cumprir-se no ultimo dia do mez de Fevereiro, seja de 
vinte oito, ou vinte nove dias, e desde o primeiro de Março se contarão os 
quatorze de graça, ou cortezia, e a este respeito do mesmo modo se contarão 
os termos das Letras Sacadas a uso e meio, ou outros diversos. 

, f3-
Sendo Sacadas na Praças de Hollanda, Flandres;, Hamburgo, ou outra 

<?e Alemanha, ou do Norte, se deverá entender também dito uso por dous 
mezes, contados na mesma fôrma, que vai expressada nos números anteceden
tes, e terão além disto a quatorze dias de graça, ou cortezia. r r ?.. 

$4- ' 
Em todas as Letras Sacadas neste Reino de Hespanha, e fora delle a 

dous, ou mais mezes da data, ou vista , estes se deverão contar, como fica 
dito, de data a data, tenhão os mezes mais, ou menos dias : como por ex
emplo. Se fossem Sacadas quatro Letras, todas a dous mezes da data, sem 
mais termo nos dias vinte oito, vinte nove, trinta , e trinta e hum de Dezem
bro, estas quatro se deverão .pagar , ou protestar, se o anno não for Bisexto 
no dia vinte oito de Fevereiro : porém se o fôr , a Letra Sacada em vinte 
oito de Dezembro, se deverá cobrar no dia nove do mesmo mez; e se for Sa
cada no dia trinta e hum de Março, a hum mez de data sem mais termo, se 
deverá cobrar no dia trinta de Abril» 

Pelo que toca ás Letras sacadas nas Praças de Commercio de Gênova, 
Veneza , Milão, Nápoles, e as mais da Itália, e das Ilhas do Mediterrâneo 
para esta Cidade também a uso, este deverá entender-se de três mezes conta
dos , como acima vai expresso, de data a data, com mais os quatorze dias de 
cortezia* 

' . As que se sacarem de Roma, pagaveis nesta Cidade , deverão enten-
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der-re era quanto ao seu uso por três mezes, de data a data, sem dia algum 
de cortezia. 

Se no Reino de França antes mencionado, se sacar alguma Letra a pa
gar-se nesta Cidade a uso e meio, ou uso e quarto, como lá se pratica, or
dena-se , que o meio uso se entenda por quinze dias, e o quarto por sete ; 
hum e outro contados desde o primeiro dia immediato ao em que se cum
pri©-o uso, ou dous usos, segundo for sacada. 

?8. 
Se de Hollanda, Inglaterra, Alemanha, e mais partes do Norte, em que 

deixamos assignaladp, seja o uso de dous mezes, se deverá entender pelo meio 
uso hum mez de data a data, e o quarto de uso quinze dias, contados como 
acima se previne. 

$9-
Se de Itália , e Ilhas do Mediterrâneo vierem também algumas Letras 

sacadas, a uso e meio , se contará hum mez de data a data, e mais quinze 
dias ,ce pelo quarto de uso vinte e dois dias contados desde o immediato ao 
em que se cumprir o uso inteiro. 

60. 
Para maior clareza tia observância dos pagamentos das Letras, seus ter

mos , usos, cortezias das que vierem de quaesquer partes destes Reinos, e 
fora delles, a cargo dos Commerciantes desta Cidade para acceita-las , e as
sinalar domicilio em outras Praças , se ordena, e manda, que o Acceitante, 
e Pagador se hajão de regular sempre conforme ao estilo, e costume , que a 
respeito dos ditos termos, usos, e cortezias se praticar na Praça do pagamento» 

C A P I T U L O XVI. 

Dos Vales, e Livranças do Commercio, seus Acceites , Endossos , e Ter* 
mos, e das Cartas de Ordens também de Commercio, 

•«—-i. V -. 

I. 
- « ' v /„ , 

POr quanto se pratica entre Commerciantes, passarem-se Vales (1) por di-
nhero emprestado,, mercadorias vendidas, ou alcancç de contas correntes, 

e na sua formação tem havido algumas Variedades , duvidas, e "contendas, se 
previne , e ordena, que nos taes Vales se ha de expressar a quantia, e o Lu
gar do pagamento, em que termo, e a quem, com.a,data, e fiíma inteira. 

2. 
Dos Vales feitos na fôrma referida no Numero antecedente correrão os 

termos no medo seguinte, sendo* por mezes de data a data, e assim por dias 
desde o immediato ao da sua data, como vai expressado no Capitulo antece
dente de Letras de Cambio ; e ordena-se , que cumpridos qüe'sêjão os seus 
prazos, gozarão de mais os Pagadores de trinta dias graciosos, contados tam
bém desde o immediato j em c]ue*se houverem Cumprido. 

( I ). Estes Vales correspondem entre ,nós aos créditos ou escritos de obrigação , que passáo 
aos Commerciantes, os que lhes compràVeffeitos ou fazenda*' fiadas , principalraentVsendo fol-
malizados como Letra oü Neta PromisM^ai, ftógaveLá oedenr.do Credor. 

Tom. IV. Aa '"* 
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Porque algumas vezes se pratica negociarem-se também os ditos Vales, 
ordena-se que os seus endossos se formem com toda a clareza, e expressão 
do nome da pessoa, a quem se cede, e a razão porque ; pondo-se a data, e 
firma, sem admittir-se a rubrica somente* 

4. 
O Recebedor, ou Portador ultimo de hum Vale , deverá diligenciar 

pontualmente a cobrança do seu importe , apresentando-o ao devedor dentro 
dos termos, que vão expressados, de seus prazos, e dias de graças; e não fa-
iendo-.se o pagamento, será da sua obrigação o requerello perante Escrivão, 
protestando*lhe os damnos ; e com este Instrumento recorrerá dentro de oito 
dias, contados desde o immediato ao em que tirou o Protesto, a qualquer dos 
Rendentes, ou Endossantes, se houverem ; os quaes, e cada hum in solidam, 
deverão pagar-lhe o importe do dito Vale, e despezas, com mais o interesses 
da demora, segundo o estilo deste Commercio ; pena de que passados os di
tos termos, se não observar o referido, perderá o Portador o direito de recur
so com garantia contra os Endossadores , e unicamente o terá contra o legi
timo devedor principal do Vale. s *&. 

$* 
""•*' O Portador de hum Vale poderá receber debaixo do Protesto, durante 
©s termos delle, ou depois, a parte ou porção, que lhe quizer entregar o de
vedor por conta da sua importância : sem-que poristo se entenda perder o 
direito de recorrer pelo resto os referidos termos;contra os Endossadores, e 
Qualquer delles in solidam, os quaes, e o que delles fizer pagamento, tam
bém terá/'o eèu recurso contra os demais , ..segundo a ordem, que fica estabe
lecida dos Endossos, ou Cessões das Letras de Cambio. 

6. 
Quando os taes Vales forem pagaveis fora desta Villa deverá entender-

se , e observar-se quanto a seu termo , apresentação, entrega , recurso, e o 
mais necessário, o mesmo que vai detexminado paia três Letras de Cambio» 

A P P E N D I C E III. 
iOt. 

AO TRATADO DAS LETRAS DE CAMBIO, 

r:-- - oi r.rf 

Contendo a Legislação Pátria , que se acha sobre a 
roajeria nas Ordenações do.Reino., Leis, Alvarás, 
Decretos , Assentos , e Arestos dos Tribunaes, por 
Ordem Chronoiogica. 

... i 

Ord*.Liv^Tit.67. §. 5- .- ifcid, N.« 1. 

D Betáramos ser licito ganho de dinheiro, ou quantidade em todo o caso 
dfr.ÇajwWQ-tfc hunj Reino, OU Lugar para outro: e bem assim ser licito, 

<• verdadadeirQ o Cambio, quando logo/se dá maior quantidade em hum, lugar 
para lhes darem -,-e pagarem em outro .lugar mais pequeno. E isto lie assim 

http://iendo-.se
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permittido por Direito , pelas despezas, que os Mercadores estantes, que re
cebem a maior quantia, fazem em manterem os seus Câmbios nas Cidades, 
e VÜlas, onde estão. 

§. 6. E dando-se primeiro alguma quantidade menor, por receber a© 
depois maior, ainda que o que dá a menor quantidade receba cm 9) todo o 
perigo,. que por qualquer maneira possa acontecer de hum Reino, ou Lugar 
para outro, não deixará por isso esse contrato ser usurario. E por tanto de
fendemos que se não facão taes contratos ; e quem o fizer incorrerá nas penas 
de usurario. 

§. 7. Mandamos, que as pessoas, que derem dinheiro a Cambio, ou 
o pagarem, não faqão ditterenqa de o dar, ou pagar em dinheiro de contado, 
ao .dar, ou pagar por Letras, ou Livrança, levando mais interesse de dinheiro 
de contado , do que a tal tempo se Cambiava, e corria na Praça eommum-
mente por Livrança ; e o que o contrario fizer, e der dinheiro de contado a 
maior preço do que correr, e valor na Praça em Livranqa , perca o dinheiro; 
e a pessoa que o tomar, ou receber, será obrigado de o fazer saber ás Justi
ças do Lugar, onde o tal caso acontecer dentro de dez dias ; e não o fazen
do , incorrerá em pena de perder outro tanto dinheiro, como o que a si to
mou, e recebeo. É o Corrector, que o tal Cambio fizer, pagará por cada vez 
cem cruzadas : das quaes penas serão ametade para quem os aceusar, e a ou
tra para os captivos. 

§. 8. Por quanto, somos informados, que se fazem muitos contratos 
illicitos entre Mercadores, e outras pessoas, os quaes por encubrirem as usu
ras vendem mercadorias, e cousa fiadas a pessoas necessitadas, que não são 
Mercadores, nem tratantes, para nellas haverem de tratar, e ganhar ; e que 
os compradores lhas tornao logo a dar, e vender, por muito menos, do que 
as comprão , por lhes darem o dito dinheiro para supprimento de suas neces
sidades, ou as vendem a outros por muito menos preço do que as compra© 
por lhes darem logo ©dinheiro, de maneira, que não somente recebem damne 
no preqo em que as compráb fiadas , mas ainda na venda dellas; e além dis
so fkão suas pessoas obrigadas a pagar o primeiro preço, por que fora© vendi» 
das; e por não poderem pagar nos tempos limitados era seus contratos, fa#£tft 
outras novas obrigações?, confessando a divida com interesses , e fazendo dos 
ditos interesses dívida principal , de modo que de anno em anão, e de fejfa 
em feira , se vão embaraçando nas ditas dívidas , e interesses ̂ ellag; manda
mos, que nenhum Mercador „ nem pessoa outra ireftda mercadoria», e oouga* 
fiadas, por si ou porootrem, a pessoas, que notoriamente for.sabido, que 
iielíás.:nã© bão de tratar, nem faça, nem usedos ditos contçatos* JS.o que© 
contrario fizer, perca por isso a aução, qoe por virtude do contrato, psudífi 
ter, vpara demandar o preço da? ditas mercadosi^sao comprador , ou a seu 
fiador; e o comprador, eseu fiador, não ficarão obrigados apagar cousa algu
ma por razão de taes contratos. E além disso, o que der ou vender as taes mer
cadorias por cada hum das ditas maneiras, será degradado por dois annos para 
África , e pagará cincoenta cruzados, ametade para os captivos, e a outra para 
quem o aceusar. E isto não haverá lugar naquellas mercadorias, que cada num 
houver mister para sua casa; o que se verá pela qualidade das pessoas, e quan
tidade das mercadorias, e pelo tempo, em que lhas venderem. E para prova 
dos taes contratos, e traspassas bastará venderem-se as ditas mercadorias, e cou-
£â& Às. pessoas , que .notoriamente nellas não costumão tratar, não sendo as que 
houverem mister para sua despeza. E sendo caso que pôr defraüdãF èstíLei, 03 
a prova, que por ella havemos por bastante, se faça© ^ j j ^ * # j F , o u E s ç r i -
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turas das dívidas, confessando as pessoas que as fizerem, que receberão a quan
tia dellas em dinheiro, sem tratarem das di:as mercadorias; seoTabellião não 
affirmar, que vio contar, e receber o dinheiro á feitura da Escriptura , peran
te as testemunhas delia, náo poderão os ditos Mercadores pelos taes Assigna-
dos, eEscripruras receber nem haver o dito dinheiro, sem provarem por tes
temunhas digna de fé, como realmente vimos receber as ditas pessoas o dinhei
ro conteúdo nes ditos Assignados, e Escripturas. 

o Ord. Liv. c. Tit. 66. in princip. N. 2. 

Por quanto alguns Mercadores qutbrão de seus tratos*, levantando-se 
com mercadorias, que lhes foião fiadas, ou dinheiro que tomarão a Cambio, 
e se ausentão e escondem suas fazendas, de m.neira que dellas se não pôde 
ter noticia ; e outras póem seus créditos em^cabeça alheia, e para.allegarem 
perdas fazem carregações fingidas : querendo Nós prover , como os taes en
ganos, e roubos, e < utros semelhantes se não facão, ordenamos , e manda
mos, que os Mercadores, e Cambiadores, ou seus Feitores, que se levanta
rem com mercadorias alheias, ou dinheiro que tomarem a Cambio, ausentan-
do-se do lugar, onde forem moradores, e esconderem seus Livros de Razão, 
levando comsigo o dinheiro que riverem , on pais ando-o: por Letras a ou
tras partes, e esconderem a dita fazenda em parte deque &e não saiba, assim 
neste Reino, como fora delle , ou por qualquer outro modo a encobrirem, 
sejão havidos por púbicos ladrões, roubadores, e castigados com as mesmas 
penas, que por nossas Ordenações, e Direito Civil os ladrões públicos se cas-
tigão, e percao a nobreza e liberdade que tiverem para não haverem pena vil. 

§. I. Equando pôr falta de prova, ou por outro algum respeito júri* 
dico, nos sobreditos se não poder executar a pena ordinária , serão conde-
mnadosem degredo para as galés, ou outras partes, segundo o engano, ouma-
Ücia, em que forem comprehendidos ; e não poderão mais em sua vida usar 
do officio de Mercador para-o qual os havemos por inhabilitados. E usando 
delle incorrerão nas penas-,' que por nossas Ordenações incorrem os que usão 
de ofícios públicos, sem para isso terem Nossa Licença, e nas mesmas penas 
incorrerão seus Feitores, que os ditos delictes commetterem. 

- §. 2. E bem assim não pederão fazer cessão de bens, nem gozar de 
•quita ou espera y que os Credores lhe derem, posto que por Escriptura pu« 
1i!5ca lha concedão; por «pjantoía? havemos por nullas sem embargo de quaesr 
<quer cláusulas, e condiçiáesc^e nellas:forem postas. E poderão os credores 
lazer exteução inreramente para o que lhes deverem em suas pessoas , ou fa
zendas que lhes for achada, ou depois por qualquer tituloadquirirerav(i) 

CO Veja-ie sobre csu mataria o Regimento dos Corretores. 
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COLLÈCqÃO I. ao Liv. 4. Tit. 67. §. f. 

ALVARÁ' de vç de Agosto de 1671. N. 3*0 

Èm que se determina que as Letras de Cambio, que viessem das Ilhas, se 
pagassem dentro do tempo , em que viessem a pagar; e que passados ic; 
diáf, se não pode rião protestar, e ficaria o risco por conta das pessoas, 
que deixarão de cobrar. 

*'\ * 

E U o PRÍNCIPE, como Regente e Governador do Reino de Portugal e 
dos Algarves, Faço saber aos que este Alvará de Lei virem, que por ter 

entendido, e o haver mostrado a experiência de alguns annos a esta parte, 

?ue o uso de se dilatarem os pagamentos de Letras de Cambio, que vem das 
lhas a dous mezes e mais além dos prazos, que trazem , procedep dos ruins 

pagadores o irem introduz ndo maliciosamente por seus internos , sem ou
tra rasão,. ou fundamento a Igum ; e quererem por aquelia via com maior con
veniência própria fazer os rebates dos pagamentos, muito em prejuízo dos 
Cobradores das Letras , e dos Passadores dellas, que sempre por causa de tão 
iníqua introduccão ficarião obrigados á satisfação daquelle dam no f muito 
contra o que se observa nas Letras de Flandres; as quaes , sendo passadas, 
nove dias depois de cumpridas , senão podem recambiar; antes ficão corren
do por conta das pessoas, que tem a seu cargo o cobra-las, na conformida
de do que resolvi , .por.se evitarem os inconconvenierites do que no ptesenre 
anno se me queixarão as Câmaras das mesmas ilhas ; desejando eu remediar 
tão prejudiciaes conseqüências, como se me representou havia neste particular 
em prejuízo de meUs-Vassallos, edo «rédito, e fé da mercancia , : a exemplo 
do estilo.observado-nas Letras que vem do Norte.: Hei por bem de declarar, 
que a todas as Letras de Cambio , que daqui em diante vierem das Ilhas, 
se dê inteira satisfação, dentro dó'tempo! que vierem apagar, sem que as parJ 
tes se possa© ajudar da dilação de tão prejudicial costume, como ode que até 
agora se valião; e que passados quinze dias , depois ide cumpridos os prazos" 
das taes Letras, fiquem desobrigados: os PassadoreS dellas, e livre de se poder 
tirar contra elles protesto , ficando por este modo o risco por conta das pes
soas , que as deixarem' de cobrar, para que sua ommissão não fique prejudi
cando a terceiro, por não ser justo, que por authoridade própria, e particu
lares interesses, se dilate o pagamento da fazenda alheia, e fique defraudado 
nos reb*ates , e nas dilaçóes exorbitantes , quem deo o seu .dinheiro, e accei
tou por elle Letras debaixo da confiança, e verdade, que na mercancia se deve 
obrar. E para que venha a noticia de todos , e se não possa allegar ignorân
cia , mando ao meu Chanceller Mór a faça publicar na Chancellaria, e enviar 
a Cópia delia sobre o meu Sello ás Commarcas do Reino, para que todas as 
Justiças a facão cumprir e guardar inteiramente como nella se contém, Lis^ 
boa acoVAgosto de 167». 

PRÍNCIPE» 

Tom. W. ffi 

http://por.se
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ALVARÁ* de 21 de Agosto de 1688. N. 4.0 

Em que se declarou a fôrma da cobrança dás Letras^ que estavão passa
das ao tempo do levantamento da moeda. 

EU E L R E I , faço saber aos que este meu Alvará virem, que na Lei que 
mandei promulgar, em quatro de .Agosto do presente anno sobre o levan

tamento da moeda, se declara que todas as dívidas contrahidas, e contratos 
celebrados antes da publicação delia, se hão de entender e praticar, como 
se depois da dita Lei se contrahissem, e celebrassem , ,por ser ò fundamento 
delia somente;a utilidade publica em beneficio de meus Reinos e Vass^llos. 
Ç fazçndp-se-me presente por alguns homens de negocio , que na dita Lei 
não estava provido de remédio conveniente sobre as Letras de Cambio, que 
já estavão passadas fora do Reino para se pagarem neste em razão do valor 
intrínseco, que a moeda tinha ao tempo, em que as Letras se sacarão, por 
ser desigual ao valor extrinseco , que hoje tem a moeda nestes meus Rei
nos , pelo levantamento delia, a cujo respeito, se se houvessem de fazer os 
pagamentos, resultava considerável prejuízo aos Sacadores das ditas Letras, 
vindo a cobrar menos ao tempo de seus pagamentos , do que era a impor
tância das mesmas Letras , pelo valor, que a moeda tinha no tempo, que 
se passarão. E mandando ver, e considerar com toda a intenção esta matéria, 
fiii servido resolver com os do meu Conselho, que -todas aquellas Letras, 
que, ao tempo da publicação da dita Lei, se achassem• acceitas, e não cum
prido o tempo do seu pagamento, ou estando cumprido o tempo, e não pa
gas , ou já estivessem acceitas, e principiadas a pagífy se facão os pagamen
tos inteiramente conforme ao valor , que o dinheiro tinha ao tempo , que 
se acceitárão as ditas Letras. Com que nesta parte hei por declarada a dita 
Lei : e para que daqui em'diante assim se observe, mando ao Doutor João 
de Roxas e (Azevedo, do meu Conselho e Chancelter Mór do Reino, faça 
publicar na Chancellaria este meu Alvará de declaração; o qual terá força de 
Lei, e se registará nos Livros da Meza do Desembargo do Paço, Casa da 
Supplicação, e Relação do Porto. E mando a todos os Desembargadores -, Cor
regedores*-, e lllflis Jujgadores destes meus Reinos, o façã©-;intei'raménre-cum
prir e guardar, como nelle se contêm.trLisboa 21 de Agosto de 1688. 

,* " R E I . 

ALVARÁ* de ic de Junho de 1714.;'/ í ; N. $.° 
> r»x»':íoh --~ 

Sobre a mesma matéria com applicação a todas as Letras, que vierem daS 
. conquistas do Brazil.i ts-j. I 

1 1 , > > > • • ' ' » • 

E.U ELREI , Faço saber aos que-este Alvará de^Lei virem, que o Prove
dor e Deputados da Meza dos Homens de Negocio,-que conferem o bem 

eommum do Commercio nesta Cidade, me representarão por sua petição que 
no anno de 1672 fora eu servido mandar passar e publicar a Lei, que jun-
tavão sobre as Letras que vinhão das Ilhas para esta Cidade , e mais Portos 
destes Reinos , comminando-lhes o tempo de quinze dias depois do em que 
vinhão a pagar para seus donos as cobrarem, ou tirarem seus protestos, pe
na de que o não fazendo dentro do dito tempo, fazerem por sua conta, sem 
poderem ter regresso contra os Passadores; sendo o motivo evitarem-se coni 
a dita Lei os muitos pleitos, que havia , e prejuízos que se causavão a ter* 

r:- • . ' - .í'.'" 
/ 
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ceiíos <íom a ommissão das cobranças , e não; ser justo, que os interesses dos 
particulares dilatassem os pagamentos da fazenda alheia, e ficasse defraudado 
nos rebates, e nas demoras excessivas quem deo o seu dinheiro debaixo da. 
fé e verdade, que devia haver na mercancia ; e porque de não menos utilida?" 
de era o haver Lei Particular sobre as Letras , que vinhão das nossas Con-. 
quistas, como índia c Angola, lugares de todo o Brazil, e Ultramar para 
este Cidade, e também do Reino do Algarve cora tempo determinado depois 
de vencidas, pois milhava a mesma razão de se evitarem damno, e prejuí
zos, e era conveniente para se deliberarem os Homens de Negocio na'pon
tual satisfação, e verdade do Commercio em razão , de que vindo as ditas 
Letras de ordinário sobre fazendas das mesmas Conquistas erão de summa 
importância: Pedindo-me lhes fizesse mercê mandar declarar por minha par
ticular e especial Lei > que as Letras que viessem da dita índia, Angola j 
Brazil, e todas as mais partes do Ultramar não tivessem depois de vencidas 
mais que trinta dias, dentro dos quaes seus donos poderião fazer seus; pro
testos; e passados elles não os fazendo, ser o damno e risco por:>sua conta, 
sem terem regresso contra os Passadores; e nas Letras, que viessem do-Reino 
e do Algarve, na mesma fôrma o tempo de oito dias, para que tudo tivesse 
observância' nas Frotas futuras. E visto seu requerimento e informação, que 
mandei tomar pelo Doutor Francisco de Almeida de Brito ,"Corregedor: do 
Cível da Corte, e resposta do Procurador dé minha Coroa , á que se deo 
vista. Hei por bem; fazer mercê aos Supplicantes de estender a Lei" de 25 de 
Agosto de 1672, que está feira sobre as Letras das Ilhas, ás conquistas do 
Brazil, e todas as mais deste Reino, pelas razões mencionadas na mesma Lei, 
para melhor conservação do Commercio, de que muito depende â Republicai 
com ar declaração , que no ultimo dia dos quinze "assignados-nai dwa<'Lei>, se 
tirarão os protestos, não se fazendo os pagamentos. E para que venhat á no? 
ticia de todos, e se não possa ai legar ignorância, mando ao meü Gnaricdlef 
Mór faça publicar na Chancellaria esta Lei, Sob meuSelk) e seu Signal v ás 
Commarcas do Reino, para que todas as Justiças de meus Reinos a facão 
cumprir, e guardar inteiramente, como nella se coatêmí Lisboa 15 de Junho 
de 1714» 

R E I . 

ALVARÁ* de 28 de Outubro dé 1718/A N. 6.° 

Sobre Corretores dè Cambias que vem na CollecÇãaJ.-^ía Ord. :&&&;. 27/. ^g. 

I? Ü ELREI , Faço saber aos quer este Alvará virem, fjueü"sdãdóírrfo' pií-
% sentes em Consultas do Senado da Câmara, Desembargo do BaqcospGoá-

selho da Fazenda a controvérsia que se moveo, entre nsGOTrfetores-doi-mime* 
ro e Homens de.Negocio, assim Naturaes, comoBstrangeiro#s©f>r£^fcasoss> 
em que devia©, ou não, intervir os Corretores; como tamberrí a duvida., que 
seimoveo sobre se haverem de executar nos'»ari^nc# aB^nas-nancra/eb-
les estabelecidas , por se intrometterem a fazer negócios, qué-deviã©> sefc ceíeí 
brasios) por Corretores^ sem embargo de não pass»èm^Certidde*í; IstoXiontraj
etos, que ajustarão ; sobre o que-rodo forão huns"é outros ©uvidos de sen 
dircà«o :''&fOY evitar estas, e semelhantes contendas-v«P*6 -iwwavímâ efcía > pó* 
dêm «eferevir ao futuro, conforma«rio^rfie com os* Alvarástdoè-ffSewtóíres j^ets 
déstejiferfitf-, meufc prodecessores ,>í*©sturas do Senado da Gamar» desta» Úàé-
te , ?è»JSét4«nç3s já preferidas en* semelhantes duvidas, como tarafc«in.4om^ 
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Earecer de pessoas doutas, que mandei ouvir sobre este particular: Hei por 
em, e mando, que as primeiras compras e vendas de quaesquer fazendas, 

que se ajustarem nesta Cidade, ou sahirem para fora do Reino, e suas Con
quistas , sendo celebradas por Mercadores Naturaes , ou Estrangeiros , para 
negocio.próprio, ou de Commissão, serão ajustados com intervenção dos Cor
retores , e sem ellas serão nullas , e de nenhum effeito , nem poderão deduzir 
em JUÍZO as acções, que dellas nascerem, assim como está disposto no Alva
rá passado a favor do Corretor dos Seguros, cuja disposição se observará nes
tes casos, e também com o Corretor dos Câmbios, quanto á nullidade : po
rém as segundas compras e vendas, e as mais que se seguirem, ainda por 
negocio, poderão ser ajustadas por convenção somente das partes, sem in
tervenção dos Corretores , como também os mesmos Mercadores, e pessoas 
particulares poderão comprar para seu uso o de que necessitarem, sem inter
venção do Corretor. E quanto ás compras e vendas das madeiras, e gêne
ros , que se comprão para repartir pelos Officios, mantimentos, e comestíveis, 
Seguros, Câmbios , fretzmcntos de Navios, e compra e venda de escravos» 
fazendo-se sem Corretor, terá lugar a mesma nullidade; e no mais se obser
vará o que em cada huma destas cousas está determinado por.Alvarás parti
culares ; e Posturas do Senado da Câmara: e os zanganos , que daqui em 
diante se intrometterem a ajustar negócios, que conforme esta minha resolu
ção se não podem celebrar sem intervenção de-Corretor, incorrerão nâs pe
nas já estabelecidas contra elles, sem embargo que não passem Certidões dos 
negócios,' que ajustarem ; para melhor expedição do Corcmercio, e evitar o 
xuTejuiz©, quese segue aos Homens de Negocio da pouca assistência, que os 
Corretores fazem, na Praça, serão estes obrigados a assistir, ao menos duas ho
ras fde manha das no^è em diante; e o que faltar, será suspenso do Ofício 
por tembo de<tresi mezes.pela primeira vez ; e pela segunda seis, e-pela 
terceira num anno ; o que executará o Corregedor da Rua Nova a requerimen
to de parte ou de seu Officio. Pelo que mando ao Regedor da Casa da Sup-
plicação, Governador da Relação do Porto-, e aos Desembargadores das di
tas Relações, e mais Justiças , cumprão e guardem, e facão cumprir e guar* 
dar este Alvará como nelle se contêm. Lisboa 28 de Outubro de 1718* 

REI. 

ALVARÁ! de 19 de Abrií de 1728. R 7.0 

Sobre a mesma matéria com accrescentamento das penas. 

EUnELREI, Faço saber ab* que este Alvará com força de Lei virem, 
xroe por me representar Luiz Pardo de Castilho , Corretor dos Câmbios* 

<juô sendo este Officio creado, para com a sua intervenção se ajustarem com 
a-verdade ,; ique Convém futilidade publica dõ Commercio, se intromettião 
a negcfciar as Letras de Cambio vários zanganos Naturaes e Estrangeiros, 
«em o-temor da pena da Postura da Cidade e Lei extravagante, que o prohi* 
be; do que -resulta: sacarem Letras de grande quantidade os que estão diminu* 
tos no crédito, por ftão haver noticia, das que tem passado : e Visto.;o mais r me constou por informação, que mandei tomar pelo Corregedor do Ovei 

GidadenManoel:Gomes de Oliveira, e resposta do Procurador da Coroa, e 
©que sobre tudo me consultou a Meza do Desembargo do Paço: Hei poí 
bêm resolver r que;, ficando em seu vigor a penada Postura, e o dfepojt© 
féa Lei eiiravagante de i% de Outubro de 1718, para senão admktií era 
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Jüizo afcção alguma sobre as Letras de Cambio, e seus Protestos, sem constar 
por Certidão tirada do Livro do Cotretor delles , que íòião negociadas com 
a ?u< intervenção; e além destas penas incorrerá, quem passar as taes Letras 
ou as acceitar, sem a intervenção do Corretor dos Câmbios, na .pena co perr 
düTienco do valor das mesmas Letras na fôrma, e»com a applicação ordenada 
pelo Alvará de 22 de Novembro de 1684, expedido a íavor do. Corret©r 
d( s Seguros desta Cidade ; e isto em quanto eu o houver per bem, e. na© 
-— - . . ,J-.. - ^ ....* í . n - l , . _ J _ r» l _ _ J _ er~ J - t _ I *_,.. r.~. 

LEI de 28 de Novembro de-1746. .. ' N. 8.* 

Sobre a mesma matéria com outras mais declarações. 

DOM JOÃO por Graça de Deos Rei de Portugal e dos Algarves, oa 
quem e d'além mar em África Senhor de Guiné, eda Conquista, Na

vegação , Commercio de Ethiopia , Arábia , Pérsia e da índia etc Façc saber aos 
que esta minha Lei virem , que sendo-me presente as muitas contendas , que 
se movem entre os Homens de Negocio sobre .ficarem eu não em tido o ta-
so obrigados, os que acceirão Letra"? Mercantis ao pagamento dellas, ainda 
que depois lhes venha a noticia de que ao tempo, em que as acceitárão, era 
morto ou fallido o Passador, como também sobre ser, ou não necessária 
nomeação de Navio, em que se corra o risco do Recambo das Lerras' prol 
testadas do Brazil para o Reino , oú deste Reino para o Biazil, ^ana;efie5t© 
de se vencer, e cobrar dos Passadores o tal Recsnbio ; e que sobre estes 
pontos tem havido muitas demandasvxom fins ctntmics por falia-c"e Lei es* 
pecificd; e outro si, que por não haverem Recambies, tu satisfação de in
teresses nas Letras protestadas no Reino para o Reino , ao rrenos ro caso, 
em que alguém pede-, è recebe dinheiro em huma terra , passando. Letra* 
para se pygar em outra Ç sobre pessoa, que n o acceita * e talvez n<m razão 
tinha p;ru a acceitar , suecede rouitas"vezes, que para o Credor rtcupcrar.o 
d niv.ini, que deo na fé da dita)Letra , padece- muito trabalho-, edilações, 
perdendo sempre as utilidades interinas'do seu dinheiro ; e cuerehdtf dár,nes
tas matérias^ a providencia necessária, para Lo que fui servido na r.d a rias 
ver\ e consultar no meu Desembargo dò Paço f e-visto o que se me consíde-! 
TOU , e informações que procederão, sendo ouvido , o meu Procutador da 
Coroa : Hei por bem ordenar, que daqui em diante todo o que acceitar esta 
Letra dê.Cambio , ou qualquer outra mercantil, fique ihdispensavtJfnente obri
gado ao pagamento delia, ainda no tempo , êm que a acceitou , ou depois 
do a acceirar fallecessey©u {faltasse dé'credito; o Passador, a si e na'ireiiria 
forma ,-que se observa, nas Praças do Norte, e que nas Letras protestadas Bo 
Bra/.M , Ilhas, ou mais* partes do Ultramar , pâraL esle Reino parâ cilas, x/tk 
sejão seguras , ou de'risco , se leve o Recambi© costumado- nbs* setís: Porios^ 
sem necessidade de se nomear Navio, em que setcorra o risco desse avanço, 
que sempre deve ser-certo e independente de risco ; e <quenas:Letras , que 
se psssão de hu irias Terras do Reino para outras'.-por -pessoas ^cue rec(bê-
po logo todo ou parte do dinheiro da sua importância , sejão estas ©brigai 
das no caso de virem protestadas as Letras a pagar a quenv lhes dto o di-

Tom. IV. Ce 
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Htairtf, além do seu Capital, e gastos do protdst©, como cinco por cento de 
iodo o seü-jdesenfjfeolso ,: a semelhança de juro , mas por simples Recambio 
ficando salvo ao Credor qualquer direito, que pertenda ter para o mais. Pdo 
-que mando ao Regedor da Casa da Supplicação, Governador da Relação do 
ítalos, Vice-Rei do Estado do Brazil, Governadores das Conquistas, Desem
bargadores das minhas Relações, e a todos os Corregedores , Ouvidores, Jui-
*ee , Justiças, Officiaes , e" mais pessoas destes meus Reinos e Senhorios, 
cumpra© e guardem esta Lei, como nella se contêm, e na fôrma delia jul
guem os casos ©ccurrentes. E para que venha á noticia de todos, e se não 
possa allegar ignorância, mando «o meu Chanceller Mor a faça logo publicar 
na Chancellaria, e enviar a Cópia delia Sob Meu Sello, e seu signal para to
das as Conquistas. Lisboa 28 de Novembro de 1746. 

(N.B.^ O seguinte Assento pela sua generalidade parece comprehen-
der igualmentejas cessões das dividas de Letras, posto que, fazendo-se o giro 
destas por meios dos endossos, que são legitimas cessões, sendo feitos em re
gra, o rigor daquelle Assento talvez não teve por objecto taes Letras, mas 
somente as acções de outra natureza. 

5.0 Assento da Casa da Supplicação do dia 23 de Novembro de 176$. N. o.° 

AOs vinte e três dias do mez de Novembro de mil setecentos e sessenta e 
nove : na Mesa grande da Casa da Supplicação, e na presença do Ex-

cellentissimo e Reverendissimo Senhor Regedor das Justiças D. João, Arce
bispo de Évora, e do Conselho de sua Magestade : se propoz, se o Cessio
nário Estrangeiro , ou outro qualquer , que goza do Privilegio do foro, e 
Juiz; Privativo, pode nas dividas cedidas pelo que não tem tal Privilegio usar 
delle. contra o devedor ? E, por uniformidade de votos,, se assentou, que não 
podia usar do seu Privilégio contra os aevt dores dos seus devedores, por qual
quer modo -que as dividas lhe fossem cedidas ; porque além dos Cessioná
rios não terem nem conseguirem mais jus, que os dos cedentes, se evit?o aos 
devedores as ©ppressões de mais.cduros. contendéres , e as continuas fraudes 
com que suecessivamente se perturba a sociedade civil, tirando aos Cidadões, 
(que com os Privilegiados não convencionarão ) , do Juízo do seu foro, de 
que os seus credores cedentes os não podião tirar, já acauteladas em parte 
pela Ordenação dò Livro terceiro titulo.rtriota e nove, e pela Lei de Cortes 
de dois de Maio de seiscenitos quarenta e sete. E para mais não vir em duvi
da, nem haVer variedade> no.julgar, se tomou este Assento, que.o dito Se
nhor , e referidos Ministros assignáráb. Arcebispo Regedor » Cunha »» Ga
ma »Guião y éte . • . . . . ...... /* ~: 
t, 

é°. Assento da Casa da Supplicação de 13 de Novembro.de 176^ N. io.° 

i. A Os vinte e três'dias do mez de Novembro de mil setecentos e sessenta e 
JT\ nove : na Meza grande dos Aggravos, e presença do Excelentíssimo e 
Reverendissimo òennor D. João, Arcebispo rde Évora, do Conselho de Sua 
Magestade, e Regedor das Justiças, se propoz , que tinhão suecedido alguns 
casos, nos^qbaes^ com erro,-; ei abuso se pertendêra violentar a Ordenação do 
Livro ̂ terceiro titulo sincoenta e nove, que obrigava a celebrar por esopiptu* 
ra puWicaos contratos «obre dividas, que excedem a quantia de sessenta mil 
réis, até oiexcesso de se intentar comprefeender nesta Ordenação os contratos 
estipulados petos Mercadores,.e Homens de Negocias, cujos Bilhetes de de» 

http://Novembro.de
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bi'o c credito J assim como as suas Letras seguras ou ée-Cainbioper ttíés 
passadas e endossadas pelo Direito das Gentes usos , e costumes ;geraes de 
tt das as Nações polidas nem tem ou pôde ter outros limites, que não sejão a 
Maior ou menor estenção do credito, que na eommum opinião das Praças 
Commeroar.tes estabelecem, e conversão os Passadores, e Endossadores doe 
sobreditos Bilhetes e Letras, nem se poderião reduzir a Escripturas publicas, 
sem os intoleráveis empates do Commercio, que fsão incompatíveis com o seu 
livre e suecessivo giro, e sem hum pernicioso descrédito dos que .manifestas* 
sem ao Publico o estado das suas casas e negociações, pelarcelebração das ro* 
feridas Escripturas , lavradas nas Notas dos TabelliãeS, para cada bom de
pois de extrahk dellas as Certidões, que lhes parecem requerer em ódio dos 
Mercadores, e Negociantes, que intentarem arruinar. v 

Se assentou uniformemente, que a dita Ordenação do Livro terceiro ti
tulo sincoenta e nove, não podia, nem pôde ter alguma applicação aos sobre
ditos Mercadores , e Homens de Negocio, e que as suas obrigações, Procu-
rações, e formas dellas, não havendo sido tratadas , reguladas, e decididas 
pdas Leis deste Reino, se devem somente regular pelas Leis Marítimas, e 
Commerciaes da Europa llluminada, pelo direito'das Gentes, e costumes lou
vável -e geralmente praticadas pelas Nações Goromerciantes da mesma Euro
pa , como já expressa., e literalmente está determinado pelo §.9. da providen* 
tissima Lei de 18 de Agosto deste presente anno. E para não vir mais em 
duvida se tomou este Assento, que o dito Senhor Regedor, e mais Ministros 
da dita Meza assignárão » Arcebispo Regedor n Cunha tt Seabra » Guião, eic. 

§. 9. Da Lei citada neste Assento, • -••• N . xi* j 
- > T 

SEndo-me presente que a Ordenação do Liv. 3. Tir. 64. no preâmbulo, 
que mandou'julgar os casos ommissos nas Leis^patrias•, estilos daC©rte,e 

costumes do Reino, pelas Leis que chamou Imperiaes , não obstantes a res-
tr'cç§o;'-e a limitação finães do mesmo preâmbulo , contendas nas palavras 
>J as quaer Leis Imperiaes mandamos somente guardar pela boa razão em 
true sao fundados » -se ;tem tomado por pretexto tanto jpforã que nàs Allega* 
cões1, e Decisões se v ã o ^ n d o em ^esquecimento as Leis pátrias , fazendo-se 
uso tão jsóinente das dos Romanos; como paia se argumentar , e julgar pelas 
ditas Leis de Direito Civil geral, e indistinetamente, sem se fazer differença 
entre as que sã© fundadas naquella iioa razão ] que a so$>redita Ordenação 
dereVminou por único fundamento pa*a as mandar seguir, e entre as que, ou 
tem visivel incompatibilidade com a boa razão ,^011 não tem razão alguma, 
qtíe possa susténtallas, ou tem por:únicas razoes não só os interesses des dí£-
ferenre*:'partidos, que nas revoluções da Repubica , e do império Ron ano 
goveindrw o espirito dos seus Prudentes eCônsuhos^ segundo as diversas 
facções te seitas, que seguirão; mas tambem^tiverSo por fundamentos outras 
raíões,-assim de particulares costumes dos mesmos Romanos , que nada po* 
deiií ter de eommum com as Nações, que presentemente habitão a Europa, 
como superstições próprias da. gèntilidade dos -mesmos Romanos , e inteira» 
mente alheias daCwriatandade des Séculos, quê depois delle: se seguirão: Man
do por huma patife", que debaixo das penas ndiante declaradas senão possa 
fazer uso, nas ditas AttegaÇôeç e Decisões,' de Textos , ou Authoridades de 
álguhs Escriprores, em quanto houver Ordenaiqfies do Rejwp, Leis parrias* 
e osov-dòs meus Reinos., legitimamente apptovados também wa forma abaixa 
declarada : e Muni» pela ©u eu patte, que aquelia boa r^azÂo, que o subre» 
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dito preâmbulo determinou, que fosse na praxe de ^ ^ f ^ ^ J ^ i 
s a ser a da authoridadé extrinseca destes , ou daaue. es 7e*to, co D cito u 
vil, ou abstractos, ou ainda com a concordância de outros, ^ im.t tao 
somente : ou aquelia boa razão, que consiste nos princípios gnm, ,v<* jue 
contêm verdades essenciaes, intrínsecas, e inalteráveis, <pe a ^ J « do^m« 
mos Romanos havia estabelecido, e que os Direitos Div ™ . e . ^ a ^ , " c l . 
lizárão oara servirem de regras moraes e civis entre oChnstiamsmo. ou aquei 
h / r ^ X q u e se fundadas outras regras que de ~ l ™ ~ l 
to estabelece© o Direitos das Gentes para a d.recçao, e goveino de toda as 
Sacóes cfvflLdas: ou aquelia boa razão, que se estabelece nas Leis Poht -
c a ? Econômicas , Mercantis, e Marítimas, que as mesmas Nações tem pio-
mulgado com manifestas utilidades do secego Pub iCo, do estabelecimento da 
Mutação, e do augmento dos cabedades dos Povos que com as d.sciplmas 
S T a b i a s e proveitosas Leis vivem felizes á sombra dos Thronos^e -
baixo dos auspícios dos seus respectivos Monarcas . c P n ^ - a s se 
sendo muito mais racionavel e coherente, qte nestas interessante« m-tenas se 
recova antes Sn caso de necessidade ao subsdio prox.mo das .coreanas Leis 
a ^ « e & r Q r i . t « a i e illuminadas, e polidas, que cem ellas estão resplan
decendo5 na boa , depurada, e sã .Jurisprudência, em muitas outras erudições 
úteis , e necessárias, e na felicidade., do que ir buscar sem boas razoes ou 
sem razão digna de attender-se, depois de mais de dezesete Séculos o soecor-
ro das Leis de, huns Gentios, que, nos s w princípios rr.oraes e civis, hrao 
muitas vezes, perturbados , e corrompidos na sebredita forma; que do Di
reito Natural iiverão apenas as poucas, e geraes noções , que mamfestao os 
termos cpm que o defin/rão V 'que do. Dbeito Pjvino he certo que na© soube-
rão cousa alguma; e que do Commercio , da Navegação , da Arithmetica 
Política, e-daEconomia do Estado, que hoje fazem tão importantes objectos 
(tos Governos,Supremos náo chegarão a ter o menor conhecimento. 

ALVARÁ' de Vf de Maio de 1776. N. 12.* 
1 

rV 

Pelo nual os Crêàtres das tetras de Cambio., e de risco são igualmente at-
-y, tendidos para as preferencia como todos os outros Credores contemplados 
z. na Lei de 20 de.Junho.de 1774. ,<o ; .. u 

E U ELREI Faço saber aos cue este Alvará de Declaração, e Ampliação 
virem: Que sendo-me p»çsen*e cm Consulta da Junta do Comrr.ercio des-

tesrReinos, e seus Domínio*: Que achar.dc-se estabelecidas pela Minha Carta 
de Lei de vinte de Junho de mil setecemes seterta e quatro as mais claras, 
e -positivas Regras para a deesão das preferencias no Concurso , ou Labyrin-
tho dos Credores, desde o Parágrafo trinta e hum até o Parágrafo quarenta c 
quatro delia : E não podendo duvidar-se de que ; havendo-se, em beneficio 
da -Navegação,(e do Comreercio, no Parágrafo trinta e cinco da referida Lei 
contemplado, para a preferer.cía .dos rrais Credores, aquelles, que houvessem 
concorrido com os.Materiaes, ou cem o Dinheiro para se refazerem Navios, 
ou.Outras quaesquer Errbaicações ; com igual razão devião ser contemplados 
aquelles Credores, que dardo dir Leito a risco para o Cornmercio da África, 
e< da Ásia, tem constituído litro des mais importantes ramos do dito Com* 
mejeio;: Pára por este principio ; não só nío serem preferidos por outros 
(Credores * que r,ão rVtstm da n cs ira natureza; mas também para lhes serem 
havidas as suas lespeciivas Laias òe Cambio, e do Risco, conforme a prá-
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tica geral de todas as Nações Commerciantes, como Escripturas publicas; e 
para não entrarem na Regra da exclusão das*Sentenças de Preceito, determi
nada no Parágrafo Quarenta e três da dita Lei., aquellas Sentenças obtidas 
pelos sobreditos Credores Mutuantes; sendoellas Confessorias, e Declaratorias da 
validade , e legitimidade das referidas Letras de Cambio, e de Risco, que 
constituem as melhores , e as mais indubitaveis provas dos seus Créditos. E 
para obviar as porfiosas discussões, edisputas deintelligenciadasobredita Lei; 
e ás repugnantes, e contradictorias Sentenças, que sobre idênticos casos se 
podem proferir : Declarando , e Ampliando a sobredita Lei: Sou servido orde
nar aos ditqs respeitos o seguinte. 

I. Declaro, e Ordeno, que os Credores de Letras de Cambio, e de Ris
co, que em beneficio do Commercio, e que pela identidade da razão, ordena
do pelo Parágrafo Quarenta e hum da mesma Lei, se devião entender exce-
ptuados; o fiquem expressamente , assim como todos os outros Credores, nos 
differentes casos, que se achão expressos desde o Parágrafo Trinta e quatro 
até o Parágrafo Quarenta : Para serem graduados fcm primeiro lugar no eon» 
curso dos outros Credores de differente condição, e natureza *• a: respeito das 
Mercadorias, que forem transportadas pelos Navios em beneficio de cujas Car
regações , e Navegações se houverem passado as Letras de Cambio, e ceh bra
do os Contratos de Risco: Ficando todos os outros casos debaixo das Dispo
sições das rainhas Leis: De sorte , que os sobreditos Mutuantes haja© os.seus 
pagamentos pelas mesmas fazendas, ou pelos produetos dellas, pertencentes 
ás referidas Negociações, e Carregações: Com tanto porém, que as mesmas 
Fazendas, ou produetos se achem ainda em separação da Massa dos outro* 
Bens dos seus respectivos Devedores» ! . _ 

II. > Declaro,,e Ordeno, que as Sentenças de Preceito , que se houverem 
©brldo, e obtiverem pôr effeito das referidas Letras de Cambio, ou de Risco 
nos sobreditos casos, tenhão? a -mesma validade das outras Sentenças havidas 
em Juizo Contencioso; como proferidas sobre a aval idade, e legitimidade das 
sobreditas Letras: as quaes ficarão tendo todo o vigor, e força de Escrituras 
publicas com cláusula hypothecaria, e especialissima a respeito das sobreditas 
Mercadorias, na maneira acima declarada. 

III. E por quanto me tem sido presente o prejuízo eommum, que tem cau
sado a Supposição , de que a Disposição do Parágrafo Quarenta e quatro da 
sobredita Lei he diversa da outra Disposição do Parágrafo Trinta' e três delia: 
Reprovo, como errônea, e contraria a Direito expresso , a dita Supposição; 
E declaro, que o sobredito Parágrafo Quarenta e quatro se deve concordar 
cm tudo, e por tudo com a outra Disposição do referido Parágrafo Trinta e 
três: De sorte, que as Sentenças de Preceito fundadas em Escripturas publi
cas , ou Escritos particulares , nos quaes concorrao os requisitos ordenados no 
sobredito Parágrafo Trinta e três, fiquem em tudo, e por tudo igualadas com 
as outras Sentenças havidas em Juizo Contencioso, para o effeito de darem pre
ferencia. 

Pelo que : Mando á meza do Desembargo do Paço; Regedor da Casa 
da Supplicação; Meza da Consciência, c Ordens; Conselho da Minha Real 
Fazenda, e Ultramar • Presidente do Senado da Câmara; Junta do Deposito 
Geral; Governador da Relação*, es Casa do Porto; Governadores , Capitães 
Generaes; Junta do Commereio destes Reinos, e seus Domínios; Corregedo
res , Provedores, Ouvidores , Juizes, Justiças , assim Civis, como Criminaes , 
a quem, e aos quaes o conhecimento deste Alvará em quaesquer casos perten
cer, que o cumpra©, guardem, e facão inteira, e literalmente cumprir, e 
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guardar, como líeiíe se contêm , sem hesitações, e interpretações, que alterem 
e que rtelle disponho^ não obstantes quaesquer" Leis,, Regimentos , Alvarás, 
Disposições, Práticas , ou Estilos, que em contrario se tenhão passado, ou 
Introduzido; porque todos, e todas derogo , e hei por derogados, como se 
delles fizesse especial menção em todas as suas partes, não obsianre a Orde* 
nação, que o contrario determina, a qual também derogo para este effdro 
éómente , ficando aliás sempre, em seu vigor. E ao Doutor Antônio José da 
Fonseca Lemos , do Meu Conselho, e Desembargador do Paço, que serve de 
Ghâ&celler Mór destes Reinos , Mando que o faça publicar na Chancella* 
ria, e que delle se remettão Cópias a todos os Tribunaes, Cabeças de, Co
marcas, e Villas destes Reinos : Registandc-w onde se costumão registar se
melhantes Alvarás: E mandando-se o Original para o Meu Archivo da.Tor
r e ã o Tombo. Dado em Salvaterra de Magos em ic de Maio de 1776". 

$§• ao e seguintes da Lei Ac 20 de Junho de 1774 d que se refere o Alva* 
rd antecedente de 15.de Maio de 1776 sobre, as preferencias de Credores, 

' for Letras cie Cambia,*tcksi AI ---.V „ . 1 . . N. 13.0 

-VÚ'..- • • .:" ""•<•; : , p . : .}/• 

•> XXX. Item: Porque he necessário estabelecer certas regras , e princípios 
para a decisão das preferencias no concurso, oulabyrintho dos Credores; tirai-
las da obscuridade , e confusão, ainda se tratão no Foro, e fixar sobre elias 
â Jurisprudência : Ampliando a Minha Lei de vinte e dous de.Dezembro de 
i^óí i ^Titulo Terceiro, Parágrafo Décimo terceiro, pelo que respeita somen
te 4& execuções dos particulares; Ordeno se observe o seguintes L. > >7 

XXXI. Estabeleço, corno primeira Regra decisiva no concurso das prefiS 
rendas, a prioridade das Hypothecas, oü ellas sejio geraes, tácitas, ou es-
peciàes, sendo contrahidas por-Escrituras publicas : Em fôrma, que se 0$ 
Credores, ainda tendo Fiadores, se habilitarem rodos cora Hypothecas geraea, 
preferirão os que fora© primeiro nas datas das Escrituras dellas: Se todas as 
Mypbthecàs forem especiaes^ e em diversos bens, preferirá cada.Iium dosCré? 
ixitté flos respectivos- bens,ijque lhe forão especialmente. hypothecados, o» 
dados em penhor : Se as Hypothecas especiaes forem contrahidas a.respeito 
dôs mesmos bens, preferira o Crédor , que tiver por si a prioridade da Hy-
pôthecâv -i -- it »• •••' 

XXXII. No concurso da Hypotheca geral anterior com a especial poste* 
rtor; se os bens do Devedor mão bastarem, entrando os posteriormente adqui-e 
fidos, para pagamento dos Credores, preferirá o que foi primeiro na Hypo-
theca geral. No concurso porém da Hypotheca especial anterior, com a geral 
posterior, será graduado em primeiro lugar nos bens especial preme hypotber 
tados © Credor, que foi primeiro na Hypotheca especial ; e no resto delia, 
havendo-©, e nos mais bensy. ainda adquiridos depois, preferirão cs da H y 
pothetâ geral, pela prioridade das suas.datas. Não havendo outros bens, que 
não sejão os especialmente hypothecados: Ordeno, que prefira sempre o Cre
dor de Hypottoeca especial, e «qtie só no resto delia possão entrar os das Hy
pothecas gefaes, pela prioridade das suas datas. * 

XXX1IL Item: Por evitar as duvidas,que se possãoexritar a respeito das 
pessoa*, que dão a mesma força aos seus Escritos particulares, que tem por 
Direito as Escrituras publicas : Ordeno , «j«e este privilegio se entenda so
mente para a prova das dividas pessoaes , e não para que possão por esses mes
mos Escritos particelares coiwahir Hypothecas, que de sua natureza pedem 
gukdíOQS Instrumeatos; mas que tenhão somente a força dellas para o dito ef-
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feito, quando forem legalizados com três Testemunhas de inteira fé, e co
nhecida probidade, que os assignem Com as mesmas pessoas devcdoras, e re» 
conhecidos por1. Tabelliães públicos, que os vejão escrever. 

XXXIV. Exceptuo da regra geral , que acima deixo esrabeleeida : Em 
primeiro lugar oCrédor, que concorrer com osMateriaes, ou Dinheiro para a 
reedificação, reparação, ou construcção de Edifícios, para que, a respeito das 
bemfeitorias, seja nellas primeiro graduado, que ©ptro qualquer Credor, a 
quem o Solo., ou edifício antigo tenha sido geral, ou especialmente hypothe-
cado. . • *. v' . s-v 

XXXV. Exceptuo em segundo lugar no mesmo espirito o Credor, que con-
correo com os Materiaes, ou cora o Dinheiro para se refazer a Náo, Navio, 
ou outra qualquer Embarcação; para que, em concurso, prefira ao Credor 
hypothecario mais antigo, o qual, tanto neste, como no caso acima exce
tuado , deve ceder ao outro Credor, que com os seus Materiaes, e Dinhei-
ros restituio, e fez salva a causa da Hypotheca. 

XXXVI. Exceptuo em terceiro lugar o Credor, que concorreo com os seus 
Dinheíros para se romper, e reduzir á cultura qualquer Paul, ou terra incul
ta, para que, a refipeiro das bsmfeitorias, seja primeiro graduado, que ou
tro qualquer Credor, por mais antigo, e privilegiado que seja. 
i XXXVíl. Exceptuo em quarto lugar ao Credor, que emprestar o seu Di

nheiro para a compra de qualquer fazenda; para que, constando da mesma 
Escritura do empréstimo, que elle se fez com esse destino; e verificando-se a 
compra posterior, prefira o Credor , a respeito somente das fazendas a outro 
qualquer Credor, posto que tenha Hypotheca geral, ou especial. > ,..,. 
•. XXXV1IL> Exceptuo em quinto iugar os Senhores dos Prédios Rústicos, 
ou Urbanos, e os Senhores direccos, quando concorrem, para haverem dos 
seus Rendeiros, Inquilinos, ou Enfyteutas, as Pensões , Alugueres , e Foros v 
para preferirem neste caso pela sua tácita, e legal .Hypotheca a outros Crédop 
res, posto a tenhão geral, ou especial mais antiga. 

XXXIX. Exceptuo em sexto lugar os Credores dos Fretes, para preferirem 
a respeito das fazendas , que üzerão a carga da Embarcação, a outro qual
quer Credor, posto que munido com anterior Hypotheca geral,'ou especial. 

XL. Exceptuo cm sétimo lugar o Dote, quando consistir em fazendas, e 
se der estimado ao Marido; para preferir a respeito delle a Mulher a outros 
quaesquer Credores anteriores, ou posteriores do mesmo Marido, posto que 
sejão geral, ou especialmente Hypothecarios.... < .-

XLI. Item: Exceptuo todos os mais casos , que por força da identidade 
da razão se acharem comprehendidos dentro no flspiriío dos acima exceptua» 
dos, segundo as regras estabelecidas, para assim se julgar a Minha Lei de j 8 
de Agosto de 1769 no Parágrafo-.Dicimo primeiro. u . 

XLÍL Estabeleço como segurada regra subsidiaria, depois das Hypothe* 
cas, e da prioridade das datas das Dívidas, sendo contrahidas por Escrituras 
publicas, ou por Escritos particulares de pessoas, que lhes dão neste caso a 
mesma força : Em que outrosim Mando se comprehendão os Escritos par* 
ti eu lares dos Homens de Negocio, no que respeita somente ao seu Commercio. 

XLIII. Excluo porém inteiramente do Concurso das Preferencias, em pri» 
nveiro lugar as Dividas coatrahidas por Escritos simplesmente particulares; e 
em segundo lugar as Sentenças de Preceitos havidas por confissões dos Deve
dores communs, ainda que os Credores provem aliundè a verdade das Divi
das: E ordeno, que em hum, e outro caso , achando-se os Credores habilita
dos com Sentenças, sejão pagos, por hum rateiro regulado pelas quantias dos 
Créditos. 
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XLIV. Exceptuo somente o caso das Sentenças1 havidas em JuizoConten* 
cioso com plena discussão, e disputa sobre a verdade das Dividas : não bas
tando , para dar preferencia, que as Dividas sejão pedidas por Libel Io ; e que 
sobre os Artigos delle haja producçao de Testemunhas, quando forem con
fessadas pelos Réos; porque só poderão dar a dita preferencia ás Sentenças 
Eroferidas em Causas ordinárias controvertidas entre as partes nos termos esta-

elecidos pelas minhas Leis, para as causas da dita natureza. •<-
XLV. E esta se cumprirá inteiramente,-como nella se contêm , sem duvi

da, ou embargo algum. 
REI. 

Marquez de Pombal. 

2.;.i DECRETO de 30 de Outubro de 1784. N. 14.* 

•11 y Para girarem os assinados de Alfândega, como dinheiro corrente. 

Ao Erário Regio baixou o seguinte Decreto. 

SEndo-me presente os inconvenientes que se seguem de não serem pontual
mente satisfeitos, como o devem ser, os Escritos das Alfândegas , e ou

tra qualquer Casa de Arrecadação, onde he perroittido haver Assignantes, no 
dia determinado para o seu vencimento, pelos mesmos Assignantes, aos quaes 
sou servida conceder esperas para o pagamento dos meus Reaes Direitos; e 
tendo objecto muito importante, e digno da minha Real attenção, o de con
solidar a Fé publica a respeito dos mesmos Escritos, para que girem m 
Commercio, como, Dinheiro corrente, sem o menor receio dos Portadores del-
fos-9! que neste conceito: os •• devem .receber em pagamento : Sou servida orde
nar, que do primeiro de Janeiro do anno próximo futuro de 1785 em diante, 
o Portador de'qualquer Escrinoidas' Alfândegas terá obrigação de o apresen
tar, para a cobrança., em Casa do Assignante, a cujo cargo fore^passado, até 
o dia inclusive -do seu vencimento, declarado no mesmo Escrito; e não 1 he 
tendo paga a sua importância em dinheiro corrente, deverá rped»:*»4 sua satis
fação no dia que se seguir, e for de Despacho do meu RéaLErario, ao The-
soureiro Mór dellé , os qual lhe pagará logo o seu valor; e no caso que o 
Portador do Escrito o demore mais tempo em seu poder, sem ifazer essas di
ligencias , ficará á seuT respeito desobrigada a minha Real Fazenda; e o mes
mo Portador não poderá pertender a sua satisfação senão tão somente do As
signante Devedor. Outrosim ordeno, que se dentro de tres-dias úteis, e sue-
cessivos aquelle, em que o Escrito houver sido satisfeito nó meu Real Era-) 
rio, o Assignante Devedor não entrar com o seu valor em Dinheiro corrente 
no mesmo Erário,oThesoureiro Mór delle avise immediatamente dessa falta ao 
Provedor, ou Administrador da-Meza de Direitos, a que competir, para que 
logo suspensa de Assignante ao Devedor impontual do mesmo Escrito; e igual
mente dará conta ao referidaThesoureiro Mór ao Marquez Presidente do meu 
Real Eráriov para que mande passar ordem de seqüestro contra o Devedor, 
na; conformidade do que se acha determinado pela Lei de 22 de Dezembro de 
1761, a respeito das Execuções das Dividas Reaes, debaixo:da pena ao dito 
Thesoureiro Mór, se assim o não executar, de ser responsável pela falta da 
cobrança do Escrito não satisfeito. O referido Marquez Presidente do meu Real 
Erário o faça assim executar, mandando affixar na porta do mesmo Tribunal, 
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e nas Alfândegas, e Sete Casas Editaes, que contenhão esta minha Real de
terminação , assignados pelo Escrivão da sobredita Thesouraria Mór. Palácio 
de Queluz em 30 de Outubro de 1784- » Registado a folhas 184. » Cum
pra-se, e registe-se. Lumiar 12 de Novembro de 1784. » Cora a Rubrica do 
Marquez Presidente do Real Erário. 

Sebastião Francisco Bettamio. 

ALVARÁ* de 20 de Outubro de 1785, N. 15.* 

Sobre a Moeda Estrangeirai 

E U A RAINHA. Faço saber aos que este Alvará com força de Lei vi* 
rem: Qué sendo-me presente a freqüente introducção, que nestes Reinos 

se tem feito de Moeda Estrangeira, fazendo-se girar no Commercio como se 
fosse Moeda Portugueza, e batida com o meu Real Cunho: Resultando da 
mesma introducção, além do reprehensivel absurdo de correr como Moeda Na
cional , o inconveniente de se lhe dar hum valor, que ella não tem pelo seu 
legitimo toque, e intrinseca estimação: E porque convém muito atalhar hum 
damnò tão prejudicial ao Meu Real Serviço, e ao bem eommum destes Rei
nos com as providencias, que em iguaes circumstancias fizerão o objecto de 
semelhantes Leis : Sou servida, que do dia da publicação deste Alvará em 
diante, nenhuma pessoa , de qualquer estado, ou condição que seja, pertenda 
que se lhe acceite em pagamento algum que faça, Moeda alguma Estrangei
ra: E absolutamente proliibo, que delia se faça aceeitação em Repartição al
guma de Arrecadação da Minha Real Fazenda; e que pessoa alguma possa 
ser obrigada a recebei Ia como dinheiro corrente: Permittindo com tudo, que 
possa a referida Moeda Estrangeira ser admittida no gyro do Commercio co
mo hum gênero de commutação, e troco dado, e recebido pelo valor, pezo, 
e seu legitimo, e verdadeiro toque, sempre a prazimento das partes, e não de 
outra maneira alguma , nem debaixo de qualquer pretexto, por mais especioso 
que elle seja: E isto debaixo das penas da confiscação de toda a Moeda, que 
se pertender introduzir na sobredita fôrma; e de mandar proceder contra os 
introducrores com as mais penas , que pelas minhas Leis se achão estabeleci
das contra os que introduzem, e passão Moeda falsa nestes Reinos. 

Pelo que: Mando á Meza do Desembargo do Paço ; Regedor da Casa 
da Supplicação, ou quem seu Cargo servir ; Governador da Relação, e Casa do 
Porto ; Conselhos da Minha Real Fazenda, e do Ultramar; Meza da Cons
ciência, e Ordens; Presidente do Meu Real Erário ; Junta do Commercio 
destes Reinos, e seus Domínios; e a todos os Magistrados, Justiças, e mais 
pessoas, ás quaes o cumprimento deste Alvará haja de pertencer, que o curri-
práo, e guardem, e facão cumprir, e guardar, como nelle se contêm , sem 
duvida, ou embargo algum, qualquer que elle seja. E Mando ao Doutor Jo
sé Ricalde Pereira de Castro, do meu Conselho , e Meu Desembargador do 
Paço, Chanceller Mór destes Reinos, e seus Domínios, que o faça publicar 
na Chancellaria, mandando remetter os Exemplares delle, debaixo do Meu 
Sello, e seu sinal , a todas as Cabeças de Comarcas, e Ouvidores das ter
ras dos Donatários; e registar em todas as Repartições, e lugares, a que to
car; e remetter o Original, para ser guardado no Meu Real Archivo da Tor
re, do Tombo. Dado no Palácio de Queluz em 20 de Outubro de 1785'. 

RAINHA ' : * 
Tom. IV Ee 
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cV DECRETO de 6 de Abril de 1789. N. i6. a 

Registado no Livro ao. ^ C*'* ^ Supplicação a foi. 109. 

SEndo-me presente , que na causa de assignação de dez dias, que Rondei 
Rei Cet e Filho Lapton, Negociantes da Praça de Nantes, imemavão no 

Juizo da Conservatória Hollandeza contra Jorge Dormant , obrigando-os pe
las Letras, que este passou sobre Tourtor e Ranes de Paris por não serem 
acceitas e virem protestadas: havendo o Juiz Conservador condemnado justa
mente ao Réo por não provar no decendio cousa, que o relevasse , cuja con
demnação. foi também justamente confirmada na Meza dos Aggravos, depois 
por meio de huns sofisticos embargos, auxiliados de huma Artesração Capcio-
sa , e inadmissível se revogara o primeiro Acórdão e a dita condemnação, 
podendo seguir-se deste Attesto prejuízo á boa fé do Commercio , que inte
ressa na prompta e summaria execução nas Letras Mercantis, que sendo não 
acceitas e protestadas , devem ser pagas pelo Passador, ao qual não he ad
missível defeza alguma fora dos únicos dous casos de as mostrar já satisfei
tas , ou de as convencer de falsas, principalmente quando , como neste • caso 
são passadas a favor de terceiro : Sou servida annullar e cassar o dito ultimo 
Acórdão para que subsista, e se observe o primeiro, que não deo provimento 
no Aggravo interposto da dita condemnação. E para que semelhante ponta 
não entre mais em duvida , o Conde Regedor da Casa da Supplicação faça 
nella ler, e registar esta minha Real Determinação , recommendando a mais 
exacta observância da Ord. Liv. 3. Tit. 25:. O mesmo Conde Regedor o te* 
©ha assim entendido, e o faça executar, mandando juntar este aos autos. Pa-* 
lacio de N. Senhora da Ajuda em 6 de Abril de 1789. Com a Rubrica de 
Sua Magestade. 

(N .B . ) » Depois deste Decreto sobrevierão os Alvarás de 19 de Outubro 
*» e 22 de Julho do mesmo anno de 1789 , e de 10 de Março de 1797, §J 
>J 2. , que estabelecerão duas excepçóes civis, de que se podem valer os obri-
t» gados e demandados por divida de Letras. » 

. „ • . , . . r v . -

• , ALVARÁ' de 19 de Outubro de 1789. N. 17.T 

Que estabelece a necessidade dos Protestos e sues denuncias ao Passador4 
e. endossadores, pena de perder o Portador a acção em garantia. 

EU A RAINHA. Faço saber aos que este Alvará com força de Lei ví-
jeçn: Que sendo-me presente pela Real Junta do Commercio, Agricul

tura, Fabricas, e Navegação destes Reinos, e seus Domínios, o Assento, 
que nellas se. tomou do theor seguinte: 

>» Aos vinte e cinco de Setembro de mil setecentos e oitenta enove, na 
>> presença do Illustrissimo e Excellentissímo Senhor Visconde Mordomo Mór, 
t> Ministro, e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda, InspectorGe-

„a» ral,,e Presidente da Real Junta do Commercio,. Agricultura, Fabricas, e 
» Navegação destes Reinos, e seus Domínios , e perante os Minisuos do mes-
»» mo Tribiínal abaixo assignados, em conseqüência de hum requerimento de 
» Caetano Reyna, veio em duvida: Se o Portador de huma Letra de Cambio 
» acceita, e protestada em seu devido tempo por falta de pagamento, depois 
st de guardar em sj pelo espaço^ de sete semanas o protesto de não pagar, 
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ti tem acção de reclamar do Passador, ou Endossador a importância da mes-
99 ma Letra? e unanimemente se assentou: Que tanto pelo geral estilo, Leis, 
J5 e Estatutos das Praças de todas as Nações mais commerciantes, e illumina-
» das , como pela pratica actuajrnente observada entre os principães Homens 
99 de Negocio da Praça desta Cidade : Que o Portador da Letra de Cambio 
99 protestada por falta de acceite, ou de pagamento, he obrigado logo , e 
<9 immediatamente, a notificar o dito protesto aquelle, contra quem lhe com-
99 pete pedir o seu embolso: E para que esta matéria não venha mais em du-
9> vida, e se removão todas as que se puderem suscitar a este respeito em Jui-
9> zo, e fora delle; se assentou, outrosim, que a presente decisão se reduza 
99 aos termos de huma regra certa, e invariável, para Sua Magestade a au-
>» thorixar com força, e vigor de Lei, na fôrma seguinte: Que os Portadores 
?9 de Letras de Cambio protestadas por falta de acceite, ou de pagamento, 
•9 devem notificar os Passadores, ou Endossadores dellas , dentro do prefixo 
?> termo de três dias. sendo domiciliarios na mesma Praça ; fora delia, nas 
99 mais do Reino , pelo primeiro Correio; e não havendo, contando-se a dis-
9j tancia além dos três dias, a razão de seis legoas por dia; para as Praças 
?9 estrangeiras para onde ha Correio ordinário, ou Paquete, pelo primeiro que 
99 se seguir depois de tirado o protesto ; e para os Portos Ultramarinos des-i 
99 te Reino , ou das Colônias, e Domínios Estrangeiros, pelos primeiros 
99 três Navios, que para elles se expedirem; e passados os prazos acima pres-
»9 çriptos, o perigo da cobrança fica por conta dos Portadores, extincta a ac* 
99 ção, que lhes competia para haverem o seu embolso dos Passadores, e En-
9,9 dossadores das mesmas Letras: Do que tudo se fez este AsSen.ro, que assk 
99 gnou o dito Excellentissímo Senhor Visconde Mordomo Mór Presidente. 
j9 com os-Ministros , que fora© presentes >9 Visconde Mordormo Mór P. n 
tt Theotonio Gomes de Carvalho >9 Marcello Antônio Leal Arnaut 99 José 
9» Maurício da Gama e Freitas a Antônio Joaquim de Pina Manique >9 Anar 
99 cleto José de Macedo Portugal >9 Domingos Vaadelli 99 Gerardo Wencesláo 
>» Braamcatnp de Almeida Castello-Branco » João Roque Jorge 99 JacomeRa-
99 ton « Doutor Luiz Machado Teixeira. >9 

Havendo concebido, que o sobredito Assento, por se extender a mais 
do que a simples attestação da pratica, e estilo do Commercio, definindo* 
e regulando os termos , que parecerão prudentes, e justos, para a participa
ção, ou notificação dos protestos, e não' acceitação das Letras de Cambio, exi
gia por isso que por Mim fosse authorizado, e roborado, para ter observân
cia , e execução : Sou Servida Ordenar , como Qrdeno , que o dito Assento 
se cumpra, e guarde como nelle se contêm, para que mais não vehhão em 
duvida as questões nelle decididas; tendo-se entendido , que o dito Assento 
authorizado, e roborado por este Alvará tem toda a authoridade, e força de 
Lei. 

Pelo que: Mando á Meza do Desembargo do Paço; Presidente do Meu 
Real Erário; Regedor da Casa da Supplicação ; Conselhos da Minha Real Fa
zenda , e do Ultramar; Real Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas, e 
Navegação destes Reinos, ,e seus Domínios; Governador da Relação, e Casa 
do Porto, ou quem seu lugar servir; e a todas as Pessoas, a quem pertencer 
o conhecimento, e execução deste Alvará , que .0 cumprao, guardem, e facão 
cumprir, e guardar tão inviolavelmente, como nelle se contêm, sem duvida, 
ou embargo algum, qualquer, que elle seja : E ao Doutor José Ricalde Pe> 
reira de Castro, do Meu Conselho ^Desembargador do Paço , e Chanceller 
Mór destes Reinos , Ordeno, que o faça publicar na Chancellaria; registara^ 
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do-se em todos os lugares aonde se costumão registar semelhantes Alvarás, e 
guardando-se o Original deste no Meu Real Archivo da Torre do Tombo. 
Dado no Palácio de Queluz em 19 de Outubro de 1789. 

RAINHA. 

ALVARÁ' de 6 de Setembro de 1790. N. 18.9 

Sobre as Letras de Ásia. 

E U A RAINHA. Faço saber aos que este Alvará com força de Lei virem 
que em Consulta da Minha Real Junta do Commercio, Agricultura, Fa

bricas, e Navegação destes Reinos, e seus Domínios Me foi presente , qué 
não bastando as muitas, e opportunas Providencias, com que Tenho occòrrido 
em eommum beneficio dos Homens de Negocio para estabelecer , e sustentar 
aquelia segurança, e boa fé:, sem a qual não ha Sociedade, nem Commercio 
que possa subsistir , se tem com tudo introduzido nas arremaraçòes de Fazen
das , e Mercadorias, que em publico Leilão se fazem na Alfândega da Casa 
da índia, o pernicioso abuso de se não verificarem os pagamentos nos prazos 
estipulados pelas Condições, com que se expõem á venda, de que procede, 
que muitos compradores sem cálculo , nem fundos, e só fiados no referido 
abuso, temerariamente emprehendera arremataçoes, que não podem satisfazer, 
resultando desta falta de observância huma incerteza, e desordem tal, que 
nem os vendedores, nem seus credores podem contar seguros com O cabedal, 
que devem receber; o que por si só he bastante para suspender as vantagens 
de huma circulação activa, e reduzir o Commercio desta Praça á ultima con
fusão, descrédito, e mina. E porque este importante objecto se faz muito di
gno da Minha Real consideração, para de huma vez atalhar tão pernicioso 
abuso, e as conseqüências, que delle resultão, conformando-me com o pa
recer da mesma Real Junta : Sou servida de declarar, e ordenar ao dito res
peito o seguinte: 

I. Que o Provedor da Casa da índia , a cujo cargo Tenho commettido a 
Inspecção das Administrações dos Navios, que vem dos Portos da Ásia, e 
que preside aos públicos Leilões das Fazendas, e Mercadorias, que nelles se 
transporrão, se acha munido, e authorizado com a mesma Jurisdicção, que as 
Leis do Reino conferem aos Magistrados, que presidem , e authorizão a Has
te Publica para effeito de proceder contra os Arrematantes, que não satisfize
rem o preço das arremataçoes, assim , e da mesma fôrma, que está derermi-
do pelo §. 16. da Lei de ao de Julho de 1774; e como também para fazer 
observar , cumprir as Condições, a que reciprocamente se sujeitão os vende
dores, e os compradores. 

II. Que os prazos, que se concedem em semelhantes Leilões para o paga
mento fdo preço das Fazendas arrematadas , e que a utilidade dó Commercio 
introduzio em seu maior beneficio, nem deve converter-se em prejuízo do mes
mo Commercio, nem por isso mudão de natureza as obrigações dos mesmos 
Arrematantes , em cuja mão, se conserva o referido preço como em Depo
sito , durante os respectivos prazos, para o satifázercm no dia do seu venci
mento , debaixo das Leis de Fieis Depositários de Juizo , como se acha de
clarado pelo §. 9. do Cap. II. dos Estatutos dos Mercadores de Retalhos, 
confirmados pelo Alvará de 16 de Dezembro de 1757. 

III. Que nesta mesma Regra , e Disposição se achão comprehendidas as 
Letras Mercantis, que os Arrematantes ácceitão para pagamento das impor-
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tancias das mesmas -4rtematâçdes:, as quaes-serão passadas pelos Administrado
res , c concebidas nos termos da Formula, que será com este. 

IV. Que o Provedor da Casa da índia com os respectivos Administrado
res qualificarão os Arrematantes, e Acceitantes das referidas Letras, os quaes 
deverão ser Pessoas de conhecido credito, e abonaçáo; e no caso de entende-
lem que se deve exigir maior segurança, mandarão reforçar a acceitação com 
mais numa, ou duas firmas de Negociantes abonados, ficando: todos eolletííí-
vamente obrigados como Acceitantes. — .1 ZÜÍ.,,.. . u, ,.w 

V. Que os Portadores das referidas Letras , na falta dò effectivo paga
mento, as appresentarão ao Provedor da Casa da índia, ou a quem o seu lu
gar servir, para as mandar cobrar dos Acceitantes, na fôrma que~dispõe 0 so
bredito Parágrafo 16. da Lei de 20 de Junho de 1774 : com declaração po
rém , que os mesmos Portadores só poderão gozar deste recurso, appresentan-
do-as , e requerendo a sua cobrança no preciso termo, de 24 horas úteis de
pois do dia de seu vencimento ; findas as quaes, ficarão as ditas Letras redu
zidas á classe de obrigações particulares para se pedirem em Juizo pelas Ac
ções competentes. .-. • • ; - « • O''. f"xr'"Scb. 

VI. Que naquellas Negociações, que forem administradas pelos seus Pro
prietários, em razão de não terem Credores de Letras, poderão os mesmos Pro
prietários qualificarmos Arrematantes a seu arbítrio ;)e neste caso os Portado
res das Letras na falta do pagamento dos Acceitantes, terão recurso contra os 
Passadores , e com este se procederá na fôrma do citado Parágrafo 16. da 
Lei de 20 de Junho de 1774. " Sz s^r. :, '<•*••» m '•' 'N 

VII. Que não he da Minha Real Intenção, que âs Disposições deste Al
vará hajão de comprehender o caso em que os Arrematantes ,r-e-\Acceitantes 
das.spbreditas Letras venhão a appresentar-se na Real Junta do, Commercio 
fallidos de credito; porque neste caso ficará em seu vigor; e se praticará^, co
mo até agora, o que se acha determinado pçlo ALvará-de 13 de Novembro de 
1756, e pelas mais Leis, que a elle!dizem .respeito. .'•'*«*"' * c vi f 

Pelo que : Mando á Meza dp Desembargo . do Paço; Presidente do 
Meu Real Erário; Regedor da Casa da Supplicação^ Conselhos da Minha 
Real Fazenda, e do Ultramar; Real Junta do CommeFcio j Agricultura, JFa* 
bricas, e Navegada© destes Reinos i e seus Dotriiniôs.;; Governador da Relação, 
e Casa: do Porto,. ou quem seu lugar servir ; e a todas as Justiças, e mais 
Pessoas,, a quem .pertencer o conhecimento, e execução desterAivará, que o 
cumprão, güardem:, e facão rcurolprir , . e guardar ftão invioIaVelmente , como 
nelle se contêm , sem.duvida, ou embargo algum qualquer quceüe:sqa : E 
valerá como Carta passada pela Chancelaria, posto que por eHa não passe, 
e o seu effeito hajade durar mais de num anno, não obstante as Ordenações 
era contrario. Dado em Mafra aos 6 de Setembro de 1790. 

RAINHA. 

Tom. IV. Ff 
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FORMULAS DAS L E T R A S . 
i . 

Lisboa — de de São R. qf> 

A dias pagará V. m. por esta minha única Letra a 
ou á sua ordem , a quantia de pelo valor de > 
das Fazendas vindas dos Portos da Ásia em o Navio 
Capitão -r-^.— que arrematou na Alfândega da Casa dd' índia- em publico 
Leilão de — e a seu tempo fará bom pagamento, como costuma. 

..;:.. .»..:/..1 Ao Senhor — " '" 
Negociante em Lisboa, "r-: f 

. : • • ' - ! 

ASSENTO de 2 de Dezembro de 1791. , N. 19.0 

•Publicado, por Aorfo-de iz* de Fevereiro de 1793, que nega ás mulheres o 
-.,:-5;brnefieior da Senado-Consulto Velleiano nos tratos e fianças-de Commer-
:•} cio em geral, e fios de LetraS era particular. K * 
hb .. c3..*; .vrin v.1 11- --!í 

AOs dous dias do mez de Dezembro de mil setecentos noventa e hum, 
na :Meza: grande da-Oasa da Supplicação o Illüstrissímo e Excellemis-

srmo. Senhtor José -de.Vasconcelhjs e Sousa, Conde de Pombeiro, do Conselho 
de. Sua Magestade, Capitão da Sua Guarda Real ,< e Regedor da Justiça, par-
trapandoiaas^Mimsfros,abaixo assignados, que subindo á Real Presença hum 
séquOTirncnitíxSObreideveà; ou não, aproveitar o beneficio do Senado CofiSuh© 
Velleiano á Mulher que Corrrmerceia, lhe íora remettido pela Secreraria de 
áSstado jâxàesNegocies do Reino, para o propor a Assento^ que se nã© lança
ria ckímf hickí.rrloribÁr© deües^sem que fosse presente á mesma Senhora pela 
dita ^ecrebsia^Aordenou >ao6 ditos Ministros que examinando a referida, ques
tão ̂ assiBásseterrroTOaMuçãò^deHâ.' E -posto-̂ que a alguns delles-parecesse que 
sermão de«̂ áí-»e*gar o dito beneficio á Mulher^ que Commerceia ; pois que, 
sendo a/foptádosdasf.Leis Romanas 'pela ÔKL dô Liv. 4. Tit. ^r , rc«>rn: exclu
são de, dgiMnâsiimifaçõeBrudfiTÍtfidas naquellas mesmas Leie, ou it?tr($du!iidas 
pelos Çomrhema^oresdelias; o Commercio, aposto muito privilegiado-se -ria» 
fornprebftndêrb nas excepçóes; da dita Ordenação , nem ria ràfeão das mesmas 
excepçéiasy Pareceo;com tad© pqee a mulher'Commerciahté não devia gosar 
do dito beneficio ;;poís corno'devendo-se interpretar muito restríciawettte. o 
mesmo beneficio , como exorbitante aos princípios de Direito Natural, que 
exigem a mais exacta observância das-Convenções celebradas indistintamente 
pelas pessoas de hum e outro sexo, á que he permittida a livre disposição dos 
seus bens; com maior razão se deve restringir a respeito das Mulheres Com
merciantes , pela igualdade e boa fé , que particularmente deve haver no 
Commercio, em utilidade publica dos Estados, e ainda particular das pessoas, 
que nelles se empregão, como bem se tem entendido nas Nações Commercian
tes, que ainda conservão o dito beneficio: principalmente quando em duvida 
se deveria recorrer á prática das ditas Nações , corno seprevenio na Lei de 
18 de Agosto de 1769. Quanto mais que esta restricta interpretação, ou ex-
cepção do dito beneficio, se abona , e se confirma com a referida Ordenação; 
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não só porque a utilidade do Commercio he mais geral, e interessante é Mo
narquia , que a dos dotes, e da liberdade, a qual com tudo exclue o dio be
neficio, pelas excepçóes dos §§. i. e 2.; senão também porque no §. 4. elle 
a." exclue dos casos, em que a mulher se obriga por alguma cousa em sua pto-
pria utilidade, ampliando-se esta exclusão aos casos semelhantes, quaes pare* 
cem ser o das fianças contrahidas no giro do Commercio , e especialmente 
nos das Letras de Cambio, accedendo os que as endossão á- obrigação coi>-. 
trahida pelos Passadores , pela correspondência , que he necessária aos Com
merciantes: Ao que finalmente accresce o argumento da excepção, a outro be
neficio do Senado Consulto Macedoniano se faz na Ordenação do dito Liv. 4. 
Tit. jo . §.. 3. a bem d© • Commercio. . .».• . 

Porém discordando os mesmos Ministros conformes nesra imeUigencia. 
em ser ella absoluta a respeito da Mulher que Commerceia , ou restricta so
mente aos casos do seu Commercio; prevaleceo pela pluralidade de votos, que 
absolutamente não gpz^vão .do beneficio. E para.não vir mais que em duyidâ 
sç fez este Assento-, que o dito Senhor Regedor assignou com os Ministros 
que votarão » Conde Regedor » Válle »r Velho » Azevedo » Castello, Godi-
aho, etc. 

ALVARÁ' de 16 de Janeiro de 1793. "' ^* 10'* 

Que dá ás feiras de terra ajnèsma força que as de Cambio. 

EU A RAJN.HA. F*aço saber aos que este Alvará com força de Lei virem : 
QUÍ pela Real Jjunta do Comraercioi, Agricujtura , Fabricas, e Navega» 

çã© destes Reinas, e seus Domínios, me foi presente o Assento nella tomado4 
0 qual he do theor seguinte,: ;-;•.-'->. ir-.l u:T-zz-r •} , . 1 r..'.-iu;o*j r. ,1 

» Aos doze dia* d© mez de Novembro de mil seteçentps oitenta e no* 
r* ve na presença do.IUústrissimOleExceUeptissjmcr^Senhor Visconde Mordo» 
a mo Mór, Ministro, e Secretario dalFazenda,'Ihspector Gécal ̂  «Presiden* 
« te da Real Junta, da Commercio, -Agricultura, Fabricas, eNayegação des-
a> tes Reinos, e seus Domínios, e perante osv Ministros dò'mesmo Tribunal 
» abaixo assignadop, em conseqüência de hum Requerimenro.de João Carlos 
J» Morão Pinheiro., Advogado do Numero, da Casa da Suppbcaçaa, veio eni 
a duvida : S^ a acceitação posta em huma Letra da Terra á Ordem, assim. 
» chamada, por ser o Acceitante, e Passador da mesma Praça, tem a mesma 
j> força , e obrigação, que a acceitação , posta em qualquer Letra de Cam-
>» bio a favor do Terceiro endossado, e possuidor, que a presença ? E una-
a nimemente se assentou : Que as sobreditas Letras, pagaveis a Ordem, ou 
j» ao Portador, em razão de serem negociáveis, e girarem no Commercio, 
»» são as Letras Mercantis , de que falia o Alvará de 28 de Novembro de 
» 1746, nas palavras: ?J Hei por bem ordenar'*, que daqui em diante todo o 
que acceitar Letra de Cambio, ou qualquer outra Mercantil , fique indispen-
saveimente qbrigadp a© pagamento deite ^ ainda .qufcoo<tempo em que a ac
ceitou, ou depois de^a.acceitar, fallecgjse , ou:faltasse de credito o Passador; 
assim , e na mesma: ;:g)rraa , que se observí nas ífraças do Norte. »» E que 
ti nos termos desta Lei se deve reger^.e.decidir a áeeeitação posta nas Letras 
» chamadas da Terra, E paia qué esta matéria não venha mais em íbivida, e 
» assim se observe em Juízo , e fora delle, $e. tomou este.;Assento, para sú-
» bir á Real Presença de Sua Magestade, e ser authorizado. com a sua ;Real 
» Approvacãp. E outrosim se assentou, que para mais eonsoüdaj a boa fé, 
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» e segurança das sobreditas Letras , tão necessárias, como úteis no giro do' 
» Commercio, seja' Sua Magestade servida de estabelecer, como regra fixa, 
« e invariável : Que as Letras passadas, e acceitas dentro da mesma Praça, 
»-sejão consideradas , e reputadas com a mesma força, e Vigor, que tem as 
>» Letras de Cambio, assim para se retirarem os protestos;, por falta de ac-
J» ceitação, ou pagamento nos seus devidos tempos, como para todos os mais 
rt recursos, privilégios, e acções, que por "Direito competem aos Portadores 
» das Letras de Cambio : De que tudo se lavrou o presente Assento:, que o 
>< Excellentissimo Visconde Presidente assignou cõm cs Ministros do Tribunal 
Visconde Mordomo Mór Presidente >* Theotonio Gomes de Carvalho » Mar-
cello Antônio Leal Arnaut » José Maurício da Gama e Freitas >» Antônio 
Joaquim de Pina Manique » Jacintho Fernandes Bandeira » Doutor Luiz Ma
chado Teixeira »; João Roque Jorge >» Domingos Vandelli »» Jdúome Ratton. 

E attehdendo ao que no genuíno , e verdadeiro espirito da Disposição 
do Alvará de 28 de Novembro de 1746, se-acha comprehèrtdido o caso do 
referido Assento^ que não estando especificamente declarado para se praticar 
como regra fixa", e invariável nas Praças destes Meus Reinos, e Domínios, 
exigia por isso que fosse authorizado com a Minha Real ApprovaçSo, para 
ter inteira observância : Hei por bem roborar', e firmar o sobredito Assento, 
ordenando, como Ordeno, que com anthoridade e' foiça de Lei se cumpra, e 
guarde, para que não venha em duvida a Questão nelle decidida. 

Pelo que: Mando á JMeza do Desembargo do Paço ; Presidente do Meu 
Real Erário ; Regedor da Casa da Supplicação; Conselhos da Minha Real 
Fazenda, e do Ultramar; Real Junta do Commercio, Agricultura, fabrica^ 
e Navegação destes Reinos, e seus Domínios : Governador"da-Relação , e 
Casa do Porto, ou quem seu lugar servir; e a todas as Pessoas'^a quem per
tencer o conhecimento, e execução deste Alvará, que.o ctmtprãô, guardem, 
e-facão cumprir," e guardar tão inviolavèlmèhte, 'como nellè sé Contêm, sem 
duvida, ou erabaVgo algum,'qualquer que elle seja : E ao Doutor José Rical-
de Pereira de Castro, do Meu< Conselho,cDesembargador do Paço, e Chan-
celler^Mór destes Reinos ,. Ordeno que o faça publicar ina Chancellaria, re-
gistando-se1 em todos os lugares, onde se costumão registar semelhantes Alva
rás ,^ guardando-se o Original désteno Meu Real Archivo da Torre do TomboV 
Dado no Palácio de Nossa Senhbra da' Ajuda a f6 de Janeiro de 17*93. 

PRÍNCIPE. 

DECRETO de 9 de Julho de 1794^ • N. • « . • 

Sobrt o gire dos Bilhetes d' Alfândegas.'•* r '• 
.a nr.vw .. '• ' :'.1 -. 

Ao Erário Regio baixou o seguinte Decreto. 
•'••• •iví r.-rví* :•'• •' '.r 

SEndp-me-presente por i parte do Marquez Mordomo Mór, Presidente do 
Meu Real Erário >e -do Gorfselho da fazenda, o modo irregular, com que 

nas Alfândegas da Cidade de Lisboa se passão os BililèteS' para Os Despa
chantes pagarem os Difêitos ; a que fido responsáveis-^ ífcgo que finaliza o 
tempo de espera , que lhes Tenho concedido.: E teftdó íotosidteraÇôO a que 
devem ser passados cora toda a circumspecção, e comas cautelas possíveis1; 
hãofsó para evitar ©dolo; que se possa praticar, mas fambem qualquer eióui-
yocação , tanto nas quantias , com© nas datas dos referidos Bilhetes ,'poiv 
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qúe destes defeitos , ou sejão voluntários, e dolosos, ou sejão casuaes, e in
voluntários , se segue não só prejuízo á Minha Real Fazenda , mas também 
huma diminuição de credito nos mesmos Bilhetes,-a qual fará muito conside
rável desordem no Commercio, havendo qualquer escrúpulo era os receber em 
pagamento : E.attendendo também ao mais que pelo referido Marquez Mori 
domo Mór Me foi presente : Sou servida que á este respeko se ponha© em 
pratica as providencias seguintes. Primeira. Que nas Alfândegas, e Casas de 
Arrecadação, onde taes Bilhetes se passarem, declarem os respectivos Escri
vães nas Certidões Mensaes para o Meu Real Erário não só a quantia liqui
da dos rendimentos , mas também a fôrma, com que os Thesoureiros devem 
fazer enrrega de Bilhetes. Segunda. Que os mesmos Escrivães formem , e as-
signem Relações dos ditos Bilhetes, depois de os haverem conferido com os 
Livros, e concertado com os Despachos, a que se concede a espera , e que 
estas Relações facão parte daquellas Certidões , e tudo se guarde no Meu Real 
Erário, para no caso de duvida serem a ella responsáveis pela malícia , ou 
engano, que houver, não só os Thesoureiros, e Recebedores , mas os mes
mos Escrivães, que não poderão neste caso ser relevados de erro de Officio 
com o pretexto de pratica, ou estilos, que alleguem era sua defeza, como 
contrários ás expressas Leis, e Regimentos , que rodas, e todos prohibem a 
huns e outros o Recebimento de quaesquer Direitos sem a escrituração , e 

Í
resença de ambos. Terceira. Que para maior cauiéla sejão os sobreditos Bi-
hetes marcados no Real Erário com o Sinete, que a esse fim Tenho determi

nado , o qual se guardará em hum Cofre de duas chaves, huma das quaes 
terá o Thesoureiro Mór, e outra o seu Escrivão, assistindo sempre hum delles 
nas occasiões, em que os ditos Bilhetes se marcarem, o que desde logo se fa
rá a todos os que se acharem recolhidos ao Meu Real Erário, e aos que para 
o futuro nelle entrarem. Quarta. Que passado aquelle tempo , que parecer 
competente para serem pagos os Bilhetes , que já estiverem distribuídos em 
pagamentos, e que por esse motivo não poderão ser marcados , não proce
da o Thesoureiro Mór do Meu Real Erário a respeito destes Bilhetes, com© 
Determinei no Meu Real Decreto de 30 de Outubro de 1784, mas sim, quan
do se lhe apresentarem sem a dita marca , os reterá em seu poder, toman
do as noções , que lhe parecerem necessárias do Portador, e de tudo dará 
conta ao Presidente do Meu Real Erário, que mandará proceder ás averigua
ções , que julgar convenientes para ser conhecido, e punido o doio no caso 
de o haver. Quinta. Que suscitando a observância do Decreto de 10 de Agos
to de 1787, pelo qual Fui servida (além de outras providencias) mandar que 
em todas as casas de arrecadação houvessem Cofres seguros, era que diaria
mente se guardassem os rendimentos : Determino que com effeito cada hum 
dos referidos Cofres tenha duas chaves, pertencendo huma ao Thesoureiro, 
ou Recebedor , e outra ao Escrivão; e onde estes forem mais, pertencerá a 
chave ao mais antigo, e na sua falta, ou impedimento ao que se lhe seguir, 
de sorte que nunca estas chaves se unão, e estejão em huma mesma Pessoa, 
guardando-se nos ditos Cofres todos os dias o rendimentos que se houverem 
arrecadado; encarregando outrosim aos Chefes das Repartições, que huma vez 
por outra examinem, e facão contar, quando lhes parecer , esses rendimen
tos , para ver se correspondera ao que deve existir, conforme a Escrituração 
dos Livros, ficando todos responsáveis á Minha. Real Fazenda pela falta de 
observância do que fica declarado. Sexta. Que havendo nas mesmas casas Fis-
caes qualquer novidade contraria á boa administração, e arrecadação da Real 
Fazenda, deverão logo os Chefes, e ainda os mesmos Escrivães, dar parte 
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ao Presidente do Meu Real Eraiiov c n o Conselho da Minha Real Fazenda' 
dó-eue lhes competir, conforme a Lei de 22 de Dezembro: de 1761, ficando 
assim os ditos Chefes, como os Escrivães, responsáveis pela omissão que ti
verem a este reápeit©. O-Marquez Mordomo Mór, e Presidante do meu Real 
Erário--, o tenha assim entendid© ;<e perrencendo-lhe pelo seu cargo toda a 
Itispecção, e Superintendência nas casas Fiscaes, mandará proceder ás averi
guações , que lhe parecerem necessárias, quando, e como achar que he con
veniente, mandando também expedir as Ordens competentes ás Alfândegas, 
e mais casas de Arrecadação, para inteiras e inviolável observância do que 
fíoa'determinado , sem embargo de'quaesquer Leis, Regimentos e Ordens em 
contrario. Palácio de Queluz em 9 de Julho de 1794. » Com a Rubrica do 
PRÍNCIPE Nosso Senhor. « Registado a folhas 135- verso. » Cumpra-se , e 
registe^se, e se expessão as Ordens necessárias. Porcalhota 14 de Julho de 
1704. »» Com a Rubrica do Marquez Mordomo Mór, e Presidente do Real 
Erário. «» :vi 

i Joaquim José de Sousa. 

ALVARÁ* de 8 de Janeiro de 179c. N. 12. o 

E 
- Sobre* o Dinheiro das Ilhas. :> 

U A RAINHA. Faço saber aos que este Alvará virem : Que havendo 
occasionadO a introducção, e uso da Moeda Estrangeira de Prata muitos 

embaraços no Commercio das Ilhas dos Açores, sem serem bastantes as sau
dáveis Providencias, que os Senhores Reis Meus Predecessores expedirão 00* 
portunamente em differentes oceorrencias ; muito pelo contrario aconteceo, 
que os embarços, e males se augmcntárão progressivamente até chegarem uU 
rimamente a precipitar os bons Vassallos daquellas Ilhas, e os Proprietários 
Commerciantes, e interessados, que nellas tem relações, na ultima ruina: pro
curando Homens perversos exhaurir os Povos, pela introducção de humas de
nominadas Moedas, que o não são por consistirem escandalosamente em huns 
bocados de Metaes sem pezo, sem figura certa, sem cunho, e sem toque, que 
por fim passarão a fabricar-se dentro das mesmas Ilhas. E por quanto o pon
to extremo, a que estas innovaçóes tem chegado, e que de dia em dia fazem 
temer justamente damnos irreparáveis áquelles Povos, e ao giro do seu Com
mercio, de maneira que nem pôde esperar-se pela delonga de Providencias 
mais amplas, e mais sólidas, que radicalmente cortem o principio, e origem 
delles: Sou Servida desde logo, e provisionalmente Ordenar o seguinte. 
. u 1 Primeiro : Prohibo que do dia , em que este Alvará^for publicado em 
cada huma das>IIhas dos Açores, possa mais nellas correr como Moeda Dinhei
ro algum Estrangeiro de Ouro. Prata, ou Cobre, que só poderá negocear-se 
iComo Gênero a contento das Partes, e pelo preço, que a Praça, e o mesmo 
.Negocio lhe estabelecerem. '-> 'J;- -Ü; a-
j;«̂  Segunda: Para haver nas Ilhas Moeda corrente, e se poder trocar por 
«lia o Dinheiro,^de que o presente-Alvará prohibe o uso* Tenho dado Pro-
-fideiicia, Mandando cunhar' a competente Moeda, e Mandando já com este 
Alvará a quantidade, que coube no tempo cunhar*se. Para supprir a falta do qiie 
ste fica cunhando., Ordeno que se ientr-eguem ás Partes Bilhetes dos valores de 
-vínte e quatro mil-réis, doaeml réàs, nove mil e seicent©s réis,*sete mil e 
Idaienttes réis, quatro mil e oitocentos *éis«, ">e todos os mais, que se julgarem 
anece^sarios. daqui para baixo, para facilitar a pèrmutaçt© da Moeda, e o-giro 
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natural do Commercio. Mando que estes Bilhetes tenhão n© Commercio de tor 
das as Ilhas a mesmi validade, como se fosse Dinheiro, e que como tal pos
são correr livremente com todo o crédito; e para lho solidar, 0'deno que se 
recebão nos Cofres Reaes , e por elles se despendao, em quanto pelos mes
mos Cofres se não resgatão. 

Terceiro: Toda a Pessoa, que tiver Pecetas sarrilhadas, ou das corta
das , mas não falsificadas, nem cerceadas, as poderá ir trocar pelo Dinheiro 
de igual valor, e pelos Bilhetes correntes como Dinheiro., que para esse ef
feito passão ás Ilhas, como está mandado no Parágrafo antecedente: Bem en
tendido , que não he da Minha Real Intenção constranger os Proprietários a 
fazerem este escambo, podendo achar maior conveniência em negocearem es
sas Moedas. 

Quarto : Mando que logo do dia da Publicação deste , em cada humi 
das Ilhas, se abra huma Devassa pelo Corregedor, se ahi estiver, ou pelo 
Juiz de Fora, sobre a Fabrica da Moeda falsificada, e diminuta no seu valor, 
que com tanto escândalo, e rui na dos Povos se tem introduzido , para que 
pela Devassa se conheção os comprehendidos em tão horrorosos delictos, Re-
servando-Me a mandallos processar, e castigar conforme ao que constar da 
mesma Devassa, que cada hum dos Juizes deverá remetter, com a sua infor
mação, á Secretaria de Estado dos Negócios do Reino. 

Quinto: Toda a chamada Moeda , que se apresentar falsificada, será 
logo confiscada, e perdida; porém toda a que for boa no seu toque , ainda 
que diminuta no seu verdadeiro pezo, será recebida, e trocada, não como tal 
Moeda, mas como Metal do toque que lhe corresponder, fazendo-se a conta 
pelo seu valor intrínseco, e entregando-se em Dinheiro, ou Bilhetes, na fôrma 
,dita, o em que montar o valor intrínseco do Metal, que se entregar. 

Sexto: Considerando por huma parte o grande prejuízo, que causaria 
aos que na boa fé conservavão aquelle dinheiro, que agora lhe vai ser troca
do com huma perda, que excede a oitenta por cento , e por outra parte que 
a Coroa náo he por modo algum obrigada a ressarcir tal prejuízo, havido so-
•Jve.hu ma Moeda, que o não era, e que Eu uão Authoiizei, nem Approvei; e 
considerando finalmente a impossibilidade de se saber com certeza o a quanto 
poderá chegar a perda em tal chamada Moeda, para na proporção da sua im
portância se poder"destinar o modo mais suave de se ressarcir este prejuízo, 
a quem se fizer digno: Hei por bem, e por ora Determinar sobre este im
portante assumpto: 

Que a todas as Pessoas, que entregarem tal Dinheiro, se facão assen
tos em.Livro, com as declarações necessárias dos seus Nomes, Moradas, e 
Occupaçoes, sendo Pessoas conhecidas ; e não o sendo, deverão apresentar 
Testemunhas, que as reconheção : Declarar-se-ha nos ditos assentos o pezo, 
que entregarem do tal Dinheiro, o valor imaginário, porque corria , o valor 
intrínseco , que lhes foi pago , e o resto, de que fição por inteirar. 

Que destes restos se dêm a Cada hum dos Possuidores de tal chamada 
Moda Cautelas para suas ciarezas, que contenhão as mesmas declarações, que 
ficão escritas no Livro. -

Que estas Cautelas não deverão girar no Commercio, devendo cada hum 
(.conseivallas em seu poder., até. que Eu as Mande realizar, depois de Me ter 
sido presente o computo da importância de todas , e de ter Determinado o mo
do da sua realização. 

E finalmente, que esta realização nunca poderá ser feita a outras Pes
soas } que não sejão os Proprietários, que fizerão as entregas , ou a seus Hei-
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deiros habilitados, sem que nesta parte se admitt ão Penhor as, ou Passagens* 
a outras Pessoas por Cessões, Traspassos, ou por outro qualquer modo, por 
mais especioso que seja; e havendo taes Passagens, ficarão por esse mesmo 
facto perdendo a quantia , que esperarião receber pela Cautela, ou Caute
las , que se lhes havião passado; e as ditas Cautelas assim cedidas serão cas
sadas , e averbadas juntamente cora os assentos do Livro, para mais não pro
duzirem effeito; porque a tudo prevalece a Causa Publica, da desordem , que 
se vai a evitar, de quê corra com valor cousa , que ainda o não tem, e que 
só por Graça o poderá ter. 
; A troca de hum por outro Dinheiro, e Bilhetes deverá ser feita ao mes
mo tempo na Ilha Capital dos Açores, concluindo-se dentro de hum mez, ou 
no tempo que for natural ; e depois as mesmas Pessoas encarregadas desta 
Troca irão passando ás mesmas Ilhas, continuando as suas Diligencias , em 
que se demorarão o tempo que acharem he necessário, mas nunca mais de hum 
mez em cada huma; e findas as Diligencias , se deverão recolher a dar conta 
das Commissões, que lhe forão encarregadas. 

Pelo que: Mando á Meza do Desembargo do Paço; Presidente dó Meu 
Real Erário; Regedor da Casa da Supplicação ; Conselhos da Minha Real Fa
zenda , e do Ultramar; Meza da Consciência , e Ordens; Real Junta do Com
mercio, Agricultura, Fabricas, e Navegação destes Reinos, e seus Domínios; 
Governador da Relação, e Casa do Porto, ou quem seu lugar servir; Vice-
Rei , Governadores, e Capitães Generaes dos Meus Domínios Ultramarinos, e 
das Ilhas dos Açores, e da Madeira; e bem assim a todos os Magistrados, e 
mais Pessoas, a quem o conhecimento deste Alvará pertencer, que o cumpra©, 
guardem, e facão cumprir, e guardar com inteira., e inviolável observância, 
sem embargo dequaesquer Leis , Regimentos , Disposições, Ordens, ou Estios, 
que sejão em contrario. Ao Doutor José Alberto Leitão, do Meu Conselho, 
^Desembargador do Paço , e Chanceller Mór destesi Reinos , Ordeno, que o 
faça publicar na Chancellaria, registando-se em todos os lugares, onde se cos
tumão registar semelhantes Alvarás, e guardando-se o Original no Meu Real 
Archivo da Torre do Tombo. Dado no Palácio de Queluz em 8 dé Janeiro 
de 1795". 

PRÍNCIPE • * ' 

DECRETO de 29 de Outubro de 1796. N . 23.0 

Sobre as Apólices do Juro Real poderem correr com Endossos como as Le
tras de Cambio. 

HAvendo-me sido presente pelo meio o mais demonstrativo, e evidente, 
por huma parte que as indispensáveis despezas do Estado tem nestes úl

timos precedentes tempos excedido ás importâncias das suas Consignações, e 
dado o justo motivo da demora; nos pagamentos do Meu Real Erário, á qual 
se faz necessário occorrer com prompta, e opportuna providencia; e pela ou-
•tra parte, que as contribuições'Ecclesiasticas , que louvavelmente Me forão 
©fferecidas ; a Décima dos rendimentos das Commendas das Ordens Militares 
em geral; e o Quinto dos Bens da Coroa, que possuem os Donatários delia, 
não podem produzir hum effeito tão prompto , que vença o detrimento da

quella demora , e haja de supprir ao mesmo tempo- as muito mais indispen
sáveis : e Querendo aos ditos respeitos dar a mais efficaz, e effectiva provi* 
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dencia: Sou Servida authorizarj como authorizo, com todos os poderes ple
nos , necessários , o Marquez Meu Mordomo Mór, e Presidente do Meú 
Real Erário , para que nelle mande acceitar todo o dinheiro, que se offere* 
cer por via de empréstimo, até a quantia de dez milhões de cruzados , a 
Juro de cinco por cento em cada hum anno, contado desde o dia, em que 
no mesmo Real Erário entrarem os respectivos cabedaes : Dando-se aos Pro
prietários delles Apólices de cem mil réis cada huma , e desta quantia para 
cima, as quaes sendo extrahidas do Livro, da Receita do Thesoureiro Mór, e 
authorizadas com a Rubrica do mesmo Marquez Presidente, constituao divida 
da Minha Real Fazenda, com hypotheca especial nas sobreditas consignações, 
e Direitos, debaixo das Condições seguintes; a saber : Primeira, Que as re
feridas Apólices poderão correr como Letras de Cambio com os seus compe
tentes endossos , para os seus Capitães serem pagos pelos rendimentos hy-
pothecados, quando houver lugar; assim, e do mesmo modo , que por elles 
hão de ser satisfeitos os respectivos Juros infallivelmente a Semestres nos me
zes de Março, e de Setembro suecessivos ao vencimento delles, a Pessoa » ou 
Pessoas, ás quaes pelas mesmas Apólices, e endossos dellas haja de compe
tir : Dispensando para todos os sobreditos fins, e por esta vez somente, em 
todas as formalidades dos Regimentos, e Ordenações da Fazenda em tudo o 
que respeita ao modo de se titularem semelhantes dividas , e se processarem 
os pagamentos dellas: Segunda, Que querendo os Credores do Meu Real Erá
rio por dividas contrahidas nestes últimos tempos, ou semelhantemente os Pro
prietários de Folhas de Gêneros fornecidos para os provimentos dos Reas Ar-
senaes da Marinha , e Exercito, receber o pagamento das suas Acções em 
Apólices, se lhes. pagará por ellas com vencimento de Juros , como se effecti
vamente houvessem recebido por huma parte as suas respectivas quantias , e 
Íor outra parte houvessem feito real entrega dellas: Terceira, Que além do 

uro que fica declarado , se dará ao Proprietário de cada Apólice, que entre
gar dinheiro effectivo, hum por cento mais, e isto por tempo de quinze annos; 
o qual hum por cento poderá guardar t ou vender separadamente da sua Apó
lice , como bem quizer; bem entendido que o dito hum por cento será indefe-
ctivelmente pago no mesmo tempo , em que os Juros se hão de satisfazer: 
Quarta, Que as Pessoas, que concorrerem com quarenta contos de reis em di
nheiro , e dahi para cima, e não quizerem acceitar aquelia Annuidade, serão 
por Mim attendidas com gratificações de honra, quaes Eu costumo fazer, a 
quem procede com zelo, e amor ao Meu Real Serviço. E para que venha á 
noticia de todos esta Minha Real Resolução, se publicará logo por Editaes 
impressos em todas as Cidades, e Villas do Reino. O mesmo Marquez Mor
domo Mór, e Presidente do Meu Real Erário, o tenha assim entendido , e 
faça executar. Palácio de Queluz em 29 de Outubro de 1796. » Com a Ru
brica do Príncipe Nosso Senhor. » Registado na Secretaria de Estado a fo
lhas 42. » Cumpra-se, registe-se, e imprima-se. Lisboa 2 de Novembro de 
1796. » Com1 a Rubrica do Marquez Mordomo Mór Presidente.»» 

Ignacio Antônio Ribeiro* 

Tom. TT. Hh 
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ALVARÁ' de 10 de Março de I797- ' - N. 24.0 

§.2. 3. 4 Que exigem serem es criptas as Letras de Cambio em papel Se IIa do. 

§. 2. H P Odos os Processos , Títulos, e Requerimentos , e todos os Papeis, 
X qualquer que seja a sua natureza de Graça ,"de Justiça, ou Feitos en

tre Pessoas particulares , serão nullos e de nenhum effeito perante Mim, ou 
em Juizo em toda e qualquer Repartição Publica , Secular ou Ecclesiastica, 
não sendo escriptos em papel sellado; e Mando, que sem excepção alguma to
das as Authoridades Constituídas, qualquer que seja a sua Graduação, o facão 
assim registar nas suas competências; e nesta regra geral entrarão, pelo que 
pertence a papeis impressos , as Gazetas, e outras quaesquer noticias dadas ao 
Publico , e os Títulos , que alguém faça imprimir para annunciação de seus 
Direitos e Negociações. 

§. 3. Em Lisboa se estabelecerá a imprença do Sello; e em toda a qua
lidade de papel usado nas diversas Negociações, e Títulos, serão gravadas as 
Armas Reaes em tinfa preta com o preço da Taxa em volta; e no papel or
dinário se imprimirá o Sello em hum dos lados menores de cada meia folha, 
para que se possa assim com validade, e aproveitamento escrever brevemente 
qualquer Negociação. -',* ; 

§. 4. O papel ordinário com Sello se venderá a dez réis a folha, o de 
Hollanda, e de pezo, a quarenta réis, gravando-se o Sello nestas duas quali
dades, da mesma f;rma determinada no Artigo antecedente , para combinar 
com economia dos Povos e com a forma praticada nas Letras de Commer
cio, que podem voltar protettadas, mesmo de Paizes estrangeiros, e fazer 
figura em Juizo. E para que os Negociantes possão usar validamente das 
Letras de Cambio , e outro? quaesquer Papeis Commerciaes, que mandão im
primir, para maior facilidade e certeza das suas competentes EscripturaçÕes, 
poderá o Intendente mandailos Seüar em branco na conformidade do preço e 
Sello, que ordeno a respeito do papel de Hollanda, imprimindo-se no primei
ro mez de cada hum anno Lista com especificação dos Negociantes, e do nu
mero de Letras e papeis, que fizerão Sellar no anno antecedente, a fim de 
•se poder identificar este Artigo de responsabilidade do. Intendente, praticando-
se os competentes assenramentos de Fazenda. E outrosim Ordeno , que para 
maior commodidade do C ommercio seja o papel de pezo Sellado em branco. 

InstrucçÕes sobre a Administração do papel Sellado de 12 de Junho de 1797. 

O S Conhecimentos, Letras, e outros quaesquer papeis impressos, que to
da e qualquer pessoa queira fazer Sellar, serão entregues ao Guarda-Li-

vros no Escriptorio da Fazenda desta Repartição , e o mesmo Guarda-Livros 
fazendo contar o numero de folhas , formará hum Bilhete, que para maior 
certeza , e facilidade mandará o Intendente imprimir com a formula geral, 
e nelle escreverá o mesmo Guarda-Livros o numero e qualidade dos papeis 
impressos , o nome da pessoa a quem pertencerem , e a somma total de suas 
competentes taxas na conformidade da Lei, diminuindo o valor do papel, se
gundo a Pauta da Alfândega , e cinco por cento da quantia pertencente ao 
Sello, tudo em beneficio das pessoas , a quem pertencem os referidos papeis: 
o que se praticará igualmente a respeito do papel usado nos Livros de Com
mercio, quando alguma pessoa o queira mandar Sellar em resmas, fazendo-se-
lhe a conta das taxas, segundo a •proporção determinada no Artigo V. do 
Alvará. 
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LISTA das Negociações, que pata serem validas em Juíao devem ser escri-
pas em papel Sellado com a taxa determinada, no Alvará para o papel de 
Hollanda, ou estas sejão maouscriptas, ou impressas era toda e qualquer" 

. qualidade de papel. 

I . ; Letras de Camlio. 
O... Letras de Terra. 
3. Letras de Risco. 
4. Conhecimentos. 
4* Apólices de Seguro, ou de qualquer outra natureza. 
.6. 1 Affretamentos. .-•„ 
7. Manifestos. 
• 8. Facturas. 
9. ^"AttestaçÕes das Fabricas. 

10. Recibos, Obrigações e Contratos de Commercio. 
11. Arrendamentos e Recibo de Casas. 
12. Provisões e Alvarás. 
13. Letras de Ordem e Cautelas, que servem para segurar , remetter, e en

tregar dinheiro, ou encommendas pelos Correios, Estafetas , ou por outra 
qualquer pessoa. Palácio de Queluz a 22 de Julho de 1797. 

Marquez • Mordomo Mór. 

ALVARÁ' de 13 de Julho de 1797. N - *S-° 

Pelo qual se mandou lavrar huma porção de Apólices de menores quantida
des que as de cincoenta mil. réis. 

-r 

E' U A RAINHA. Faço saber aos que este Alvará virem : Que Mandando 
, abrir hum Empréstimo de Doze Milhões de Cruzados com as Hypothecas * 

e Providencias do Decreto de 29 de Outubro de Í796., e Alvará de 13 de 
Março do presente anno de 1797 : Sou ora servida Declarar, e Ordenar era 
beneficio do giro do Commercio, que se lavre huma porção 4e Apólices de 
menores quantidades, que as de cincoenta mil réis, até á qusntia de Três Mi
lhões de Cruzados, que devera incluir-se dentro dos doze do dito Emprésti
mo , para que por meio destas Apólices de pequenas quantidades se facão os 
pagamentos miúdos, como Tenho ordenado, e regulado da maneira seguinte. 

Mando que no Meu Real Erário se fabriquem os ditos Três Milhões 
de Cruzados em Apólices de menores quantias que as de cincoenta mil réis 
cada huma, levando de Imprença, ou de Chancella ãs mesmas Rubricas, e 
Assignaturas das que actualmente correm, números, e mais cautelas, que pa
recerem necessárias ao Marquez Meu Mordomo Mór, Presidente delle, as 
quaes Apólices serão consideradas, e comprehendidas na somma do referido 
Empresmo; terão as mesmas Hypothecas delle, sem distineção; e servirão para 
pagamento das dividas, que a minha Real Fazenda tiver contraindo no pre
sente Reinado , e para satisfação das despezas actuaes de qualquer natureza 
que sejão. 

Mando outrosim que estas Apólices girem livremente sem endosso, ou 
cessão , e se acceitem em todas as Estações, e Recebedorias da Minha Real 
Fazenda, no Meu Real Erário, e cm todas as Acções entre os Particulares, 
sem excepÇio alguma, como se fossem dinheiro de metal, pelo seu valor nu
merai, c sem attenqáo a Juros, e em ametade do pagamento total das mes-
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mas Acções, pròcederido-se cóntrà Os que duvidarem recebellas, na fôrma que 
está determinado contra os que engeitão Mbeda do Rei. 

1 Mando qué nas mesmas Apólices se cohte o Juro de seis por cento, que 
para as outras se acha estabelecido no Alvará de 13 de Março, no caso 
que se demorem nas mãos das partes, e estas por seus interesses não facão com 
ellas pagamento naquellas Repartições ; c as Pessoas, que com as mesmas Apó
lices se apresentarem no Meu Real Erário, passado hum anno das suas datas, 
serão pagas dos seus Capitães, ou em dinheiro de metal, ou em outras Apó
lices de igual natureza, sendo-lhes mais pago nesse mesmo acto, e sempre em 
dinheiro de metal livre dè Décima , ©U de quaesquer outras Imposições , ©s 
Juros de hum anno somente, ainda que por muito mais tempo se demorem 
nas mãos das partes, por ser assim necessário para evitar as demoras no giro 
das mesmas Apólices , que facilita a introducção das falsas, e viciadas : E o 
Thesoureiro Mór do Meu Real Erário haverá o que assim satisfizer do Cofre 
estabelecido no Alvará de 13 de Março do presente anno. 

Mando finalmente que a consignação de quarenta e oito contos de réis, 
que no sobredito Alvará de 13 de Março do presente anno Havia estabeleci
do para o distrate de todas as Apólices em geral, se augmente com a somma 
de cincoenta e dois contos de réis, para ter o distrate de todas de cem contos 
de réis annuaeài :-J 

E porque este Estabelecimento pôde excitar a depravação , e cobiça a 
introduzir Apólices viciadas, ou falsas : Ordeno que contra os culpados te
nhão lugar as penas impostas aos que fabricão, e introduzem Moeda falsa 
para o que Hei por muito recommendada a Ordenação, e Extravagantes res
pectivas , em cuja execução haverá toda a exacção, e vigilância. 

Pelo que : Mando á Meza do Desembargo do Paço; Presidente do Meu 
Real. Erário ; Regedor da Casa da Supplicação; Meza da [Consciência, e 
Ordens; Conselhos da Minha Real Fazenda ̂  é do Ultramar; Real Junta do 
Commercio, Agricultura, Fabricas, e Navegação destes Reinos, e seus Do
mínios : Inspector Geral do Terreiro; Governador da Relação , e Casa do 
Porto, ou quem seu lugar servir; e a todas as Pessoas, a quem pertencer o 
conhecimento, e execução deste Alvará, que o cumprão, guardem, e facão 
cumprir, e guardar, como nelle se contêm, sem duvida, ou embargo algum 
qualquer que elle seja. E ao Doutor José Alberto Leitão, do Meu Conselho, 
Desembsrgador do Paço, e Chanceller Mór destes Reinos, Ordeno que o faça 
publicar na Chancellaria, registando-se em todos os lugares, onde se costumão 
registar semelhantes Alvarás, e guardando-se o Original deste no Meu Real 

rArchivo da Torre do Tombo. Dado no Palácio de Queluz em 13 de Julho 
de 1797* -

PRÍNCIPE. 

Cópia da Sentença proferida em 6 de Maio de 1769. 

Contra Réos falsificadores de Letras de Cambio. 
A Cordão em Relação, etc. que vistos estes autos , que na fôrma do De-

4 * c r e r° ,do $}? Senhor, ,eT
c
T

om P a r e c e r d ° seu Regedor se fizerão summa-
rios aos Reos Miguel André Hanau, aliás Barão d' Hanou, natural de Ven-
dera, Ducado de Lerina, Reino da Rússia, que diz foi Tenente de hum Re-

•gimento de Clavineiros; D. Luiz de Haulac, aliás Chevalier d'Haulac natu
ral do Lugar de Calmet , DiOceze de Nunes, Reino de França, onde diz 
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mililára no lugar de Vclun*ario, Elias Mayer, natural da Cidade de Ulme do 
Império de Alemanha , Catxeiro de Filippe Hokeli, e Francisco Antônio Mo
reira, aliás Franc, natural desta Cidade, e nella Negociante, prezos na Ca-
àèã da Corte, 'denúncia, perguntas, documentos , e o mais dos autos. E co
mo por clles se mostra , e os primeiros dois Réos Chevalier, e Barão confes-
s ão , que, depois de girarem por diversos Reinos da Europa , chegarão a 
Cadiz, e havia pouco tempo, a esta Cor te , onde já acharão a hum.Francez 
seu conhecido , com o supposto nome de João Berus, todos vadios , jogado
res , pobres, e , em conseqüência, ladrões : E que todos três procurarão ao 
Réo Mayer-, a quem muito em segredo propuzerão, e communicárão. huma 
grande Fortuna, que tinirão intentado por meio de huma negociação, que en
tão lhe declararão qual era : O sacarem quantas Letras de Cambio falsas, se 
podessem negociar, debaixo dos nomes das principães Casas de Negocio des
ta Corte, e da mais da Europa, imitando a verdadeiras, e seus endossamen-
t o s , e Bilhetes de Banco das1 Praças de Gênova , Tur im, Londres , Nápoles , 
Roma; porque já trnhão. ém seu poder as assignaturas para toda a occasião, e 
em Madrid num Correspondente: E que tambçm tinhão a rara,habilidade de 
seu Sócio o dito Berus para imitar todas as Letras , no mesmo instante, em 
que as havia: E que nenhuma lhe fazia difficuidade, como a experiência lbe 
mostrou no mesmo acto desta conferência , em que elle Mayer lhe mostrara 
huma Letra com nomes, embaraçados; do que ficara admirado, e do segredo, 
porque o fez ás escondidas : Que já tinha também hum Italiano por Soei©} 

bem instruído nas Línguas Ihglezà*, Franceza, Hespanhala, e outras, com 
conhecimentos entre .os destas "Nações : Que. assim querião que elle Réo 
Mayer entrasse para*esta negociação; e concorresse com a factura,tapresenta» 
ção de algumas Letras ; porque-não erão elles osprirneiros;, que intentavão 
esta empreza, a qual já-tinha aqui executado o Negociante Tremul: .Que ou
vido por elle Mayer o referido, posto que duvidasse ao principior dos meios 
desta proposta para se conseguir aquelle fim; com tudo persuadido das mais 
instâncias, que os referidos três lhes fizerão , conviera em se associar; e .con
correr : Que logo forão .procurar ao Italiano, a quem os ditos Chevalier, e 
Barão já' conhecião de Londres , e Hespanha, e a quem já com o mesmo se-
grado tinha prevenido cora semelhante proposta, dizendo-lhe : Que elles es-
tavão resolutos a intentar huma empreza , e seguro modo de fazerem huma 
grande forruna para sahirem por huma vez da grande pobreza, em que viviao, 
e que seus "grandes corações não soffrião. 

>» Segue-se o relatório do Acórdão sobre as confissões circumstanciadas 
» dos Réos. , ' • • ' • . 

Do que tudo plenamente se prova que os .Réos se achavão conloiados, 
e conjurados não só contra a Praça desta Corte , mas contra todas as Com
merciantes da Europa, de cujas principães Casas copiarão com imitação muitas 
Letras de Cambio falsas; lavradas, firmadas, e endossadas por elles, para gi
rarem pelas Praças Mercantes do Norte, e Su l , até darem o ultimo golpe, 
ou fazerem o maior roubo nas Feiras deLeypsyc, e Francfort, e se passarem 
para a Ásia. >>••'.. 

Porém as mesmas diligencias , que fazião para rebuçar o .segredo, lhes 
servirão para descobrir a cara da perversa, e detestável falsidade, da cavillosa 
simulação, e igualmente repetida, eabominável correspondência, que a seme-
Ihançi influía nos quatro infames desconhecidos Ladrões, que pertendião fazer 
negocio publico de falsidades, aleivozias, e perfidias; pois que com mascara 
de verdade paocuravão iiludir a Fé publica, eSeguros das Gentes; como tu. 

Tom. IV. li 
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do estes malévolos Réos tinhão preparado., e estavão próximos a executar, 
a não se lhes atalhar com a Real Providencia o grande golpe, a que se diri-
gião: Sendo entre todos o mais culpado o pérfido Réo Mayer, que foi quem 
deo a matéria, e a fôrma para esta infame negocèação, conspirando aleivosa-
mente contra a fidelidade, que delle fazia seu Amo, furrando-lhe as Letras 
verdadeiras para dellas tirar as falsas; a fim de roubar os Negociantes, de 
quem tinha conhecimento.,• com quem tratava, e a quem pagava. 

E porque nos referidos termos se achão os Réos convencidos•', e con
fessos nos crimes de roubo, falsidade, e aleivosia, não só em prejuízo de hum 
particular ; do publico de huma Cidade, ou de hum Reino; mas da maior, 
e melhor parte da Europa: Achando-se próximos a arruinar nella a fé publi
ca do Commercio, a não se descobrir por huma extraordinária diligencia o 
seu perverso intento : Constando: além disto, que os abomináveis Réos Che
valier , e Barão não tem outra vida, que não seja a de enganarem, e viverem 
com prejuízo publico; maquinando projectos perniciosos para roubarem; e que 
o outro Réo Mayer se associou infamemente com elles para violar a fé até do 
próprio Amo, a quem servia , falsificando o seu nome para arruinallo : No 
que tudo se contêm crimes, que sendo contrários ao Direito das Gentes , se 
devem punir com as penas estabelecidas pelo mesmo Direitos das Gentes con
tra os Ladrões públicos, quaes os Réos são indubitavelmente ; sendo achados 
nos* mesmos factos dos actuaes delictos de associação , confederação, e cons
piração, rí 
rr..o Porém posto que contra estes abomináveis Réos se provem bastante-
mente as depravadas maquinações, que ficão ponderadas, que, a terem execu
ção do seu premeditado intento, os sujeítavão ao mais rigoroso castigo; com 
tudo como esta prova resulta principalmente das suas próprias confissões , as 
quaes, conforme o Direito , e a opinião mais commua dos Doutores, não po
dem bastar para por ellas se impor a ultima pena , quando se não corrobo-
rão com outras provas extrinsecas , que facão também certo o delicto; e 
as falsidades, que elles confessão ter fabricado, para lhes servirem de instru
mento1 para os detestáveis furtos por elles intentados, não lhes forão achadas, 
nem apparecêrão em Juizo, nem nellas se fez exame judicial , que era neces* 
sario para legalizar as ditas confissões para a ultima pena, faltando também 
a indispensável comparação das Letras, e signaes nellas escritos com os das 
próprias mãos dos Passadores , e endossantes, em cujas mãos se achavão la
vradas; e ficando em íiuma total incerteza se ás ditas Letras , e signaes se 
assemelhavão, e arremedavão somente ás próprias, como confessa o Réo Ma
yer , ou estavão imitadas com tanta perfeição, e propriedade, que podessem 
por verdadeiras ser acceitas, no caso de serem apresentadas : É pelo conse
guinte ficando na mesma incerteza se a falsidade nellas commettida podia ser 
nociva ; circumstancia, que indubitavelmente deve verificar-se, para ella ser 
punivel: E como outrosim as ditas Letras falsas n^o chegarão a ser apresen
tadas, como deverão ser, para os mesmos Réos se poderem julgar rigorosa
mente em acto próximo de furtos, que por meio delia pertendião fazer, sen
do certo, que conforme a Direito, ao commüm dos Doutores, e á pratica ge
ral, e uniforme de todas as Nações, própria , e-verdadeiramente só se reputa 
acto próximo o que he. immediato , e não requer depois de si outro algum 
•intermédio; qualidade, que não concorria no acto, a que elles tinhão já che
gado com a sua maldade ; por haverem ainda muitos, que por força havião 
mediar entre elle, e a effectiva acceitação, e pagamento das mesmas Letras, 
os quaes. pedião tanto tempo, e estavão sugeitos a tantas contingências, que 
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antes dos Réos poderem chegar á execução dos furtos, que tão infamemente 
ideavão fazer , podião elles mesmos arrepender-se , e desistir de tão perver
sos intentos, e nem chegarem a apresentar as ditas Letras fals-s, ou serem 
preoccupados de algum outro successo , que lhes fizesse impossível o uso da 
sua execranda falsidade: E também ponderadas as difficuldades, que havia, de 

Soderem as ditas Letras sorrir o pertendido effeito, ainda no caso de serem 
em imitadas, pelas grandes cautelas , que os Negociantes de todas as Praças 

de Commercio costumão..tçr na acceitação dellas: O que igualmente tem lu
gar a respeito dos Bilhetes de Banco, que os Réos não chegarão a lavrar: Às 
quaes difficuldades ponderava o Sócio D. Luiz de Cortada nas suas Cartas ap-
pensas , e igualmente se coiligem das confissões do Réo Elias Mayer, em 
quanto afrirma ter-se deliberado a praticar tão perniciosa direcçao na certeza 
de ser quasi impossível conseguir-se o abominável fim de tão pestilencial So
ciedade : Correndo também a circumstancia de serem todos os outros Réos 
pessoas ignorantes , que nada sabíão de Negocio, pobres, vagabundos, sem 
credito algum, e tão destituídos de meios para poderem executar o seu mal
vado projecto, que nem tinhão o necessário para se transportarem aos lugares, 
em que elle devia dar-se a execução* O que. tudo conduz para. dever-se mi
norar a peiía da sobredita confederação, e falsidade, que elles commettêrão, 
fabricando as ditas Letras falsas para o abominável projecto dos muisos. furtos, 
a que elles se encarUinhavão, e para' os quaes elles se hivião associado. 

', Por tanto , e o mais dos autos , çímdemnão aos Réos Miguel André 
Hanau, aliás Bârãò d'Hanau, D. Luiz de Aulac, aliàsj Chevalier cTAulac, e 
Elias Mayer, somente a que comBaraço, e Pregão .sejão açoitados pe',as rua? 
publicas .desta Cidade', e que dando na Praça do Rocio três voltas ao redor da 
Forca, sejão degradados por toda a vida para as Galés ; e também condem-
não a cada hum em cmcoènta míl réis para despezas da Relação.- E, absolvem 
ao Réo Francisco Antônio Moreira., aliás Franc , visto se nãq. provar fosse 
participante da dita conjuração, e falsidade, como consta das suas respostas ás 
Perguntas, que lhe forão feitas, e dos maisRéos, que paguem as custas. Lis
boa a 6 de Maio de 1769. tV. -»c :< 

Arcebispo Regedor. Oliveira. Castro. Gama. Arriãga. Velho. 
Azevedo Coutinho. Leitão. Leite de Campos. 

> < > j r \ \ 

Legislação sobre 0 giro das Letras do Reino de Angola pagaveis ao Porta
dor nas Mezas da Inspecção da Bahia , ou a favor destas^, contra os 
Despachantes dos escravos ̂ nas Alfândegas da Cidade de S. Paulo de 

-i-- Loango, e Benguella. , 

O Conde de Oeyras, Ministro e Secretario de Estado, Inspector Geral d© 
Real Erário, e nelle Lugar-Tenente de Sua Magestade* etc. Faço sa

ber á Meza de Inspecção da Capitania dá Bahia que: Por quanto SuaMages-
tade, pelos justíssimos motivos, que derão occasião á Lei de 5 do correpte 
mez de Agosto , foi Servido haver por acabado, e ordenar que para sempre 
ficasse extineto o Contrato dos Direitos dos Escravos, e Marfim do Reino 
de Angola ; mandando que assim aquelles Direitos, como também o Estane© 
do dito Marfim, fossem administrados por conta da Fazenda Real pela Jun
ta da Administração, eArrecadação delia, estabelecida naqüelle Reino; man
dando outrosim o mesmo Senhor, que as Mezas de Inspecção dos Portos, do 
Brazil tivessem a seu cargo assim as cobranças das Letras, que os Despacha»• 
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tes hão de passar no dito Reino de Angola pelos Direitos, que nãó poderefn 
álli pagar como dinheiro presente; como também os pagamentos das Letras 
da Fazenda Real, que a referida Junta da Admiriistração^della deve passar so»~ 
bre as ditas Mezas d'Inspecção , a encontro dos mesmos Direitos ; como fi
nalmente a recepção, e a remessa para Lisboa de todas as partidas de Marfim , 
que a dita Junta da Fazenda lhes ha de remetter : Se faz necessário , que a 
mesm3 Meza de Inspecção da Bahia, execute, e faça executar, pela parte. 
que lhe toca , o disposto nas ordens que a respeito deste importante negocio 
se expedem á dita Junta da Administração da Fazenda Real de Angola com 
data de'14"do mez corrente: das quaes Ordens se remette com esta hum ex* 
tracto assignado pelo Contador Geral Manoel Pereira de Faria com os pará
grafos , em" que se envolve matéria concernente ás obrigações das Mezas de 
Inspecção. Igualmente fe remette á dita Meza hum exemplar das condições, 
corri que foi arrematado o Contrato de Angola em 6 de Março de 1778, as 
quaes se ficão observando em tudo o em que são applicaveis a huma Admi
nistração feita por conta da Real Fazenda : E ha Sua Magestade por muito 
recommendado á mesma Meza da Inspecção da Bahia , que na execução da 
dita Condição e Ordens, e nas mais diligencias, que são obvias em huma boa 
Administração mercantil, se haja com todo o zelo que da mesma Meza se es
pera. EIRei Nosso Senhor o mandou pelo Conde de Oeyras, Minisiro, eSe
cretario de Estado, Inspector Geral, do Seu Real Erário, e nelle Lugar-Te-
riente de Sua Magestade. Lisboa IÃ de Agosto de 1769. Manoel Pereira de 
Faria, Contador Geral da África Occidental,'Território da-Relação da Bahia, 
Gram-Pará e Maranhão a fez escrever, r. o 

'''- jl Conde de Oeyras. 

sDas Ordens ~que pelo Real Erário se expedem ̂ d Junta da Administração, 
e Arrecadação da Fazenda Real de Angolas com data de 14 do presente 

~mezrde Agosto de 1769 a respeito da Administração dos Direitos dos 
Escravos, t Marfim, e do Estanco deste ultimo gênero ; contêm ma
téria concernente ás da Inspecção dos Portos do Brazil os Parágrafos 
seguintes. 1 

§. 6. A S avenças, que até. agora costumavao praticar os Administradores 
x \ . dos Contratos cornos Mestres, ou Capitães das Embarcações, pa

ra estes se obrigarem á Satisfação dos Direitos de todos os escravos que condu-
zião, passando as Letras , e tomando sobre si a fallencia dos mais carrega
dores, mediante hum prêmio de 3 , ou 4 por cento , segundo se ajustavão; 
não devem ser admettidas daqui em diante; mas tão somente se praticará fa
zer cada hum dos particulares o despacho dos escravos que carregar, passan
do elle mesmo a3 Letras dos Direitos que dever, quando não poder pagallos 
com dinheiro presente. 

§. 7. Pata as Letras, que os Despachantes devem passar pelas importân
cias dós Direitos , quando não poderem satisfazellos de outro modo vão re-

* métíidos á Junta da Administração da Fazenda , Formulas impressas , as quaes 
deverão encher nos claros os mesmos Despachantes com os números, datas, 
quantias, e nomes que necessário forem , do mesmo modo em que para exem
plo vão cheios alguns exemplares, os quaes pareceo que comprehendião todos 

jçs casos, em que as ditas Letras se costumão passar. Succedendo porém oc-
'correrem outros casos, fácil será encherem-se as mesmas Letras com regulari
dade , e exactidão que ellas pedirem. 1 
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í §.' 8. Tddás as ditas Letras devem ser numeradas cora o mesmo numero 
era todas as três vias; eomeçando-se em numero hum nos princípios dos an
nos: E subindo-se pela ordem numerai, até onde chegarem no ultimo dia do 
mez de Dezembro. Bem entendido que para hum dos costumados Portos da 
America , ha de haver distincção de Livros, e em cada hum delles números 
separados de hum por diante; a fim de ficar mais expedita e clara qualquer 
averiguação, e conferência que se fizer necessária* E para esse fim vão dis-
tinetamente encadernadas as terceiras vias, que são as que hão de ficar ser
vindo de Registos. 

§, 9. Ainda? que haja mostrado a experiência ser muito segura , e fácil a 
Navegação de Angola para os Portos da America ; e ainda que pela preven
ção acautèlada na Condição if. de serem obrigados os Navios a darem en^ 
trada a qualquer hora que chegarem aos Portos do Brazil em casa dos Admi-; 
iiistradores> ( o que agora deverão fazer perante as Mezas da Inspecção) para 
que se nãoc possão fraudar os Direitos , pareça estar assás prevenida a segu
rança daSijbetras, pelo produeto dos Escravos , com tudo como por este novo 
methodo fifiãoaamittidos a passar Letras pelos direitos dos escravos que em-
bareão, tolibs osContra-mestres, Calafates, e até os Marinheiros dos Navios, 
e outros passageiros destituídos de bens e de estabelecimento, os quaes muitas 
jfezes; çbstumão embarcar tão somente dous ou três escravos, e talvez hum só, 
que facilmente,podem morrer na viagem , fugindo os Despachantes delles , por, 
evadirem ©S: pagamentos das Letras que tem passado : se faz indispensável 
que em semelhantes casos, e em'todos aquelles, em que possa dnvidar-se da 
segurança das Letras, os Passadores dellas prestem caução perante a Junta da 
Administração da Fazenda , com que segurem os ditos Direitos : Diligencia 
que; não deve-parecer grayame ao Commercio, sendo como he praticada em 
todas as Alfândegas, onde se dá fiança pelos direitos, que senão pagão logo, 
ou se vão pagar em lugar dififerente. 
- i § . 10. Ficando assim determinado o modo de depositarem Os Direitos nos 
Cofres da Meza da Inspecção da America , resta determinar-se igualmente o 
modo de se valer delles a Junta di Administração da Fazenda Real, para sup-
prir a todas as suas despezas, e para remetter ao Real Erário o rendimento 
excedente a ellas. t 

§. 11. Para esse fim deve a Junta da Administração e Arrecadação da Fa. 
zenda Real passar Letras sobre os Presidentes e Deputados das Mezas da Ins
pecção dos Portos da America, pagaveis aos Portadores dellas a sessenta dias 
vistas; e destas para serem concebidas nas palavras das outras Formulas, que 
para ellas se remettem, vão logo encadernados, tantos Livros quantas são as 
Mezas da Inspecção, sobre quem se devem passar as referidas Letras no de
curso de hum anno. 

§. 12. Quando se passar alguma destas Letras, se encherão uniformemen
te dous transumptos, que vão em cada meia folha : E cortando-se pelo meio 
a folha, de sorte que fique em ambas as Letras igual parte da tarja do meio, 
que as divide, será huma das ditas Letras entregue a Porte j e ficará no Livro 
a outra, servindo de Registo * para que, em qualquer caso de duvida a res
peito da falsificação, se possa pela união da mesma Letra ao lugar, onde foi 
extrahida, Certificar a verdade, ou falsidade que possa intehtar-se. 

§i 13. Para que o dito Livro de Registo não fique inteiramente disforme * 
podem as ditas Letras ser dadas alternada mente as partes de huma folha, a 
da parte de baixo : e até esta alternativa de ficar parte da tarja da parte de 
cirna , em numas, e da parte de baixo em outras das ditas Letras concorrerá 
mais a evitar a falsificação dellas. 

Tom. IV. Kk 
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§. 14. Estas Letras passadas pela Junta da Administração dá Fazenda Real 
sobre as Mezas da Inspecção Cora authoridade Regia : Representando valores 
fysicos e realmente existentes nos Cofres das ditas Mezas da Inspecção, con
têm exuberantemente quantos requisitos de segurança se podem desejar em 
Bilhetes de Banco , para poderem girar como moeda corrente rio Reino de 
Angola, onde até agora por hum intolerável abuso, e erasissima ignorância 
giravão na mesma figura as quimericas Livranças dos Contratadoire$, e seus 
Propostos. E para que as ditas Letras possão fazer o referido giro-em benefi
cio do Commercio, houve Sua Magestade por bem ordenar j q uçi se -passas
sem pagaveis a quem fosse o Portador dellas, na forma que fica referida.' 

§. i c . Aquelle giro porém de nenhum modo contêm obrigação da parte 
de Sua Magestade; mas somente permissão a bem do Commercio.» De maneU 
ra que todo o Portador que quizer Jogo immediatamente depois' de receber 
huma Letra ir, ou mandalla apresentar na Meza Sobre que for passada, terá 
logo no prazo da mesma Letra o pagamento certo. E para meijior se -facili
tar o dito giro das Letras, deverá passallas a mesma Junta por sommas gros
sas , e miúdas, conforme as oceurrencias, e vontade das pessoas1 que as toma
rem. E até será útil ajustarem-se alguns pagamentos com diversas Letras miú
das , a fim de poderem melhor servir na circulação da Commercio. 

§. 16. Para que aquelia indispensável pontualidade não possa faltar em 
caso algum, se começa primeiro accumular nos Cofres das Mezas da Inspec
ção hum fundo muito excedente ao necessário , principiando-se, pela remessa 
dos cabedaes existentes nos Cofres da Fazenda Real de Angola em Livranças 
dos Administradores dos Contratos , os quaes na fôrma da referida Lei no
víssima de 5- do corrente mez de Agosto devem realizallas: o que não po
dem deixar de fazer em grande parte por Letras, que hão de passar sobre os 
Administradores ou Procuradores do Contrato na America, as quaes Letras a 
Junta deve mandar passar pagaveis ás Mezas de Inspecção* E continuando a 
remetter-se ás ditas Mezas o valor dos direitos em Letras , como fica orde
nado, não poderão deixar de existir ai li os referidos fundos mais que com
petentes , para que as Letras da Junta não tenhão no seu pagamento a mini-
ma demora. 

§. 17. Em cada hum dos Navios , que sahir de Angola para qualquer dos 
Portos da America , além de ser obrigação da Junta da Administração da 
Fazenda mandar ás Mezas de Inspecção respectivas as Letras dos Despa
chantes com avisos competentes , para que as ditas Mezas tenhão o devido 
cuidado na cobrança dellas : Mandará de mais indispensavelmente a dita 
Junta huma Relação ás referidas Mezas de todas as Letras , que sobre ellas 
tiver passado, com a declaração do valor de cada huma pelo seu numero. E 
ordenará que as ditas Mezas de Inspecção lhe mandem igualmente em cada 
hum dos Navios , que daquelles Portos forem para Angola, huma Relação 
exacta das Letras da Fazenda Real, que houverem pago, para o Governo dâ 
Junta a respeito de todas, e com especialidade para a respeito das da Fazen
da Real, notar nos mesmos números do Livro do Registo, como aquellas Le
tras se achão extinetas, citando nesta nota a Relação, em que assim consta, 
a fim de estar sciente a todo o tempo dos números, e valores das que andarem 
girando ainda no Commercio. 

§. 18. Porque muitas das Letras, passadas pela dita Junta da Administra
ção da Fazenda Real , podem voltar aos Cofres delia em pagamentos de Di
reitos , ou de quaesquer outras dividas , não deve haver a menor duvida em 
se acceitarem como moeda: Porém, recolhendo-se no Cofre as ditas Letras, 
que assim se receberem , formar-se-hão Listas dellas com separação das que 
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são relativas a cada huma das Inspecçóes, como he costume formarem-se dos 
Bilhetes das Alfândegas , e de novo se irão distribuindo as mesmas Letras 
nos pagamentos futuros , de sorte que finalmente vão a ter o seu ultimo ef
feito na Meza da Inspecção sobre que forão passadas. 

§. 19. Pelo que respeita ao Marfim , não somente ficará pertencendo ao 
cuidado da Junta da Fazenda Real a arrecadação dos seus Direitos , como se 
acha acima ordenado, mas também a Administração do estanco deste gênero, 
cuja extracção deve promover, e animar com todas as providencias possíveis, 
devendo observar-se com a maior exactidáo a Condição 8.', com que se arre
matou o Contrato em 6 de Março de 1758. E os pagamentos das compras 
do mesmo gênero fará a dita Junta em Letras sobre as Mezas da Inspecção 
muito mais seguramente do que até agora o fazião os Contratadores com suas 
chamadas Livranças. 

F I M. 
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